
iiittm#mfiWiiwmiMiMm0ffl0lfi)fiiKMW

ia»,

Diário da Câmara Legislativa
Ano III n? 039 Órgão Oficial do Poder Legislativo do Distrito Federal Brasília, quinta-feira, 3 de março de 1994

Sumário

Ata. 1

Comissão 65
Mesa Diretora 66
Atos Administrativos 67
Comunicado 69
Contratos 70
Composição da CLDF 80
Expediente °0

Ata
TERCftJRA ÍSECnRCTTAR X A

OIRETORXfli LEGISLATIVA
oxvxsíso de taííuigrafia e ft^oio

f\0 iplen^ík xo
SETOR DE TRftMTTftCSO» ATA ET

SIMULA

SUM«<SR XO

3L ATA DA S.T3F*. 3EÍ3Í3ÍSO
Ei DE MARÇO DEORDIKííRXA, EM

A. — rtOERTURA

i_s» — *»je:«íjenio expediente

3. -.St- 3- — LEITURA DAS ATAS
SSESSõES ANTERIORES

das

i _ St - a — COMUNICADOS DA Mt-.SA **

- Projeto ds lei de autoria do Deputado Padre ..lúi>a«.
Hocsn di- autoria di; Deputaria Lúi ia Carvalho.

- Moção de autoria da Deputada Rose Mary Miranda.
- Rccjuer intento de autor ia do Deputado Wat-nu d»- R.oure.
• Requerimento de autoria do Deputado- Ben feio Tavares.

- Requerimento dt,-aut or.i,a do Deputado Penie) Pacheco.
- Requerimento de autoria do Deputado Euripede*

Camar 30. , .
- Mü(. fio de autoria de Deputado Benit.10 Tavares.
- Requeriroento de autoria do Deputado Jorae Cauhu.
- Re«íurr imento dF autoria do Deputado .lorae O.uhB-
- Requerimento de autoria da Deputada Lúcia Carvalho.
- Kcnf.atjfrin nP 57/94 tio Sr. Governador do Dir.tr Ho

F€fd^f^l ••
- Menr.asem nf 58/94 do Sr. (iovrr nador do Dittritn

Federal.

Mrni.eseii» riF! 59/94 do Sr. Governador do DiMrito

Meris.Rsem nP 2B/94 do Sr. Governador do Distrito

Kenf.ftSt.-mnl: WÍ/9A (io Sr. Governador do Dirtrito

Mem-agcm nP ' &2/94 do Sr. Governador do Distrito

Kcribagrm nf R3/94 do Sr. Rover nüdnr do Distrito

Mpn&asem nP 24/94 do Sr. Governador do Dit.tr ito

Federal .

Federal .

Federal

Federal .

Federal .

Federal.

Mciis-atiem nP ;!S/94 do Sr. Pover nador do D ••.t rito

Federal.

Mensagem nP Z6/9A CÍCi Sr. Gover nador do D st r i t o

Federai.

Mi-nsasom nP 27/94 do Pr . Governador do D r.t r i t 0

'Federal.

Mensagem nP 28/94 <!o Sr. Rovernador do D ft rito

Federal.

Keneu&en n.<? 29/94 do Sr . Governador do D í-t r i 10

Federal.

Mensagem nP. "30/94 do Sr. Gover nador do D r.t rito

Federal.

Mt.-nPF.tiem nt! 35/94 (ÍO Sr. Govcrnarior do D •_.tr ito

Federal.
Meribagem nP 32/94 do Sr. Gover nador do D «trito

Federal.

Menbugca nf! 33/94. do Sr . Rover nr.dor do D t-tr ito

Federal.

Meribagc-m nP 34/94 do Sr . Gover nr.dor rio D str ito

Federal.

Kpnbugem TlR 35/94 do Sr . Gover nadur do D &tr ito

Federal.

Mensagem nP 3A/94 do Sr. Governador rio D r-tr ito

Federal•

Mensagem nf! 37/94 (ÍO Sr . Governador do D r.tr it.u

Federal.

Mensagem nP 3S/94 do Sr. Rover nador rio D ttrilo

Federal.

- Mensagem nP 39/94 rio Sr . Povrr nador do D str ito

Federal.

Meripr.gcm nP 40/94 (ÍO Sr. Rover nador. do D rtr ito

Federal ..

Menrafecm nP 45/94 do Sr . Gover nador do D tt rito

Federal.

Menr.&gem nP 42/94 do Sr . Rovernador do D r-tr i t 0

Federal.

Mensagem nP 43/94 do Sr. Rover nador do D f.t r ito

Federal.

Menrasem nP 44/94 do Sr . Rover nador do D <.t r ito

Federal.

Mt-nr-asein nP 40/94 do Sr. Rover nador ôo D i £.t r i 10

Federal.

Mensagem iif! 46/94 <>o Sr . Povrr nr.dor do Di -tr ito

Federal.

Mcnpagem r.P 47/94 do Sr . Sovcr nador do D i r-t r ito

Federal.

•K <. t_ l CÍ ÍT»íi 5.7,. pós or>
der f* tair- 1 TMmcír»*: »r ca-íã. >

Cotnun ir cados

5. . Et COitUMXCADOS Ofc. LÍDERES

DEPUTAOO EUH3ÍPEDCQ CAMARGO, fín nome da Bancada do
PT.

DEPUTADO AGNELO <SUETRO/„ cm nome do PC do O.
DF.PUTAOO EDIMAB PJCRENEUfj, em noma do.Gavarno..
DEPDTftDO PAJRIT JOKftC, c-m nome tia Dançada do PP.

A-S»-.*» — COMUNICADOS OE
V* AR L AMEWT AR CTS3

DEPUTADO WASNY OE ROURE (PT)

DEPUTADA LtiCIA CARVALHO ÍPT>

DEPUTADA ROStt MARY MIRANOA <PP>. :

DEPUTADO Gf.KALDO MAGCL A tPT)

DEPUTADO FERNANDO MAVEÍ3 <PP>

DEPUTADO CARLOS ALBERTO <PPS>

X. _ 3 •— ORDEM DO DXA

ITEM 1£ ApreriafFÍo do Veto Part ial ao Projeto de Lei nf!
Ü67/73, de r.utori* tio Deputado Ben f( io Tr.varet..

ITEH 2s D i t( i.if.sSt., em SP turno, 4H (üa, e vcilatSío do
Projeto de Lei nQ í3í»/9l, de autor ia do Deputado Aroldo
Sataks.

ITEM 3s T» ir.ru si-tío, em 5fi turno, 4P dia, t- votarão do
Projeto de Lei n<? 739/93, dt autoria do Deputado Wrmiu de
Roure.

>? — ENCERRAMCNTO



«•W "jwa«)ipwi*»!»w««ww*^iiiiviiww. iLwmíMj-. mammmmmammmmmm

Página 2

%. •• ATA

: o-f^;K>->; ?vj.4 «,pr, a-^, .
O A JL ül

jí. -^ ^» ~*> .„
Dl' : .1MARCO die:

1**. SFSGSO t.

Pt>£'EO'jt!áiJ
r: r» t ?-i e. í":. t x v a

:ATUÍfA> " '- - : •'-

L>í?í

U:AK

PR E O X D ti N C 3C A K Deputado!, i. ú< ia ('
"*'''•> ~= • ' fttrândHr e'Clarid 10 Mõriireirô

i.fv^ilhp, Rn'c líar u

LOCAL

Distrito

s Picnsi-

Fadaral-

Cünnra l es» i r.liit i va do

PRESflRULO? hs Ç hor&r. e» , 3®. m i nulos,,
coinparccnr'4m os> *ieyuintc»s Daputado"»'

Dc.-putado ftgnelo Stifirra <PC tio D>, Deputado
Aroldo Satukc (PP>, DepKtario Cario-J Alberto <PPS>,
Deputado Cláudio Monteiro <PPO>, Dt-putudo Ed i i»ar
P i ren «•?«'.-, (PP), Deputado Eur ípt>d»« Caniaryo (PT),
Dcputaclci Fernando Naves (PP), Dfput iido Geritldo
Mj>ycia (PT), Oaputadu -Oíl-son Araújo <PP>, Deputado
Padre Joi-iac- <PP), Depulwdo Jor dc Cauha (PP>,
Deputado Joí»sí Edistar (PSDB), Dtíputada Lúc i ;i Carvalho
<PT>, Deputado- Manoel dc- ftiidr aiii; (PP), DeputadH
daria de Luurdcy (PSD8), Deputado Hjiuríl io Silva
(PP), Deputado Odilon n i f ff. (PríDB), Deputada Periiel
Psichfíco <PT3), Deputada Rcsr.c? ' Hara Miranda (PP>,
Deputado Sal vi ano Guinarãi1» <P£ÍDn>, Deputado TaJfU
Rori/. <PP) r- Oi>piitadn Mssna d« Sourp (PD.

l.í ABERTURA

A Sr*. Depurada Lúcia C&rviílho, no rxin í< io (ia ' ei. 1 nnic 1•

Hwendo número regimerif-ai , ü-itá
proteção dt Deus, inl( iamor. m noM-oi f r ab...'í lio'3

-,-ko. son

t„:í - pfruf.no expediente

S..P.S í.i TTURA- DA ATA DA SE"í?S?sO ANTi"RT0R

— A Sr5*. I.úcia CwvaJho, 1* Ssícretária, procedn
à leitura das atas dsi 5.03íí. *.©«», íí« , ? Pi*» í.(?t.sões
ordinárias o S443, 14ú™, 147'i, 1.61:*, sussôes
rxt raord i nár ias» us imair. i.ííti, «.esm observcn 3cs,
aprovadas.

£? .. £? COHUNlCADOr, DA MECA

PROJETO DE LEI N9 /94.

Dispõe sobre o prazo de adoção dos
livros didáticos no ensino de 19 e
29 Graus na Rede de Ensino Público
do Distrito Federal.

A CâMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. 19 •- Serão ntaní idos pelos prazos de oi'to anos'
para o ensino de 19 Grau, e de trêsarids pára o*énsino'de 28
Rrau, os livros didáticos que a Rede de Ensino Público do
Distrito Federal adotar.

Parágrafo fíhico '- 0 disposto neste' art i'go não se
aplica aos livros de exercícios.

Art. 29 - A adoção de novos livros didáticos pela
Rede Oficial de Ensino Público do Distrito Federal, se dará
ao término dos prazos estipulados no Artigo 19.

Art. 39 - 0 Poder Executivo regulamentará esta Lei
;Trb, pj-iasq.. de A0 (sessenta) dias a contar da data de sua
jpubl1 cação. . • • , r , ;

-. * ' \ . ^ -

Art.1. 49 .--íEstai t_ei • entra em vigor; na data de sua
publ i cação. " ."

-.. Artl- -3S' ^ ;RevSsam-se as disposições em. contrário.:

JUSTIFICATIVA

A grande recesnão que se aloja, no momento, no País,
vem diminuindo cada vez ma 1s o poder aquisitivo da população
brasileira, em especial as classes menos favorecidas.
Unindo-se à recessão, outro fator contribui de forma
significativa: a inflação, que a cada mês corrói o salário

do trabalhador, levando a todos
vantagem apenas aos especuladores.

ao desespero e dando

Neste quadro recessivo e inflac tonar 10 todos os
setores são atingidos, mesmo porque as reposições salariais
não alcançam e nem conseguem diminuir o rombo' causado no
orçamento familiar, o que dificulta, .ao pai ou responsável
manter hoje uma criança na, escola de 19 ou de 29 graus, quer
seja na área pública ou -particúlarj pois ra'cada ano são
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si»r o:-f çnd 'dos com

aue rJese-.-tr uturam
Famosas listas de mster 1a :'s escoláre-s,
minguado rendimento familiar.

Por outro lado, vão se acumulando ioí, lares, pilhas
e n.ais pilhas de livros aue cassam a ser rons1d^raciem.
dpbcart ávei5,, por não poderem ser reutilizados ou
renegociado através de um rjanco de livros usados, pelo
estudante <-|ue ingresse naquela série ou mesmo pelo
repetente. Por isso, neste momento, onde todos estão a mercê
do processo inflacionário, temos que preservar o material
didático para servir às famílias que possuem mais de um
filho nas escolas e em séries subsequentes.

Por sua vez, a multiplicidade de um mesmo texto que
muda. apenas a maneira da apresentação, sem contudo mudar a
essência, será e acarreta dificu.ldad.es. para os pais ou
responsáveis, pois, ficam expostos a toda sorte: a de não
encontrarem .os livros exigidos, a. de,- se üubmeter.em aos
preços t-xorb 1tantes e sem alternativa de poderem contar com
o banco de livros usados levando, até mesmo, a questionarmos
a credibilidade do ensino.

Assim/ quando na -atual fase em que tudo é
reaproveitável, até mesmo o lixo. nosso sistema de ensino
impõe us livros descartáveis... Logo, o "livro'"",... Este
que orienta. Forma, modula k liberta o homem da ignorância,
então perguntamos: 0 que impede de não serem reaproveitados"1
Por esta razão é que apresentamos esta proposição no sentido
darmos condições para àqueles que não d'spô'em de recursos
necesbários s->ara a cada ano estarem comprando novos livros
d idaticos.

Sala das Sessões, «i-de março de 1994.

PAQSE JONAS
Deputado Distrital -BP

MOÇSO N9

(Autoria: Deputada Rèse Mary Miranda)

Reivindica ao. Poder •Executivo do
Distrito FedWral, através da
Secretaria de Segurança Pública,
que „apure atos de discriminação
contra a Mulher no âmbito das

fileiras da Companhia Militar
Feminina, da PMOF.

Requeiro nos termos do artigo 109, do
Regimento interno desta Casa Legislativa, seja encaminhado
ao Excelentíssimo Senhor- ^Qov.ernador do Distrito Federal,
após ouvido o plenário, pedido' de" providências necessárias
para apuração de denúncias de' atos de discriminação contra a
mulher no âmbito das fileiras da Companhia Militar Feminina,
da Polícia Militar do Distrito Federal (PMDF).

Justificativa

-..Os jornais- xlb Oist-rito Federal ^noticiaram as
denúncias .da .sp.ldacjq Maria ..Angélica Machado, dando co.nta.da
existência de 'díiseriminações' cbnti-á 'as ^mulheres "dentro da
Polícia Militar do Distrito Federal.

-j Como os. fatos nâo .ficaram suficientemente
explicados, a sociedade e as associações dé mulheres do
Distrito Federal exigem que o secretário de Segurança
Pública venha A público esclarecer estes fatos, que se
confirmados, se configuram uma afronta grave a Constituição
Federal.

Sala das Sessões, de fevereiro de 1994

Otttitidi

Excelentíssima Senhor Governador do Distrito Federal

A Câmara Legislativa do Distrito Federal,

amparada pelo artigo 109, do seu Regimento Interno,

reivindica a Vossa Excelência que determine- a apuração das

denúncias da Soldado PM - Maria, Angélica Machado'»'que 'se, diz
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vítima de discriminação na Polícia Militar do Distrito

Federal.

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

MOÇÃO NO /94

(Da Deputada Lúcia Carvalho)

Sugere manifestação da Câmara

Legislativa do Distrito Federal

hipotecando solidariedade ã Poli

ciai Militar Maria Angélica Ma -

chado.

Nos termos do Art. 109 do Regimento Interno da câ

mara Legislativa do Distrito Federal, solicitamos seja aprova

da a seguinte Moção:

"A Câmara Legislativa do Distrito Federal se mani
festa, através da presente Moção, hipotecando solidariedade à
Policial Militar Maria Angélica Machado, que tem sofrido dis
criminações pelo fato de reivindicar um tratamento adequado pa
ra as mulheres que integram aquela Corporação.

Reivindicamos ainda que sejam tomadas as providên

cias necessárias para a imediata revisão do Estatuto da Poli
cia Militar do Distrito Federal, que é omisso no que se refere
aos direitos da mulher trabalhadora".

JUSTIFICAÇÃO

O Estatuto ora em vigor na PM/DF é o mesmo do Exér

cito, que não é adequado a uma Corporação que possui nos seus
quadros, policiais do sexo feminino. Assim sendo, o atual Esta
tuto é omisso no que se refere aos direitos da mulher trabalha
dora, possibilitando que as mulheres sejam discriminadas, na
medida em que são privadas de determinados direitos.

Agravando este fato, aquelas policiais que ousam

reivindicar um tratamento adequado acabam por se verem puni -
das por "indisciplina". E o caso da PM Maria Angélica Machado.

Esta Moção quer portanto chamar a atenção da opi
nião publica para que a PM adote uma organização interna compa
tive1 com as exigências da contemporaneidade.

Sala das Sessões, de

Deputada Lúcia ofivtflho

Partido doa Trabiríhadôtes

Brasília, 28 de fevereiro de 1994

Senhor Comandante,

de 1994

A Câmara Legislativa do Distrito Federal se manifes

ta, através da presente Moção, hipotecando solidariedade à
Policial Militar Maria Angélica Machado, que tem sofrido dis

criminaçao pelo fato de reivindicar um tratamento adequado pa

ra as mulheres que integram essa Corporação.

Reivindicamos ainda que sejam tomadas as providôn -

cias necessárias para a imediata revisão do Estatuto da Poli -

cia Militar do Distrito Federal, que é omisso no que se refere

aos direitos da mulher trabalhadora.

Atenciosamente,

Deputado Benlcio Tavares

Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal

Exmo. Sr.

Cel. Edes Costa

Comandante-Geral da Policia Militar do Distrito Federal

Brasllia-DF

REQUERIMENTO
(Oo Sr. Wasny dt Roure)

Solicita convocação

da sessão extraordinária
para discussão do Projeto
d* Lei na 915/93.

Sr. Presidenta:

Com base no caput do art. 67 do Regimento Interno
da Câmara Leg isl-et iva , solicito convocação de sessão
extraordinária para discussão e votação do Projeto de Lai na
915/93, da minha autoria, que "conceda o título da cidadão
honorário ao Pastor Eber Vasconcelos".

JUSTiriCAÇJTO

0 Pastor Eber Vasconcelos está am Brasília
praticamente desde sua fundação. Estava a frente da Igreja
Memorial Batista por trinta anos, tendo se aposentado o ano
passado.

Este projato da lai i um reconhacimento de
Brasília por quem dedicou granda parte da sua vida ao trabalho
evangélico no distrito Federal.

extraord.txt

cIm/dgc

Sala das SessSes, OS da março de 1994

Deputado Wasnyvde floure
Partido dos Trabalhadores

tttecz^i^

REQUERIMENTO Ns /91

Exm2 Sr. .

Deputado Benício Tavares
Presidente da Câmara Legislativa do.DF
Nesta
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cóm fundamento no artigo 67, combinado com

o inciso xv, do art. 106 do regimento interno desta casa.

requeiro a v. exa. a inclusão do projeto de lei n! 947/93,

de minha autoria, na próxima sessão extraordinária a ser

realizada no dia 03/03/94,

Brasília, 28 de fevereiro de 1994.

PENIEL PACHEM
Deputado Distrital

requerimento

Reeucr a criacffo de «ia» Com fssab
Especial de- Sindicinci*.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 32, f ia, 29 e 39 e
art. 13, II, linha V do Regimento "Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, os Deputados que abaixo
subscrevem solicitam a criação de uma, Comissão Especial «ara
apurar a responsabilidade pela publicação do ofício
confidencial n9 381/93, da 179 Delegacia Regional de Polícia
de Luziânia, datado de 22 de dezembro de 1993, dirigido ao
Presidente desta Casa Legislativa. Nos termos do 5 19 do
art. 32 do Regimento Interno, visa a presente comissão
apurar os responsáveis pela publicação dc documento e
assunto slgiloso., com a proteção, legal, devendo a comissão
ser composta por 05 (cinco) membros, indicados nos termos
regimentais é ter o prazo de funcionamento de 30 (trinta)
d ias. , . ...,,.

Sala das Sessões, 25 dc fevereiro de 1994

HOCXP MB.* .. , OE 1994
(Do Deputado BENiCXO TAVARES)

Solicita à Câmara' Legislativa
moção dc apo io ao povo do Ha it i
pela busca, da democracia..

Amparado pelo art. 109 do Regimento Interno
desta Casa, solicito à Câmara Legislativa do Distrito
Federal a aprovação de moção de apoio ao povo do Haiti pela
busca da democracia, bem como pela imediata recondução áo
cargo do Presidente JEAN-BERTRAND ARISTIDE, conforme texto
anexo.

JUSTTFTraCZO

O Haiti tem ocupado o not
internacional nos últimos tempos para revelar os i
problemas de seu povo com a democracia. São gol
estado, desmandos, arbitrariedades, desrespeito à
humana e pobreza enfrentados por aquela gente. Os jor
maior circulação nos Estados Unidos, inclusive, tem d
a política externa norte-americana tem siüo
responsáveis pela instabilidade institucional do Hait
bem sintetiza o artigo intitulado "Clinton inspira es
e medo no Haiti", do Washington Post.

i c iar i o

números

pes de

pessoa

na is de

it o que

ma das

como

perança

o povo do Haiti, que conseguiu
986, o filho e sucessor do ditador
tahtío sistemática e destemidamente
emocracia em seu país, apesar dos
isso tem gerado. Só para dar um
de 1991, quando foi deposto e

residente JEAN-BERTRAND ARISTIDE,
egundo relatório sobre direitos
Nações Unidas, foram assassinadas

em virtude da situação da política

Entretanto,
expulsar em fevereiro de 1

FRANCOIS DUVALIER, vero lu
pela implantação de uma d
sacrifícios humanos que
exemplo, desde setembro

mandado para o exílio o P
até outubro de 1993, 5,
humanos da Organização das
cerca de três mil pessoas.
atual.

Por essas razões e como defensores da
democracia que somos, é que conclamo os nobres pare-, a
aprovar a moção ora proposta.

Sala das Sessões, 01 de março de 1994.

fiuJ^U
DEPUTADO BENÍCIO TAVARES

OF. GP. N9 /94 Brasil i de 1994.

Excelentíssimo Senhor Embaixador:

Tenho a f honra de comunicar a vossa
Excelência que a Câmara Legislativa do Distrito Federal,
pelos representantes do povo desta Unidade da Federação,
aprovou moção de apoio ao povo haitiano na sua busca pela
democracia, bem como pela imediata recondução ao cargo do-
Presidente JEAN-BERTRAND ARISTIDE.

Os últimos acontecimentos, noticiados pela
grande imprensa, têm revelado, de um lado, a obstinação do
povo do Haiti na busca da democracia e, principalmente, no
respeito às suas instituições e aos direitos fundamentais da
pessoa humana, e, de um outro lado, infelizmente, a
instabilidade da população em face de governos que se
sucedem nem sempre legitimados pela vontade popular e, às
vezes, até amparados por ajuda de outros países.

Certo de que Vossa. Excelência comunicará aos
haitianos o apoio manifestado por esta Casa do Povo,
apresento as expressões de estima e apreço.

At ene iosamente.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Prés, idente

A Sua Excelência o Senhor
FURENNE JEAN-ENARO -
Embaixador do Haiti
m F s T A

JU/dac.

-»bÍ*~*

Oep

tllBBlIHIlfo

, „-«, -,7 Re4ttii*^" *«-à-Ítai>àã «• ui-ÉeÜciâ^o Projeto
de Lei ní ; quo «Dispõe «cbíe a criação do Setor de
Oficina» na Resiao Admini.tratira ae Riacho Fundo *-* RA-IVTI e
di outras providencia.-, conforme art. Í34 do Re^ntõ Inter
no da Cassara Legislativa *> Distrito Federal.

Sala das Sessões,.
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Excelentíssima Senhor Presidente da Casara Legislativa do DF

Requeremos tramitação de urgência ao Projeto
de Lei n» , que "Dispõe sobre a criação do Setor de
Oficinas na Região Administrativa vde Saaaabaia - RA XII e da
outras providências", conforãe art. 134 do Regimento Interno
da Casara Legislativa do Distrito Federal.

Sala das Sessões,

(0* Utala cuvttttssl

í i :i a % í J-' s -i t 3 *

Requer ao Tsilmaal d* Costas 4o Oi*,
trito Federal informações acerca de

Processo »« 2783/93 • «•** •nesses.

tios.tarsos te Art.J.07 do. Beqiawntet Interne desta
Casa, x^^m.M[nXbyM^''(ú*^UÍ te Distrito Federal, cg
piado pro^sso~2'783/93Ve8e«,B apensôs,. cujo o.bi«to. .refere-se
a exploração de aieas do Parque,da Cidade.f . v ,

JUSTIFICAÇÃO

0 assunto em tela é de interesse do nosso gabinete,
vez que 6 objeto do Requerimento de Informações 430/93, o
qual ensejou o processo solicitado.

Sala das Sessões, .. de de 1994

/

MENSAGEM

u.» m? /94-GAC
24 de fevereiro de 1994

VII, da Lei Orgânica, do Distrito^, Federal, e conforme dispõe o ar
tigo 178, § 29. do Regimento Interno dessa êxcelsa Casa..., ,saneio

nei o Projeto de Lei ns ,1069,, de 1993,, que "Assegura o { fprnpjji
•ento de material e. medicamentos para diabéticos e da outras., pro

> . i • I' . ' í. - - - ' - .. h f : -

vidências", e que se converteu na Lei n' ,64°. Qe. IP de janeiro de,

1994, publicada no DODF nS 07. de 11 de janeiro de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência

protestos de elevada es.tima,?e/-4istinguida consideração.
1 . ti $• \ . ' n. fi

SQilIM D^r&GjBlS^WlZ
Governador do Distrito Federal

A -^ua txcelencia o Senhor

Deputado-BEnJCip TAYARES s| ,.^ ^ „„,.,., ,yA
Presidente-cda eâmaea^LésIslaíai-a ç-aT oo f .Tlr . : ; ,''•-' • -! •"

í'K. l.r_ JJ.rt- iOÍ.i Isw-.SÜ «- . ÍJ- 1st-í1 tJl lü'lC DP ISV. J>,í<= 1:.'J.J
do Disgr^to.FeaeraJ .-.;...„.. ,3.3 ...^ 3h CE=J1.-,; 3 •a.-.ij. a . •. - Jivvifiiv

,-.>.-.*". -.*.. aí}.*., fet^ ?."_*«* «^íírjil1 i.-«. i-^q^ •* • * -/-~'-i{ij.
.. -, e ,,, rs.Tj 1»)*.* si.ite?:•*'! í^t -t •.-"'•'WE •?» is • )••-.£•1 -i--> •

——" Ir ., te . -. •. ,í-f::i -sh m-lsísat' ao s:r, sá ottií» . e i -*•-.l .' v.
,- k' ' - í -.- : . i .1-j jov-i . .-.v • »' 1 ?'' *--• » ••»• *''•-. ji.'-ii .*'» '
:;.. -.«-.-,? --MJÍ-.L s sí :< f.r-''«•*"? o- ,-P'C3"i ofc "í i •:
-. f.*l-iPi--JS t- ?J CÍ3ÍJ-IÍJI Slí« i-l 9Vf3..."Oq "í- ?;> 1,W'-'
'_'-. i«3 ?. Ttinsvt. ftàé^^urS^o^^forinecimTeívto"-*!*' '«aterr-ta*.-•«-.

>-> -.>> CL 3U ü,r.aiw«j.ça«antes. P?Ç»q (,"l4>«* tcofl , ...e.ff ,*%.,
outras providências.

A CSMARA LEGISLATIVA Dfr DISTRITO FEDERAL decreta:

Art» IR - Fica assegurado aos diabéticos carente;:

do Distrito Federal o fornefísIên.t^sr.alu-itoPtie*»8^'

I — insulinas »_ . ...

' i< >JÍi ÍV5-I C r - 5-J» " -. *i L '. '

II •• ant idi&oeficõs^orífisíi-"*' ' ""

III - reagentes para e;:amesj

IV seriiigas ^a>a aolicaçaütie ilisul ina:'

V • tirris reagentes;

VI aaotdntc; '

VII • Mlrml Me i n rorriiaçno subrt o ccritroie tl;i 'lofi.cn.

Art. 2S Ac despesas druorrsntt'. r.-

mplrmrnt-a^íío desta lei correrão por conta nc ijotA«,áo nrc.xisF.nt.'-.' i •* •

aer incluída na decretaria de Saúae do DiT-trit.o reiipriu.

Art. 39-0 Poder Executivo regulamentará psla

lei no prazo de 45 dias da sua publicação.

Art. 42 - Esta. lei entra em vigor, na data da sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal,. de dezembro de 1993.

Senhor Presidente,.-

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência
que nos termos do artigo 74 combinado com oartigo 100, inciso

Deputado BENÍCIO TAVARES
'. Presidente

.i „|«J_1WJ~.
,i ím, jlí. j'j j jij ifijniüJ. *!<*•<
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LEI N.c

•>i. ,5.

64Ü * OE 10 DE ' janeiro DE 19 94

Assegura o fornecimento de mate

rial e medicamentos para diabe
-'* '- i.'. "a1 -'•>-". !i.ro - . '. -íES - Jk . - ,--,

ticos e da ouçras orovidencias.

-??--! J S\.J •<J) ilí- f-i-r ., „if.

O GOVERNADOR QO DISTRITO FEDERAL, . ,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

üj . : v

Art. 1» - Fica assegurado aos diabéticos carentes

do Distrito Federal o fornecimento gratuito de:

1 ' I ---insulina*,- --• .«» .•• ---'•> -,_. - -, ,- -, --•-,

II - ar.tidiabétiecs orais; " "~ "*

III - reagentes para exames;

IV - seringas pára aplicação- de írôsulina;

, V. - ~ras reagentes;

VI - adoçante;

, ,'.'".-^ateriai ^e i-.formação soore.: ccr.Tr":"_-; -.?. .£
, -?nça, .

Art. 2* - As despesas decorrentes da implementação

desta lei correrão por conta de dotação orçamentária a ser In
cluída na Secretaria de Saúde do Distrito Federal.

•• '' - rArt.<-3a- -) .0. Poderá Executivo.regulamentará- esta ilei >

no prazo de 45 dias da sua publi-csçaôv - • '.. "> ra • . , i ,

Art. 4» - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

MENSAGEM.

Art. 5S - Revogam-se as disposições em contrario.

''' ' ''"' '"' Brasília, 10 'de -'> janeiro de 1994 ,

'' ' " •'••"r ÍÕ6«'"dá" Republica"'è 34» -dé£BrasíJiJla . '"

JUAfJUlH DOMINGO!

N.»._°i8__/94-GAG Brasília, 24 de fevereiro de 1994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência

que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso

VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o ar

tigo 178, § 29, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, saneio

nei o Projeto de Lei n« 138,-- de 1991, que "Dispõe sobre a pror

rogação do prazo a que se refere-o § 19 do artigo 29, da Lei n«

100, de 30 de maio de 1990", e que se converteu na Lei n9 642, de

10 de janeiro de 1994, publicada no DODF nB 07, de 11 de janeiro

de 1994.

Aproveito o .ensej,o para reiterar a Vossa Excelência

protestos de elevada estima e dintinguida consideração.

Governado/f"1^*»--Disjtrito Tederal

«'SEaHtTaiM

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

-: t&-toP\..

l.fíS.'»

1 Dispife"'-' síibfe^a '•prorrosaçâo'1 dò' iprazo a

- -Tauír" "sVrêifVre 'oi- iSTdo' ^afl-lt: ,;29y da
... l^ tfjf.^r ^^3^'59-e aã\o dc Í1990".

Síií»n'na .í.-.-1 rcr --*;. ? '.WX. í et ---X,-. li lafe,

A C2MARA LEGISLATIVA-"&Ò lílíSTR-yTO^rrDERAL dtítreís

Art. 19 --Fica renovado por <;eir, meses, a cont.tr

da publicação desta Lei,'o prazo a que se refere o S 19., ao art. 2í>,
ria Lei n9 100, de 30 de ma iò""dTE' 1999. .-

"• -• !•: . 1 )i f- * " --

Art. 29 - i"'.sta Lei entra em v irjor na anta dc ,11

publ1 cação.

Art. 39 - Revpyam-se ai» disposições em <tmtr-',,

•%" > ' "• *'.;j'.:n„t» -.,;i ,s k s r

Câmar « Legl si at ivft 'do d'"i stV 1t"o f*edêr rif'. de dejcrtiiiro ti." í 9v,

>

-IÍ-&3-;;,7; *•• ...aKí (- j,^ £„•:•J'#, A* • .*.-S.jLÍI J. -.KíWís}..- a

i"--pui u>o BENÍCIO TAVARES
*'res 1 iient."

;..-• < ,' c 1;

•Jff' K* . „643 . , l PE 10,DE„, janeiro DE 1994

Dispõe sobre a prorrogação do prazo a
que se refere o § 1», do art. 2*, da
Lei n* 100, de 30 de maio de 1990.

OGOVERNADOR DO D.STR.TO FEDERAL, faço saber que a
Câmara Legislativa do Distrito Federal Decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. '1« _ Fica renovado por seis meses, a concar
aa publicação aesta lei, o prazo a cue se refere o jü, :o a^.
2o-, aa Lei n», IQÇ), de 30, cie maio. ae. X9S0.

Art. 2»

.bl" cação.
Esta Lei entra em vigor' na'data ae

J-



•».M»j..mtMtwwl^<fflMBryBMIIW

- ~ .. . .. - ~ M. -.

Brasília, quinta-feira,'3 de marçode 1994 Diário daCâmara Legislativa Página7

Art. 3» Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília..10 de janeiro de 19r4.

106s aa República e 34» ae Brasília

MENSAGEM

m 019 /Q4-GA6

JOAQUIM DOMINGOS KÕRI2

24 de fevereiro de 1994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência

que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso
VII, da lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o ar
tigo 178. § 2», do Regimento Interno dessa Excelsa Casa. saneio
nei o Projeto de Lei nS 1.145, de 1993, que "Cria a Região Adsi
nistratlva do Lago Sul - RA XVI e di outras providências", e que
se converteu na Lei n9 643. de 10 de janeiro de 1994, publicada

no DODF n9 07, de 11 de janeiro de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência
protestos de elevada estima e distinguida consideração.

À Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

IR DOMIN0DS R0RIZ

Governador do Distrito Federal

Cria a Regiio Administrativa de Lago

Sul - RA XVI a di outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA .00 DISTRITO FEDERAL decretas

«rt. 1B - Fica criada a Região Administrativa do

Lago Sul - RA XVI.

Art. 2fl - «m decorrência do artigo iS desta Lei,

ficam alterados o código e a nomenclatura do macrozoneamento do
Distrito Federal, instituídos pela Lei n9 353, de 18 de novembro de
1992, na área a ser abrangida pela RA XVI - Região Administrativa do

Lago Sul.

Parágrafo Onico - As denominações constantes do

"eaput" deste artigo passam » ter as seguintes alterações:

I - 1 ZUR 3 em 14 ZUR 1

II ••- 1 ZUR 4 em IA ZUR 2

III - 1 ZUR 5 em IA ZUR 3

IV - 1 ZIA 2 em IA ZIA 1

.Art. 38 - A Zona Urbana denominada 1 ZUR .3

constante do inciso I, do Parágrafo único, do art. 2Q desta Lei é
parcialmente desmembrada da RA I - Brasília, e incorporada À RA XVI
- Região Administrativa do Lago Sul, com a denominação de IA ZUR 1-

Art. 4B - A Zona Urbana denominada 1 iUR

constante do inciso II, do Parágrafo ünico, do art. 29 dest.» if

•t,

desmembrada da RA I - Brasília e incorporada à RA XVI
Administrativa do Lago Sul, com a denominação ric IA ZUR 2.

Ri»'j lflO

Art. 39 - A Zona Urbana denominada 1 ZUR S,

constante do inciso III, do Parágrafo ünico, do art. 29 desta Lei ê

parcialmente desmembrada da RA I - Brasília e incorporada i RA XVI -

Região Administrativa do Lago Sul, com a denominação de IA ZUR :i.

Art. AR - A Zona de Interesse Ambiental

denominada 1 ZIA 2, constante do inciso IV, do Parágrafo Onico. dn

art. 29 desta Lei e ' desmembrada da RA I - Brasília * incorporada à

RA XVI - Região Administrativa do Lago Sul, com a denominação dc l.S

ZIA 1.

Art. 79 - As zonas do aacrozoncamento ara

alteradas terão os seus limites fixados em ato próprio do Poder

Executivo, no prazo de A0 <se«'senta) dias.

Art. 80 - As definições de uso do solo e

delimitações das zonas respeitarão as disposições constantes do

Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal - PDOT.

Art. 99 - Serão incorporados à nova versão do

texto do Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito

Federal os limites da Região Administrativa, observando-se n que

estabelece a legislação do referido Plano.

Art. 10 - Os .limites físico* da «!ciji.io

Administrativa do Lago Sul serão fixados no prazo máximo <tn A0

(sessenta) dias, através de ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 11 Fica criada a Administração Sua iuiirtl do

Lago Sul, órgão de direção superior, responsável pela exenic5.>
regionalizada de atividades Ja Administração do Distrito ("líder a"i na

Região Adroin istrat iva. do Lago Sul, vinculada, para f inu dc cii.l -il>

e supervisão global, à Secretaria dir Governo.

Art. 12-0 controle e a supervisão global a que

se refere o artigo anterior serão exercidas através da Subsecretária

de Coordenação das Administrações Regionais.

Art. 13 - Fica criada a Unidade Orçamentária

correspondente â Administração Regional do Lago Sul - RA XVI, Código

Orçamentário 11.118.

Art. 14 - Fica o Poder Executivo autorizado a

abrir crédito especial necessário ao atendimento das despesas de

capital e de custeio, referente i Unidade Orçamentária de que trata

o art. 13 desta Lei, até o limite de CR* 18.000.0*0,00 (dezoito

milhões de cruzeiros reais), mediante a indicação da fonte de

recursos a ser remanejada do orçamento do Distrito Federal para o

exercício de 1993.

Parágrafo ünico - Os créditos especiais e os

remanejamentos orçamentários constantes desta Lei não serão

computados no limite de 20Z (vinte por cento), constantes do art. 79

da Lei nS 404, de 30 de dezembro de 1992.

Art. 15 - Para a implantação e funcionamento da

Administração Regional do Lago Sul fica o Poder Executivo autorizado

as

I - transferir, no âmbito da Administração do Distrito

Federal, o acervo patrimonial de órgãos e entidades públicas;

II - remanejar dotações orçamentárias dos óryãns, un mí.iiIi4-.

e entidades da Administração do Distrito Federal, mantida, para . .ul.i

subprojeto ou subatividade, a respectiva classificação Funcional

programát ica, inclusive os títulos descritivos, metas e oh iet •vn<>,

em conformidade com a aplicável na Lei de Meios. ,

Art. IA - Ficam criadas, no Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, os cargos em comissão e de natureza especial

constantes do Anexo I, desta Lei.
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Art. 17 - Serão providos imediatamente os cargos

constantes do Anexo II, os quais, para os efeitos financeiras e

administrativos, ficarão vinculados à Administração Regional de
*#-. -TOT.O •••—.s ;- -J A-l, 'ib .•

Brasilia.

Art. 18 - 0 provimento dos demais cargos de que

trata o art. IA dar-se-á de forma 'gradat ívaV^oTr^^iflfíSrdo com as
necessidades e disponibilidades orçamentárias.

''"" '" '• 'Art. 19,j •—.Fica.-».ser iada>,-ino auaiiro.de Pessoal.da ,

Di"s1 r Pt o • Federal - í-parte^írel-at i va-. i-aii.Secrietar ,ia ,d« Saúde., a unidade

orgânica Inspetoria de Saúde e o cargo em comissão, símbolo DETiv-10,,

de Chefe de Inspetoria de Saúde do Lago Sul.

* .Parágrafo Onico -. A unidade orgânica,de que trata

este artigo compete, no âmbito da Administração Regional do L*gn

jSul, as atividades de vigilância sanitária, a que se refere o art.

14,' do Regimentos da-Secretar-Aa-, de^Saúde,., ,-aprpyaifo pelo Decreto nP
2.?7e,~da<.12'dc agosto de,. 1975..

Art. 20 - Fica criado, no Quadro de Pessoal do

Departamento de Emprego do Distrito Federal - DEPEM-DF, a unidade

orgân-ica Posto de Atendi^mento ,e. «> cargo e«i 4:omi ssão, símbolo DFG-10,

de Chefe dd Posto de Atie,nd.imen.to..

"'Arti 21' - Fica' "- cr iada7""hô{' CKiâíaríO^de Pessoal dn

Distrito Federal, parte relativa à Secretaria* We ' lio-verno, , n-a

estrutura* da'" Súbsecretár ia- der 0e"fVsa" do'-Con'súS»idor - PHOCOM, .1

unidade ' orgânica Posto" rfe' AtVhaYmahro " Régí-onáf ao '' Consumiddr' -- '»•

(um) cargo em comissão, símbolo DFG -iri, •"' ''de' "CfVef s! '"do • Poit <P ' •'••'

Atcnd impnto SFíional do Conçunn dor <; .83 (dois) cargo-, rn . u., •

.ÍTiboio ",rA-10 d» Ar.srs.-or.

Parágrafo único - a" unidade criada por este

artigo... campei.*...no. -Smb-ito da _Reg-i-ão-Adulai strat i va do-UíoSuW «
at ividades relacionadas à defesa do consumidor. -, l • ? ,•

. - Art' 82-0 Regimento da Admiti |s*ra£,30 ^g\,onv,i
do. -Lago. Sul será baixado pelo Chefe do Poder ÉàicicWo^IfltSs- termos '
;do art. 59', da Lei n9 408, de 13 de janeiro de 1993 'I:'~ ~V:'-Z ,,

: • r.-; fí~; kvík ;i.'iir;s\- -; I
-'• ^'V .. -: Art. 23 - Ates •'â^#-í,s*ià--'limplanfaua ãL>*«rj<ect"i-vá. \

.Administração .Regional, a Região AdmlBl^tçitiva^.dQ^s^-ít^^-fJca-
vine-ufada ;à Administração Regional de Brasília". '•;'•'i'.r :ir '.ú. i .1 _*n:..-."

T>r - ; Art- 24 .j.~r-,:-F.|-1r-f».F.*?ÇBlf;a '̂"*' :W '̂p!ufí??VÍ:»l1ri.«.
nomenclatura do macrozoneamento referente* à í*é'gillã**dm2í!ítír%Wiàtíiva :
Recanto, das Emas -'RA XV, constantes d,o Lir,(ifjo:a,.Vtjtáísrafo úníio,
incisos I a IV; e os artigos 39, 49, 50, V.4? di?LVi nS.5Í»,'de" 20'̂ ie
julho-de 1993 e que passam a ter as seguintes denominaeSesãt,.;- •"--.

I - IA ZUR 1 em 15 ZUR 1

II - "íè ZEU 1 em rs iíEUT "" ''''• "'
III - IA ZEU 2 *«r ISn^Ett 2' *-.-r ! i,i

IV - li ZRU 1 em 15 ZRU 1

V iííii^ CTÍ., r.

'- l J-1"E

publicação.
*rt-.Z5;.r,-. Esta, Lei^ entra.em-vi geriria Ía'tã"'-ii» ;-"

' ' - '•-••1, r. , , -.'i

Art. 2A - Revogam-se as ,di sposiç3e,&-, ení cuntj-rfr io.

Câmara Legislativa do Distr i to rre,de,ral , de dezembro de 199.1.

•'»• -. Deputado BENÍCIO,,TAVARES
Presidente

Anexo da Lei n9 643, de 10 de janeiro de
SIÇAD SlCAR SUBSISTEMA ÇARTOGR/\fICO REGIONAL

1994

SICAO SlCAR SUBSISTEMA CARTOGRÁFICO REGIONAL

TJfVb- r?Jc^TiJÍã?-cw-:Ta'rr:T"5ãúB5;»j.ct3 OASAOMiNisTWAities resion*is

ESQUEMA DE ARTICULAÇÃO DAS FOLHAS
! ESCALAS -125000e110 000

DIÇT^Ija^ErPERAL

.«•i-IMB» — —ÉaOAOv.*PfMII*i.<2tl'fl'@

.*»*i » as — s — UM**'***'* - ^Ti * f J r r* 3

S.B.-I oot iu>ca*.mtUÍ» L.»»*^ ««4 <noofi jéj^^
sa>'
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ANEXO I

CArt. 16 da Lai n« 543 , da 10 da janeiro <*• 1994.)

DENOMINAÇÃO OUANT. SÍMBOLO

ADMINISTRADOR REGIONAL 01 ESPECIAL
SECRETARIO ADMINISTRATIVO 01 OFA-03

ASSESSOR . ,01 OFA-11

CHEFE OE GABINETE 01 OFG-14

SECRETARIO ADMINISTRATIVO 01 OFA-03

CHEFE DA ASSESSORIA OE COMUNICAÇÃO SOCIAL 01 OFG-12

SECRETARIO ADMINISTRATIVO 01 OFA-03

CHEFE OA ASSESSORIA OE PLANEJAMENTO oi OFG-12

SECRETARIO ADMINISTRATIVO , .01 OFA-03

CHEFE OA ASSESSORIA TÉCNICA 01 OFG-12

SECRETARIO ADMINISTRATIVO 01 OFA-03

OfRETOR OA OIVISAO DE AORINISTRAÇAO GERAL 01 OFG-12

SECRETARIO ADMINISTRATIVO 01 OFA-03

CHEFE OA SEÇÃO OE PESSOAL 01 OFG-08

CHEFE OA SEÇÍO OE ORÇAMENTO E FINANÇAS
CHEFE OA SEÇÍO OE MATERIAL E PATRIMÔNIO

01 OFC-08

01 OFG-08

CHEFE OA SEÇÃO OE SERVIÇOS GERAIS 01 OFG-08

ENCARREGADO 03 OFG-02

DIRETOR OA OIVISAO REGIONAL OE APROVAÇÃO,
LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 01 OFG-12

SECRETARIO ADMINISTRATIVO 01 OFA-03

CHEFE 00 SERVIÇO OE APROVAÇÃO OE PR03ET0S 01 OFG-10

ENCARREGADO 02 OFG-02

CHEFE 00 SERVIÇO DE LICENCIAMENTO OE OBRAS. E
ATIVIDAOES ECONÔMICAS 01 OFG-10

ENCARREGADO 02 OFG-02

CHEFE 00 SERVIÇO OE FISCALIZAÇÃO OE OBRAS E
POSTURAS 01 OFG-10

ENCARREGADO 02 OFG-02

OIRETOR OAOrVISAO REGIONAL OE CULTURA, ESPORTE,
LAZER E TURISMO 01 OFG-12

SECRETARIO AOMINISTRATIVO 01 OFA-03

ENCARREGAOO 02 OFG-02

OIRETOR OA OIVISAO REGIONAL OE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS 01 OFG-12

SECRETARIO AOMINISTRATIVO 01 OFA-03

ENCARREGAOO 04 OFG-02

ANEXO II

(Art. 17 da Lai na 643 , da 10 da janeiro da 1994.)

0 E N 0 R I N A Ç A 0 OUANT. SÍMBOLO

ADMINISTRADOR REGIONAL
SECRETARIO AOMINISTRATIVO

CHEFE OE GABINETE
SECRETARIO AOMINISTRATIVO

CHEFE OA ASSESSORIA OE COMUNICAÇÃO SOCIAL
SECRETARIO AOMINISTRATIVO

CHEFE OA ASSESSORIA OE PLANEJAMENTO
SECRETARIO ADMINISTRATIVO

CHEFE OA ASSESSORIA TÉCNICA
SECRETARIO AOMINISTRATIVO

OIRETOR OA DIVISÃO OE AOMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIO ADMINISTRATIVO ""

OIRETOR 0* DIVISÃO REGIONAL OE APROVAÇÃO,
LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
SECRETARIO AOMINISTRATIVO " ,

OIRETOR OA;DIVIsI0 REGIONAL OE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS
SECRETARIO ADMINISTRATIVO ...

OIRETOR OA OIVISAO REGIONAL OE CULTURA, ESPORTE,
LAZER E TURISMO
- SECRETARIO AOMINISTRATIVO

01

01

01
01

01

01

01

01

01

01

. PI
01

01

01

01

- J31

.. 01

31

ESPECIAL
OFA-03
OFG-14

OFA-03
OFC-12

OFA-03

OFG-12

OFA-03
OFG-12
OFA-03

OFG-12
OFA-03

OFG-12
OFA-03 "

OFG-12

OFA-03

OfC-12

OFA-02

MBISAGEM

st» 020 /94-QKO

Senhor Presidente,

24 de fevereiro de 1994

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência
que nos termos do artigo 74 combinado eo. o artigo 100, _inciso
VII, da Lei Orginica do Distrito Federal, e conforme dispõe o ar
tigo 178, 5 2*. «o Regimento. Interno dessa Excelsa Casa, saneio
nei o Proit. ém Lei n« 992, sn>«-#*, que -Bisciplima a pr-tie.de
aod.lidade. •sportir.s «te lutss do Mstrito Fsdersl • da outrss
providencias", e que se converteu na Lei n« 644, de 10 de janex
ro de 1994, publicada no DODF n« 07, de 11 de janeiro de 1994.

Aproveito o ensejo para*reiterar a vossa Excelência
protestos de elevada estima edistinguida çonsideraçio.

IGOS BORIZDOMXVGOS

tricô /ederalGovernador do Dist

À Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

Disciplina a prát fca de modalidades
esportivas de lulas 00 Distrito Federal
e dá outras providencias.

A CÍMARA lÈbISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 19 - A prática de modalidades esportivas de

lutas, em academias, clubes c estabelecimentos congêneres, deve ser
orientada por > instrutor habilitado. sob supervisão e
responsabilidade técnico-pedagógica de professor licenciado em

Educação Física.

f 19 - Instrutor habilitado, para os fins desta lei, é o
reconhecido pela. Secretaria de Cultura e Esporte do Distrito

Federal.

f 29- Modalidades esportivasda lulas, para o» fins desta
lei, são as artes marclaiss "aik ido", "jiu-j i*su<', "harate-dn".
"kendo", "kung-fu", "tae-kwon-do", bem como boxe, capoeira, judô,
sumo, luta livre, greco-romana e similares praticadas 110 Distrito

Federal.

Art. 29 • 'As academias, clubes v estabelecimentos

congêneres onde se pratiquem modalidades esportivas -de' lutas fitam
obrigados a exigir de seus alunos, no ato de matrícula-, atestado
médica de aptidão física e mental.

Parágrafo onico - 0 atestado médico deve ser renovado a

cada A (seis) meses.

Art..39 - As academias, clubes e estabelecimentos

congêneres ficam obrigados a cadastrar na Secretaria de Cultura e.

Esporte do Distrito Federais

I - os professores e instrutores contratados com a

especificação das respectivas experiências técnico-profissionais:

II - alunos que atinjam grau'falxà-pretá. mestre ou similar

.com Indicação da modalidade esportiva.de luta praticada.

Art. 49-0 cadastro de que trata o art. 39 deve

ser atualizada pelas academias, clubes e estabelecimentos congêneres

sempre que houver s ....

I - alteração de dados- -táenica-prof issionais de professor

ou instrutor:

II - mudança -dc graduação de aluno.

Art. 59 - No exercício de sua competência em

mataria de esporte amador, a Secretaria de Cultura c Esporte do

Distrito Federal daverá •

I - conceder às academias» clubes e estabelecimentos

congêneres licença para a prática de modalidades esportivas dc

lutas* "

XI - fiscalizar o funcionamento de academias, elubps e

estabelecimentos Congêneres onde se pratiquem modalidades esportivas

de lutas?

III - expedir certificado dc qualificacão técniio-

profissional de instrutor.

Parágrafo Onico - Os requisitos para concessão de licença t>

expedição dc certificado de qualificação, assim como as norm*. d«-

funcionamento' e de fiscalização, devem '-er estabeU c ••'*• <•'»

requlamento.

Art. A9 - No exercício da função fiscalizadora de

que trata o inciso II do art. 59, a Secretaria dc Cultura e Esporte

do Distrito Federal podará aplicar, na forma regulamentar, as

seguintes sanções»

I - interdição provisória ou definitiva do estabelecimento;
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II - suspensão ou.cancelamento da licença para a prática de

modal.idades esportivas de lutas; -.

III - cancelamento do certificado de qualificação técnico-

pr-ofissional de instrutor. . -

,- Art. 79 - 0 Poder Executiva do Distrito Federal

regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. B9 - Esta lei entra am vigor na data de nua

publ icação,.. *;.•-,',',:,•. c, i? i:z •j..\%r,"-'~ - ~ -*

Art. 99 - Revogam-sé as disposições çpntrár;aoi

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de dezembro de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES

"Presidente

LEI N.o 644 H 10 K janeiro OE 19 94

Disciplina a pratica de modali^

dades esportivas de lutas do

Distrito Federal e dá outras

providências.

O GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E Eli SANCIONO A SEGUINTE LEI:

"Art. 1"« - A "pratica de modalidades esportivas de ;

lutas,' em'academias, clubes é estabelecimentos congêneres, deve
ser orientada por instrutor habilitado, sob supervisão e respori

sabilidade técni,co-*pedagógica de professor, licenciado em Educa

ção FÍsic.a. . . , .,•

§ ji - Instrutor habilitado, .para os fins desta

lei,.é o reconhecido pela Secretaria de Cultura-e Esporte do

Distrito Federal. ..: .

§ 2« - Modalidades esportivas de lutas, para os fins

desta lei, são as artes marciais: "aikido", "jiu-jitsu:, " -Iara

;e-co", "Kendo", Kung-fu", "tae-Kwon-do", bem como 'aoxe, japoei.

ra, judô, sumo, luta livre, gr»cc—romana e similares praticacas

•no Distrito Federal.

Art. 2» - As academias, clubes e estabelecimentos

congêneres onde se praticue;n modalidades esportivas de lutas fi

.cam obrigados a exigir de seus alunos, no ato de matricula, ates

tado .nédico de aptidão física e mental.

Parágrafo Único - 0 atestado médico deve ser reno
vadoâ cada 6 (seis) meses.'"- ••

Art. 39 - As academias, clubes e estabelecimentos

congêneres ficam obrigados a cadastrar na Secretaria de Cultura e

Esporte do Distrito FégJJral:

I - os-professores e •instrutores contratados com

a especificação das respectivas, experiências técnico- profissiona
is;

II - alunos que atinjam grau faixa-preta,mestre ou

similar com indicação da modalidade esportiva de luta praticada.

Art. 4« - 0 cadastro de que trata o art. 3» deve

ser atualizado pelas academias, clubes e estabelecimentos congé

neres sempre que houver:

I - alteração" de aados técnico-profissinnais . ae

professor .ou instrutor;

II -mudança dí graduação'de alünoü

Art. 5»;- No exercício de sua competência em ma
teria de esporte amador, a Secretaria ae Cultura e Esporte ao Dis
trito Federal deverá:

I - conceder as academias, clubes e estabelecimen

tos congêneres licença para a pratica de modalidades esportivas

de lutas;

II _ fiscalizar o .funcionamento de academias ,

clubes e estabelecimentos congêneres onde se pratiquem modalida

des esportivas dé lutas;

III - expedir certificado de qualificação tecni

co-profissional de instrutor.

Parágrafo Único - Os requisitos para conces

são de licença e expedição de certificado de qualificação, assim
como as normas de funcionamento e de .fiscalização, devem ser es

tabelecidas em regulamento.

Art. 6a - No exercício da função tiscalizado

ra de que trata o inciso II fio art. ss, a Secretaria de Cultura
e Esporte do Distrito Federal poderá aplicar,' na forma regula
T.entar, as seguintes sanções:

I - interdição provisória ou definitiva do

estabelecimento;

II - suspensão ou cancelamento da licença para

a prática de modalidades esportivas de lutas;

III - cancelamento.,do certificado de .qualifica

ção técnico-profissional de. instrutor.

'-" Art"> 1* "-"O" "Poder" Executivo ddOistrlto Fede

ral regulamentará a presente lei 'no prazo de -90 .(novertta)dia?.

Art. 8« - Esta lei entra em vigor na data de

sua publicação.

rio.

Arti 9" -i -Revogàm-se as disposições em contra

LEI N.*

Brasília, 10 ae janeiro de 1994.

106» da República e 34» de Brasília.

OKüO7

643 DE 10 DE janeiro 0E 1994

Cria a Região Administrativa do Lago

Sul - RA XVI e dá outras providêncl
as.

O.GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL, .faço«saber que a

Câmara Legislativa do Distrito Federal íDéereta e eu
sanciono a seguinte Lei:

•iijji.j i x. jiiuiilitunilL -I..H.-L .JL._ Jim. -J.U.. „ LHJJIH uJi.l i 1'LJI I JHHPIUU UL-i ÍÁ!^.JU Ul*~ jJ.yu.BJ..,J ... i~»„.. ,u. JUUJJ^».JiMJJtt,L.,ikJlwSSgg
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Lago Sul

Art. 1»

RA XVI.

- Fica criada a Região Administrativa do

;Ã'rt. 2» -' Em decorrência do "artigo Ia desta Lei,

ficam alterados" ò código e á nomenclatura do macrozóneamento do

Distrito Federal, instituídos pela Lei na 353, de 18 de'novembro

de 1992, na área a ser abrangida pela RA XVI - Região Administra

tiva do" Lago Sul. " "

Parágrafo Único - As denominações constantes do

"caput" deste artigo passam a ter as seguintes alterações:

" ' :'i'-" - £ ;i ZUR 3 èm'lé ZtJR'1 '""

--"li ' _ i"fzúV4 em-16 ZUR"2-S':' "

III - 1 ZUR 5 em 16 ZUR 3 *''

IV - 1 ZIA 2 em 16 ZIA 1

Art. 3» - A Zona Urbana denominada 1 ZUR 3 constan

te do inciso I, do Parágrafo Único, do art. 2a desta Lei é parci^
almente desmembrada da RA I - Brasília, e incorporada à RA XVI-Re

gião Administrativa do Lago' Sul, -com a denominação de 16 ZUR 1.

Art. 4» - A Zona Urbana denominada 1 ZUR 4 constan

te do inciso II, do Parágrafo Único, do art. 2a desta Lei é des
membrada da RA I - Brasília e incorporada à RAXVI - Região Adrni

nistrativa do Lago Sul, com a denominação de 16 ZUR 2.

Art. 5* - A Zona Urbana denominada 1 ZUR 5 constan

te do inciso III, do Parágrafo Único, do art. 2a desta Lei é par
cialmente desmembrada da RA I - Brasília e incorporada à RA XVI -
Região Administrativa do Lago Sul, com a denominação de 16 ZUR 3.

Art. 6» - A Zona de Interesse Ambientai denominada

1 ZIA 2, constante do inciso IV, do Parágrafo Único, do artigo 2a
desta Lei é desmembrada da RA I - Brasília e incorporada ã RA XVI
Região Administrativa do Lago Sul, com a denominação de 16 ZIA 1.

Art. 7» - As zonas do macrozóneamento ora altera

das terão os seus limites fixados em ato próprio do Poder Executi

vo, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 8* - As definições de uso do solo e delimita

ções das zonas respeitarão as disposições constantes do Plano Di,
retor de Ordenamento Territorial" do Distrito-Tederal *• PDOT;

--.--Art. 9* - Serãq. incorporados .à nova versão do tex

to do Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito, fede

ral os limites da Região Administrativa, observando-se o que esta

oelece a. legislação do-referido Plano..„

Art.10* - Os limites físicos da Região 'Adminisrra

riva do Lago .Sul serão fixados .no prazo .máximo de 60 ., sessenta;

dias, através de ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 11* - Fica criada a Administração Regional do

Lago Sul, órgão de direção superior, responsável pela execução
regionalizada de atividades da Administração do Distrito Federal
na Região Administrativa do Lago Sul, vinculada, para fins de
controle e supervisão global, à Secretaria de Governo.

- :Art'. ''.---12» - -,0 controle e a supervisão global a que

se refere o artigo anterior serão exercidos através da Subsecre

taria de Coordenação das Administrações Regionais.

Art. 13» - Fica criada a Unidade Orçamentária cor

respondente à Administração Regional do Lago Sul - RA XVI, Cod^

go Orçamentário 11.118.

Art. 14» - Fica o Poder Executivo autorizado a

abrir crédito especial necessário ao atendimento das despesas de
capital e de custeio, referente á Unidade Orçamentária de que
trata o art. 13 desta Lei, até o limite de Cr$ 18.000.000,00 (de

zolto milhões de cruzeiros reais), mediante a indicação da fonte
de recursos a ser remanejada do orçamento do Distrito Federal pa

ra o exercício de 1993.

Parágrafo Único - Os créditos especiais e os remane

jamentos orçamentários constantes desta Leinao serão computados

no limite de 2096 (vinte por-cento), constantes do art. 7a da Lei1

ns 404, de 30 de dezembro de 1992.

Art. 15» - Para a implantação"e funcionamento -dá

Administração Regional do Lago Sul fica o Poder Executivo autori

zado a:

í "~- "transferir, no âmbito da Administração

do Distrito Federal, o acervo patrimonial de órgãos e entidades

públicas;

JI - remaneJar dotações orçamentárias-de» .órs

gãos, unidades e entidades da Administração do Distrito Federal,
mantida, para cada subprojeto ou subatividade, a respectiva cias

slficação funcional programática, inclusive os títulos descriti
vos, metas e objetivos, em conformidade com a aplicável na Lei

de Meios.

Art. 16» - Ficam criados, no Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, os cargos em comissão e de natureza especial
constante do Anexo I, desta Lei.

Art. 17» - Serão providos, imediatamente os cargos
constantes do Anexo II, os quais, para os efeitos financeiros e

administrativos, ficarão vinculados à Administração Regional' de
Brasília.

Art. 18» - 0 provimento dos demais cargos de que

trata o art. 16a dar-se-á de forma gradativa, de acordo com as
necessidades e disponibilidades orçamentárias.

. Art. 19» - Fica criada., no Quadro de Pessoal do Dis

trito Federal -parte relativa à Secretaria de Saúde, a unidade

orgânica Inspetoria de Saúde e o cargo em comissão, símbolo DFG-
10, de Chefe de Inspetoria de Saúde do Lago Sul.

Parágrafo Único - A unidade orgânica de que trata
este artigo compete, no âmbito da Administração Regional do Lago
Sul, as atividades de vigilância sanitária", a.^que se refere o

art. 14a, do regimento da Secretaria de Saúde, aprovado pelo De
creto na 2.976, de 12 de agosto de 1975.

Art. 20» - Fica criado, no Quadro de Pessoal do De

partamento .de. Emprego, do Distrito Federal - DEFEM-DF, a unidade

orgânica Posto, de Atendimento ,e. o .cargo em comissão, símbolo DFG

10, de.. Chefe do ..Posto de Atendimento.

Art. 21* -'"Fica criada.- no Quadro-ae Pessoal'sc^is

tri-o Federal, parte relativa à Secretaria de Governo; r-.a' -ístru

tura da Subsecretária de Defesa do Consumidor - PROCCfJ, a jr.iia

de orgânica "Posto dé "Atendimento Regional'ao Consumidor e 01 (um)

cargo em comissão, símbolo DFG-12", de Chefe do' Posto dé ' atendi

mento Regional do Consumidor e 02 (dois) cargos em comissão, sím

bolo DFA-10 de Assessor.

Parágrafo Único - À unidade criada por este artigo
compete, no .âmbito da Região Administrativa do Lago Sul, as ari
vidades relacionadas â defesa do. consumidor.

Art. 22» - 0 Regimento da Administração Regional do

Lago Sul será baixado pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos

do art. 5a, da Lei na 408,.de 13 de janeiro de 1993.

Art. 23» - Até que seja implantada a respectiva Ad
ministração Regional, a Região Administrativa do Lago Sul fica

vinculada à Administração Regional de Brasília.

Art. 24» - Ficam alterados os códigos e a nomencla

tura do macrozóneamento referentes à Região Administrativa Recan

to das Emas - RA XV, constantes do artigo 2a, parágrafo único,

incisos I a IV, e os artigos 3a, 4a 5a e 6a da Lei na 510, de 20

de Julho de 1993 e que passam a ter as seguintes denominações:

I - 16 ZUR 1 em 15 ZUR 1

II - 16 ZEU 1 em 15 ZEU 1

III - 16 ZEU 2 em 15 ZEU 2

IV - 16 ZRU 1 em 15 ZRU 1
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publicação.

Art. '25* - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 26» - Revogam-se as disposições em contrário.

-,- r, ,,Br*sília, 10 de .. janeiro de 1994.

106» da República et34» de Brasília .

,,A l.í X O I

(Art. 18 da Lai na 643. de 10 da janeiro da 1994.)

.A 0 E N 0 n I N A ç ,„í. 0. . OUANT, SÍMBOLO

AOMINISTRAOOR REGIONAL 01 ESPECIAL
SECRETARIO ADMINISTRATIVO 01 OFA-03
ASSESSOR 01 OFA-11

CHEFE OE GABINETE 01 OFG-14

SECRETARIO ADMINISTRATIVO 01 OFA-03
CHEFE OA ASSESSORIA OE COMUNICAÇÃO. SOCIAL 01 . 0FG-v12

SECRETARIO ADMINISTRATIVO 01 OFA-03
CHEFE OA ASSESSORIA OE PLANEJAMENTO OT '•• OFG-12

SECRETARIO ADMINISTRATIVO 01 OFA-03
CHEFE OA ASSESSORIA TÉCNICA 01 OFG-12
^SECRETARIO ADMINISTRATIVO 01 OFA-03

DIRETOR OA OlVIStO OE ADMINISTRAÇÃO GERAL. .01 DFG-12
SECRETARIO ADMINISTRATIVO 01 OFA-03
CHEFE DA SEÇÃO OE PESSOAL 01 OFG-OB
CHEFE OA SEÇÃO OE ORÇAMENTO E FINANÇAS.
CHEFE OA SÈÇAO OE MATERIAL E PATRIMÔNIO

01 OFG-08
01 OFG-08

CHEFE OA SEÇlO OE SERVIÇOS GERAIS . 01. OFG-08
ENCARREGAOO 03 OFG-02

OIRETOR OA OIVISAO REGIONAL OE APROVAÇÃO,
LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 01 OFG-12

SECRETARIO AOMINISTRATIVO 01 OFA-03

SiCAO SlCAR SUBSISTEMA CARTOGRÁFICO REGIONAL

CHEFE 00 SERVIÇO OE APROVAÇÃO OE PR03ET0S
ENCARREGAOO

CHEFE 00 SERVIÇO OE LICENCIAMENTO OE OBRAS E
ATIVIDADES ECONÔMICAS

ENCARREGAOO
CHEFE 00 SERVIÇO OE FISCALIZAÇÃO TiE OBRAS E
POSTURAS

ENCARREGAOO
OIRETOR OA OIVISAO REGIONAL OE CULTURA, ESPORTE,
LAZER E TURISMO
SECRETARIO ADMINISTRATIVO

ENCARREGAOO

DIRETOR OA 0IVISÍO REGIONAL OE"dflRAS £ SERVIÇOS -
PÚBLICOS

SECRETARIO ADMINISTRATIVO '
ENCARREGAOO ....

01
02

OFG-10
♦'OFG-Oa'

01 OFG-10
OFG-02

01
02

OFG-10

OfG-02

01
rtSA

02

OFC-12

OFA-03

OFG-02

01

: ; oi •-
0*

OFG-12
OFA-03
OFG-02

» " E X 0 I I

(Art. 17 d. Lai na 643, dé 10 d. Janeiro «1.V994.)

O E N O Ç A O

AOMINISTRAOOR REGIONAL .
SECRETARIO ADMINISTRATIVO

CHEFE OE GABINETE
SECRETARIO AOMINISTRATIVfr :'-/•.:•.*'-" ,s:P;

CHEFE OA ASSESSORIA O.E .COMUNICAÇÃO SOCIAL
SECRETARIO ADMINISTRATIVO' ' J

CHEFE OA ASSESSORIA OE PLANEJAMENTO
SECRETARIO AOMINISTRATIVO

CHEFE OA ASSESSORIA TÉCNICA
SECRETARIO AOMINISTRATIVO

DIRETOR OA OIVISAO OE AOMINISTRAÇAO GERAL
SECRETARIO AOMINISTRATIVO

OIRETOR OA OIVISAO REGIONAL OE APROVAÇ(0 .
LICENCtAMENTO E FISCALIZAÇÃO
SECRETARIO AOMINISTRATIVO

OIRETOR OA OIVISAO REGIONAL OE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS

SECRETARIO AOMINISTRATIVO
OIRETOR OA OIVISAO REGIONAL OE CULTURA, ESPORTE.
LAZER E TURISMO

SECRETARIO AOMINISTRATIVO

OUANT.

01

01

01

04-,
01

01

01

01

01

01

01,
01''

01"
01

01
01

01

01

SÍMBOLO

ESPECIAL
OFA-03
OFG-14

OFA-03
OFG-12
OFA-03
OFG-12
OFA-03
OFG-12

OFA-03

0FGt12
OFA-03

OFC-12
OFA-03

OFG-12
,OFA-03

OFG-12

OFA-02

DISTRITO FEDERAL

SICAO SlCAR SUBSISTEMA CARTOGRÁFICO REGIONAL

üi>: í i'ÍXl'1 S...=í: Zlil*H':

ESQUEMA OE ARTICULAÇÃO DAS FOLHAS
' ESCALAS-125 000c110.000
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MENSAGEM

'< ..' ' ^
1

n..' 021 /Qa-TBÀfi ,, . (

.',. Senhor Presidente,

24 de fevereiro; ae 1994

• ; . Tenho a elevada honra de comunicar 'a1 Vossa Excelência

que nos termos do lartigô 7!4- combinado com '6' artigo 100, 'inciso

VIJj'; da liei Orgânica do Distrito Federal, e. cpriforae dispõe, o ar

tigo 1:78, § 2», dq Regimento Interno dessa Excelsà Casa, saneio

~hé"í"õTròjwEõ" dê" Lei n«* T. 1147 dé T993^ quê" "Cria" "ã"Região™ Àdmii
nistrativa do Lago Norte - RA XVIII e da outras providencias", e

que se converteu na Lei n8 641, de 10 de janeiro de 1994, publi

cada no DODF n» 07, de 11 de .janeiro1Fd,ç 19.94-, • .; i- ;;•;,.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência

òrdtestos de elevada estima" e" dTstlnguidã consideTaçaõ.
, ,,.. = -.:•• l . r : í v

À Sua Excelência o Senhor
D~eptn\add BENÍCIO TAVARES •'"••"--'
Presidente da Câmara LegislWfeiva5'

do Di-strjito Federal

••'.".."".: i- ':" v~t: . f~~
, r'' : i íâ-j--*-.. : ví> "!"'."
.(...; : •) n- '- :

• ;- , ' - "Tf j' il -',' - '-. 2

,• •- , í: í ' •"' . i »'t t.' i - •" r -

N E'S T A

• •'*?

Cria ,a Região Administrativa do Lago

Norte - RA XVIII e di outras

providencias.

A CSHARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art

Lagô~jNórTe t^C*' XVIII. I, -j

i i Aft. 29 • Em dectirrênc ia1 do artigo 19 deita Lei

'Vic;,1^»^? *f-e*dl^^
Distrfi\q. Fed|ral,-; instituído, pela Lji nQ 35^, de %B de nov|j»liro dèV
•t99jf~^^jÁ "«^' ãlí-r'Sn-g-T,^^éTã.^Í?-H-''x\nTJSr-~RW)JFTO "H^"1 '"^"i,"
do''La!go*Tiertet/'í '' '" "

19

1-

1

^ET*k

Parpgrafo único

passam a.ter asdeste; ,jVJmjjo_«imu a_^

•.... 4-f~-

Fica

?1 ZUR 3rem 18 ZÜR 1 " .' J _ f^.^as&ÍL-
*• -.' n4 '""-TC" "~uf~' ~"i-4v~ * "W™ ^Art. 3s4í*A Zofla Urbana denominada ^* ZUR n.

criada a Região Administrativa do

(• í...

Ü-J7 "^ '» "11í?,*i*. .*;,"*As deno|«inacõesJ*»icoB.BTarjte'-, do^ cajput

:'- .'..í' VÍ*!Í *

t , Art».99 — 0. centrole' e a suéer.yirjslio global a >ihg

se refere o artigo anterior serão exercidos através da Suaf>ecr(?ti)rci a

t.le Coordenação das Administrações Regionais.

* -' ---."; Art*- 1#~-* F-í^a-^isV rada a Unidade Orçamentária

correspondente à- •Administ.r-.a*3i'Oí>' Regional- do Lago Norte - RA XVIII,

Código Orçamentar'0 11.129.

- À — Art. 11 ""-"Fica o Poder Executivo autorizado a

abrir créUito* e^íffilT^e^^#'rô^'"a8^ft*eBdJjiiento das despesas dc
capital e de custeio, referente à Unidade Orçamentária de que trata

o art. 13 desta Lei, até o limite de CRS 18.000.000,00 (dezoito

milhões de cruzeiros reais), mediante a indicação da fonte de

recursos a ser remanejada ' do 'brfcamento do Distrito Federal para o

exercíéto da-1^93.5^ -• i'' -t- r" 't. >->_• bu .'

Parigrafo Onico - Os créditos especiais e os remanejamento-.

"orçamentários constantes" desta "Lél "naõ"seraô CoTíiíuT»s6*-n0 T rmtre"ar
i _ ,,,, 'j , , i ^

' S«)S' (vinte Vor-^ce.nto), constaiítes dd art. 79 da' Lei nfi 404, de 30 de
d~ézémbro*de "1992".' ~ " "" """ --~-

• - , r_-r , . *• , _.f s;; ~.i í.í »,' > ,- u> ,

£-,.-«. • - ' . í° ri- '•' j^h1'..
i. M. j ' 1 "í ' ' -. ''

Adaifn istracão

"autor i zado as'

Art. 12 - Para a imp,lantacãp" ^funcionamento da
Regional di». 'Üãgèr.~<Nbi+íir ' -f ica •• 'ArKPõddr t :E:Tecnt i vo

;í_s.s. I «- transferir, no âmbito da - Admb^i^^ajCgÓTcds .pi>t r i fo
Federal, o acerva patrimonial de ór^ifos V eVit í rfad«s--púb 1 iça4's " i

:;i~T,'i " .' i ::---. -,t/.e ^ l-ji -
."r !: II - remanejar d$fcaft^F> .okcamVátanfcas? dejá '.í^g^lps; 'fin^rtader;
;è entidades ida Administração do^tí-rsír iít<»'Peder ã t, Tmádü idà-iparA cada
•*-. '-, Li í.'Qf031Sí3'í- !,
<->ubprojeto ou subat ividade, a,c-j^a.|feçt («Y,a-jel.aBSif JCgcgp ;,,fun|i i,onal

pro1gramát icáí inclusive os títulos deWr>?t' rvds, "mitiSs'' f*ób'jèt ivoj--,

ra conformidade com a aplicável na Lei de Meio?.

Art. 13 Ficam criados, no «uadro de Pessoal do

Distrito Federal, os cargos em comissão e de natureza especial

constantes do Anexo I, desta Lei.

&Ã '-'- i -«i «".' '-«í «>•!
" L I

1 ' I J_ !Mgisr-v :v> '. $£2?t~>?l*%r.Z3rm%r-$;y&: i-s^~'S^i»*iW'õ^p»^"Tifjy97 ãt ameriTe"-»'. r ..rgo-,
fonstantés' do ASexo ^Is,i ;os qua|s, paraos pflilo'-. f ínani-p ir f<s .
|,amia.i^traUjuos.^-|í-ica*|U>;~.vABC4U^díU5—à-ÍAajuj n-i sfeatSo—IÍ«^í.bh*i id-

i

_ ,*j
jQj^as í 1ia ./

lUSSÈÍ •»««,

f >••>•••

a-,

-«•H VtSr*-lS - "O^rovimVíiltoldos^dçmais ^rgos de que
« :í »*" I \ i . *"* i ' í. Ifrata o: a^t. 1^. dar-^sç-a d.Çs,. s^WfKa gr jsdát iva, |> de acordo com fls

^^eeessTfl^des e ^jljspon ibvifí idades«orcament«r las.Vítf- •«.

.: ^' * _ i_ v j. | r'_>„J£. l
^ * «'"L*,! *rt. Ia '.- Fica criada.! no Madro d* Pessoal do» í^J j Art. 3Hiü|?«-n ^ona ur»«™ » ^-- ,„^*" * ; a »^>^J| ™ : • '*•" "âi ,"^ ?.- T '""""• ""

l . «.nstan-tc- doLüxcLso U-dálèflirafo, ün,.çj,t..^o ^rt ,^: W-í^ i«.'.J^ ' _. J.jlj J.tp j Fe.dera^a^te.;. rjUuh^ Se^-t^J^-.B.dd^-^ un 1dad.
£ -,5-v i»f. uJ,^» rfrfpA T ''-'• HrasfTia, e *t+»cor porííàa n>» .raõr gân ica''. Inspetdria de "laúdé e òt cargo fcm eomisáão, símbolo DFG-10,' parcialmente ídesmembrada aa^nn i - . ,_ A . r . t 1 ., , .
'. XVIII?- Região Admin istrat ,vi do Lago Norte, Jcom \ ^W>om inação dc_m . de^ghefe de Innpe^or ia de- Saúde do Lago Nort_e\ * i

terá

prazo de

Art. 49 -.A Zona. do macrozóneamento ora alfVCad^a

os seus limites fixados: em ato próprio do Poder Exerut ivo, >tru ,

\'k,S(sessentaí' d i as

dei l»ltaçõesf| das
-Pl*na!.,D.Lrj»JtJiç|^*i!. 0c4«

?

' i,. I AVt. 4ís'-r. SerãS incorporados ,-jfcl nova Versão da"
texto do. Plano Diretor de Ordenamento- Territorial do Distrito

Federal os J.l imites da Reajião Admiaistç-at tvà, lobs.ervando-se o que
U í ' v F'

estabelece a ^fegi slacão do referido Plano* '• J* «•
f. - - , j,

Art. 7fi -- Os limites físicos da Região,'
Administrativa do Lago Norte serão fixados no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, através de ato do Chefe do Poder Executivo.

li í 4- •

Art. BR - Fica criada a Administração Regional do

"Lagõr. Norte, "larofo jSJt .rldTr-éj"ãp"sírpÇr ior , re5^0TTsáve-l--pjs-la <»tceu«5o—
.c«il»nall=ada" de ai Iv'rdad>j-..d> 1d1lm,.rni stracão '"áo"."oVstr ito 'Fe-déi-.Vt rfrt ''
-Regrao Admin^ st-íat ivà --dôs7*t:àiar*Jfíorte, vinculida./ Jpara*7 Tln-, 5tf^_"
controle e supervisão global, à Secretaria de Governo.

,-V .. Parágrafo dnlco - A unidade orgânica de que trata e'.t<?

.&rt'jg6 coilíPe"t'e,,. no Ambitp' da Administração Regional doLago Norfce,

má*, at iv i"á5ies"ái»i ^ai l%Wh-^*>a.o,í f^r la^,,,^ .çiíjie se rtjefére o íart. t4, do
" "*á« '^^ * *ifírs isí-r®if'̂ f rfi^^->->,rxiô j S" i i

v j,'i .í*l-í j-^í/fF^" --«í-ÈíA^-vír iado, no 'Oí^adr^p dej Pessoal do
";-.4)e'par?amVnto de "Empr"cge--ÍdO^Ô"íit iÍVè*:irea:e^l_-t<feítén"-DF,,Í a unidade

orgânica Posto de Atendimento e o cargo em comissão, símbolo DFG-19.

de Chefe do Posto de .Atendimento. ,
" í "jr. „,í .;-*- "i .«*' 4 " " '"'—'4 '* '

f " -* "A • , ««-* ,'í |

Art. 18 — Fica criada, no Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, " parte relativa à Secretaria de Governo, na

estrutura da Subsecretária de Defesa do Consumidor - PR0C0N, a

unidade prgânica*Posto de Atendimento Regional ao Consumidor c 01

""õlní) cargo "em" coSTssaõV s7níboÍ'õ~ DFG-12, dê Cfiefe do Po^-.tõ de

Atendimento Regional, do Consumidor e 02 (dois) cargos em comn-.ãn,

•' JUC.-i ímbolo DFA-10 de Assesisdes.' < ^ 5" A-5 V*-.ij 4-- ,^u ? i.1 g "! ,5,',,:,;
i..'* ' • -o»

Parágrafo dnico • A unídadèf criada por este artrgo comT>etp,
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no âmbito da Região Administrativa do Lago Norte, as atividade.

relacionadas à defesa do consumidor.

Art. 19 - 0 Regimento da Administração Regional

do Lago Norte será baixado pelo Chefe do Poder Executivo, no-, Irr i..-

do art. 50. da Lei nQ 408, de 13 de janeiro d<? 199D.

Art. 20 - Até que seja implantada a respectiva
Administração Regional, a Região Administrativa do Lago Norte fica
vinculada a Administração Regional de Brasília.

Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na data de
publicação.

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa da Distrito Federal, de dezembro de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ANEXO I

(art. |j , da lei n» 641 , de 10 de janeiro de 1998

Distribuição dos Cargos em Comissão e de Naturess Especial
da Administração Regional do Lago R0I.TI

DENOMINAÇÃO SÍNUOLO QUANY.

ADhONISTRADOR REGIONAL

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO
ESPECIAL

DFA03

01

01

SICAD• SlCARSUBSISTEMA CARTOGRÁFICO REGIONAL

CHEFE DE GABINETE

SECRETARIO AT4CTNISTRATIV0

CHEFE DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

CHEFE DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO
CHEFE DA ASSESSORIA TÉCNICA

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO
DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SECRETÁRIO AOMINISTRATIVO
CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL

CHEFE DA SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
CHEFE DA SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
CHEFE DA SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS

ENCARREGADO

DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE APROVAÇÃO, UCENCIAMENTO
£ FISCALIZAÇÃO

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO
CHEFE DO SERVIÇO DE APROVAÇÃO DE rBOJETOS

ENCARREGADO

CHEFE DO SERVIÇO DE UCOCIAMENTO DE OBRAS E ATIVIDA
DES ECONÔMICAS

ENCARREGADO

CHEFE DO SERVIÇO DE FISCAUZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS
ENOuTREGADO

DIRETOR. DA DIVISÃO REGIONAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZERt
TURISMO

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO
ENCARREGADO

DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE OBRAS ESERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

ENCARREGADO

♦r

DFAll

DFG M

DFA 03

DFG 12

DFA03

-DFG 12

DFA03

DFG 12

DFA03

DFG 12

DFA03

DFGOB

DFG OB

DFG OB

DFG 08

DFG 02

DFG 12

DFA03

DFG 10

DFG 02

DFG 10

DFG 02

DFG 10

DFG 02

DFG 12'

DFAÓ3

DFG 02

DFG 12

DFA 03

DFC 02

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

03

01

01

01

02

01

02

01

02

01

01

02

01

.01

04

DISTRITO FEDER/

SICAO SlCAR SUBSISTEMA CARTOGRÁFICO REGIONAL

.-.p><s;õ sjcai suasscwruam k cooROtNAClD das administrações regionais
.4...F i^fi.^1 ,«,' • 1 .MaMCr-Cm."

1:
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ANEXO II

(art. 14, da lei n» 641 , de io de Janeiro de 1998)

-Distribuição dos Cargos em Comissão e de Natureza Especial

t•' da Administração Regional do Lago JtOETS

DENOMINAÇÃO .« , SÍMUOLO .OUANT.

ADMINISTRADOR REGIONAL ' ESPECIAL .01
:SECRETÁ#IO ADMINISTRATIVO DFA 03 01

CHEFE DE GABINETE . ...•--/-„.,-,« ,.DFG 14 01

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO ..- ,, DFA. 03 01

CHEFE DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL:'; * "\DFG 12 .' 01

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO .->; j»:dfa-03 01

CHEFE DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO "" ; ÒFG 12 01

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DFA 03 01

CHEFE DA ASSESSORIA TÉCNICA DFG 12 . . 01

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DFA 03 01

DIRETOR DA :DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAIi • " ; ;' •r-.DT&lzr • 01

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO. . , a. ".- *, . . - DFA 03' 01

. DlrtETOR.DA DIVISÃO REGIONAL DE APROVAÇÃO, LI r-: ,.-.!•.

CENCIAMENTO E FIS.CÀLÍZAÇÃO --"'-- • - •- DFG-12 Òl

;SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO '-' DFÀ 03 ' 01

DIRETORIA DIVISÃO REGIONAL DE OBRAS E SERVI- - T^

' ÇOS PÚBLICOS DFG, 12 01

:SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO . DFA 03 , 01

DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE CULTURA, ESPOR

TE5. LAZER E TURISMO "... iDFG 12. 01

,SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO
i

• ' i

,-..DFA.02 01

CBXAX/SUCA» • SICtETAlIA DE GOVERNO

LAGO NORTE

/COD. SETOR OUANTIDADE

DOMICÍLIOS
POPULAÇÃO ANO: 19?J_

CENSITARIO
HOMENS MULHERES SUB-TOTAL DATAS .'CENSC

248 409 945 1. 164 2. 109 03/10 a 10/12

249 344 824 916 1.740 02/09 » 29/10

250 381 892 1.009 1.901 01/10 a 20/12

231 300 684 737 1.421 16/10 a 07/12

252 293 . 663 729 .1.392 02/09 « 27/11

253 177 388 444 832 20/10 a 04/12

254 403 9 13 955 1.870 01/09 a 11/12

255 446 1.021 1.238 2.259 01/09 a 20/10

256 (*) 462 1. 1 10 1. 138 2.248 01/11 a 18/11

257 103 240 191 431 20/10 a 29/10

258 380 833 757 1.590 04/11 a 14/11

259 193 ' 372 354 726 03/11 a 12/11

305 313 698 835 1.533 26/11 a 07/12

306 235 321 580 1. 101 26/10 a 15/12

307 195 422 442 864 26/10 a 05/12

.TOTAL
15 4.634 10.528 1 1 .489 22.017

PíSOVISADOR: Vera/Célia VISTO 00 GERE NTE: j^éaUO^u/. OATÍ: 25/ 10/93

J(*) Varjâo.

01.

•orvto /93-APAP/GAG Braaiaa, Q.Â de de 1993.

/ ' =

o) p-u

Senhor Consultor, ,.'*?• ' • l5 f

Encaminhamos, em anexo, 0F.GP.N2 1704/93, datado;
de 16/12/93, da Presidência dá Câmara Legislativa do dlstritof
Federal, contendo Projeto de Lei nS 1154/93, de autoria do Exej
cutivo, que "cria a Região Administrativa do Lago Norte - RA;
XVIII e dá outras providências", para sanção do Senhor Gover]
nâdor. \

Sendo o que nos apresenta para o momento, subsj
crevemo-nos com estima e consideração.

ChteT¥£3da Asstfssori;

para\&Jssuntos Parlamentares

Exmo, Senhor

BENJAMIM, SEGISMUNDO OE J.-RORIZ

Consultor Jurídico do Distrito Federal

NESTA

LEI N.* 641 DE 10 DE janeiro DE 19 94

Cria a Região Administrativa do La

go Norte - RA XVIII e dá outras pro
vidências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, faço saber qae

a Câmara Legislativa do Distrito Federal Decreta e

eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1»

Lago Norte - RA XVIII.

- Fica criada a Região Administrativa do

Art. 2* - Em decorrência do artigo l9 desta Lei,

ficam alterados o código e a nomenclatura do macrozóneamento do
Distrito Federal, instituídos pela Lei n» 353, de 13 de novembro

de 1992, na área a ser abrangida pela RA XVIII - Região Adminis
trativa do Lago Norte.

Parágrafo Único - As denominações constantes do

"caput" deste artigo passam a ter as seguintes alterações:

I - 1 ZUR e em 18 ZUR 1

Art. 3» - A Zona Urbana denominada 1 ZUR 3 cor.s

tante do inciso I. cio Parágrafo Único, cio í.rt. 2* desta lei e rar

cialmente desmembrada da RA I - Brasília, e incorporada à
RA XVIII - Região Administrativa do Lago Norte, com a denominação
de 18 ZUR 1.

Art. 4*~ - A Zona do macrozóneamento ora alterada

terá os seus limites fixados em ato próprio do Poder Executivo.no

prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 5» As definições de uso do solo e delimita
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r%íriàrl%' OiÃW^es^ALIbTMivA Brasília, qüinta-fcirà, § demarço de1994:

ções das zonas respeitarão as disposições constantes do Plano Di.
r.etor_de Ordenamento..Territorial do Distrito Federal - PDOT.

Art. 6» •'- Serão incorporados â nova versão do tex
to"do"píano Diretor"Sé -Ordenamento Territorial do" Distrito Feae~.
ral os'limites • da Região Administrativa, observando-se o que es

j .. .4 . .,._.-
tabelece a legislação.-do referido Plano.

--— -r-.-i'Aí*. -7* --Os -limites, físicos, da Região Administra
tiva do Lago Norte serão fixados no prazo máximo de 60 (sessenta)

dias, através de-ato-do .Chefe, do.P.oder.ExecuÇiVó.

, „ Aít. 8» •- Fica criada a Administração Regional'do:

Lago Norte, órgão de direção5 superior, responsável, .pela execução

regionalizada de atividades' da Administração do Distrito Federal

na Região Administrativa do Lago Norte, vinculada, para fins cie

controle e supervisão global, à Secretaria de Governo '

Art. 9* •- 0 controle,'e a supervisão-global a que

se-refere--o art-igo-anterior serão exercidos através da Subsecretji

ria de Coordenação cias .Administrações Regionais.

Art. 10* - Fica criada a Unidade Orçamentária cor.
respondente_ a Administração RegiÓTfal ao'Lago''Norte - RA XVIII,'Co

digo Orçamentário 11.120. ' •-

Art. .11* - Fica o. Poder executivo __ autorizado" a
abrir crédito -especial .necessário ao atendimento dàs despesas de

capital e de custejo, referente àUnidaae Orçamentária ae que tra

ta o art. 13 desta Lei, até ô limite ae Cr$* 18.000v000,00 (dezoi

to milhões de cruzeiros ."eais}, mediante •& indicação, ca fonte ae

recursos a ser remanejada ao orçamento do Distrito Federal para o

exercício de 1993.

Parágrafo Único - Os créaitos especiais e os remane

jamentos orçamentários constantes desta Lei não serão computados

no limite de 20% (vinte por cento), constantes do art. 72 aa Lei

n9 404, de 30 de dezembro ae 1992.

Art. 12» - Para a implantação e funcionamento aa

Administração Regional ao Lago Norte fica o Poder Executivo auto
nzado a:

I - transferir, no âmbito da Administração

do Distrito Federal, o acervo -patrimonial ae órgãos e entidades

públicas; ;

II - remanejar dotações orçamentárias dos ór

gaos, unidades e entidaaes aa Administração ao Distrito Federal,

mantida, para cada subprojeto ou subatividade, a r.espectiva cias

sificação funcional programática, inclusive os títulos descnti^
vos,' metas e objetivos, ern conformidade com a aplicável na Lei de

Meios. ,

Art. 13* — Ficam criado, no Quaaro de Pessoal do

Distrito Federal, os cargos em comissão e de natureza especial

constantes do Anexo I, desta Lei.

Art. 14* - Serão providos imeaiatamence ;s cargos

:".scantes ao .-inexo II, os quais, para ;.- efeitos íir.ar.ceiros -j

aamir.istrativos, ficarão vmculacos - Aamir.i stração P.egional :e

3rasilia. - *-^ -

Art. 15* - 0 provimento dos demais cargos de que

craca o art. 13 dar-se-á de forma gradativa, de acorco com as ne
cessidades e disponibilidades orçamentárias.

Art. 16* - Fica criada, no Quadro de Pessoal do

Distrito Federal - parte relativa à Secretaria de Sauce, a unida

de orgânica Inspetoria de Saúde e o cargo em comissão, símbolo

DFG-10, de Chefe de Inspetoria de Saúde do Lago Norte.

Parágrafo Único - A uniaaae orgânica ae que trata es
ce artigo compete, no âmbito da Administração Regional do Lago
Norte, as atividades de vigilância sanitária, a que se refere o

art. 14, do Regimento da Secretaria de Saúde, aprovado pelo Deere

to na 2.976, de 12 de agosto de 1975.

Art. 17* Fica criado, no Quadro de Pessoal do De

partamento. de Emprego do Distrito Federal - DEPEK-DF, a «unidaae

orgânica Posto de Atendimento e o cargo em comissão, símbolo DFG-

10, ae Chefe do Posto de Atendimento. ",~" í

Art. 18» --Fica -criada., no Quadro de .Pessoal -„j.c|o
Distrito Federal, parte relativa à Secretaria de Governo, na és
trutura da-Subsecretária de Defesa do.Consumidor!- PJRQCCfi, a, uni

cadê orgânica Posto de Atendimento.Regional ao Consumidor e Ql

•(um; cargo em comissão,- símbolo DFG-12, .de Cnefe do„,Posfo de> Ateh
dimento Regional do Consumidor e 02 (doisj cargos em comissão,sim
•bolo DFA—10-de Assessor. . .,"_,; •.,. ., „;

Parágrafo Único - A unidade .criada por este, artigo

compete, nó âmbito'da Região Administrativa do Lagõ*Nd"?té; as ati
... . j «

vidades relacionadas a defesa'do consumidor.,

Art. 19* - 0 Reffir.ento aa Administração Peaional

i"o lago 'íorte ser = caixaco pelo Chefe zo -Pcüer Executivo» ,.10s jter

iosÍcíq art. 5*, aí lei n= 408,'de 13 pe janeiro ae 1S93."< í

, .' . , Art*. -20* %-. Até $ué se-ja implantada-a respectiva Ad
rninistráçãp ^egidííàl *,.. a Região-"'Administrativa ao Lago Norte, fica
vinculada à Administração Segionâl de Brasília. ,{ *\

• Art.. 58J.S.

publicação. -s

' Art. .22*

,'Esta'lèi -èhtra em vigor reâ-datar-de- *-sua

- Revogara-se as disposições^em èontrário.

- Brasília', 10' de* janeiro"^"dé"" 1994.
106 2 da República e" * 342 de Brasília
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ANEXO I

(art. u ,da lei n« 641 ,de 10 de janeiro de 199»

Distribuição dos Cargos em Comissão "e de Natureza Especial .
da Administração Regional do Lago NORTE

DENOMINAÇÃO

ADMINISTRADOR REGIONAL

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO
ASSESSOR

CHEFE DE GABINETE

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

CHEFE DA ASSESSORIA DE.COMUNICAÇÃO SOCIAL • >
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

CHEFE DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO
CHEFE DA ASSESSORIA TÉCNICA

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL

•CHEFE DA SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
CHEFE DA SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

CHEFE DA SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS
ENCARREGADO

DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE APROVAÇÃO, LICENCIAMENTO
E FISCALIZAÇÃO

SECRETÁRIO ADMINISTRATIvb

CHEFE DO SERVIÇO DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

ENCARREGADO

CHEFE DO SERVIÇO DE UCEWCIAMENTO DE OBRAS E ATTVIDA

DES ECONÔMICAS

ENCARREGADO

CHEFE DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS
ENCARREGADO

DIRETOR. DA DIVISÃO REGIONAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E
TURISMO

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

ENCARREGADO

DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

ENCARREGADO

S1MUOLO

ESPECIAL

DFA 03

DFA 11

DFG 14

DFA 03

DFG 12

DFA 03

DFG 12

DFA 03

.DFG 12 .

DFA 03

DFG 12

DFA 03

DFG 08

DFG 08

DFG 08

DFG 08

DFG 02

DFG 12

DFA 03

DFG 10

DFG 02

DFG 10

DFG 02

DFG 10

DFG 02

DFG 12

DFA 03

DFG 02

DFG 12

DFA 03

QUANT.

01

01

01

01

01

01

01

Ôl

.Qi_

01

01

01

01

01

01

01

01

.03

01

Òl

01-

02

01

02

01

02

01

01

02

01

01

04
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ANEXO II

(art. 14, da lei n' 541 , de 10 de janeiro de 1994)

Distribuição dos Cargos em Comissão e de Natureza Especial
da Administração Regional do Lago NORTE

DENOMINAÇÃO SÍMUOLO QUANT.

ADMINISTRADOR REGIONAL ESPECIAL 01

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DFA 03 01

CHEFE DE GABINETE DFG 14 01

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DFA 03 01

CHEFE DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DFG 12 01

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DFA 03 01

CHEFE DA ASSESSORIA DE>PLANEJAMENTO DFG 12 01

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DFA 03 01

CHEFE DA ASSESSORIA TÉCNICA DFG 12 01

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DFA 03 01

DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DFG 12 01

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DFA 03 01

DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE APROVAÇÃO, LI

CENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DFG 12 01

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DFA 03 01

DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE OBRAS E SERVI

ÇOS PÚBLICOS DFG 12 01

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DFA 03 01

DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE CULTURA, ESPOR

TES, LAZER E TURISMO DFG 12 01

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DFA 02 01

MENSAGEM

M.» 022 /94-GAG

Senhor Presidente,

24 de fevereiro de 1994

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelen

cia que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o arti^

go 178, § 29, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o
Projeto de Lei n« 976, de 1993, que "Altera o § 39 do art. 54 e
acrescenta parágrafo ao art. 57 da Lei n« 353/92", e que se conver
teu na Lei n9 637, de 04 de janeiro de 1994, publicada no DODF n°-

04, de 06 de janeiro de 1994 e republicada no DODF n« 08. de 12 de

janeiro de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência

protestos de elevada estima e distinguida consideração.

JOAQUIM DOMINGOS ROJRIZ

Governador do Distrito Federal

\ Sua Fxcelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

N E' •? T \

Altera o .« 30 do art. 54 «• acrescenta

parágrafo ao art. 57 da Lei nfl 333/92.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL deerrtaJ
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Art. ÍS - 0 Parágrafo 3S do art. 54 da lei n£>

3S3, dc 18 de novembro de 1992, passa a vigorar com a -seguinte

redação:

Art. 2» - Acrescente-se ao art. 57 da Lei n* 353, ae

18 de novembro de 1992, o seguinte parágrafo único:

Art. 57

'Art. 34

I 3fl - Decorrido o prazo previsto no parágrafo

anterior, o Governo do Distrito Federal terá até 273 (duzentos e

setenta) dias para iniciar o encaminhamento à Câmara Legislativa dos

projetas de lei, tantos quantos necessários, transformando em

urbanas as áreas dos parcelamentos que estejam r.ob forma rir

condomínios ou loteamentos em condições de regularização."

Parágrafo Único - Os órgãos e grupos de trabalho
responsáveis pelo exame dos processos referentes à regulari

zação dos parcelamentos ou desconstituição dos parcelamentos '
afixarão quinzenalmente, em local público e de fácil acesso ,
as seguintes informações:

I - roteiro utilizado na análise dos processos ,
indicando em que fase se encontra cada um, e as exigências a
serem cumpridas para que tramitação tenha continuidade;

1T - relação dos documentos exigidos para a aná

lise dos processos.

Art. 29 - Acrescente-se ao art. 57 da Lei n? 353,

de 18 de novembro de 1992, o seguinte parágrafo único:

Art. 37

Parágrafo Onico - Os órgãos e grupos de trabalho

responsáveis pelo exame dos processos referentes à regularização dos

parcelamentos ou desconstituição dos parcelament oc' afixarão

quinzenalmente, em local público e de fácil acesso, as -seguintes

informacões:

I - roteiro utilizado na análise dos proccç.t.ci<-.,

indicando em que fase se encontra cada um, e as exigências a serem

cumpridas para que tramitação tenha continuidade;

publicação.

Art. 3» - Fsta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 4» - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 04 ae janeiro de 1994 .

106» da República e 34* de Brasília .

r
-^ \ i

-7 ---'AO

II — relação dos documentos exigido'.' para

análise dos processos.

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicacão.

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de dezembro de 1993.

LEI N*

fÇcoJJà IA<~~"
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

637 04 janeiro 0K 19 94

Altera o § 3a do art. 54 e acres

centa parágrafo ao art. 57 da
Lei n» 353/92.

O QOVCRNADOft OO DISTRITO FBOCRAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO

RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

FEDE

Art. 1* - 0 Parágrafo 3* do art. 54 da Lei n* 353, de

18 de novembro de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 54

§ 3» - Decorrido o prazo previsto no parágrafo ante_

rior, o Governo do Distrito Federal terá até 270 (duzentos e seten

tal dias para iniciar o encaminhamento à câmara Legislativa dos

projetos de lei, tantos quantos necessários, transformando em urba

nas as áreas dos parcelamentos que estejam sob forma de condomínios

ou loteamentos em condições ae regularização".

^WÀMulM UuHlNUJ8>

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO DO ORIGINAL NO DODF
N* 04 DE 06/01/1994)

MENSAGEM

H> 023 /94-GAG 24 de fevereiro de 1994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de-comunicar a Vossa Excelência

que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII,.

da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178,

§ 2^, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto

de Lei n* 1.125, de 1993, que "Dispõe sobre a remissão e a isenção
do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana à Funda

ção Universidade de Brasília e dá outras providências", e que se con
verteu na Lei n* 636, de 30 de dezembro de 1993, publicada no DODF

N9 262, de 31 de dezembro de 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa

protestos de elevada estima e distinguida consideração.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

DOMINGOS/kORXZ

Governador do Distrito Federal

Excelência

Dispõe sobre a remissSo e a IsencSo do

Imposto sobre a Propriedade Predial •

Territorial Urbana à Fundação

Universidade de Brasília e dá outras

providencias.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, deLrd.ir

Art. 19 • rira concedida a rem-.íSo dos riéb .Io1

existentes, .relativos ao. Imposto '-.obre a Propr u-dadp Predial e

Tcrr.itorial Urbana - IPTIJ incidente subre o patrimônio na Fundação

Universidade de Brasília.

Parágrafo Onico - Esta remissão não beneficia

locadores de imóveis pertencentes à Fundação Univrroidade di

firas íl ia.

-' ;l ' Art. 22 - é assegurada à Fundação Universidade 'e

Qraoífia - FUB isenção do Imposto Predial TerritòrTaJ Ui h.«ia ^iU
incidente sobre os seu-; terrenos, por um período de 2 (dor.) mio-., .»

'contar da publicação desta Lei.

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data dc •u.i

publi cação.

Art. 49 -.««vogam-pe a-, d'soo-.içõe-, cm uonl r..." : >-

Câmara Legislativa do Dislnln ."edcral , de dc.vnliro 'Ir •$9;i

/laJ^o /'
•os • ,.Jn BENÍCIO TAVARES

.'j •" . ">- -' :.ii--l -

LEI N." £36 DE 30 DE dezembro DE 1993.

Dispõe sobre a remissão e a isen
ção do Imposto sobre a Propriedade

Predial e Territorial Urbana à

Fundação Universidade de Brasília
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, faço saber que a

- Câmara Legislativa do Distrito Fedgpal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1» - £ioa--concedida a remissão dos débitos exis
tentes relativos ao Imposto-sobre-a Propriedade Predial e Territo

rial Urbana -' IPTU incidente sobre o patrimônio da-Fundação .Univer

sidade de Brasília. ' '. ' - •'

'Parágrafo único - Esta remissão não beneficia locadores
de imóveis pertencentes à Fundação Universidade de Brasília.

Art. 2» - É assegurada à Fundação Universidade de Brasi^

lia- FUB isenção do Imposto Predial Territorial-Urbana - IPTU ín
cidènte sobre os seus terrenos, por -um período de 2 (dois) anos, a
contar da publicação desta Lei.

Art. 3» -„ Esta Lei entra em vigor na data de sua publi

cação. . -- •-. - --„-,
Art. 4» - Revogam-sé" ^'-disposições"'em «on.tráno.

Brasília, 30 de dezembro de 1993.

105s da República e 34« de Brasília

MENSAGEM

NS 024 /94-GAG

—JOAQUIM DOMINGOS RORrZ

Brasilia, 24 de fevereiro de 1994

Senhor Presidente,

-< / .. "...'i.;• . . '..- , f * . , .

< Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelen

cia^que em,atenção ao 0F. GP-. .n9,,082/94, de 20 de janeiro de 1994,

foi republicada no DODF n*. 17., de-25 de janeiro ultimo, a Lei n9

627, de 22 de dezembro de 1993, que "Autoriza o Governo do Dia

trito Federal, a complementar, os valores pasmos, pelos, usuácios t do

Sistema de Transporte Publico do Distrito Federal, através,-de „ta
rifas e da outras providências", promulgada pela Presidência
dessa Casa, nos termos do § 62, do artigo,,7.4 da Lei Orgânica do

Distrito Federal.

-..-•- ? t f

-Aproveito o ensejo ,para reiterar, a Vossa Excelência

protestos de elevada estima e distinguida consideração.

Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

DD. Presidente da câmara Legislativa
do Distrito Federal

N.E-S T A

LEI NS 627 DE 22 DE DEZEMBRO 0E 1993

Promulgação negada pelo 3overnador do

Distrito Federal ao Projeta dfe Lei que

"Autoriza o Governo do Distrito Federal

a complementar os valores pagos pelos

usuários do Sistema de Transporte

Público Coletivo do Distrito Federal,

através dc tarifas e dá outras

providencias.

A CSMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito

Federal decreta e eu promulgo, na forma do 69, do art. 74, da Lei

.Orgânica do Distrito Federal, a Lei nS 627 . de 22 de dezembro de

1993.

Art. 19 -- Fica o Governo do Distrito Federal

autorizado a introduzir, em relação aos serviços convencionais do

Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal,

mecanismos de complementaçSo das diferenças, verificadas entre os

valores pagos mediante tarifas e a remuneração auferida pela

operação, ca regime de eficiência, por usuário transportado.

Art. 29 - 0 cálculo da complementaçSo por

passageiro transportado será dc responsabilidade do Departamento

Metropolitano de Transportes Urbanos - 0MTU, respeitados os

critérios técnicos, com a aprovação prévia de planilhas, ouvido o

Conselho de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal

CTPC/DF.

19. - rarão jus a essa complementação o'--.

operadores dos'' serviços convencicfnais, pertencentes à Câmara dt-

CoMpcnsação * .a; - Sociedade de ^Transportes; lâqletivpa de Brasília -

TCB. .,- , - • , **'•, \ r ,- ;; -{ • ... ••

29 - A contabilização (=• u ..compaiinanib-nto nu

procedimento. referido no "esput " ríeste artigo, -,ei-So . .''ini.npnl i- i:e

responsabilidade do OiiTU/DF. iiue ireslará .janta-, .V <?ni i il,.de<. . •

'ontrole ao Distrito Federal.

Art. 3B - 0', valores, ae que trata o art. 2'~<.

serão estabelecidos mensalmente, e pagos qu in:en U 'tente, i-jspeitadu

nnmpre um intervalo de 15 (quinrr) dias entre a prestação doe

serviços, e, os pagamentos, para a apropri.acãp de rece-tas .- despesas,

n serem contabi1isadns-pelo DMTU.

Parágrafo ünico -• A apropriação a nuc se refere b

caput deste artigo terá como base a demanda ue ^à<.<^\ge íros

transportados e a quilometragem-efel:ivdmente admitida, senão que ua

pagamentos poderão ser efetuados por estimativa, com valores ile
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contingência, em intervalos menores.

Art. 49 - Os recursos para atenaimento n

complementação terão como fonte o Tesouro do Distrito Federal, e

serão alocados ao Fundo de Transportes do Distrito Federal,

adequando-se, no que couber, os orçamentos já aprovados.

Art. 59 - 0 ODF regulamentara a nresente Lei 30

(trinta) dias após sua publicação.

Parágrafo ünico - 0 Governo do Distrito Federal

dará conhecimento â Câmara Legislativa, a cada 100 (cento e oitenta)

dias, da evolução dos procedimentos relativos à complementação ne

que "trata esta Lei.

Art. 69 -• As atr '• !iii , il "'Íí---. . '.: a.'i:

frota, os liorários e as cund i çoes' dc *'. i n .ii'.\<.àV •',

c:ecutado<> pelo Governo do D i str • i:o'"Ft?der.<i .

Art. 79 - No prazo de i.80 (cento e oitenta) dU.s

contados a partir da vigência desta Lei, o tfMTU deverá uniformizar

os boletins de controle operacional e rinanceiro do íU^tema de

Transporte Coletivo do Distrito Federal.

Art. 89 - Os horários de circulação dor. tiiihur.

deverão ser controlados através de sistema mecânico ou eletrônico d«?

propriedade do GDF.

Art. 99 - Esta Lei entra em vigor na drtta eu sua

publ Icação.

Art. 1* - Revogam-se ar. disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal,22 de dezembro de 1993.

4w«^ />
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

MENSAGEM

24 de fevereiro de 1994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelên

cia que nos termos do artigo-74 combinado com o artigo 100, inciso

VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme'dispõe o arti
go 178, § 29, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, ajastjeionei ma

rrojeto de Lei n* 1.182, de 1993", que "Autoriza o Poder Executivo

a promover a criação e implementação da Avenida Comercial do Cru

zeiro e dispõe sobre a desafetação de bem de uso comum do povo, de

áreas situadas ao longo da. Via HCE/RE, na RA-XI", e que se conver.

teu na Lei n* 646, .de 10 de janeiro de 1994, publicada no DODF n9

08, de 12 de janeiro de,1994..

Aproveito o.ensejo para reiterar a Vossa Excelência

protestos de elevada estima e distinguida consideração.

Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

S F S T A

Autoriza o Podar Executivo a promover a

criado c implementação da Avenida

Comercial do Cruzeiro c dispõe sobre a

desafetação de bem de uso comum do

povo, dc áreas situadas ao longo da Via

HCE/RE, na RA-XI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 19 — Fica o Poder Executivo autorizado a

promover, nos termos da lei, a criação e implementação da Avenida

Comercial do Cruzeiro ao longo da Via HCE/RE, na Região

Administrativa do Cruzeiro.

Art. 29 — É autorizada a desafetação de sua

destinação original, passando à categoria de bens dominiais, as

áreas públicas situadas ao longo da Via HCE/RE, entre o SRE/5

(Cruzeiro Velho) e o SHCE/S (Cruzeiro Novo) na Região Administrativa

do Cruzeiro, condicionada a realização da reunião de audiência

pública, obedecido o disposto no artigo 51, e respectivos

parágrafos, de Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 39 - 0 projeto de parcelamento urbano a ser

elaborado pelo Poder Executivo deverá atender aos seguintes

propósitos:

I - criação de lotes para fins comerciais e de prestação de

serviços, inclusive educativos e culturais;

II - definição de limites para a altura das edificações,

correspondendo: a pavimento térreo mais dois (2) pav imtrnl m. rw»>

lotes a serem criados no SRE/S, e a pavimento térreo mais seis (6)

pavimentos nos lotes a serem criados no SHCE/S;

III - criação de estacionamentos e circulação viária

necessária ao atendimento das futuras- atividades»

IV - destinação de áreas para praças e espaços de

. convivêncIa.

Art. 49 - Fica autorizada a alienação pelo Poder

Executivo, das áreas parceladas e desafetadas, obedecendo os ditames

da Lei Federal n° 8.666 de 21.06.93.

Parágrafo único - As entidades cooperatlvãdas terão

prioridades de atendimento na aquisição dos lotes da Avenida

Comercial, quando'da sua alienação pêlo Poder Público.

Art. 59 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 69 -,Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito, federal, de dezembro de 1993.

rr

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

LEI N.o 646 OE 10 OE janeiro oe 1994.

Autoriza o Poder Executivo a pro

mover a criação e implementação
da Avenida Comercial do Cruzeiro

e dispõe sobre a desafetação de
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bem de uso comum do povo , õe

áreas situadas ao lonao da Via

HCE/RE, na RA-XI.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE

RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. ls - Fica o Poder Executivo autorizado a promo

ver, nos.termos da lei, a criação e implementação da Avenida Comer

ciai do. Cruzeiro ao longo da Via HCE/RE, na Região Administrativa

do Cruzeiro.

Art. 22 - È autorizada a desafetação de sua destina

ção original, passando á categoria de bens dominiais, as áreas pu

blicas'situadas ao longo da-Via HCE/RE, entre o SRE/S ( Cruzeiro

Velho) è o SHCE/S (Cruzeiro Novo)"na Região Administrativa do Cru

zeiro, condicionada a realização da reunião de audiência publica ,

obedecido o disposto no artigo 5], e respectivos paragrafbs.de Lei

Orgânica do Distrito Federal.

Art. 3a - 0 projeto cie parcelamento uroar.c a ser

elaborado pelo Foder Executivo devera atender aos seguintes proçc

sitos:

I - criação de lotes para fins comerciais e de

prestação de serviços, inclusive educativos e culturais;

II - definição de limites'pára a altura das edifl

cações, correspondendo: a pavimento térreo mais dois (2) pavi
mentos nos lotes a serem criados no SRE/S. e a pavimento térreo
mais seis (6) pavimentos nos lotes a serem criados no SHCE/S;

III - criação de estacionamentos e circulação via
na necessária ao atendimento das futuras atividades;

IV .- destinação de áreas- para..praças e espaços de

convivência.

Arí. 4í _ Fica autorizada a alienação pelo Poder

Executivo, das áreas parceladas e desafetadas, obedecendo os dl

tames da Lei Federal n« 8.666 de 21.06.93.

Parágrafo Único - As entidades cooperativas te
rão prioridade de atendimento na aquisição dos lotes da Avenida
Comercial., quando da suauallenação pelo Poder Publico.

publicação.

rio.

Art.-5*: WEsta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 6* - Revogam-se as disposições em contra

Brasília, 10 de janeiro de 1994

106* da Repúblcia e 342 je 3rasília

/'5ÜÍM DOMINGOS R0RIZ

MENSAGEM

«aa. 026 /04-GAG ' 24 de fevereiro de 1994

Senhor Presidente,

itei o Projeto de Lei n2 614, de 1992, que "Autoriza o Governo do

Distrito Federal a destinar área e construir na Região Administra

tiva de Samambaia - RA XII, um Parque de Exposição e Rodeios e dá

outras providencias ", e que se converteu na Lei nS 639, de 10 de

janeiro de 1994, publicada no DODF n* 07, de 11 de janeiro de

1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência

protestos de elevada estima e distinguida consideração.

A Sua Excelência o. Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

Autoriza o Governo do Distrito Federal

a destinar área c construir, na Região

Adalniatrativa dc Samambaia.- RA XII,

um Parque de Exposição e Rodeios c dá

outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 12 - Fica o Governo do Distrito Federal

autorizada a destinar área e construir, na Região Administrativa de

Samambaia, RA - XII, um Parque de Exposição e Rodeios.

Art. 29 - Para .alcançar os objetivos previstos

nesta lei, o Governo ,do Distrito Federal, através da Secretaria de

Agricultura, tomará as medidas necessárias para o planejamento e

implantação do Parque de Exposição e Rodeios de Samambaia.

Art. 39 - A Secretaria de Agricultura poderá

•firmar convênio com a Administração Regional de Samambaia, RA - XIT.,

com. vistas -a aperfeiçoar e...obter suporte paraÇ| 'SJMtnj^fe-çajeJp da',

instalações do Parque de Exposição e Rodeios referido no art. 19

desta Le i.

Ari. 49 - Esta Lei entra ei» vigor na data de sua

publicação.

Art. 52 - Revogam-se as d ispos icííes *.*m contrário-

Câmara Legislativa do Distrito Federal', de dezembro de l?9n.

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

LEI N.° 639 OE 10 DE janeiro DE 1994

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência

que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme -dispõe o ar

tigo 178, § 2S, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, asei*.

Autoriza o Governo do Distrito Fe

deral a destinar área e construir ,

na Região Administrativa de Samam

baia - RA XII, um Parque de Expo

sição e Rodeios e dá outras pro

vidências.
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O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

, -.-r -.~fAÇO-, SéBEgt-QUE.Aí^ÂIiAitiLEGISLATEVA-.Da DISTRITO FEDE
^,iír;;! t iW? .PEC|ÍESAíE-^U^SAííei@NO"A SEGSIN'K":-UEIJ: „*2 *i~,t,

/-- -\,£;:^ -^ ..., "•**V - •- j V; ? 's " - # ís-.i -í* ^» ss" r -* -' **Í3 íJ i " ' Z * '

Art. I2 - Fica o Governo do Distrito Federal autori

zadq^a $e,stLnai|c§Lrea,,e construir*,- trta J^egião .AdiSlnistrativa de Sa

mambaia, RAr- >XI,I,e um Parque td.% E^posi-são ;e, "Rode>ios/;<"--•• -r

Art. 2a - Para alcançar-os objetivos previstos nesta

lèt*;' o* GoVêrno' dó "Bistrttd^F^ãerâi, ^através da""Siecretaria de Agri
cultura, tomara as medidas necessárias para o planejamento e* '-' ím

plantação do Parque de Exposição e Rodeios de Samambaia.

Art. 32 - a Secretaria de Agricultura poderá firmar

convênio com a Administração Regional de Samambaia, RA-XII,com vis
tas a aperfeiçoar o obter suporte para administração das instala

coes do ,parque, de.Exposição e Rodeios referido no art. 1s :es"a

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

puclicação.

Art. 5a - Revogam-se as disposições em contrário.

MENSAGEM

•aV-027 h» «MC

Brasília, 10 de janeiro de 1994,

106a da República e 34a de Brasília

JOAQUIM DOMINGQfT^íWz

Bratüta, 24 de"fevereiro de 1994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelên

cia que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso

VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o arti

go 178, § 29, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, 'mniraiaiw.' i .•o

Projeto d» saM <**}.13l, «V 1993,. que "Autoriza o Governo do Dia

trito Federal a conceder o uso da área que especifica", e que se

converteu na Lei ní 647, de 11 de janeiro de 1994, publicada no

DODF n* 08, de 12 de janeiro de 1994.

Aproveito o-ensejo'" para" reiterar a Vossa Excelência

protestos de elevada estima e distiriguida consideração.

r?s
B1M UOMlNUUS/ReÍRIZ

Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da JCamawi Legislati-ya

d,o Distyifco -Eeder^L^. .. „.... ,.(. ......

a V.'. «. '. -.~ir :'-(.*' ' ,. *;/; .v .^ iu--*

NESTA

' Autoriza d Governo do Distrito Federal

a conceder o uso da área que

especifica.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:

Art. 19 - Fica o Governo do Distrito Federal

autorizado a conceder o uso do terreno situado à 95 502, Conjunto 9,

lote 1, na Região Administrativa de Saniamua i a - RA XII, à Associação

Srast.le ttaa , ytei EBucaeÊfo r>e XíiVtaraç-v sfttt i^aftermarlteweAcírfi*-. dW?£M¥êg*i*cí

..Maf ist»ar «pe-ioc^rsCsordeíjiEi ,<'Vn iJ^eirãrfoií,»-? Hat&siwê«sí((Je >Je>iiiv«çã»'í-' "»j.

i nlpl an t ar

Man st a de Samambaia, f i ;;airtro-se uma taxa de ocupaçSío iieiv.nl nu

valor correspondente a í»v<unia) Unidade Padrão do Distr.to Frderal -

tIPDF. ' \ - • -*•-=*.ss>»^L_

desenvolver e manter o Projeto Educativo da FZsrola

Art. 3S Esta Lei entra em vm.oi- na rt.^ta d<-:

pub1icação.

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa dn Distrito Federal, d*-- nove iihr o

LEI ÍV

A#*~*** l&~t-^i
•t-pul .ido BENÍCIO TAVARES

Presidenle

6*7 OE 11 QSã janeiro DE 1S 94

Autoriza o Governo do Distrito Federal

a conceder o uso da área que especifi
ca.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, faço saber que a
câmara Legislativa do Distrito Federal Decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1* - Fica o Governo do Distrito Federal autori

zado a conceder o uso do terreno situado à QS 5Q2, Conjunto 9, Lo
te l, na Região Administrativa de Samambaia - RA XII, á Associação
3rasileira de Educação Cultural, entidade mantenedora do Colégio
Marista, pelo prazo de 15 (quinze) anos, passíveis de renovação.

Art. 2* - 0 concessionário fica obrigado a ' implan
tar, desenvolver e manter o Projeto Educativo da Escola Marista de

Samambaia; fixando-se uma taxa de ocupação mensal no valor corres

pondente a 1 (uma) Unidade Padrão do Distrito Federal - UPDF.

publicação.

MENSAGEM

Art. '3*' - Esta Lei entra em vigor na datade 'sua

Art. 4* - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de janeiro de 1994.
106» da República e 34a ae Brasília.

-JOAQUIM DOMINGOS/ROatZ

Um- 026 /maa_«MG 24 de fevereiro r;e 1994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelên

cia que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o arti
go.178, § 22, do Regimento, Interno, dessa Excelsa Casa, j»ameionei»o
•"«•íeto ** ***• «•-TJí, íe Ifftt que _"Torn» obrigatório,,, o uso... do.
simbolo internacional de surdes nas carteiras de, identidade dos: de
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ficientes auditivos", e que se converteu na Lei n* 645, de 10 de

janeiro de 1994, publicada no DODF n» 08, de 12 de janeiro de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência

protestos de elevada estima e distinguida consideração.

JAQÜIM DOMING

Governador do.Distr

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

Torna obrigatório, o uso do símbolo

internacional de surdez nas carteiras

de identidade dos deficientes auditivos

A CSMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL decretaJ

Art. 19 - A Secretaria de Segurança Pública rio ")F

ao emitir carteira de identidade para deficientes auditivos, deverá,'
obrigatoriamente, delas fazer constar o símbolo internacional dc

surdez.

Art. 29 - Os órgãos encarregados da pssperi iç".o das

citadas Carteiras no DF têm o prazo de 120 dias, para providenriar
os equipamentos necessários ao cumprimento do disposto no ,.rt :go

anter ior.

Art. 39 - Os deficientes auditivos abrangido-

pela medida deverão, ao solicitar suas carteiras dc ident-unce.

juntar atestado comprobatório rio alegado

Art. 49 - t"sta ..ei entra em vigor na r.-.t.» rir- .•!»

publi cação.

"♦

Art. 59 - Revogam-se as disposiçíie-. r.t i.ontrór.o.

Câmara '.«• yisi at iva do Distrito Federal, de dezemuro de 1,r'" .

//Cl^ «-^" •>—•

Dcsulodii BENÍCIO TAVARES

i-*r es i deni:.-:

UEIN.O 64S DC 10 M janeiro M1094.

Torna obrigatório, o uso do sim

bolo internacional de surdez

nas carteiras de Identidade dos

deficientes auditivos.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE
DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1» - A Secretaria de Segurança Publica do DF

ao emitir carteira de identidade para deficientes auditivos, de

verá. obrigatoriamente, delas fazer constar o símbolo interna
cional de surdez.

Art. 2« - Os orgaos encarregados da expedição das

citadas Carteiras no DF têm o prazo de 120 dias, para providen

ciar os equipamentos necessários ao*cumprimento do disposto nO
artigo anterior.

Art. 3* - Os deficientes auditivos abrangidos pela

medida deverão, ao solicitar suas carteiras de identidade, jnn

tar atestado comprobatórío do alegado.

publicação'.

rio.

MENSAGEM

Art. 4» - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 5» - Revogam-se as disposições em contra

Brasília, 10 de janeiro de 1994 .

106* da República e 34* de Brasília .

Brasilia, 24 de fevereiro de 1994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência

que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso

VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o ar
tigo 178, § 2», do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, faaaMBjZ
•Kfc-o r>oj«*0 <fè-£ei n* '206", de 199*], que "Dispõe sobre a auto

rização legislativa para fins de desapropriação da área de terre
no que menciona, situada na Zona Oeste do Distrito Federal, nos

termos do § único, do artigo 313, da Lei Orgânica do Distrito Fe
deral", e que se converteu na Lei n» 669, de 28 de janeiro de

1994, publicada no DODF n9 21, de 31 de janeiro de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência

protestos de elevada estima e distinguida consideração.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
DD. Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

Oispee sobre a autorizado legislativa

para fins de desaaropriaçSo da área d*,

terreno «jus menciona, situada na Zona

Oeste do Distrito Federal* nos termo*

do S onico, 4o artigo 313, da Lei

Orgânica do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decretas

Art. 19 - Fica o Governo do Distrito Federal autorizado

a proceder a desapropriação de uma gleba de terras com área de

74.2S5,e)«)ma (setenta e quatro mil, duzentos e oitenta e cinco

metros quadrados), destacada da área maior registrada sob o nS 03,
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na matrícula nQ 17.885 (R.3/17885) do Cartório do 19! Ofício de

Registro de Imóveis do Distrito Federal, de propriedade da Empresa

Brasileira de Radiofusão - RADIOBRÀS, apresentando a mencionada

área de 74.285,00 m2, objeto da desapropriação, as seguintes

caracter íst icas:

Localização: Localiza-se na Zona Oeste do

Distrito Federal, em terras que

integram o imóvel denominado

"BANANAL", desmembradas do

Município de Planaltina-GO, e

incorporadas ao Distrito Federal.

II - Situação: Situa-se entre o Parque do Guará,

Córrego do Guará e Rede de Alta Tensão.

III - Del imitação: Começa no vértice I de Coordenadas

Ns-8.247.960,4747 e E-182.543.1946;

daí, segue com o azimute de

309916'34" metros ao vértice de II

coordenadas N=8.248.399,4735 e

E-182.MA,3836; daí, segue com o

azimute de 206954'18 e distância de

132,560 metros ao vértice de VIII

coordenadas N=8.248.281,2624 e

E=181.946,3988; daí, segue com o

azimute de 125922 '58 e distância de

699,643 metros ao vértice de VII

-coordenadas N-8.247.876,1442 e

E»i82.516,8193» dai', segue com o

azimute de 17922'04" e distância de

88,359 metros ao vértice de I

coordenadas ~T««8.247\,96«),"4747 e

£«182.543.1946 vértices iniciais

destes limites.

IV - ÁreatA área definida pelos limites acima é de
•?••: ,t:-t'- .-'• *.-t~*.,» ~t. .£,0S~V.: - -r". -.»,.;". •-.-*„,:•;•, ;.-.— .•!-,:

74.285,M m.
.J>-Jf?í? ;-?,:-;•-•:" f\ Í£\jS i*.' ;K..~

I 1S - 0 memorial descritivo da área desapropriada tem

como ;-Sasè-'"-ê -s-levâStaaertt«?tapogr.áfieo executado- pela SETOC/CEPRO/

DITEC. .-í:,^,, s- *

.-••>"fj-. - Art-i^ífc5. **:A area*i~*.vÃseir*? desapropriada destina-se a

viabilizar a implantação do Metrô do Distrito Federal, em

execução.

Art. 39-0 valor da área desapropriada será publicado

no Diário do Distrito Federal no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

após sua desapropriação.

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, janeiro de 1994

fo^u* A~«~*-r
Deputado BENÍCIO TAVARES

Pres idente

LEI N.o 669 0E 28 0E janeiro 0E 1994

Dispõe sobre a autorização ie

gislativa para fins de desa

propriação da área de terreno

que menciona, situada na Zona

Oeste,do Distrito Federal,nos

termos do § único, do artigo

313, da Lei Orgânica do Dis

trito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1» - Fica o Governo do Distrito Federal auto

rizado a proceder a desapropriação de uma gleba de terras, com

área de 74.285,00m (setenta e quatro mil, duzentos e oitenta e

cinco metros quadrados), destacada da área maior registrada sob
o n* 03, na matrícula 17.885 (R.3/17885) do Cartório do 1* Ofí

cio de Registro de Imóveis do Distrito Federal, de propriedade
da Empresa Brasileira de Radiofusão - RADIOBRÁS, apresentando

2
a mencionada área de 74.285,00m , objeto da desapropriação, as

seguintes características:

I - Localização

II - Situação

III - Delimitação

IV Área

Localiza-se na Zona Oeste do

Distrito Federal, em terras

que integram o imovei jenemi

nado "BANANAL", desne-braaas

do Município de Flar.aiti-a -

GO, e incorporadas ao ;.istri

to "eaerai.
Situa-se entre o Parque do

Guará, córrego do Guará e Re
de de Alta Tensão.

Começa no vértice I de Coor
denadas N-8.247.960,4747 e

E-182.543.1946; daí. segue
com o azimute de 309»16*34"

metros ao vértice de II coor.
denadas N-8.248.399.4735 e

E-182.006.3836; daí, segue cor
o azimute de 206*54'18 e dis

t âncTff'"de" 13 2,560' metroar"" ao'

vértíee^tie* "VT.Í1 *^oirtSsnásúras1

N*8. 2<4Sv2Bl ,2624 e"fe-''"' 181'-.'

946,3988; daí, segue--com'' o

azimute de 125*22'58Íei «dis

tância de 699,643 metros ao

vértice de VII coordenadas

,N=8. 247.876,1442 e E= 182.

516,8193; daí, segue com o
azimute de 17»22'04" e dis

tância de 88,359 metros ao
vértice de I coordenadas N=

8.247.960,4747 e E= 182.543.

1946 vértices iniciais des_
tes limites.

A área definida pelos limi
2 ~

tes acima, e de 74.285,00m .

§ ls - 0 memorial descritivo da área- -desapro

priada tem como base o levantamento-topográfico executado pela

3ET0C/GEPR0/DITEC.

§ 29 - ^ área a ser desapropriada iestina-se =.

viabilizar a implantação do Metrô do Distrito Federal,em -x^
cução.

Art. 3S - 0 valor da área desapropriada será pu

blicado no Diário do Distrito Federal no prazo máximo de 30
(trinta) dias, após sua desapropriação.

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.
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Art]"S* - Revogam-se as disposições em contra

Brasília, 28 de janeiro de 1994.

106» da República e 34» de Brasília .

MENSAGEM

•SS.O30 /94-G«G Brasília', 24-• de feveíéii» - de 1-994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comurficar""* Vossa" Excelência

que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso
VIÍ, ;d/\ei Orgânica" iShfistrlto Federai; e èòiíforme dispõe o ar
tígo 178, '"§ 29','do RégimehVo interno dessa Excelsa Casa, «ameis
•mi o"Proíjeto de" Lei''-n* Í24'0Í: de 199», que "Dispõe sobre a rocias
sificação de cargos fem comissão na Fundação Cultural do Distrito
Federal, e dá outrasprovidências", e que se converteu na Lei n«
667;'d* 28 de" janeiro de 1994", publicada no DODF n* 21, de 31 de

janeiro de 1994. " ',ÍA''

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência

protestos de elevada estima e distinguida consideração.

-W

Governador do Distrito7 Federal
,...1= 17 gj-rsrsr.

lõ.'. .."J0::.S£-'j=í

A. Sua:, Exçeienciaco- Senhor- n:;-

Deputado BENÍCIO TAVARES
DD..Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito-Federal ->\v;;.. ^,T.

N E, S T.-_A, ... ,.

Dispas sobre a reiclaaslficacâo •

criado dc cargo* «o comissão na

Fundação Cultural do Distrito

Federal, • dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DI8TRXTO FEDERAL, decreta:

Art. IR - Fica reclassifiçado para DFG-14 o

cargo cm comissão, símbolo DFO-13, de chefe da Orquestra
SinfSnica do Teatro Nacional Cláudio Santoro - OSTNCS, do
Quadro de Pessoal da Fundação Cultural do Distrito Federal.

Art. 29 - São criados 4 (quatro) cargos em.

comissão, símbolo DFA-13, de Assistentes da Orquestra
SinfSnica do Teatro Nacional Cláudio Santoro - OSTNCS, do
Quadro de Pessoal da Fundação Cultural do Distrito Federal.

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. .49 - Revogam-se as disposições

contrário»

Câmara Legislativa do Distrito Federal,,, d* janeiro de. 1994

' 'V '

-lyÂf- *V-,-. ~" J***?* j_
•Deputadn *ENxCI0 TAVARE8

Presidente

,LEI,N.o 66? ,.0E 28 DE janeiro OE 19 94

,. Dispõe sobre a reclassiflcação e

criação de cargos em comissão na

-„ .Fundação .Cultural do Distrito Fe

to-deral, e dá outras providências.

O GOVERNADOR OO DISTRITO FEDERAL,

-FAçJ&^ABEtf $S&Íe CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE
RAL'DECRETA ^EU^SAlíCIONO A SEGUINTE LEI:

"** 'i Zri".' * h i*.v - '-,4"!S ;'.- - 'S í

' %-<- 1. " v|,.,'

"" xArt"".l» - "f^cA-fecfaksíficado para DFG-14 o-cargo em

comissão, símbolo DFG-13","de "Chefe da Orquestra Sinfônica do
ih *• -"-j-fij •b 3 '^S%í--Or^ -?t '.ía»'Sí

Teatro Nacional Cláudio Santoro - OSTNCS, do Quadro de Pessoal
sb -j-jijw a* rc-Jv» ''PE.aS
da Fundação Cultural do Distrito Federal.

Art. 2» - São criados * (quatro) cargos em comissão,

símbolo DFA-13, de Assistentes da Orquestra Sinfônica do Teatro
Racional Cláudio Santoro - QST^S.'do'.Quadro °d* Pessoal da Fun

«te e£--?8S.Í.\
daçao Cultural do Distrito Federa.

2

J.-.1- --. ~v ,-..,- Artií3»---'Esfta"Le*---entra-em vigsp.-oa daça;de :sua

publicação. .:vu -

••-.- Ar-t.'"4»'- Revogam-se as disposições em contrário.

MENSAGEM

>s^031 /94-GA6

Brasília, 28 de janeiro. . de 1994.

106» da República e 34» de Brasília

Brasília, 24 de fevereiro de 1994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência

que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso

VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o ar

tigo 178, § 29, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, «saneio

sei o Projeto de Lei n« 1239, de 1991, que "Autoriza o Poder Exe

cutivo do Distrito Federal a promover a desapropriação dos direi

tos e benfeitorias que menciona", e que se converteu na Lei nS

668, de 28 de janeiro de 1994, publicada no DODF n9 21, de 31 de

janeiro de 1994.

Aproveito O ensejo- para reiterar a Vossa Excelência
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í:prbtèst6sGdèneífevàaà!es*ímâ è"ídiãétnguiààá<SOnsia»ração4 sr. *,i,-s~ .3*
itÇtf* --•!-; Oí5Í.'.it HÍi Si fsh s£.r.'' í« iaJ «i S; .'"ífj.í--»'. o-=. ;?.'Sít,,j'"&-!íí ;'-.--':

âi -a ,000 S.~ J ü.I S-l «fí-!9Vtlo'5 ;•«! w-iU.i f» - ií í '.ftíriji .»-„>-«; Sii,.' .ií' .6.'. ;

üb OTJariM -Jf -rL 3b ,iS 9jr, ÍÚOQ 'Tí «íi^t1 í-1^--!'- i?ni -A- o-i

ia I "JÍJOI^IX 3

Joaquim--DUMlNüOS.

6 <s e o V Go ve**haiBó*'i do'í ôistr^Acri Fsder à4'' j ••• q í

A Sua Excelência o Se.&Sr^'^"^ >
Deputado BENÍCIO TAVAÉBS Níí^íaia ob loicnívoO
Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

Autoriza o Podar Executivo do

Distrito Federal a promover a

d«sapVoWiá%ÍtosJ *Yo¥- aV.ttmV".'1
benfeitorias que JdmV/tik\.o3"'"*in =

i_'LJLl_íí

í-oís o3í»ísía'!=s sb TQã^ibiua »^ iíjl«d«^s3

Whiej .ssií&ta o-I s»>r.a<js-.< st» ais3:--<i«

» »-í ifcli»''! »JÍ "l:t*iú. os", unriíiTSÍ ís-fcos

0.; 9 A CAíSaRA<LEGISLATIVA50© OÍSTRHO FEDERAL, no exercício dc sua

»competência---; ei-atendidon g£d,<rspgato.i-,'>~no art. 313, S único, da Lei

Orgânica do Distrito Federal, decretai

t

Art. 19 - Fica o Poder Executivo do Distrito Federal

autorizado a promover a desapropriação dos direitos de

arrendamento e das benfeitorias existentes na área Especial do

Núcleo Rural MONJOLOS, de que é arrendatária Só FRANGO ALIMENTOS

LTPA., :--• co»s. as seguintes 5caraot eríst icas,. ex.tra/das do. .memorial

„,descrjt i vqs elaborado pela Seção de.Topografia da TERRACAPs . ,

' r»J ,, í'í -.,..--51 io-1-! « ->'-•• í.j.s.-,-; •. ••• > f . o ' Vtf . f,-v,. •-.-'•' -., ' ^ ".

LOCALIZACSO :Localiza-se no ant i,gp.£ imóvelr.Tamapdjjiá desmembrado

do Município de Luziânia-GO, e incorporado ao

«. í> **;.'vjsí; ijia'.-.'-, Di.str i.taiFedeir*!^ ."• - t?., . i-f,ft

SITUACXO: J • ?-• •84twa-sw>bétekhcd,-:9Jjs DFt».0í:>r, -m (E.^C.Jj,)., -J^ÓRjteo

eim .r?Ví so u~riR«ra4t; aONJfiLOa^NúÊ.leo.-Rural- Var g*»s da c .Beneiíofje

4 sJ -,*** iao v-*'s%errtame^'tate*E«an4iD'.aas>-EmasKii't ,^ (•_',- j c -,-..--;•' : -s.,

.Sí :iv;..i - ias: <r ss ~ t sorçc . t -' -. íãír-vl-.

DELIMITACSO :Começa no marco - RE-20 de coordenadas

o' -.•":«;-> i.',--i s. ii.. •M=f8a0a9k*^6,536a-eIc E=*l72.7aS»,A79'; daí, segue com o

a»-~'it: -•,.-; s :>. waiímatt* de? £5iÃ*e!='2if;-s d itstânti a-, de j627-,.930 metros

.-.•ifc--.-,-ii-í» víCNSTüatate-o vért i-ce «E-24? de-.coordensadass vN?ft.23.S^j47ft,/53

et £^172.178,121; daí, segue com o azimute-, de

>25134.0'14" e distância de 750,691 metros . até o

marco RE-22 de coordenadas M=a.239.242,481 • c

E-171 .-464,932; daí, segue com o azimute de

'•;,--.•-.• ;-,.f>- .-..-• 'j3Si940-,í27" l*. distância de *9«»552 metros até o

- ?•.:»---. -„•..; r. -...manco.-, RE-2» ••úit.r, coordenadas ^"8.239.025,180 . e

-'.' -?».-i E=li7;0,80.8>864r daí,, segue, .com., o azimute: de

.• -„ .--;-25,1940.'38"- bí? d.istânci,a de r563.,554!.,metros.; até.o

marco RE-24 de coordenadas N«8.238.847,870 e

•--,... E=170.273,443>. -da(, ..segue • com o azimute de

251940'36" e distância de 340,890 metros até o

marco RE-25 de coordenadas N=8.238.740,614 e

E=169.949,57i; daí, segue com o azimute de

i22914'58" e distância de 1.060,987 metros até o

marco RE-65 de coordenadas N=8.238.174,002 e

E=i70.847,620; daí, segue com o azimute de

120925'20" e distância de 545,649 metros até o

marco RE-64 de coordenadas N«8.237.897,477 e

..•-.. .',-'.i. •-•>. - E-171.31GY5299 ,: 'daí''; seãoe com o azimute de

""-- -" - •''"•-'•'Í2E2M'iB'"" e'd'1stSrtcía '• de i.ÔÔÍoOS mètrbs ate o

.>:». ís '. i. :<•>(' ;warcb- RE-63-de coordenadas-'1 "N-8.-236-:896^237 e

' -•""'• •"'-1E*ii72.920^538*'-" daí',"- segue•''•''com" b' azimute de

i2.0919_'0O" e ..distância de 477,970 metros .até. p
!.-, v.-jí uslji.i .', . i'. D.1!.-.) i./ • - •»< -:• ..)!•-! sí-p-i:..:, OaVaí.;, ; .-
*,.,,.„... , ,.;-,,, marçon,;l„.RJE/-62 ,,.deri çpc^de^adas.^^, <Nf8.236.654,770 e

E*173.333,4B5«!;. s$*iSí:,**^e,.,,,,ç.om o azimute de
«-utnsbv.-;^ 122850'1,4" j.e di s$.ânc j.% de£-6íi7,608 ••trgsJAJ»)trffj».

;. n.c= supae imarcef d . ;'REr61 <•* .de- .coqpdeijadSiSJ-;'N=8.236.292,461 e

!o"tn o;°,C£3 ?E*t?t3YÍ8*4í>82,9í.U" "asfií^í itsaCHiicoa o azimute de

fcr.at4.ef£.B-K3Wt]nae)BfS<'- entfrsiíShebaídèv l.;4it5,342 metros até o

"•b "i"»isB -'rtaycosi'l^E-60Í5de ''•^t>orJaênaU***'i ;-N=8.237.351,881 e
o i,. "^^EJ^f^a^a^-p^Wf5,5 sègúè^^c^m o azimute de

'OÍ-5Í5S tb

^S-Sü D-S-Jr.íl O èJn BCIlS
ir, .t.„ „.-,,, .>F.E=>i/3.^22,i,71^ .daí, segue com o azimute de

=[- Ki-,««-.-,^ ^40956,^3?^ e. distância de 1.369,264 metros até o

ír.b£nsb3;;3D >f maríí5;0;íw o^T?;* .- •**.= WÍÇd5nada!rír N=8.239.676,362 e
me:, supas íi3^=l:7:?*774.}6;79r portt o-j.n4ç;i alf desejes limites.

r34294*'íi^^âlsttó V.W7,244 metros até o
N»8.238.381,096 e

ÍU.-B..SS O ÜIOCl S£j!5?~ ti&b
marco RE-59 de

S.--Z.0?' •

;.í-"e.*-3í.,iT f
coordenadas

;».! Ofi , 0 í c 5 .'.- rji-.fa.-n i

sõ '53i-im;:--Art.- 2&^>- ôsyífcirefcfeos eibenf-e.iítorkas, construções ou

acei=?!fes -a seí-éií^désâprow iãdo*,'" ;Ob3etí3S/a'm ^íl iberar a área para

atender W •¥V'o|rámâ"Hdi^b-1)es^lívõlvTmè*it^j' <£fãtvôaico do Distrito

Federair^meo^ante^griaça^^^e^spaCBs^-tfe^f^^^ à instalação de
atividades do tieV comercio, -pVostacSo^^da4, serviços, oficinas,

.-biE. JTi"3 i.VVí„\.í'3.!'Cr.e»H asbsnstsr-oa. só t.'3-5í!í o:-
armazéns, depositas, garagens e similares.
gfü s "31'C0«il;i i?í> 2 Jl-ieíi:. -o .«o-- sapas ,isí- ;e£?

•s. - a.1;'' '-,\ i*.•!

'iO> - fiOd. TST;

,.- , Art. 39, - Np, prazo máximo 30 (trinta) dias, contados ds
v ; '- • ' - "."!"-ii-. a ol'f^».ii a-.-- i-j;.'f ss •-. wc;

, dat,a em que efetivar-se a,dssapropriacão, o Distrito Federal fará

5publ içar^.no .p,I4,R|0>r,0|ICI^L .00^ jOF -a.relação- e os valores das
...benfçitpr, iais, acessões^ou cprtstrucSes desapropriadas.

Art. '49 .->•••-:Esta lei entrará,•: em. vigor na data de sua

publicação'.

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de janeiro de 1994

no - - -

.£ p, U.<S15

1 .'IÍSj^O

,= ..SB.VT ig.. o: ,.-,*l>viJ;! ,í, n!^.^ Jfc-^" .-•-•-.•r- »b oi;-.!-
<:i--i:=, v •-:-•-r;-.-4'.-,o .soj i;i-L.q«.b ,-.,-.?/,*rr . .-.Rn/sià' ,-.-, =, -..,. ,& op->r-.f°. i-.

Deputado BENfCIO TAVARES
Presidente "1

Ò-!S1 ;.-,!,(-•?«. '"••"*tiílfto'«ÍB,t '=;;rJsll°brA s2ff-^'!--'',faife'i'té^ ôy^Mfc ro-
,'!iini.;ii'.' •?.;•> .•jsoísm »„ í :t5i:*) a 'íü TO .'Al"/ííO -.,,..Aid on -tst.í.j-,

Autoriza o Poder Executivo do Distri

to Federal a promover a desapropriação

dos direitos s benfeitorias que mencig

,; ' sí->=- -a- ;••', --'. nas ».i

í í -. ?>£. ;.--. j-„- - ' .... "- "

: ... .-ypk.0j0VEpiAGOR.0O OISTRITO FEDERAL, faço saber qua a

Câmara Legislativa do Distrito Fsderal dscrata s eu

saciono a seguinte Lei:

Art. 1» - Fica o Poder Executivo do Distrito Fsderal

autorizado a promover a desapropriação dos dirsitos ds arrendamento a

das benfeitorias existentes na área Especial do Núcleo Rural MONJOLOS,

da qua a arrendatária SÓ FRANGO ALIMENTOS LTDA., com as seguintes caracte

rísticas, extraídas do memorial descritivo elaborado pela Sação da Topo

grafia da- TERRACÁP* ' '£-' •'-•"- - • ;-. ->;»;. .••

; • ' " • ,-j j- .- i •• .'•' . • • - . . -»•,-!,,

TiÒCnliIZAÇXo • ..-':: Localiza-se. no. antigo imóvel Tamanduá ds-smembrad o

.> .; . -. . do Município de Luziânia-GO, e incorporado, no Dis

.- . •. - •':•.- • • ' ss-.trato Faderal...- ......-,.j- .,,.•• . -.,,, • z^ ,-,
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SITUAÇÃO

DELIMITAÇÃO

publicação.

^Situa-sa antrs a DF-OOl (E.P.C.T.), Núcleo Rural
r afrMONJOLOS,' Núcleo Rural Vargsm dá Benção s Assanta
•í;;,, manto Recanto daa Emas.

'•.Começa no marco RE-20 ' de ' coordenadas

N-8.239.676,362 s E-172.774,679; daí, segue com o

azimuta da 251»40'21" a: distância da 627,920 metros

~a.tá O vértice- RE-21 d« coordenadas N-8.239.478,753

. e E»172.178,121; daí, segue como azimuta da

,251»40'14" s distância de 750,691 astros atá o

marco RE-22 de coordenadas N-8.239.242,481 a

E-171.464,932: daí, segue com o azimute da 251»40'

27" a distância da 690,552 metros atá o marco RE-23

de coordenadas N-8.239.025,180 e E-170.808,864; daí

sagua com ó azimuta de 251*40'38" a distância da
563,554 metros atá o marco RE-24 de coordenadas

N-8.238.847,870 » E-170.273,443; daí. ssgus com o

azimute da 251*40'36" a distância de 340.890 matroa

atá o marco RE-25 da coordenadas N-8.238.740,614 e

E-169.949,571; daí, segue com o azimuta da

. - 122*14'58'' e distância-da 1.060,987 mstroa até o

marco REr65 da coordanadas N-8,238.174,002 a

E-170.847,620; daí, segue como azimuta de

120»25'20" e distância da 545,647 metros atá o mar

co RE-64 da coordenadas N-8.237.897,477 a E-171.318,

529; daí, segue com o azimuta de 122»00'18" e dis

tância ds 1.887.608 metros atá o marco RE-63 de coor

danadas N-8.236.896.237 a E-172.920,538; daí, ssgus

com o azimuta da' 120»19'0Ó' a distância da 477,970

metros atá o marco RE-62 de coordenadas H-à.236.654,

770 e'E-173.333,484: daí, sagua com o azimute 'ds

122»50'14" a distância da 667,608 metros atá o marco

RE-61 da coordanadas N-8.236.292,461 a E-173.894,879;

daí, sagua com o azimute da 341*38*15" a distância
de 1.115,342 metros atá o marco RE-60 da coordanadas

N-8.237.351,881 a E-173.543,227; daí, sagua com o

azimuta da 342*40'30" 9 distância da 1.077,244 metros

atá o marco RE-59 de coordanadas N-8.238.381,096 a

E-173.222,171; daí, sagua com o azimuta da 340*56"27"

• distância de 1.369,264 metros atá o marco RE-20 da

coordenadas N-8.239.676,362 a E-172.774.679 ponto inj

ciai destas limitas.

Art. 2* - Os diraitos 9 benfeitorias, construções ou

acassões a saram desapropriados, objetivam a liberar a àraa para atandar
ao Programa de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal, mediante

criação de espaços destinados à instalação de atividades do tipo comárcio,
prestação de serviços, ofncinas, armazéns, depósitos, garagens 9 simila

rea.

Art. 3* - No prazo máximo de 30 (trinta) dias, conta,

dos da data em qus efetivar-se a desapropriação, o Distrito Federal fará
publicar no DIÁRIO OFICIAL DO DF a relação a os valores das banfeitorias,

acassões ou construções desapropriadas.

Art. 4* - Esta Lei entrará am vigor na data ds sua

Art. 5» - Revogam-se ae disposições em contrário.

Brasília,28 de janeiro de 1994

106» da República e 34* de Brasília.

—• oOaqüii

MENSAGEM

sss- 032 /94-CAG 24 de fevereiro de 1994

serviços de transporte publico coletivo sobre trilhos.no Distrito Fe

dersl, previstas no Artigo 5* da Lei a> 513> de 28 de julho de 1993>

e da outras providências", e que se converteu na Lei n» 666, de 28

'de janeiro de 1994, publicada no DODF n« 21, de 31 de janeiro de

1994.

Aproveito o.ensejo para reiterar.a Vossa

protestos de elevada estima e distinguida consideração.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da Camara Legislativa

do Distrito Federal,

NESTA

Excelência

serviços d* transporta publico coletivo

sobre trilhos no Distrito Federal,

previstas no artigo 39 da Lei n9 913, d* 2G

da julho de 1993, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL, decreta*

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência

que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178,
§29, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, sssmsjLaami o Projeto de

lei n» 1.190, de 1993F, que "Estabelece as condições de prestação dos.

Art. 1S - 0 serviço dc transporte público coletivo

sobre trilhos (serviço metroviário) integra o Sistema de

Transporte Público Coletivo do Distrito Federal c será prestado,

em regime de concessão, pela Companhia do Metropolitano do

Distrito Federal - METRô/DF, cuja criação está autorizada pela Lei

nS 513, de 28 de julho de 1993.

Art. 29-0 Poder Executivo regulamentará a

segurança e as condições da prestação do serviço metroviário,

obedecidos os princípios estabelecidos pela- Lei Orgânica do

Distrito Federal, pela Lei n9 513, de 26 de julho de 1993, pela

Lei Federal n9 6.149, de 02 de dezembro de 1974, por esta Lei e

demais disposições aplicáveis.

Art. 39 - 0 serviço metroviário será remunerado

pela receita tarifária, pela subvenção a usuário e por outras,

receitas previstas no artigo 49 da Lei n9 513/93, observados

critérios de racionalidade e eficiência, em conformidade com a

política tarifária estabelecida para o Sistema de Transporte

Público Colet ivo.

f 1B - A remuneração mencionada no caput deste

arti9o contemplará, prioritariamente, a cobertura dos custos de

operação e manutenção, não se incluindo, para esse efeito, os

custos de capital, relativos a depreciação e- remuneração.

1 29 - 0 Poder Executivo assegurará recursos à

conta do Tesouro para atender à subvenção prevista no caput deste

art igo.

f 39 - Os recursos mencionados no parágrafo

anterior serão transferidos em tempo hábil ao Fundo do Transporte

Público Coletivo para repasse ao METRô/DF.

Art. 49 - 0 planejamento e a programação dos

componentes físicos c operacionais do sistema metroviário, dc suas

alterações c expansão far-sc-io conjuntamente pelo DMTU/DF c pelo

METRô/DF e serão aprovados pela Secretaria de Transporte, ouvido,
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nos casos ,.de alteração ...04„ex^ansJto^-.jx Conselho, de Transporte

Público Coletivo do Distrito Federal ou o órgão q.iie^.^Jer-^.a

absorver-lhe as atribuições.

Ei. . t ..OS-.-ti-rSC-Vííí

! Art 59-0 Poder Executivo enviara

Legislativa.^, ry» pra^o,,^*.. 45,b( quarenjca}^ fcinco) dias, a contar da
publ icação, . 4,%*,^». QL.ei;,,£PrioieJt.q Je.^^,, 4iirs^ondo sobre os princípios
básicos dos direitos e deveres dos usuários, da concessionária e

da i Política Tarifárria, observados, para tanto, a Lei Federal n9

6.if9, de 02 de.^ezembro de" 19X4^. art. 336, da Lei Orgânica do
Distrito Feder^,^^\^xl^lfi!^Wi-3*:^^t^f'i-. l993' esla Le' e
demais disposições aplicáveis.

.O-'..

Câmara

publicação.

Art. 69 - Esta Lei 'entra em

.-'. - -ÍJ-í ^ - ^«Ví-S* 'í

na data de sua

».-• - ,-o\...

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de janeiro de 1994

.-• i:-.- > 1" •; -.srir. •: í

<s:'o« ©Í-. i4^^'--w^ir*.odftBME»e!Cu6ivtoi-...asseRurará recursos â

conta do~ T#st>u!i '̂-;'parafla--6e*ridiefíS à-vSQbvssção prevista no caput deste
artigo, b&zi'• trinta': »i><f vi ííííe ••.#.« 7-; =,:í 4ü si ti*,

jügni Sues&TXi - êiXTé -^.-..s-iT -.0113 --

a ,èss...!3 |sS33»a-'!OtS"'ríeôarsòô «éne49naaos no parágrafo- ante

ríor serão transferido**érfl«êèrt{íô'-'ftáfeíir°.a© fcando do Transporte Pu
blico Coletivo para repasse ao METRÔ/DF.

Art. 4» - 0 planejamento e a programação dos com

ponentes físicos e operacionais do sistema metroviário, de suas al_
terações e expansão^fâr-s^le^iiõntjfiftimèftt^p^b^BMTWBF ^.«-^.ápffSo
METRÔ/DF e serão aprovados pela Secretaria de Transporte, ouvido ,
nos casos de alteração ou expansão, o Conselho de Transporte PÚbK

MSu-iAaSSSaíColetivo do Distrito Federal ou o órgão que vier a obsorver-lhe
as atribui'ç*Õé*s.; ••' * •"-• £ • "'»- •" -- "'>•-•>• -•'•-•> <.- - :& > ";i .. \

-.rs. u,í.Aríb 5ir,_.0 Poder-5Executivo'enviará''á Câmara Lwgis>

lativa, 'nol,pràzâ£âé ^S^qulrêrita è^cínttoHdias*,* a; cantar--da- .-pub-lif- .
.cação desta^éííVPrbjèto-aè^tèl a-lipfòhtfo* sotíre* W' p^rfcíp iós -%'ásí"'1^
cos dos direitos e deveres los usuários, da concessionária e ria ?o

lírica fárirãriaí^ÕBServáaos^paT-a ^ah-tfir^à3 LW^Íecreraí'2^.' «'.'ÍH? .
de 02 cie '"dezembro" dè'i!Í97*?Barí,Íc 33oV d^ LÍsV^g%n¥ba' ié^^isz^í^z '-
Fe-ieral', *Le l"n» "5Í3";'* de"28J de^julho^W \Wf~ e¥ta vC'é\' •'è^sriSíriT- ?iis
posições aplicáveis. c-oís.

f.,i s!1il,í-j ,.*:: .FiK.-t.-v' si •-'• ;-ií. j.wrj.- --}.b s-!;.'..íí d'£.".. i " .-; u.ir.s1!

.17.' o?.':-..-,i .'üfl '?jj-ia t: ao:: oJjs... • cmoo -" osiJ-ij ••-, •=.->;—. -' •--.-.;
/"*"-> ...

sua- publicação.

Art. 6» - .E%t.%iLe,i^ntra-je:ni^igor-^afda.tjai .. de, 1

oj: J-.s o «ca.-c avi sT

£>. c;n.-i.ifcu-.^A '-Ofe^adO^ENfCíO-^AVAReS'' '-'P .'-"*f í 5* èstVT- »n
Art. 7* Revogam-se as disposições em contra

ritoi»

Brasilia, ía de

106* da República e 34» de Brasília.

28rf« janeiro
LEI N.o .. 666

• ; wi^-i- ". ^,;.; -, J ÍJO

«...,2,8 ok janeiro. oeio9.4

- -_*• -5 -;A

de 1994.

Estabelece as condições de pres

tação dos serviços de transpor
te publico coletivo sobre tri•

lhosf no Distrito Federal,previs

N:„as iso açtigo 5»_^da Lei n« 513,

SI^^ft.'^ffÃi9.'lmilrt.í'íi99;3T----e-.^.^ dá
-j'j jqu^Ças :,B.PQvidênç,iaSí-Jvf,? ~~

O GOVERNADOR OO DISTRITO FEDERAL,

i FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA D&.COSTRITQ F&, .
DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE.aEBSf.T' í>I^J"a39

i

: ^.vj ri; i,? ^ía^J -c-íI.IVf., > óí.-
I

i - ii-ir-V.^ -o:

I Art. 1» - 0 serviço de transporte público coletivo
sobbe trilhos (serviço metroviário) integra o Sistema de Trans t
por'|te Público Coletivo do Distrito Federal e será prestado, em
regime de concessão, pela Companhia do Metropolitano do Distri

to Federal. - ME.TRÔ/DF, cuja criação está .autorizada pela Lei

n° P13' ^iálimtei^p-sflíHiií-a -:in»«.=. .líns.ib.-síft
1 â-t) » la-^aíja,'* ç>^ i lis '5 isfc fsiaaB e»»í'v-í.j5 tib

I Art- 2Í "-° p°der Exeç^utixabrag^ameníaíá a segu
ranpa e as condições da prestação do serviço metroviário, obede
cidps os princípios estabelecidos pela Lei Orsânica do Distrito
Federal, pela Lei n« 513, de 28 de julho de 1993, pela Lei Fede

raljns 5.149, de 02 deT4eaambra-^le*Ii934i-tpsríieaSaí--LeíiêBii!le4ia'lS5*i'
1 «

iisposiçoes aplicáveis.

Art. 3S - 0 serviço metroviário será remunerado ce

Ia receita tarifaria, pela subvenção a usuário e por outras recei

tas previstãsnS artigo 4'»'da Lei n° 5Í3/S3,' observados critérios

de racionalidade e eficiência, em conformidade com a política tari
faria estabelecida para o Sistema de Transporte Público Coletivo.

I

sa sS;<ssnfiy'-i aí, s"-j'» \i * s. ?r sa;r. >Tni* j$c - v3-~ . r-*A
S l8 - A remuneração mencionada no caput deste ar

JS &í,l!3lt»fi'. 1»'. I jL Í-^RUO V !SÍ'l?br*"í »ÍCÍh3 ib i 5'OiTS
tigo contemplara, prioritariamente, a cobertura dos custos de ope

í. - oiíüiíiiO^ hí*3-v -T 3b p-íií-i..- o .."H"!-:- - joisiiíl »ír
raçào e manutenção, nao se incluindo, para esse efeito, os custos

i . * «!!.';•>,(>»?? .* -5.;;^» -.1 .-j-5^,-s-'3i5'5'!í í .5*vj.^ij-;:í ub .;. - i t. •> 7: ..
de capital, relativos a depreciação e remuneração.

MENSAGEM ü-ífi.iVfjT 0tCíiM3ff obí, lü.ij".

033 /94^AG 24
'- i e: an

7 de fevereiro de 1994

Senhor Presidente,

. . , t Ténho..ájeleiíadashanra"dé comunicar a Vossa Excelência
que nos termos d4$" art iigj»s 74? cosmb iria do !ci>m-Oi3artigo 100, inciso VII,

j da^.Lei Orgânica- dO-,;D3.st;ri*-o" Feafefãl-, e, confo^niê dispõe o artigo 178,
... ,§,2*Vao RegimetótfíIr^èrnoíjd^srsaniXxc^sa-.CajsaTv^BJBjeionei o Projeto de

fcei n9 1.149, d*: 19-93, qui*"Alfceraaswarmas.de ocupação do solo da
1 ^area' Para habitação coletiva - Área:í2, na;Estrada Parque Taguatinga-
' EPTG, Trecho SRIA - I/Taguatinga, da Região Administrativa do Guará,

e da outras providencias", e que se converteu na Lei n9 665, de 2S

de janeiro de 1994, publicada no DODF n« 21, de 31 de janeiro de

1994. ; :-'" """' " ' '-'" •'••-' "

•£>. OTln',-510 0C AV.TV^.f£'X,-X-M asahSs A M.-Q R.9:r.-F. 05À'í

AproveitSJo2«Mré#SOpâra55.réttMtCaiJ3aSVdSaí«^0,EAe^tência
protestos de elevada estima e distinguida consideração.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES, _:_...'_".
.Presidente da Câmara Legislativa

do pistrito Federal .

N E.g T A
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Altar* as normas de ocupado do solo

da área para Habitação Coletiva -

«Vea 2, na Estrada Parque Taguat inga

- EPTG, Trecho SRIA - I/Taguat inga.

.. ds Região Administrativa do Guará, •

dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO- FEDERAL,.-decreta»

Art. 19 - á alterado para pilotis mais 6 (seis) o

número máximo dc pavimentos das edificações dc uso residencial

mult ifamil iar permitidas- para os lotes da Arca dç Habitação

Coletiva -r- área 2, localizada-na Estrada Parque Taguat inga - EPTG.

no Trecho. SRIA-íI/Taguat inga, na Região Administrativa do Guará. „,._...

Art. 29-0 Poder Executivo garantirá a manutenção.dos

Usos c Dest inações, Afastamentos Mínimos Obrigatórios, área Mínima

dc Lote, Taxas. Máximas de Construção, Número de Pavimentos das

Edificações não contempladas nesta Lei, Estacionamento, áreas

Verdes, Guaritas e Acessos estabelecidos nas Normas de Edificação,

Uso e Gabarito - MOB 34/87 vigentes para o locai.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de janeiro de 1994

665

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

28 DC janeiro OC 1*94

Altera as normas de ocupação do

solo da Área para Habitação Cole

tlva - Área 2, na Estrada Parque

Taguatinga - EPTG, Trecho SRIA -

.I/Taguatinga, da Região Adminls
trativa do Guará, e dá outras

providências.

O GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIORD A SEGUINTE LEI:

Art. 1» - Ê alterado para pilotis mais 6 (seis) o

numero máximo de pavimentos das edificações de uso residen

ciai multlfamiliar permitidas para os lotes da Área de Habita
ção Coletiva - Área 2, localizada na Estrada Parque TaguatIn
ga - EPTG, no Trecho SRIA-I/Taguatinga, na Região Administra
tiva do Guará.

Art. 2» - 0 Poder Executivo garantirá a manutenção

dos Usos e Destinações, Afastamentos Mínimos Obrigatórios
Área Mínima de Lote, Taxas Máximas de Construção, Número de
Pavimentos das Edificações não contempladas nesta Lei, Esta

cionamento. Áreas Verdes, Guaritas e Acessos estabelecidos

nas Normas de Edificação, Uso e Gabarito - NGB 34/37 vigentes

cara o local.

sua publicação.

trario.

MENSAGEM

av- 034 /Qa-CAC

Art. 3» - Esta Lei entra em vigor na data dé

Art. 4» - Revogam-se as disposições em

Brasilià, 28 de janeiro"" de 1994..
106» da República e 34* de Brasília:.

24 de fevereiro de 1994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência

que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178,

§29, do Regimento Interno dessa Excelsa-Casa, «sjuiciejmei o Projeto det

*e>i n» "TTT46, -Ge 1993, que "Dispõe sobre a criação .de Atendimento Ju

venil Especialisado na Fundação do Serviço Social do Distrito Fede

ral e da outras providencias", e que se converteu na Lei n9 663, de

28 de janeiro de 1994, publicada no DODF' n9 21, de 31 de janeiro de

1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa

protestos de elevada estima e distinguida consideração.

DOMimfOS/ftORIZ
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BEMÍCI0 TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

ExcelEncia

Dispõe sobra a criação do Centro da

Atendimento Juvenil Especializado na Fundado

do Serviço Social do Distrito Federal • dá

outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal daerata:

Art. 19 - Cris, na Diretoria ds OparaeBas no Fundado

do Servi90 Sooiot da Distrito Federal, o Centro da átandimsnto

Juvenil Especializado.

Art. 29 - Sio extinto* ns estrutura da Fundado do

Serviço Social do Distrito Fsdarsi o Centro do Treinamento s

Educado do Hsnorea - C0TENE, o Centro ds Triagem o Observado -

CETRO o o Centro ds Educação, integrado • Apoio a Menores e

Famíltoa - COME IA.
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LEI N.o 663 OE 28 oE Janeiro DE 10
94

Dispõe sobre a criação do Centro

de Atendimento Juvenil Especíall

zado na Fundação do Serviço So

ciai do Distrito Federal e "dá

outras providências.

O GOVERNADOR DÓ DISTRITO FEDERAL,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 39 - A estruturo do Centro de que trata esta Lei

compõe-te da s

CENTRO OE ATENOIMENTO JUVENIL ESPECIALIZADO

.SEÇIO DE SERVIÇQ.S, ADMINISTRATIVOS

.SEÇIO OE ATENOIMENTO MÍOICO 0D0NT0LÓGIC0

-= SERVIÇO pe INTERNACJO PROVISÓRIA

SERVIÇO DE INTERNAÇIO ESTRITA

Art. 49 - Fièam cr iodos no Ouadro de Petsoal da

Fundado do Serviço Social do' 'DUtr ito Fodoral o» cargo» em

comi tato eonttontoa do^A^tféTeOáSti^lsei s?:i:js-->v-:

Art. 99 - No prazo "dé: oV'V*e**ente> dias, a contar da
publicado- dOata Lai, o Poder Executivo baixará, ato aprovando as
alterado* introdutida» np Regimento da Fundação do Serviço Social
do Distrito Federal, em docorrêneiá da criado que trata esta Lei.

Art. 69 -A* despesa» decorrente» da execução deita.Lei ,

correrão i conto da dotaçíea.próprja». do orçamento do Fundeçlo do

Serviço Sociol do Oittrito Fodoral,.

Art. 79 E»ta Lei entre em vigor no dato do »uo

publicaçlo.

Art. 89 - Revogam-»e a» di»po»içío» om contrário.

Cintara Lagi»lativa do Oittrito Fodoral, da janeiro de 1994

0f
/>

Deputado BENÍCIO TAVARES
Pro*idento

Art. 1* - Cria, no Diretoria de Operações na Funda

ção do Serviço Social do Distrito Federal, o Centro de Atendi

mento Juvenil Especializado.

Art. 2* - São extintos na estrutura da Fundação
do Serviço Social 'do Distrito Federal o Centro de Treinamento e

Educação de Menores - COTEME, o Centro de Triagem e observação -
CETRO e o Centro de Educação, Integração e Apoio a Menores e

Famílias - COMEIA.

Art. 32 - a estrutura do Centro de que trata esta

Lei compõe-se de:

CENTRO DE ATENDIMENTO JUVENIL ESPECIALIZADO
. SEÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

• SEÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO 0D0NT0LÓGIC0
SERVIÇO DE INTERNAÇÃO PROVISÓRIA

SERVIÇO DE INTERNAÇÃO ESTRITA.

Art. 4».- Ficam criados no Ouadro de Pessoal.

AIBXO ' «- • ' ' '

tltet, a* d»Fe©jeto imVtlLi*- 663 da 28 d» janeiro d» 1994)

UNIDADE

OB JÚUIJJMáit) JlNBKli.

SEÇfo NMMISnWlVh

rstoico b aDanaübGiao

SaartVXÇO OB
noviàteo

SBRVIÇODB DfMWrVÇSO
ESTRITA

DENOMINAÇÃO

Chefe do Centro d» M»dimvto
Juvwdl Especializado
ChaftWsdjuíito

Soparvieor P»loc»paflarj6qloo
i*pervieor da Bneino

Secretário Mainiatrativo

Chefe da Seçào Ao>áraatxativa

Chafé da Sacio da ttmdiaarf»
IfÃÚLioo a Odontxilcwjicãi
Chefe do 8erviço da Irtterrteçào
Proviaorio
ruwiatente
Superviaor

Chefe do Serviço de Internação
Batrita

Superviaoc
Aasiatente

|Encarregado

«INtT. SÍMBOLO

01 nrc-12

01 ,. DCG-ll

01 CfA-09

01 DFG-09

01 DSG-09

01 DFA-02

01 DPG-06

01 DFG-08

01 DFG-10

01 DFJVÓ9
05 DPG-07

07 DFA-07

10 DFG-04

01 DFG-10

05 DPG-07

01 DFA-07

10 DFG-04

TOIM,.........*.....*.. w...-»...-.. 49

REQUISITO

Nível
Becharel ea Direito
Becharel eai Pedagogia
Nível Superior

Nível Superior

Nível Superior

«•JBJtJOUiuf^ja^J a, «•«

.da
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Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as d1spòs 1«roVs «rm" contrári o..

Câmara Legislativa do DistriYo FèderaV,i••', :"' %e tfánevHb de 1994

Fundação-do Serviço Social-, do Distrito Federal os cargos em co

missão constantes do Anexo a esta Lei.

Art. 5» - No prazo de 60 (sessenta) dias, a con

tar da publicação desta Lei, o Poder Executivo baixará ato apro

vando as alterações introduzidas no Regimento da Fundação do Ser

viço Social do Distrito Federal,_em decorrência da criação que
trata esta Lei.

Art. 6* - As despesas decorrentes da execução

desta Lei correrão á conta de dotações próprias do orçamento da

Fundação do Serviço Social do Distrito Federal.

Deput ado BENiCIO, TAVARES..

Presidente

- * "•*. X ° T.

(Art. ia, da Lai na , de de

íiv; -^r ..- • » -- i ' fi^.^

sua publicação.

MENSAGEM

Art..7„» - Esta Lei ..entrarem «.Lgor na data de

Art. 8» - Revogam-se as disposições em contra

Brasília, .28 de . janeiro de 1994.

106» da República e -349 de Brasília

Brasilia, 24 defeverelro de 1994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência

que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o ar
tigo 178, § 2», do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, susamáxa-
mà -t Pmojeto de Lei n» ll84»> dé**«m, que «Altera os Anexos I e
II, da Lei nfi 506, de 22 de Julho de 1993", e que se converteu na
Lei n9 662, de 28 de janeiro de 1994, publicada no DODF n« 21,
de 31 de janeiro de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência
protestos de elevada estima e distinguida consideração.

_ /*.

jTÓAGÜfl* DOMIHC
Governador-'do. Dis«.ritO' Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
DD. Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

N E S TA

Altera os anexos I e II, da Lei

nfi 306, d* 22 da julho dc 1993.

A CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL, decretas

de 19931

QUADRO DE PESSOAL 0A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
• CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS

UNIDADE ORGÂNICA
~ '•

DENOMINAÇÃO ' SÍMBOLO QUANTIDADE

.Diretor Geral DFG-09 - -13 ' -

.Assistente Geral DFA-08 30

.Secretário-Datilõgraf0 DFA-03 15

.Diretor do Programa de
Centro, de -Atenção Educação Eacolar DFG-08 15

Integral à Criança .Vice-Diretor do Progra
e ao Adolescente - ma de Educação Escolar DFG-06 < I5
CAIC .Assistente do Programa

de Educação Escolar DFA-06 30

.Chefe de Secretaria DFG-04 15

.Diretor do Programa
Creche- e Educação
Pré-Escolar DFG-06 15

.Assistente do Programa
Creche e Educação
Escolar DFA-04 15

TOTAL 165

(Art.

A N B X O II

, da Lei na , de de de 1993)

QUADRO DB PESSOAL DA FUNDAÇÃO' EDUCACIONAL 00 DISTRITO FEDERAL

CARGOS EFETIVOS CRIADOS

CARREIRA

11MAGISTÊRIO PÚBLICO
DO DISTRITO FEDERAL

2)ASSISTÊNCIA A EDUCA
ÇAG.MA FUNDAÇÃO EDU
CACIONAL 00 DISTRI
TO FEDERAL* ' ' - - '

CARGO/BSPBCIALIDADB

Especialista da Educação
.Especialidade:
Orientação Educacional

Analista de Educação
.Especialidade»: .,
Biblioteca--

Psicologia
Serviço Social

-•

- Especialista de Assistèn
cia ã Educação
.Especialidades:
Apoio Técnico/Adminis
trativo
Apoio Operacional de
Biblioteca

- Agente de Educação-
.EspecdalidaiJesi -
Portaria "
Serviços- de Cozinha
Vigilância
Serviços de Creche
Serviços de' Lactaria

- Auxiliar de Educação
.Especialidades:
Conservação e Limpeza
Lavagem de Roupa

QUANTIDADE

30

,,15 .:»?*.
-r.15-•-'...,.

15 1

75

45

' 60
"ItBU

240

240
' áo

300

30

LEI N.o 662 OE 28 janeiro oc 19 94

Art. 19 - Os Anexos I e II ds Lei nfl S06, de 22 de julho

1993, ficam alterados na forma dos Anexos I e II desta Lei.

Altera os anexos I e II, da Lei

n» 506, de 22 de julho de 1993.

't
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O GOVERNADOR OO DISTRITO FEDERAL,
'FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE
RAL DECRETA É EU SÁ^IÒNO A SEGÍTINTÈLÈÍ:

•í s • ...;Art.-jl».-.Os.Anexos .1 e II. da. Lei n» .506,,de 22 de

julho. de.-.l'993,„-flçam alterados na.,forma dos. Anexos I. e. II desta.

Lei. -•,.-..'.- , -• -.

blicaçao.'

Art. 2» - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

Art. 3* - Revogam-se as disposições em contrário'.

., j Brasília, 28 rde janeiro de l9^4-
106» da República e 34» de Brasília

A NE IOjI -,

(Art. ia, da Lei n« 662. de 28 de janeiro de 1990.)

QUADRO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS

UNIDADE ORGÂNICA DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE

.Diretor Geral

.Assistente' Geral

.Secretário-Dat-ilõgrafo

.Diretor do Programa de

DFG-09

DFA-08

DFA-03

15
30

15

Centro de Atenção
Integral ã Criança
e ao Adolescente -
CAIC

TOTAL

! Educação Escolar DFG-08 15
.Vice-Diretor do Progra
ma de Educação Escolar DFG-06 15
.Assistente do Programa
ds Educação Escolar DFA-06 30
.Chefe de Secretaria DFG-04 15
.Diretor do Programa
Creche s Educação
Prft-Escolar DFG-06 15
.Assistente do Programa

1 Creche a Educação
Escolar DFA-04 15

16S

ANEXO II

(Art. , da tei na 66? de 28 ds janeiro ds 199*-)

QUADRO DB PESSOAL DA rUMDAÇaO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CARGOS EFETIVOS CRIADOS

CARREIRA CARGO/ESPECIALIDADE QUANTIDADE

l.MAGISTÊRIO PÚBLICO - Especialista de Educação
00 DISTRITO FE0ERAL .Especialidade:

-

Orientação Educacional 30

2)ASSISTÊNCIA A EDUCA - Analista ds Educação
ÇAQ NA FUNDAÇÃO E0.Ü .Especialidades:
CACTONAL 00 DISTRI Biblioteca 1S
TO FEDERAL Psicologia 15

Serviço Social 15 1

- í . - ->. - Especialista de Assistèn
cia á Educação ~
.Especialidade*:
Apoio Técnico/Adminis
trativo 75

' Apoio Operacional de
Biblioteca 45

- Agente de Educação
.Especialidades:
Portaria 60
Serviços de Cozinha 180
Vigilância 240
Serviços de Creche 240

--.

Serviços de Lactaria

- Auxiliar de Educação
.Especialidades:

30

Conservação e Limpeza 300

Lavagem de Roupa 30

MENSAGEM

./94-GAG 24 de fevereiro de 1994

"' Senhor Presidente', '' ""'
-•• s- -••-*'. " *-..-r -,:» •• •••-- • 3-f. ,.,. '-.,-, .-'- --r i .-. ,'-- -. :s .; "r ,-

TenHõ"â elevada honra de comunicar a Vossa Excelência

que'nos lermos do artigo 74 cõmbinaao com o artigo 100, inciso VII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo' 178,

§29, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, Saincionei o fiajiI sob.
Lei-rt«* 1524?;;••«**• 190i, omi "Cria m Carreira Atividades de; Apoio á Re
integração Social'do Adolescente Infrator na Fundação do Serviço So
cia* do Distrito Federalj seus cargos, fixa os valorem de seus vencei
aentos e da outras providências", e que se converteu na Lei n9 661,
de 31 de janeiro de 1994, publicada no DODF n9 21, de 31 de janeiro
de 1994. " *.-<•*. •, -. . ,;

'• '•'- " Aproveito-o ensejo? para reiterar a Vossa Excelência

pròVesfcds-de- elevada «stimae distinguida consideração*,- -. --- ,.-, -

-!' <S^Õ3«ÍlUUlM( DOMINO
''--' -.'Governador- do -' Di

A Sua..Excelência, 0 Senhor... .
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

M E S T A

Federal

Cria a Carreira Atividades da Amolo à

Reintegração Social do Adolescente Infrator

na Fundado do Serviço Saciai do Distrito
Fodoral, seus cargos, fixa os valores de soa*

vencimentos • dá outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Fodoral, decreta»

Art. 1S - á criada, no Ouadro de Pessoal da Fundacio do

Serviço Social do. Distrito Federal, a Carreira Atividades d* Apoio

à Reintegração Social, Atendente de Reintegração Social e Auxiliar

de Reintegrado Social, respectivamente, de níveis superior, médio

e básico, conforme o Anexo I desta Lei.

Parágrafo Onico - Os cargos integrantes da Carreira de

que trata esta Lei, terão suas especialidades definidas em

regulamento específico, baixado pelo Diretor Executiva da Fundação

do Serviço Social do Distrito Federal.

Art. 29 - Os servidores ocupantes de cargos efetivos do

quadro de Pessoal da Fundação do Serviço Social do Distrito

Federal, admitidas até a data da publicação desta Lei, que se

encontrem atuando no Sistema Integrado de Atendimento ao

Adolescente Infrator, serão transpostos, mediante opção, no prazo

de 90 (noventa) dias após a publicação desta Lei, na forma do

Anexo II, para os cargos a que se refere o art. 1S, por ato do

Governador do Distrito Federal.

S 19 - Os atuais integrantes do Quadro Suplementar de

Pessoal da Fundação do Serviço Social, serão posicionados na

Carreira de que trata esta Lei, na forma do Anexo II, permanecendo

nesse Ouadro até preencherem os requisitos para transposição para

o quadro de Pessoal, da Fundação do Serviço Social do Distrito

Federal. *
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I 29 - Oi servidores a que se refere o parágrafo

anterior terão progressão e

legislação vigente.

promoção funcionais, na forma da
,s«Ssh.:í: r,í-.. i-\__ ,_**!?iSV:

S 39 - Nenhuma redução dc remuneração poderá resultar

da aplicação do disposto neste artigo, devendo, quando for o caso,

ser .assegurado, ao .servidor, o., enquadramento., cm padrão

correspondente ao vencimento imediatamente superior ao que se
Of-i-' . -"-• . "' -"= J 34C-. 'iOMIiCI '•-> J C3'll. -• -'.-.-• -•'• • 91-;.

encontrar. - .. ,,.-.„--: -.

^.^.^G.íí?í7SraE*4 c r-s"> -^i^.5* iSâí" í r í.-•* ~:rL- i. .- T..-ií. -iVi'.* t ' t. .. '-."no^^ o;> -' ^

=£ á c.?.=qAAr^:.s3.3í^0Mrvsv.é**«>s^ •lftat:a}.esta?LeJ:üj
fjâr-ss^a*!**) i^taweAítcsra» -púM-tcos, oOmRadrãobá .cdaíSBoClaajílfa-idaSij t
car"gos i*jo%Hc^p3*ê"^*í-Cs«R»'e!l*ra4 ratmsarlwadio^si dã*P«L*to pei.ar* £ao0£9>l.i 0

->o -' f .-.& t .*?? £ t" .í V.

Art. 49 - Poderão concorrer aos cargos de que,trata,;,

est a Le i:

.. .-.j -,.->* JI ->par».cr-« cargo-. d*-7 JnstruJto»: <d*,-Rojn*;*«racSo Soe Iai,
os portadores ata--' dUrl«»ur> diob'-.eatrso> «ip*rJ,priíW ..*>#» mt-acS* Ms^kq
equ.valente, com formação nas áreas específicas de psicologia,
assistência social, pedagogi*--e-educação físicai

II para o-êa^o^MW^Ãi»^^ Social,
. . ... \. - .^ ,..-a_ j_m,..,.^ ri» 40 e 2Qos portadores de eertifícaW.Vdecconclusãn-i-doecurso de 19 e 29

graus ou habilitação legal equivalente, conforme a área de
atuação.

III - para o cargo de Auxi 1iar^rfe^eintegracãó^Sicral ,'
os portadores d. comprovante de escolar idade^e^ aíW^r .'e^ó-i^
grau, conforme a área de atuação.

Art. 52-0 valor do vencimento do cargo de Instríjlbií
de Re.ntegração Social, 3â Classe, Padrão I, é de CrS 53.133,68
(cinqüenta e três mil, cento e trinta e três cruzeiros reais e
sessenta eoito centavos) e servirá de base para a fixação dos
venc imentos aoVâ.m.l.f cargo? intésrantí»*%a Carreira Atividades
d^Apoio °t Reíntegra^oVs8lia^d^P.^lesceWíe Infrator, observados
.* ííKí-, wb u. -físís» . :-.-•-.- «.- • \ .í3t ™j aífpi-. - :s'í9i»2
os índices. 'estabelecidos nã" Ta6èlã;-"de Escalonamento Vertical

constantes do Anexo III.
'. S'^ t - - - JÍ.V

Parágrafo ünico - Os valores dos vencimentos previstos
neste artigo serão reajustados nas mesmas datas e nos índices
adotados plríTo.r serv«esÍS io'' B.WrTVbteFaln*.l^*3clirr'ldo. a
partir de 1S de dezembro de 1993.

stnil kl Clllil'í) .-r- .

• ,-j^í- S5t> an^&i.' •;. .*, i - js%"
Art. 69 -

submetidos ao regime de 40

íí*5 VAJgr-ante* 'ifttóa0* Carreira--fluíam
:' T. quarenta'ifc nc-ras' semana 1s":àè" trabalhou
s. na*»i-- • " -.--=5..-:--. , ifbrE (ir.-..-, -..•="- st-

Art. 79 -Ficam instituídas para os integrantes da
Carreira de que trata Jestá Lei, a Gratif-cação de Atividade.no
percentual ' d. 160X (cento V sessenta por cento), e a Gratificação
de Dedicação" Exclusiva no percentual de 35X "(e ihquents e cinco por
cento), me identes sobre o" padVaV V- "*fcíl *it iver^lOcál izadõ^
servidor.

"''"'"' ,c 'VtT 89 -' Os servidores dé qJúe tratá^èsfa Lei fazem"Jus
?a Gratificação d. que" traW oVfl'go 12.^ áa Ui n9 '-B3, de 2*-de
dezembro de 1989, conforme dispuser o regulamento.

flr.t< 9Q _ o Poder Executivo estabelecerá o programa de
desenvolvimento, reciclagem ou aperfeiçoamento dos integrantes da
Carreira a que se refere esta Lei.

---' _; í--; *-• n _» ? O " .'. "^t í f . 30 " .T v .'.^ V. ...' ÍJ * i'-./ r'.

5'"'-'- ''nS",^''ArtÍ. ''loa' -"Osii""intègràntèsl-áãB Cifrèirá"
Apoio ^""Reintegração ioéíai^ao^dbiesÊériíê^tnífaíár-
pela Lei n9 8.112, de 11'°',d«'JSàezWbbro de''"!^»,1*

complementar.

At ivtâadès''de

lè'g'iírlacSo

Art. ll.-T.'̂ ^*i<^O^i,^C'í?9r'J»fl^í3^-J*t<5 3 F""1'!1»630
dd«» larr,.-p*cq«» pr-e^t^^^-^M^^^;,6^^1^.'^03' terSo seu<i
proventos revistos,,.. n»„ mesma,,^grgporcã/Jte na "esmo data dos
servidores cm atividade.

" Parágrafo õníco:- Ô "di?spôitoEno caput '"deste artigo se
arpl?ila aos: pensionistas 'dè Sex-serviaaPds-do-3 Si-*tema~fiftegitado';d»
Atendimento ao Adolescente Infrator.

Art. 12-0 Poder Executivo baixará os atos necessaitio*

à regulamentação desta Lei no prazo de 90 (noventa) dias.

Art.:"Í3 6^ Estagiei" fentrá em vigor na data de sua

publ icação'.

Art ;Oi*^\Revb3^rá*n^ contrár 10.

Câmara Legislativa do Dist ri tè? Peoer ai, dc janeiro de 1994

"l&irtiJií''

aOr.CITI>üílí£' • O,".'-1 t\fOÍ&!.".0*&

- íf^'-^ -/e^
5,:-jí'ía^io ^oaotí^u

: t "•-A'í Z

Dcput aciOiBENiCIO JAMARES
v'i- •••; Presidente:'- * ", ,
'..r, fE6-.j-:- r,t Vojí":.'.

- f. : - -.f,n r-r.^ «-^-..--.'•* "isí/ £>f- ot^rs'^

;; ; :•;, X-" ' '. f-ít- '-"-'•• c;-íí,o.-*?i or. «.i- i - «JnsosaJovA oe £> ,

|A4i.,.t2«, as Uv** ...«í*-í-- #«,.<--.-.-.- p. « "'3'

SITUAÇW ATUAI

CARGO

ASSISTENTE

EM SERVIÇOS

SOCIAIS

' H\S-.'ÍJ

CLASSE

Eípeciãi"

P^imexta

Segundri

Twcf-wa

PADR/C0

III
,---.Tr

X

IV X

U

SOCIAL
'Kí.s.-V.W.1.

III

II

1

-. v

IV

III

II

i;j.

•SJTUAÇXO NOVA

li jj 0- Prrnr;

cargo' (LASSE

"Fipeciar"

?: k ji

ATENPENTE

~ za\'.>Zi? fí

P<^e4<a 6L

AÜ JÍ-OSSE-i

Segunda

re<cei«a

.trs;ja-.- A j>ioí

;T',rí oB-^gw

PADRÃO

I

IV

II

IV

111
___

ÃBAC
I

IV

III

-M

n_al2^.^.^jap r s. r^as. ^ .

21&3S r -i-í-.

&Ili<^ fr-; j'!Ç

A N-'ÍÍX=0 «yiVl-1
*H2C..'!'-. OT

(Art. 2», da Lei n»,. ... i;.des ......de. i de 1993)

SITUAÇÍO ATUAL SITUAÇÃO NOVA .

CARGO CLASSE PADRÃO - .- CARGO 1 CLASSE PADRÃO '

ASSISTENTE
1

BÁSICO EM

Especial III

II

I

^a.-..ça,-.í. ."-

AUXILIAR

DÊ" "~

Especial III

II

I

Primeira

x"":'^:'iÊÂ
..•»-- .111 ei-

"'íf' ':
_ _I

, Primeira

IV

III ;

II

I_ '
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SERVIÇOS IV REINTEGRAÇÃO IV

SOCIAIS Segunda
III

II
SOCIAL Segunda

III

II

I I

V V

IV IV

Terceira III - Terceira III

II -', i
II

I I

ANEXO

. de(Art.5» da Lei n»

III

de de 1993)

CARGO CLASSE PADRÃO ÍNDICE

INSTRUTOR"DE

REINTEGRAÇÃO

SOCIAL

Especial
III

II

I

220

215

210

Primeira

VI

V

IV

III

II

I

190

185

180

175

170

165

Segunda

VI

V

IV

III

II

I

150

145

140

135

130

125

Terceira

IV

III

II

I

115

110

105

100

ATENDENTE DE

REINTEGRAÇÃO
SOCIAL

Especial
III

II

I

130

125

120

Primeira

IV

III

II

I

110

105

100

95

Segunda

IV

III

II

I

90

85

80

75

Terceira

V

IV

III

II

'-- I

70

65

60

55

50

ANEXO III

(Art. 5» da Lei n« , de de de 1993)

CARGO CLASSE PADRÃO ÍNDICE

III 75

Especial II 73

I 71

IV 63

Primeira

III

II '

61

59

AUXILIAR DE

REINTEGRAÇÃO

SOCIAL

I 57

Segunda

IV

III

II

53

51

49

I 47

V 43

IV 41

Terceira III 39

II 37 "

I 35

UDN.O 661 DE 28 OE janeiro OE ie 94

Cria a Carreira Atividades de

Apoio á Reintegração Social do

Adoiesceííte Infrator na Funda

ção do Serviço Social do Dis

trito Federal, seus cargos, fi

xa os valores de seus vencimen

tos e dá outras providências.

O GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1* - É criada, no Ouadro de Pessoal da Funda

ção do Serviço Social do Distrito Federal, a Carreira Atividades

de Apoio â Reintegração Social; Atendente de Reintegração Social
e Auxiliar de Reintegração Social, respectivamente, de níveis su
perior, médio e básico, conforme o Anexo I desta Lei.

.Parágrafo Único - Os cargos integrantes da Carrei_

ra de que trata esta Lei, terão suas especialidades definidas, em

regulamento específico, baixado pelo Diretor Executivo da Funda

ção do-Serviço Social do Distrito Federal.

Art. 2a - Os servidores ocupantes de cargos efet_i

vos do -uadro de pessoal ia Fundação do Serviço Social do Oistri

to Federal, admitidos até a data da publicação d»sta Le-.. que =e

encontrem atuando no Sistema Integrado de Ater-.dirr.er.to ao Adol.es

cente Infrator, serão transpostos, mediante opção, no prazo de

90 (noventa) dias após a publicação desta Lei, na forma do Ane

xo II, para os cargos a que se refere o art. 1*, por ato do Go

vernador do Distrito Federal.

§ Ia - Os atuais integrantes do Ouadro Suplemen
ta-r de Pessoal da Fundação do Serviço Social, serão posiciona
dos na Carreira de que trata esta Lei, na forma do Anexo II,per

manecendo nesse Quadro ate preencherem os requisitos para trans

posição para o quadro de pessoal da Fundação do Serviço Social
do Distrito Federal.

§ 2* - Os servidores.a que se refere-o parágrafo
anterior terão progressão e promoção funcionais, na forma da
legislação vigente.

§ 3» - Nenhuma redução de remuneração poderá re
sultar da aplicação do disposto neste artigo, devendo, quando
for o caso, ser assegurado ao servidor, o enquadramento em pa

drao correspondente ao vencimento imediatamente superior ao que

se encontrar.

,Art. 4» - Poderão concorrer aos cargos de
trata esta Lei:

que

I - para o cargo de Instrutor de Reintegração So

ciai, os portadores de; diploma de curso superior ou habilitação
legal equivalente, com formação nas áreas específicas de psico
logia, assistência social, pedagogia e educação física;

II - para o cargo de Atendente de Reintegração

Social, os portadores de certificado de conclusão do curso de

Ia e 2a graus ou habilitação legal equivalente, conforme a área

de atuação;

l'll - para o cargo de Auxiliar de Reintegração ?.o

ciai, os portadores de comprovante de escolaridade até "a =* sé

rie do 1* grau. conforme a área de atuação. • / _

Art. 5a - 0 valor do vencimento do cargo de Ins
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trutor~de Reintegração' Social,'"'3* Classe, Padrão I, é de CrS
53.133,68 (cinqüenta e três mil, cento e trinta e três cruzeiros
reais e sessenta e oito centavos) e servirá de base para a fixa
ção do.S2vencimentos dos demais cargos integrantes da Carreira Ati
vidades de. Apoio, à Reintegração Social do Adolescente Infrator ,

observados os índices estabelecidos na Tabela de Escolanamento Ver

tical constantes do Anexo III..

., Parágrafo -Único - Os valores dos vencimentos pre

vistos, .neste,-artigo serão reajustados nas mesmas datas e nos ín

dices adotados para os servidores do Distrito Federal, ocorridos

a partir de Ia de dezembro de 1993.

•ArV.éí -"os integrantes 'dVsta'"Cárreira ficam
submetidos ao regime de' 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

'. ^ • , -~ ' °- . '

Art. 7a - Ficam instituídas para os integrantes

da Carreira de que trata esta Lei, a Gratificação de Atividade,
no percentual de-Í60% (cento e"sessenta por cento); e a Gratifica
ção de Dedicação "Exclusiva-no percentual-de:5556 (cinquenta.e .cin
co por cento), -incidentes sobre o padrão ém-que estiver localizan

do o servidor. " -' ' -,""•"-

Art. 8a - Os servidores de que trata esta Lei

fazem jus â Gratificação de que trata o artigo 12, da Lei na 85 ,
de 29 de dezembro de 1989;-conforme dispuser o regulamento.-

Art. 9«--"0-Poder Executivo estabelecerá o. pro.

grama de desenvolvimento, reciclagem ou aperfeiçoamento dos inte
grantes da Carreira a que se' refere esta Lei.

Art. 10 - Os integrantes da Carreira Atividades

de Apoio â Reintegração Social do Adolescente Infrator, serão re
gidos pela Lei na 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e legislação
complementar.

Art. 11 - Os servidores aposentados ate a publi

cação desta Lei, e que preencham os requisitos estabelecidos, .te
rão seus proventos revistos, na mesma proporção e na mesma data
dos servidores em atividade.

Parágrafo Único - 0 disposto no caput deste ar

tigo se aplica aos pensionistas de ex-servidores do Sistema Inte
grado de Atendimento ao»Adolescente Infrator.

Art. 12-0 Poder Executivo baixará os atos ne
cessários â regulamentação desta Lei no prazo de 90 (noventa )

dias.

sua publicação.

rio.

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contra

Brasília28 de janeiro de 1994.
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ANEXO I

IAaí. is, da Lei n« 661 t de 28 dt janeiro de 199*)

CARREIRA ATIVIPAPES PE APOIO A REINTEGRAÇÃO SOCIAL

PO APOLESCENTE INFRATOR

DENOMINAÇÃO CIASSE PAPRÃO 2UANTIPAPE

INSTRUTOR PE REINTEGRAÇÃO Eipe.ct.al I a ZII

social „>,--;-..'

INíveí Supeiioi)

i- '*

'- t 3*

I a VI

I a VI

í 5v"'Tt'St- ,..íía~:

ATENPENTE X>í REINTEGRAÇÃO

SOCIAL*"' ,

\Nivel Médio)

E&pecial

t»

3*

I' a III

' T á TV

I a IV

I a V

-' I9S

AUXILIAR PE REINTEGRAÇÃO

SOCIAL

. [Hivel MáíccI . - _ - .

Especial

!*

3»

I a III

I a IV

_I_ a...IV

I a V

t

Í2

ANEXO II

(Art. 2», da Lei n« 66\ de 28 de janeiro de 1994)

SITUAÇÃO ATUAL . SITUAÇÃO NOVA
-•

CARGO CLASSE PADRÃO CARGO ' CLASSE PADRÃO

- --

III
-- •

III

Especial II Especial II

-

I
'

I

VI
-

VI

V V

Primeira
IV

III
Primeira

IV

III

ANALISTA
•

II

• I INSTRUTOR

i '
• II

L.

SUPERIOR

EM

,- i

DE

REINTEGRAÇÃO

...-.«; * -. ... ..>W

i VI

v -

-'V! **

V

SERVIÇOS

SOCIAIS
Segunda

IV

ÍII

II

I

SOCIAL

Segunda
-jIV

III

II

I

IV IV

Terceira III .

II

I

Terceira
III

II

I

ANEXO II

IA*i. Z«, da Lei «« 661, di 28 de. janeiro de 19941

SITUAÇÃO ATUAI SITUAÇÃO NOVA

CARGO CLASSE PAPRÃÚ CARGO CLASSE PAPRÃO

III Ml

Especial II

I

Especial II

I

IV IV

Pnimeixa III Piimeita III

ASSISTENTE II ATENDENTE II

INTERMEPlARIO

EM SERVIÇOS

I PE

REINTEGRAÇÃO

I

IV IV

SOCIAIS Segunda III

II

I

SOCIAL Segunda III

II

I

V V

IV IV

Texctita III

II

I

Tencti\a III

II

I

ANEXO II

(Art. 2», da Lei n« 66J de 28 de janeiro de 199V )

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

CARGO CLASSE PADRÃO CARGO CLASSE PADRÃO

I

'*ü

m
i«ife>

•*.irt"f*}"

"... 8 jfpr&fr
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ASSISTENTE

BÁSICO EM

SERVIÇOS

SOCIAIS

Especial - .- • III-,

I

. AUXILIAR

DE>' ?•

REttITEGr-ACÃO

SOCIAL

Especial -i III

.,--H

I

l Primeira '.

IV

" ''" iii
•*"; "ti
-.-.'- .T£ ,

-.-,-! • 1 * - .

Primeira

- i. - i. -a -

IV

III

IÍ

' ?i '

Segunda

IV

iii

'-. •- II -

I -

Segunda

IV

III

II

: .* I * -

Terceira

.V

IV

III

. II.

• • -- I '

Terceira

V

IV

III

II

•• . 1 .

ANEXO 'r Í.''V'' ' ^' '-

(Art.5' da Lei n» 661 . de 28 de janeiro de 1994

CARGO CLASSE" ''PADRÃO índice'' '

INSTRUTOR, DE

REINTEGRAÇÃO

SOCIAL

'Especial*
III

"li

I

220

215"
210 "

Primeira

VI

V

IV

III

II

- - I

190

"185"

180

' 175

170

165

Segunda

VI

V

IV

III

II

I

150

145

140

135

130

125

Terceira

IV

III

- II

• -1

115

110

-. .105

100

ATENDENTE DE

REINTEGRAÇÃO
' SOCIAL

Especial
III

. II

T
4,

130

125

120

'Primeira

IV

III .

II

I

110

105

100

95

Segunda

IV

III

II

I

90

85

80

75

Terceira

V

IV

• III

II

I

70

65

60

55

50

ANEXO III

(Art. 5» da Lei n« 661 • de 28 de janeiro de 1994 )

CARGO CLASSE PADRÃO ÍNDICE

III 75

Especial II 73

I 71

IV 63

III 61

Primeira
II 59

AUXILIAR DE
I 57

REINTEGRAÇÃO
SOCIAL

Segunda

IV

' ' II-I

•. : li,

i

53

51 J

--. ;•-' A9 -

47

Terceira'

V

-' Iv

'- ' fni
, ii

i _,

43

' 41
--. -"39-

: • 37

35

. MENSAGEM

N8 037 /94-GAG Brasília, .24. de fevereiro. de: 1994

Senhor Presidente,

' ••!. ; • -T-enho ta.,elevada honra de .comunicar a Vossa Excelên

cia que nos. termos do artigo 74. combinado com, o. artigo 100.,.. inci.

so VII;, da Le.i Or.gan.ica, do Distrito Federal, e conforme dispõe o

.artigo. ,178, § .2^, do..Regimento Interno, dessa Excelsa Casa, saneio

nei o Pro-ieto de Lei ,ng: 1238, de. 1.9.93, que ."Cria a Região Adminis

trativa da Candangolandia - RA XIX e da outras providências", e

que se converteu na Lei n2 658, de 27 de janeiro de 1994, publica

da no DODF n2 20, de 28 de janeiro de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência

protestos de elevada estima e distinguida consideração.

ÍAQÜIM DOMINGOS

Governador do Distrito'Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Fresidente da Câmara'Legislativa

do Distrito Federal

NESTA • • - •

4J* Cria a Região Administrativa da

Candangolandia - RA XIX e dá outras

providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decretas

Art. 19 - Fica criada a Região Administrativa da

Candangolandia - RA XIX.

Art. 20 - En decorrência do ar.t igo 19 desta Lei, ficam

alterados o código e a nomenclatura do macrozóneamento do Distrito

Federal, instituídos pela Lei nS 353, de 18 de novembro de 1992,

na área a ser abrangida pela RA XIX - Regia: Administrativa da

Candangolând ia.

Parágrafo Onico - As denominações constantes -do caput

deste artigo passam a ter a seguinte alteração!

I - 8 ZUR 2 em 19 ZUR i

Art. 39 - A Zona Urbana denominada 8 ZUR 2 constante do

inciso I, do Parágrafo Onico, do art. 29 desta Lei, é

integralmente desmembrada da RA VIII - Núcleo Bandeirante, e

incorporada à RA XIX - Região Administrativa da Candangolandia,

com a denominação de 19 ZUR 1.
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Art.? 49 -»• A Zona de macrozoneameto ora aítérada, terá

os seas limites fixados em alto próprio do, Poder Executivo, no
prazo de AO (sessenta) dias.

das

Art. 99 - As definições de uso do solo e delimitações

zonas respeitarão as disposições constantes do Plano Diretor

de Ordenamento Territorial do Distrito Federal - PDOT.

Art. 69 - Serão incorporados à nova versão do texto do
Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federai os
limites da Região Administrativa, observando-se o que estabelece a

legislação do referido Plano.

Art. 79 - Os limites físicos da Região Administrativa
da Candagolândia serão fixados no prazo máximo de 69 (sessenta)
dias, através de ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 89 - Fica criada a Administração Regional da
Candangolandia, órgão de direção superior, responsável pela
execução regionalIzada de ativldades da Administração do Distrito
Federal na Região Administrativa da Candangolandia, vinculada,
para fins de controle e supervisão global, a Secretaria de
Governo.

Art. 99-0 controle e a supervisão global a que se
refere o artigo anterior serão exercidos através da Subsecretária
de Coordenação das Administrações Regionais

Art. 109 - Fica criada a Unidade Orçamentária
correspondente a Administração da Candangolandia - RA XIX, Código
Orçamentário 11.121.

(trtm n - FiCa o Poder Executivo autorizado a reroanejar
recursos até o limite de Cr* 8.«00.•«•,«• <oito milhões de
cruzeiros reais), do Orçamento para 1994 da Unidade Orçamentária
li.li* - Região Administrativa RA VIII - Núcleo Bandeirante, para
Unidade Orçamentária 11.121 - Região Administrativa RA XIX -
Candangolând ia.

Parágrafo único - Os créditos especiais e os
remanejamentos orçamentários constantes desta Lei não serão
computados no limite de 2«Z (vinte por cento), constantes do art.
79 da Lei n9 4«4, de 30 de dezembro de 1992.

Art. 12 - Para a implantação e funcionamento da

Administração Regional da Candangolandia fica o Poder Executivo

autorizada a<

I - transferir, no âmbito da Administração do Distrito

Federal, o acervo patrimonial de órgãos e entidades públicas»

II - remanejar dotações orçamentárias dos órgãos,
unidade e entidades da Administração do Distrito Federal, mantida,
para cada subprojeto ou subatividade, a respectiva classificação
funcional programática, inclusive os títulos descritivos, metas e
objetivos, em conformidade com a aplicável na Lei de Meios.

Art. 13 - Ficam criados, no Ouadro de Pessoal do
Distrito Federal, os cargos em comissão e de natureza especial
constantes do Anexo I, desta Lei.

Art 14 - Serão providos imediatamente os cargos
constantes do^nexo II, os quais, Para os efeitos financeiros .
administrativos, ficarão vinculados à Administração Regional do
Núcleo Bandeirante.

Art. 19
0 provimento dos demais cargos de que trata o

art. 13 'dar-se^-á de formma í gradativa,- ^de acordo com as

necessidades e disponibilidades orçamentárias.

Art. 16 - Fica criada» no.Quadro :de Pessoal 'do Distrito

Federal - parte* relat iva à Secretaria de Saúde;,1-a-unidade orgânica

Inspetoria de Saúde e o cargo em comissão, símbolo DFG-10, de

Chefe de Inspetoria de Saúde da, .Candangolând ia. >.:

Parágrafo Onico - & unidade orgânica de que trata este

artigo compete, no âmbito da Região Administrativa da

Candangolandia, as atividades de vigilância sanitária, a que se

refere o art. 14, do Regimento da Secretaria de Saúde, aprovado

pelo Decreto nS 2.97o, de 12 de agosto de 1975.

Art. 17 - Fica criado, no Ouadro de Pessoal do

Departamento dc Emprego do Distrito Federal - DEPEM-DF, a unidade
orgânica Posto de Atendimento e o cargo cm comissão, símbolo DFG -
10, de Chefe do Posto de Atendimento.

Art. 18 - Fica criada, no Quadro de Pessoal do Distrito

Federal, parte relativa à Secretaria de Governo, na estrutura da
Subsecretária de Defesa do Consumidor - PR0C0N, a unidade orgânica
Posto de Atendimento Regional ao Consumidor, 01 <um) cargo em
comissão, símbolo DF6 - 12, de Chefe de Posto de Atendimento
Regional do Consumidor e 02 (dois) cargos em Comissão, símbolo DFA
- 10 de Assessor.

Parágrafo único - A unidade criada por este artigo
compete, no âmbito da Região Administrativa da Candangolandia, as
atividades relacionadas a defesa do consumidor.

Rrt. 19-0 Regimento da Administração Regional da

Candangolandia será baixado pelo Chefe do Poder Executivo, nos
termos do art. 59, da Lei n9 408, de 13 de janeiro de 1993.

m».*.. 20 - Até que seja implantada a respectiva

Administração Regional, a Região Administrativa da Candangolandia
fica vinculada à Administração Regional do Núcleo Bandeirante.

Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na data de sus

publicação.

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de janeiro de 1994

LEI N.o S55

Deputado BENÍCIO TAVARES
Pres idente

DE 27 DE janeiro 0E10 94

Cria a Região Administrativa da

Candangolandia - RA XIX e da

outras providencias.

O GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE
DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Ia - Fica criada a Região Administrativa da

•"Candangolandia - RA XIX.
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Art. 2» - Em decorrência do artigo Ia desta Lei, íl

cam alterados o código e a nomenclatura do macrozóneamento do Dis

trito Federal, instituídos pela Lei na 353, de 18 de novembro de

1992, na área a ser abrangida pela RA XIX - Região Administrar^

va da Candangolandia.

Parágrafo Único - As denominações constantes do ca

put deste artigo passam a ter a seguinte alteração:

1-8 ZUR 2 em 19 ZUR 1

Art. 3a - A Zona Urbana denominada 8 ZUR 2 cons

tante do inciso I, do Parágrafo único, do art. 2a desta Lei, é

integralmente desmembrada da RA VIII - Núcleo Bandeirante, e in

corporada à RA XIX - Região Administrativa da Candangolandia

com a denominação de 19 ZUR 1.

Art. 4a - A Zona de macrozóneamento ora altera

da, terá os seus limites fixados em ato próprio do Poder Execu

tivo, no prazo de 50 (sessenta) dias.

Art. 5a - As definições de uso do solo e deliini

tàções das zonas- respeitarão as disposições constantes do Plano

Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal - PDOT.

Art. 6a - Serão incorporados á nova versão do

texto do Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito

Federal os limites da Região Administrativa, observando-se o

que estabelece a legislação do referido Plano.

Art. 7» - Os limites físicos da Região Adminis

trativa da Candagolândia serão fixados no prazo máximo de 60

(sessenta) dias, através de ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 8a - Fica criada a Administração Regional

da Candangolandia, órgão de direção superior, responsável pela

execução regionalizada de atividades da Administração do Distri

to Federal na Região Administrativa da Candangolandia, vincula

da, para fins de controle e supervisão global, à Secretaria de

Governo.

Art. 9a - 0 controle e a supervisão global a

que se refere o artigo anterior serão exercidos através da 3ub

secretaria ce Coordenação das Administrações Regionais.

Art. 10 - Fica criada a Unidade Orçamentária cor

respondente à Administração da Candangolandia - RA XIX, Código

Orçamentário 11.121.

Art. 11 - Fica o Poder Executivo autorizado a re

manejar recursos até o limite de CR$ 8.000.000,00 (oito milhões
de cruzeiros reais), do Orçamento para 1994 da Unidade Orçamenta

ria 11.110 - Região Administrativa RA VIII - Núcleo Bandeirante,
para Unidade Orçamentária 11.121 - Região Administrativa RA XIX-

Candango1ândia.

Parágrafo Único - Os créditos especiais e os re

manejamentos orçamentários constantes desta Lei não serão compu
tados no limite de 20% (vinte por cento), constantes do art. 7a

da Lei na 404, de 30 de dezembro de 1992.

Art. 12 - Para a implantação e funcionamento da

Administração Regional da Candangolandia fica o Poder Executivo

autorizado a:

I - transferir, no âmbito da Administração do

Distrito Federal, o acervo patrimonial de órgãos e entidades pú

blicas;

II - remanejar dotações orçamentarias dos órgãos,

unidade eentidades da Administração do Distrito Federal.mantida,

para cada subprojeto ou subatividade, a respectiva classificação

funcional programática, inclusive os títulos descritivos, metas

e objetivos, em conformidade com a aplicável na Lei de Meios.

Art. 13 - Ficam criados, no Ouadro de Pessoal do

Distrito Federal, os cargos em comissão e de natureza especial

constantes do Anexo I, desta Lei.

Art. 14 - Serão providos imediatamente os cargos
constantes do Anexo II, os quais, para os efeitos financeiros e

administrativos, ficarão vinculados á Administração Regional do
Núcleo Bandeirante.

Art. 15-0 provimento dos demais cargos de que
trata o art. 13 dar-se-á de forma gradativa, de acordo com as
necessidades e disponibilidades orçamentárias.

Art. 16 - Fica criada, no Ouadro de Pessoal do

Distrito Federal - parte relativa â Secretaria de Saúde, a unida
de orgânica Inspetoria de Saúde e o cargo em comissão, símbolo
DFG-10, de Chefe de Inspetoria de Saúde da Candangolandia.

Parágrafo Único - À unidade orgânica de que tra
ta este artigo compete, no âmbito da Região Administrativa dã
Candangolandia, as atividades de vigilância sanitária, a que se
refere o art. 14, do Regimento da Secretaria de Saúde, aprovado
pelo Decreto na 2.976, de 12 de agosto de 1975.

Art. 17 - Fica criado, no Ouadro de Pessoal do

Departamento de Emprego do Distrito Federal - DEPEM-DF, a unida
de orgânica Posto de Atendimento e o cargo em comissão, símbolo
DFG-10, de Chefe do Posto de Atendimento.

Art. 18 - Fica criada, no Ouadro de Pessoal . do
Distrito Federal, parte relativa â Secretaria de Governo, na es
trutura da Subsecretária de Defesa do Consumidor - PROCON. a uni
dade orgânica-Posto de Atendimento Regional ao Consumidor , 01
(um) cargo em comissão, símbolo DFG-12, de Chefe de Posto de Aten
dimento Regional do Consumidor e 02 (dois) cargos em Comissão 7
símbolo DFA-10 de Assessor.

=arágrafo '.''r.ico - À unidade .criada por =s-.e *rt\
go compete, no âmbito'da Região Administrativa da Candangolandia.
as atividades relacionadas à defesa do consumidor.

Art. 19-0 Regimento da Administração Regio
nal da Candangolandia será baixado pelo Chefe do Poder Executi
vo, nos termos do art. 5a, da Lei na 408, de 13 de janeiro dê
1993.

Art. 20 - Até que seja implantada á respectiva
Administração Regional, a Região Administrativa da Candangolân
dia fica vinculada â Administração Regional do Núcleo Bandei
rante. ~

Art. 21 - Esta Lei entra em vigor ria data de
sua publicação.

Art. 22 - Revogam-se as disposições em con
trario.

Brasília, 27 de janeiro de 1994.
106a da República e 34» de Brasília.

=2
ÍOÁQTJIM DOMIN.

ANEXO I

(art. 13 da lti n»553 , da 27 da janeiro de 1994
Distribuição do» Cargo» en Coaisslo e da Natural* Espacial

da Adainistraçio Regional da Candangolandia

0EN0HIHAC«n

AOMINISTRAOOR REGIONAL

SECRETARIO AOMINISTRATIVO

ASSESSOR

CHEFE OE GABINETE

SÍMBOLO

ESPECIAL

OPA 03

OFA 11

OFC 1*

qUAHT

01

01

01

01
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SECRETARIO ADMINISTRATIVO OFA 03 01

i CHEFE OA ASSESSORIA OE COMUNICAÇÃO SOCIAL ore 13 01

! SECRETARIO ADMINISTRATIVO OFA 03 01

CHEFE OA ASSESSORIA OE PLANEJAMENTO OFG 12 01

i SECRETARIO ADMINISTRATIVO OFA 03 01
_ .

1 CHEFE OA ASSESSORIA TÉCNICA OFS 12 01

j SECRETARIO ADMINISTRATIVO OFA 03 01

í DIRETOR OA OIVISAO OE ADMINISTRAÇÃO GERAL OFC 12 01

SECRETARIO AOMINISTRATIVO OFA 03 01

! CHEFE OA SEÇÃO-OE PESSOAL OFG oa 01

} CHEFE OA SEÇÃO OE ORÇAMENTO E FINANÇAS OFC 08 01

CHEFE OA SEÇÃO OE MATERIAL E PATRIMÔNIO OFC 08 01

CHEFE OA SEÇÃO OE- SERVIÇOS GERAIS DFC 08 01

; ENCARREGAOO OFC 02 03

OIRETOR DA OIVISAO REGIONAL OE APROVAÇÃO, '

LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO OFC 12 01

1' SECRETARIO AOMINISTRATIVO OFA 03 01

CHEFE 00 SERVIÇO DE APROVAÇÃO OE PROJETOS OFC 10 01

ENCARREGAOO OFC 02 01

; CHEFE 00 SERVIÇO OE LICENCIAMENTO OE

OBRAS E ATIVIOAOES ECONÔMICAS OFG '10 01

ENCARREGADO OFO 02 : 01

CHEFE 00 SERVIÇO OE FISCALIZAÇÃO OC ,,

OBRAS E POSTURAS OFC 10 pi

ENCARREGAOO OFC 02 04

OIRETOR OA OIVISAO REGIONAL OE CULTURA

ESPORTE, LAZER E TURISMO OFC 12 01

SECRETARIO AOMINISTRATIVO DFA 03 - 01

ENCARREGAOO . . . r , OFG 02 02 '• • -

DIRETOR OA OIVISAO REGIONAL OE OBRAS E . .

SERVIÇOS PÚBLICOS OFC 12 01

SECRETARIO AOMINISTRATIVO OFA 03 01

ENCARREGADO OFC 02 04

_

\proveito o ensejo para reiterar a Vossa rxrelencia

pn.tcstos de elevada estima e distinguida consideração.^

Governador do Distrito FederaL

"\ «ua FxreLencia o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

N r .- T A

Cria Unidades de Terapia Intensiva Infantil

no Hospital de Base do Distrito Federal, nos

Hospitais. Regionais da-Asa Sul t da Asã Norte

e de Taguatinga, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL decretas

(art 14, da 1*1 n» 658 , d* 27 d« janeiro ds 1994)

Distribuição do* Cargos.sa Coslssio • d* Natureza Especial

da Adalnlstraçao Raglonal da Candangolandia

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUAN

AOMINISTRAOOR REGIONAL ESPECIAL 01

SECRETARIO AOMINISTRATIVO OFA 03 01

CHEFE OE GABINETE OFG 14 01

SECRETARIO AOMINISTRATIVO OFA 03 01

CHEFE OA ASSESSORIA OE COMUNICAÇÃO SOCIAL OFC 12 01

SECRETARIO AOMINISTRATIVO OFA 03 01

CHEFE OA ASSESSORIA OE PLANEJAMENTO OFC 12 01

SECRETARIO AOMINISTRATIVO OFA 03 01

CHEFE OA ASSESSORIA TÉCNICA OFC 12 ' 01

SECRETARIO AOMINISTRATIVO OFA 03 01

OIRETOR OA OIVISAO OE AOMINISTRAÇAO CERAL OFC 12 01

SECRETARIO AOMINISTRATIVO .OFA 03 01

OIRETOR OA OIVISAO REGIONAL OE APROVAÇÃO,

LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO OFG 12 01

SECRETARIO AOMINISTRATIVO' OFA 03 01

OIRETOR OA OIVISAO REGIONAL OE OBRAS E SER

VIÇOS PÚBLICOS OFG 12 01

SECRETARIO AOMINISTRATIVO OFA 03 01

OIRETOR OA OIVISAO REGIONAL OE CULTURA, Ei

PORTES, LAZER E TURISMO OFG 12 01

SECRETARIO AOMINISTRATIVO OFA 02 01

Art. 19 -. Ficam criadas as Unidades de terapia Infantil 1101

seguintes hospitais:

I - Hospital de Base rio Distrito Federal - HBDF;

II - Hospital Regional da Asa Sul - HRAS;

[[I - Hospital Regional da Asa Norte - HRAN e

IU - Hospital Regional de Taguatinga - HRT.

MENSAGEM

M . O 3S "/O4-GAG Brasília,24 de fevereiro de 1Q04

Senhor Presidente,.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência

aue nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo L7*5.
§2?, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa. .saji£lamii" Projato de
Lei n? 1'•'£•»? •' de'" I9&-3 ,-- qur-,Cria Unidades de Terapia Intensiva Infan
til no Hospital" de ,'pãse do Distrito Federal', nos Hospitais Regionais
da' Asa s"ul, da Asa Norte e de Taguatinga', e dá outras providências».
e que se.fronviert^ü na Lei n« 659, de 27, de janeirA.4e .1004^ ,publ,ica

Ü. da no DODF n°,.2,l.,' de 3l_de_ janeiro_de_^19'*4. _ __

Art. 29 - As atuais Unidades de Terapia rntfiis 1v* do

Hospital de Base du Distrito Federal t* dos Hospitais Regionais da Asa
'iul, <1a Asa Norte r de raguatinya passam a uennmi nar —,t> Unidades de !

Terapia Intensiva pai-a Adulto.

Art. 3H - Ficam cr ,ados, no Quadro de Pessoal .d- Fundado j
Hospitalar doD.str.to Federal, os cargos .. comissão constante, do •
Anexo a e-sta Le 1.

Art.

serão alterados

49 -

por

0

ato

s regimentos dos hii

do Chefe do Poder

spitaia de

E:;ecut 1vo.

que trata £•st a Lei

Art. " sa - ^ Csta Lei entra em v1gor na ilat a de sua

publ 1ração
•

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrár 10..

Cá mar a Les slat 1va
do Distr ito Federal, de jane 1r0 de 1994

' - -

Deputado BENxCÍO
Pr et. 1dent <:

TAVARES '

--

. * ,.
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LEI N.o 659 de 27 oe janeiro de 19 94

Cria 'Jniaaces de Terapia Intensiva

Infantil no Hospital ae Base :o

Distrito Federal, nos Hospitais *"e_

gionais da Asa Sul, ia Asa *icr--r

e ie Taguatinga, e da outras prtvi

iene ias. -

O GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE

RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Ia - Ficam criadas as ''r.idades

.1 nos seguintes hospi-ais:

.eraoia .n:ar

I - Hospital :e Sase io Distrito Federal - -ISCr:

II - Hospital Regional da Asa Sul - HP.AS;

III - Hospital Segior.ai J.a Asa Mcrte - HP.AM •=

IV - Hospitai "".egional de Taguatinga - HRT.

Art.' 2- - As atuais unidades ie Terapia Ir.-e-.s: .•-

io Hospital de 2ase do.-Distrito "aderal e :os Hospitais "eg:;-.-.-.;

:a Asa Sul," ia Asa "crte e ie Taguat ir.ga oassar. a *.ei*;-.L.-5r--j '.-.

-.i:f5 -.e- Teraoia In-er.s :va tara- Aiu-::*-.

Art. 39 - Ficam criados, nc Quadre de Fesscai da

Fundação Hospitalar' dc Disente Federal, cs carges em ccrr.issac

cen •tantes dc Anexo a esta Lei.

Art. 42 - Os regimentos des hcspitais de que era

ta esta Lei serão alterados por ato dc Chefe dc Poder Executivo.

sucicaçac.

Art. Esta Lei entra em vigcr na data de sua

Art. 6 2 - Revcgam-se as disposições et! -contrario.

Brasília, 27' de- -arieirc de 1994.

106a 'daRepúblíca a 342 ;e Brasília.

— 3lDOMINGOj? ROSIZ

ANEXO

(Art. 3» da Lei NO J5S de 27 de jeneiro da 1994)

QUADRO DE PESSOAL OA FUNOAÇÃO HOSPITALAR 00 DISTRITO FEDERAL

cargos En conissAo CRIAOOS

cargos eh conissSo OUANT. sfneoLO REQUISITO

UNIDADE OE TERAPIA INTENSIVA INFANTIL do

H60F

Chefe da Unidade de Terapia Inten-
va Infantil 01 OFG-OS flédieo

Encarregado de Enfermagem da UTI In
fantil 01 OFG-03 Enferme ir o

Secretária 01 OFA-03

UNIDADE OE TERAPIA INTENSIVA INFANTIL do

HRAS

Chefe da Unidade de Terapia Inten-
ua Infantil 01 OFG-OS nédico

Encarregado de Enfermagem da UTI In
fantil 01 OFG-03 Enfermeiro

Secretária 01 OFA-03

UNIOAOE OE TERAPIA INTENSIVA INFANTIL do

HRAN

Chefe da Unidade de Terapia Inten-
-

ua Infantil 01 DFG-05 nédico

Encarregado de Enfermagem da UTI In
fantil 01 OFG-03 Enfermeiro

Secretária 01 OFA-03

UNIDADE OE TERAPIA INTENSIVA INFANTIL do

HRT

Chefe da Unidade de Terapia Inten-
ua Infantil 01 OFG-05 nédico

Encarregado de Enfermagem da UTI In-
rantil 01 OFG-03 Enfermei ro

Secretária 01 DFA-03

MENSAGEM

N.» 039 /94-GAG Braallla, 24 de fevereiro de 1994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência

que nos termos do artigo' 74 combinado com o artigo 100, inciso VII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 17S,
$29, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, sancionei n Prniern rie

Lei n9 1.241. de 1Q04• aue "Reestrutura a carreira de Musico da Or

questra Sinfônica do Teatro Nacional Cláudio Santoro da Fundação Cul
tural do Distrito Federal, cria seus cargos com os respectivos ven

cimentos e dá outras providências", e que se converteu na LeLn? ÓÓ4.
de 2S de janeiro' de 1994, publicada no DODF n? 21 de 31 de fevereiro
de L994. e repubLicada no DODF n« 22, de 01 de fevereiro de IQQ-t.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência

protestos de elevada estima e distinguida consideração.

\ Sua F.xcelencia o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara LegisLativa

do Distrito Federal

jrjXQUIM DOMING0S RORIZ

Governador do Distrito Federal

Reestrutura a carreira de Musico da Orquestr

Sinfônica do Teatro Nacional Cláudio Santoro *c

Fundação Cultural do Oistrito Federal, cria sei

cargos coa os respectivos vencimentos e dá outr;

providências.

A CAHARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL decretas

Art. 1S - ú reestruturada, na forma desta Lei, a Carreira

Músico da Orquestra Sinfônica do Teatro Nacional Cláudio Santoro

Fundação Cultural do Distrito Federal.

Art. 29 - A Carreira de Musico da Orquestra Sinfônica do Feai ,

Nacional Cláudio Santoro da Fundação Cultural do Distrito Federal cumpri,

se do cargo de Músico, de nível superior, sendo constituído de ÍM (vinte

quatro) padrões, conforme o Anexo 1 desta Lei.

Parágrado único - 0 cargo de Mús i cp integrante da Carreira

que se refere este artigo terá suas especialidades e atribuiuoes definid

em r eyu 1amento próprio.

Art. 39 - Os atuais servidores ocupantes dos < ar yos de Mús h.

n i vi-11 l. Músico, nível H, iiúsiro, nível 3, Solista e Spalla da Carrri,

Atividades Culturais da Fundação Cultural do Distrito Federal de que tr .

a Lei nQ 086, de 29 de dezembro de 1989, serão reenquadr ados, nur ,-w.) ,

Governador do Distrito Federal, no cargo de Músico da Carreira a qui--

refere o ar t i <jo 1Q, atribuindo-se um padrão para rada dezoito nies<-- . -

efetivo i-i:er i: íi. i o prestado à Fundação Cultural do Distrito Feder .* I .

S 19 - Nenhuma redução rlc remuneração poder <í r (-:-:'i i I .,r

apluatão do disposto neste artigo, devendo, quando for o ...v,..

assegurado au servidor o fenquadramenl o em padrão de v..i„ i n,< ,

i:oM'rí.nnniifiitc ao daque-lp em que se encontrar.

S 29 - Aos ser v i dur f s atuais m «ipinU', dos i. u yi.*- 'ii ' *t' • l '

de Músico «--fltist.. fiia F\S';equrado o f_-::rr< írio d.i funt, ,\i) d.' '.p • 1 l .
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solista, tom percepção das grat ificações criadas pelos arts. 'JB e 7Q ,jc.j

Lei .

Art. ao - o ingresso na carreira de que trata esta Lei far -si

no Padrão I da Classe única do cargo de Músico, ressalvado o disposto i.

art. 39, mediante concurso público.

Parágrafo dnico - Poderão concorrer aos cargos de Músico •
Carreira de Músico da Orquestra Sinfônica do teatro Nacional Cláud.
Santoro, da Fundação Cultural do Distrito Federal, os .andidalr

portadores de diploma de nível superior.

Art. 5B - Ao servidor integrante da Carreira de que trata e-.t

Lei, designado para exercer as atribuições de Spalla é devida .....
gratificação no percentual de ie»Z (cem por cento) sobre u vencimeni
básico do cargo efetivo.

S ia - A escolha do Música" Spalla deverá recair em servidi
indicado pela Orquestra Sinfônica do Teatro Nacional Cláudio Santoro, d

Fundação Cultural do Distrito Federal.

*

5 29 - Para os efeitos desta Lei considera-se Spalla o rlúsi.
IP violino responsável pelo respectivo naipe e corresponsável i om
Maestro pela condução da Orquestra.

5 39 - Naipe é cada um dos grupos de instrumentos em que

divide a Orquestra.

Art. 69 - Nas ausências por motivo de lnença médica, ffci ia-:
outro afastamento previsto ei» lei, o Spalla será substituído por sei '.-..'.
indicado peta Orquestra sinfônica do Teatro Nacional (* láud io '*..nl..i
fazendo jus, nessas substituições. à" Grat if icação pr ev, •,»'» .... ar • .
ant er lor .

Art. 79 - An servidor intl-nrante da t*.«r r i- i r .< di im- '" ••

lii d. si|il'ido para .-.irt,.r as al r iliu içol". il" ••••<< '• '''' !"

gratificação no percentual de 65Z (sessenta e cinco por cento) sobre

vencimento básico oõ cargo"efetivo.

S 19 - A escolha do Músico Solista deverá recair em servirii

indicado pelo respectivo naipe.

ff 29 - Para os efeitos desta Lei considera-se Solista o Músii

responsável pelo seu respectivo naipe, e o que preeemlie a pr i me ..

cs ... > e dos primeiros violinos ao lado do Spalla.

Art. 89 - Nas ausências por motivo de licença médica, férias .

outro afastamento previsto em lei, o Solista será substituído por servi.I.

indicado pelo respectivo naipe, faaendo jus, nessas substituições,

gratificação de que trata o art. 79.

Art 99 - O servidor pertencente a Carreira de que trata esi

Lei, designado para exercer as atribuições de Cuncertino, receberá un

«ratificação no percentual de 30JÍ (trinta por cento) sobre o venci mcnt

básico do cargo efetivo.

5 19 - A escolha do Músico Conrertino far-se-á nos termos •

disposto no 5 19 do art. 79.

S 29 - Para os efeitos desta Lei t.ons ider a-se ("oncer I i ni>

Músico que preenche as primeiras estantes dos segundos violinos, viola

violoncelos e contrabaixos, ao lado dos respectivos solistas.

Art. 109 - 0 servidor designado para uubstituir o Mu1;

Concertino em suas ausências e impedimentos legais fará jus à per ceptí.,

«jral i f icatão prevista no art. 99, enquanto perdurar a substituição.

Art. 11 - As gratificações de 'iue tratam os arts. Ti", .-.*• ,

srrão concedidas por ato do Diretor F::ecutivn da lund.iv-ío Lutlur.il

Distr 11 o Feder ai.

Art. 12 - Os valores dos vencimentos dos cargos integrantes 1

Carreira de Músico da Orquestra Sinfônica do Teatro Nacional Cláud,
Santoro da Fundação Cultural do Distrito Federal são os constantes i

Anexo II desta Lei. .

Parágrafo Onico - Os valores dos vencimentos previstos nest

artigo serão reajustados nos mesmos índices e mesmas datas adotados pai
os servidores do Distrito Federal a partir de 19 de outubro de 1993.

Art. 13-0 desenvolvimento dos servidores na Carreira de q.

trata esta Lei far-se-á através da progressão funcional entre padrões,. i.

forma do regulamento próprio.

Parágrafo único - A progressão funcional dar-se-á a ca,
dezoito meses de efetivo e-xercício no cargo de que o servidor se

titular, observado o disposto no art. 192 da Lei n9 8.112, de 11 •

dezembro de 1990.

Art. 14.- Os servidores integrantes da Carreira dc que t.ra>

esta Lei são submetidos ao regime de 40 (quarenta) horas semanais .

'trabalho.,

Art. 15 - Os servidores aposentados nos cargos de Músico, inv.

1, Músico, nível 2, Músico, nível 3, Solista e Spalla da Carr-.-ii-

At.vidades- Culturais da Fundação Cultural do' Oistrilo Federal, t er ao •..-•

proventos revistos para -adequação à Carreira de qu\ trata esta Li-

inclusive quanto a posicionamento e denominação dos cargos.

Parágrafo Onico - O disposto neste artigo aplii.a-se as p-.n .<>•

pagas com l>asr nos atuais cargos de Músico, nível 1. Músico, niv. I

Músico, nível 3, fiolista e Spalla.

Art. 16 - Os servidores de que tratam i>', arts. ,".(', "1

rie-jta I pi qu» vierem a se aposentar por tempo d.- srrvno n.» pr.."•-••

integrais ou pr upurr i una i s , poderão incorporar aos r i- -im <t ' •"•' .•>••• ••

as 'ir-ít.if ii açíír.-, in-.t iluíilas pi-tus art i gns .nem mu >i|.,

Ml .1 11*per cel.f.ndo * .iratif.i i',''u nip. <iu.'- am-s antcrioris
I

.1..- d. M"

Art. 17 - Aos integrantes da Carreira criada por esta lei ser

concedida a Gratificação de Atividade instituída pelo art. 19 da Lei n

339, de 08 de outubro de 1992, ••- Uterações subsequentes.

Art. 18 - Os concursos públicos realizados, ainda em vignr f '

em andamento na data da' publicação desta Lei, para ingresso nos cargos •:

Solista e Spalla, da Carreira Atividades Culturais, serão válidos par

atendimento ao disposto no artigo 49.

Art. 19-0 Governo do Distrito Federal baixará os at..

necessários à regulamentação desta Lei no praao de 68 (sessenta) dias

partir de sua publicação.

Art. 20 — A Carreira Atividades Culturais da Fundação l-u M «ir -

do Distrito Federal a que se refere a Lei nQ 086,' de'29 de dc.-enibro ,'

1989, passa a se constituir dos cargos de Especialista de At i>'i dail.

Culturais, lécnico de atividades Culturais e Auxiliar de Ativ.dad.

Culturais, na forma constante da mencionada Lei.

Art. 21 - Esta Lei entra em vigur na data de sua publicação.

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de janeiro dr 19«.t

/^A---b A—^
Deputado BENÍCIO TAVARES

Pr esident e
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LEI N.o f 64 :.T:v

*i.'

1/

ií

Vi

11 -

-.ti.:

OE 28 DE OE 199 4'

Reestrutura a jcarreira ae Musico

da Orquestra Sinfônica do Teatro

Nacional Cláudio SantoVõ' Ta ~Fun

; íaç_ãç- Cultural do Distrito Fede
íralffccria-seu%* câVgos- côm os'Tes

^pe-eftiiMPS^.yenejjTieiitos ^ i#f-;aytras

1"provfSInciaisV" -: >*«'

~Ò GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, !
? I ' > •" i

*,-FAÇO S^BER QUE AÍ tÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FI
tDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE !LEI:

tU

* . íArt*. 11 - È reestruturada, na fona desta Lei,a Car
,reiravae( Wysjijbo da Orquestra ^nfônica do Teatro Naqional ciai.
•dio Sânt6Í*o éa Fundação Cultuaíal aoiDistr-^OiiSfiderai. fy,. F

i "V'";,* /Art. 22 - ACarreara iej Músico da Orquestra Smfôni
'ca do ;Jeajjra ,Nacional Cláudipj&ensoij-o da Fundação Cultural io
Oistrito^ff-akral compõe-se de^argojde Músico, de n3vel superior,
sendo-.aoftirtsi.euído dé 24 (vinte •» auâtro> padrões, cdnforme o An=

? Z ' • *• (• ,• ' ; ' -
ko I desía* Le-i. < *: í

' „ Parágrafo Único - ? cargo de rtúsico integrante
Tarreir? a aue se refere este artigo -era suas escecia.iaaaes 7
a~ricui :rces -.efi-.aas ^~* "°2u' a-*-or--"o ----'-- -

------- '•-,«",'>.

^ Art. 32 - Os atuais servidores ocupantes dos car
gos de Músico, nível 1, Músico, nível 2, Musico, nível 3, 3cL;
ta e SpalJa da Carreira Atividades Culturais da Fundação Cuitj
ral do Distrito Federal de que trata a Lei n' 086, de 29 de ae

zerhBr-o de 1989, serão- reaenquadradosj ,ptor. ato rio..Governador ao
'Üíst ri to'' Federal', mio"*- cargo-ide* Musico -da "C-a-rre-ira a que se refe-re
o artigo*-1"8-, •'•atribuihcío-sV um padrão -pana: srasta deaoatd -r.as.es ...de
e.fe.tivb'' eXeVcíc-io: pfres-t-ado"'à- Fundação.' Quitural do Distrito Fe-de,
leài.-" ~*^*- ' *•'.*;-'*'" ' ;d LJ;'-'>.--; ^ •," . "-, -" --, ,. <j

**' l' '*"' ' * ' § 1*8-Li fenHuma -reau?à»idei'r=!tiunepação>,pQ4e<.pá «,r».
sültfar 'da apTílcação" tio* "disposto -neste art í.go,'í*wenâo *qu«sn*eí ?So r.
VcaáoV sw- asSegurado ao !se"rví*dór'; <s •en>c^ticat-*eJntd -ém padrão e-ca
drão de vencimento correspondente ao daauele em que se encontsar,

§ *2S - Aos" seW"iaõrW'á\u\i~s%'cuVar.tes dos car
gos de SpaílV'e'*de Musico Js^ ?xefcYÍêiso*^:ik
função de Spalla e de solista, com percepção das gratificações
amadas pelos arts. 52 e 72 desta Lei.

Art. 4** - O'ingresso fia carreira de que trata es
ta Lei far-se-á no-Padrão I da- Classe-única do cargo de Musico
-essalvado o disposto no art. 32, mediante concurso público.

Parágrafo Único - Poderãô^tfeWâr^jÈfrí eCéé •'i.eaingc.s
de Musico da Carreira de Músico daíQríiMfigíratSs.aíônaca-aSo^íeas-r*
Nacional Cláudio Santoro, da Fundação Cul turali detBistwitAcffetík

ral. as candidatos portadores de diploma de nível superioí.-. " ',

Art. 52 _ Ao servidor integrante da Carreira a-=

que trata esta Lei, designado para ex°rcer as atribuições :•=

Spalla e devida uma gratificação -10 percentual ae 10C% ae- --•'•

a»-tO) scbre o venci-e^to rasico Ia cario =:""= t. •;:.

5 12- - A ^scolha do Musico Soai Ia ievera r»cair

em servidor indicado pelrf^rqü^tva5,3? mfômca do Teatro "lac 1a

nal Cláudio Santoro, da Fundação Cultural do Distrito Federal.

§ 2a - Para os efeitos desta Lei considera- se

spalla o MÚMc-cn^v-L-íMWT^ -

corresponsável com o Maestro pela condução ia Orquestra.

5 32 - Naipe e cada um dos grupos ae instrume-
tos em que se divide a"orquestra. ' * '*

Art.
' » ' ' ~ s > • - - í- j •"•'-" -: j . s - - i *
Nas ausências por -otivo ie -ícença

tredica, ferias au outro afastamento previs'to "em lei", o Spalla
ser-a^substi-uído por servidor indicado jjela orquestra sinfônica
do Teatro Nacional Cláudio S~antó"fò_. fazendo jus, nessas substi
tuições, à ffratiíicaçào prevista rio artigcíVriterior'." *"£ °' "̂

Art. 72 _ Ao servidor integrante ia Carreira

de aue trata esta Lei designado para exercer as atribuições de
Solista é devida uma gratificação' no percentual de 65» . sessen
ta e cinco' por cento) sqbre o' vencimento'"básico do" cargo "efetT
vo. ' ----- —

§ 12 - A escolha do Musico Solista deverá "" re
cair em servidor indicado pelo respectivo naipe. ~

5 22 - ?ar"a os "efeitos des"ta Lei considera'-" 3-
- Solista o Musico responsável pelo seu respectivo naipe, » a que
preencne a primeira estante dos primeiros viclmos ao~ iado' ao
SpaliáV '" - ''- - " IJ" - •'-

-r*t. 32 - "rras" ausências ocr' '-- £i /o •̂- ' '..;=- ,
-^i-cl. ;-?rias -^ autro ^Tástarenío c'revist~ J- .í.", -" * * =--

seri aucs-.' i- dc ter servidor indicada c=l- -==-j,'-" *,. _~.

fazendo_juS,_ nessas substitui çõe.8. á .gratificação de que trata a
art. 72. " * ' .,1

Art. 92 _ó servidor pertencente a Carreira de
que trata esta Lei, designado para exercer as atribuições ae con
certmo. receberá uma gratificação no percentual de 30% ( trintl
por cento) sobre o vencimento básico do cargo efetivo.

§ I9 - A escolha do Músico Concertmo far-se -
a nos termos do disposto no § 12 ^0 art. 72.

§ 22 - Para os efeitos desta Lei considera -se
Concertmo oMÚsico que preenche as primeiras estantes dos segun
dos violinos, violas, violoncelos e contrabaixos, ao lado dos
respectivos solistas.

Art. 10-0 servidor designado para substituir
o Musico Concertinoem suas ausências e impedimentos legais fará
jus apercepção daVatifie ação" prevista no art. 92, enquanto per
aurár a substituição." •--''-• -

Art 11 As gratificações de que tratam
arts. .5s_,J2^9í «-"^^^•dAÍM por ato do Diretor Executivo
ia Fundação Cultural do '"bTstrítò Federal.

Ar.. 12 -'Oft vaiuira a™ vencimentos aos car

rquestra Sinfônica io

o Santoro aa Fundação Cultural io Distri-a
são os constantes do íne*So-,ir31 ídesta Lei.

'Os valores dos'vencimentos
gos integrantes da Carreira de Músico da 0

Teatro Nacional Cláudi

Federal

i":f *- .- - í si, 5', :tí , us <ts jr»i j»:, ,-,.•.

Parágrafo Único - Os vai crês dos ve-ci-*
orev1stcs -.e^^arre-s go,-Séi*«c" £r*ajasíKasí»s'-.r,ágiT-?*g-,ísg *j»ks*s.^
-s„as a.as aao.ados cara os serviaores io Dis"r--- -**=-•,

os

, t Art. 13 - 0 desenvolvimento dos servidores -a
Carreira'de' que""trata'esrja Le7"f"ar'-se-á" at7avís"*dtVrl.gressão"7u7'
cional entre padrões, na forma do regulamento próprio.

Parágrafo Único - A progressão funcionar dar -
se-á acada dezoito meses de .efetivo exercício no cargo de que o
servidor seja titular, objservádà'o disposto no art-, 102 da Lei ;
r.2 8.112, de 11 ie dezembro de 'li>90. " ' *

Vi* ! í

. - Art- lP ~ Csi:âerviaores integrar,t^g^da, >Caj;.»ei ;
ra de'que trata esta Lei são submetidos ao regime de" 40 ( 'qua-en '

J^},J}orSlS semanais de trabalho. ~
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Art. 15 - Os servidores aposentados nos ca£

gos de Músico, nível 1, Músico, nível 2, Músico, nível 3, Solista
e Spalla da Carreira Atividades Culturais da Fundação Cultural do
Distrito Federal, terão seus proventos revistos para adequação a

Carreira de que trata esta Lei, inclusive quanto a posicionamento

e denominação dos cargos.

Parágrafo Único - 0 disposto neste artigo apU

ca-se às pensões pagas com base nos atuais cargos de Musico, ri
1, Músico, nível 2, Músico, nível 3, Solista e Spalla.

Art. 16 - Os servidores de que tratam os arts.

52, 72 e 92 desta Lei que vierem a se aposentar por tempo de ser
viço com proventos integrais ou proporcionais, poderão incorporar
aos respectivos proventos as gratificações instituídas pelos ar-_-_
gos mencionadcs. desde que estejam percebendo a gratificação nas
dois anos anteriores à aposentadoria.

Art. 17 - Aos lnteerantes da Carreira "'-'•:"

cor esta Lei será concedida a Gratificação de Atividade -"3"-"-i
da pelo art. ".3 da Lei r.J 329, ie 03 ae outubro ie \~~Z. = *>..- '-_
:õ3s subsequentes.

Art. 18 - Os corcursos públicos realizados ,

ainda em vigor e os em andamento na data da publicação cesta
Lei, para ingresso nos cargos de Solista e Spalla, da Carreira
Atividades Culturais, serão válidas para atendimento ao iispcs

to no artigo 42 .

Art. 19 - O Governo do Distrito Federal ba^

xará os atos necessários à regulamentação desta Lei no orazo ae

60 sessenta) dias a cartir de sua publicação.

Art. 20 - A Carreira Atividades Culturais

da Fundação Cultural do Distrito Federal a que se refere a Lei
n2 086, de 29 de dezembro de 1989, passa a se constituir dos

cargos de Especialista de Atividades Culturais, Técnico de At_i_
vidades Culturais e Auxiliar de Atividades Culturais, na forma

constante da mencionada Lei.

sua publicação.

Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na data

Art. 22 - Revogam-se as disposições em con

Brasília, 28 de -aneirc ie 1994.

106a da República e 342 ae Brasília.

(Republicado por ter saído com incorreção no DODF n« 21, de 31.

de janeiro de 1994.

ANEXO I

(Art. 1«, da Lei n« 664 . d" 28 d« janeiro de 1994)

CARREIRA DE MÚSICO DA ORQUESTRA STNFONTCA DO TEATRO
NACIONAL CLÁUDIO SANTORO - FCDF

CARGO

MOSICO

(NÍVEL SUPERIOR)

CLASSE

ÚNICA

PADRÃO

XXIV

XXIII

XXII

XXI

XX

XIX

XVIII

XVII

XVI

XV

XIV

XITI

XII

XI

QUANTITATIVO

118

X

IX

VIII

VII

VI

V

IV

III

II

I

ANEXO II

(Art. 12, da Lei n" 664 , de 28 do janeiro de 1994.)

CARREIRA DE MÚSICO DA ORQUESTRA SINFÔNICA DO TEATRO
NACIONAL CLÁUDIO SANTORO DA FCDF

CARGO CLASSE P A D R A O V A L O R

XXIV 97.384,07

XXIII 95.972,70

XXII 94.561,33

XXI 93.149,96

XX 91.738,60

XIX 90.327,23

XVIII 88.915,88
XVII 87.504,53

XVI 86.093,16

XV 85.487,90

XIV 83.270,42

MÚSICO ÚNICA XIII 81.859,06

XII 80.447,71

XI 79.036,19

X 77.624,97

IX 76.213,60

VIII 74.802,24

VII 73.390,89

VI 71.979,52

V 70.568,16

IV 69.156,79

III 67.745,42

II 66.334,06

I 64.922,73

MENSAGEM

rço 040 /04-GAG Brasília, 24 de fevereiro de 1994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelên

cia que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, in.
ciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe
o artigo 178, § 2a, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa,_san
cionei o Projeto de Lei n» m«, d» 1094. aue -Dispõe sobre o pro
cesso administrativo fiscal contencioso e voluntário, altera a de.
no-inaçao da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal e da
outras providencias-, e que se converteu na Lei n* 657, de 25 de
janeiro de 1994, publicada no DODF n» 18, de 26 de janeiro de
1994.

Aproveito o ensejo para reiterar aVossa Excelência
protestos de elevada estima edistinguida consideração.

DOMINC

Governador do Distrito Federal

A 9úa Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente.da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

Dispõe sobre o processo

adainistrativc fiscal contencioso e

voluntário, altera a denominação da

Junta de Recursos Fiscais do

Distrito Federal, • dá outras

providencias.

A CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL, decreta*
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-.---.,- í^*- 18-, Esta.Lei disciplina p processo;admínstrat ivo Parágrafo Onico - Pára efèlíos da "espontaneidade, os
de determinação e ex igÇnc.i.»^dos créd itos ;\r ibutár Io., e os atos que configuremo in ti ío do:%rocèd íméntb' fts-càl" serão' vai idos
processos de jurisdição volutária de consulta sobre a apíicação da pei0 prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável para prosseguimento

.legislação tributária do Distrito Federal. j , da ação fiscalizadora, por decisão da autor idade competente.

Art. 2fi - A Junta de Recursos Fiscais, criada pela Lei Art. 109 - A exigência do crédito tributária será
nS 4.191, de 24 de dezembro de 1962, passa a denominar-se Tribunal formalizada em auto de infração ou em notificação de lançamento,
Administrativo de Recursos Fiscais - TARF. distintos para cada tributo.

Capítulo I

DO PROCESSO FISCAL

Seção I

DOS ATOS E TERMOS PROCESSUAIS

Art. 11 - 0 auto de infração será lavrado por servidor

competente e conterá, obrigatoriamente!

I - identificação do autuado;

II - local, data e hora de sua lavratura;

III - descrição do fato;

IV - disposição legal infringida e penalidade

aplicável;

V - valor do crédito tributário e intimação para

recolher ou apresentar impugnação no prazo de 20 (vinte) dias;

VI - nome e assinatura do atuante, indicação de seu

cargo ou função e número da matrícula.

Parágrafo Onico

acumulado com o de apreensão.

0 auto de infração poderá ser

Art. 39 - Os termos decorrentes da atividade de

fiscalização serão lavrados, sempre que possível, em livro fiscal

extraindo-se cópia para anexação ao processo.

Parágrafo único -Quando o termo não puder ser lavrado

em livro, lavrar-se-á em papel à parte, entregando-se cópia ao

sujeito passivo sob fiscalização.

Art. 49 - Os atos serão públicos, exceto quando o

sigilo se impuser por motivo de ordem pública, caso em que será

assegurada a participação do contribuinte, do responsável ou seu

representante legal.

Art. 12-0 auto de apreensão será lavrado sempre que

forem encontrados bens, mercadorias, livros, objetos ou documentos

que constituam prova material de infração.

* 19 Indicar-se-á, no auto de apreensão, onde serão
depositados os bens relacionados neste artigo, assim como seus
valores, se for o caso.

5 29 - Os bens apreendidos poderão ser restituídos
antes da decisão definitiva do processo, mediante depósito da
importância devida ou prestação de fiança idônea, por
requerimento, ficando retidos os espécimes necessários à prova.

M39 - A requerimento do interessado ou responsável e a
critério da autoridade competente, o contribuinte poderá ser
nomeado fiel depositário das mercadorias apreendidas, sujeitando-
se ao disposto no art. 1.282, combinado com o art. 1.287, do
Código Civil Brasileiro.

5 49 - As mercadorias perecíveis, não liberadas no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, serão doadas a instituições
filantrópicas, procedendo-se, em conseqüência, a extinção do
crédito tributário.

M 50 - As mercadorias apreendidas e recolhidas ao

Depósito Público serão levadas a leilão, na forma do regulamento,
se não forem liberadas dentro do prazo de trinta dias contado da
data do julgamento definitivo do processo ou, se for o caso, da
data da declaração da revelia prevista no artigo 20.

I 69 - Apurando-se na venda em leilão, de que trata o
parágrafo anterior, importância superior ao crédito tributário
devido, será o autuado cientificado para receber a diferença.

Seção II

DOS PRAZOS

Art. 58-0 servidor do Fisco executará os atos

processuais no prazo de 8 (oito) dias, salvo disposição cm

contrár io.

Art. 69 - Os prazos fixados nesta Lei serão contínuos,

excluindo-se da sua contagem o dia de início e incluindo-se o do

venc imento.

Parágrafo ünico - Os prazos só se iniciam ou vencem no

dia de expediente normal no órgão em que correr o processo ou em

que deva ser praticado o ato.

Art. 79 - A autoridade preparadora poderá, em despacho

fundamentado, prorrogar o prazo para a realização de diligências.

Seção III

00 PROCEDIMENTO OE OFÍCIO

Art. 89 - 0 procedimento fiscal tem início com:

I a lavratura do primeiro ato por servidor

competente, cientificando da obrigação tributária o sujeito

passivo ou o seu preposto;

II - a apreensão de bens móveis, mercadorias, livros,

documentos e quaisquer objetos que constituam prova material de

infração.

Art. 99 - 0 início do procedimento fiscal exclui a

espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores.

Art. 13 - A notificação de lançamento será expedida
pelo órgão que administra o tributo e conterá, obrigatoriamente;

I - qualificação do notificado;

II - valor do crédito tributário e prazo de 20 (vinte)
dias para o recolhimento ou para a impugnação;
III - disposição legal infringida, se for o caso;

IV - nome e assinatura do chefe do órgão expedi dor ou de
servidor autorizado, com indicação de seu cargo ou
função e número da matrícula.

Parágrafo Onico - Prescinde de assinatura a notificação
de lançamento expedida por processo eletrônico.
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Art. 14 - Ao intimado om notificado nos termos desta
Lei é facultada vista do processo, no.órgSo preparador.

Art. 1S - «uando incompetente para formalizar a
exigência, o servidor do Fisco deve, e qualquer pessoa pode,
comunicar , o fato, mediante representação circunstanciada, a
autoridade competente. ,-

Parágrafo Onico- Não se admitirá representação feita
por-.quem haja sido sócio,, diretor, preposto ou empregado do
contribuinte, quando relat,va a . fatos anter,ores àdata em que
tenha perdido essa qualidade.

, Seção IV
DA INTIMACÍO

Art. 16 - Far-se-á a intimação;
I - pelo 'autor do proced imeto ou servidor para tanto

designado, provada esta com a assinatura do sujeito passivo, seu
madatár.o -ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração
escrita de quem os intimar, ficando cópia no local da ocorrência;

II - por telefa*.: ou telex;

III - por via postal ou telegráfica, com aviso de

recebimentos

IV - por edital, publicado uma única vez no Diário

Oficial do Distrito Federal. .

Parágrafo Onico - Considera-se feita a intimáçãos
I - na data da ciência ou da declaração de que trata o

inciso I deste artigo; ,- • _
II - 24 (vinte e quatro) horas após a data da emissão,

na hipótese do inciso II;
III - na data da ciência no Aviso de Recebimento, por

via postal ou telegráfica .ou, faltando aquela, ie (dez) dia após a
entrega da intimação nos correios;

IV - t0 (dez) dias após a publicação do edital.

Seção V

DÁ IMPUGNAC*) E 00 PREPARO 00 PROCESSO

Art. 17 - A impugnação da extgen

tributário instaura a fase l.tigiosa do procedimento
f 19

preparadora.

cia" do crédito

o.

A impugnação será apresentada à autoridade

5 2fi - A impugnação mencionara:

I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se

fundamenta, acompanhados das provas que entender necessárias.

Art. 18 - A autoridade preparadora poderá determinar a
realização- de diligências, fixando prazo para tanto.

Parágrafo único. Será reaberto prazo para impugnação
se, da diligência, resultar agravamento da ex.gência inicial.

Art. 19-0 autor do procedimento ou, em sua falta,
outro servidor designado, terá prazo de 10 (dez) dias para falar
sobre a impugnação, informado, inclusive, se o infrator «
reincidente e encerrando o preparo do processo.

Art. 20

no processo, em termo próprio

ocorrência, na hipótese de não ser cumpri

A autoridade preparadora declarará a revelia
no prazo de 5 (cinco) di,is de -,u.*

da ou impugnada a

exigência no prazo fixado no inciso V do art. li.

g 19 - A autoridade preparadora poderá discordar dc

exigência não impugnada, es' despacho fundamentado, subswtendo-o a
autoridade julgadora de primeira instância.

S 29 - A autoridade julgadora de primeira instância

decidirá, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre o despacho referido

no parágrafo anterior.

Art. 2i - Esgotados os" prazos" fixados nós arts. 11, V,

e 13, II, sem que tenha sido pago o crédito tributário ou
apresentada impugnação contra o auto de infração ou notificação de
lançamento, a autoridade competente terá prazo de até 30 (trinta)
dias para providenciar "inscrição do débito em Dívida Ativa.

Seção VI

, . DA COMPETÊNCIA -

-Art. 22 - 0 preparo-do. processo compete ao titular do

órgão da Receita da cireunserição fiscal em que se .localizar o

estabelecimento, ou da.-órgão que admtn istre o tributo. -

- Art. 23 - 0' julgamento administrativo do processo

compete!

I- em primeira instância, ao Diretor do Departamento da

Receit-a; ,- •- •

II - em segunda instância, ao Tribunal Administrativo

de Recursos Fiscais. - ' . - . ,-

Parágrafo único - A competência prevista no inciso I

poderá ser delegada.

Seção VII

00 JULGAMENTO 0E PRIMEIRA INSTÂNCIA

Art. 2« - Findo o preparo, o processo será encaminhado

no .prazo .de 5 (cinco) dias à autoridade julgadora de primeira
instância, que terá 20 (vinte) dias para decidir.

S 19 - Não sendo proferida decisão de primeira

instância no prazo, legal, nem convertido. o julgamento em

diligência, pode o interessado requerer _,ao Presidente d.o TARF a

avocação do processo.

S 29 - Na hipótese do parágrafo anterior, competirá ao

TARF, por intermédio de uma _de suas Câmaras,, o julgamento do

processo.

S 39 - No julgamento em que for decidida questão
preliminar, será também decidido o mérito, salvo quando

incompat íveis.

5 49 - Na apreciação da prova, a autoridade julgadora

formará livre convencimento, podento determinar as diligências que

entender necessárias.

Art. 29 - A decisão conterá relatório resumido do

processo, fundamentos legais, conclusão e ordem de publicação.

Art. 26 - As inexatidôes materiais da decisão poderão

ser corrigidas de ofício ou por requerimento do sujeiro passivo.

Art. 27 - Da decisão de primeira instância contrária ao

contribuinte caberá, no prazo de 20 (vinte) dias, recurso

voluntário, com efeito suspensivo, par a o órgão de segunda

instância.
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Art. 28 - Ã autoridade julgadora dc primeira instância
recorrerá de oficio, no "prazo de 20 ( vinte) dias, para o órgão de
segunda instância, sempre que a decisão exonerar o sujeito passivo
do pagamento de tributo ou de multa de valor superior a 5 (cinco)
Lln idades Padrão do Disfr ito Federal - UPDF. '"'"

f 19 - 0 recurso será interposto na própria decisão,
mediante simples declaração.

--' * • •• "!" - r i •„ I- , .-;-.,. .) ; , „

- .> .i3n :-. „ ;_,-,.<-. .. ,., - . . __ , . a,.

S 29 - Sc a autoridade^ julgadora deixar, de recorrer de
ofício, cumpre, ao servidor que do fato tomar conhecimento,
intftrpor o recurso.,

- ' .r* .-.?? - jEnquant^p. ,.não .interposto o, recurso de que _trata
este artigo a- decisão não poduzirá efeito.

.*"* .- ::.^r$' -.,?.' yT,-, Da, de:c '.são^ de pr.imei,ra instânc.i.a não cabe
ped.idp de reconsideração.

Art. 30-0 disposto-nds.- Ar.ts. io a 21 e 24 a 26 não se

aplica à exigência de créd iVõ^tribuNSáiMO, com valor inferior a 50
(cinqüenta) UPDF, decorrente, exclusivamente, de:

I - imposto escriturado e não recolhido;

II - multa por inobservânc ia- de* obri gação ac-e-ssór ia.

Parágrafo Onico -'0 disposto-neste art igo apl ica-se,
inclusive, à apreensão "de mercadorias de'~valor i'nfer ior" a 50
(cinqüenta) UPDF.

Art. 31 - Nas hipóteses de que trata o artigo anterior,
o sujeito passivo será intimado a comparecer, perante a autoridade
julgadora de primeira instância, em data especificada, para
recolher ou impugnar a exigência.

Parágrafo único - A decisão será proferida na data de
que trata este artigo,~e dele não caberá o recurso previsto no
art; 28. - -•

SccZo VIII

00 JULGAMENTO 0E SEGUNDA INSTÂNCIA ,

Art. 32 - Ao TARF compete julgar em segunda instância o
Processo administrativo fiscal d. exigência de crédito tributário.

Art. 33 - A fazenda Pública será representada junto ao
TARF Por Procuradores integrantes da Carreira de Procuradores do
Distrito Federal.

Parágrafo único - A falta dc comparecimento do
representante da Fazenda Pública não c obstáculo a que o TARF se
reúna e decida o processo.

Art. 34 - As demais partes poderão agir diretamente ou
por intermédio de procurador.

M 18 - Exigir-se-á representação legal quando a parte
não detlver capacidade civil plena.

I 29 - A parte pessoa jurídica, quando agir
diretamente, deverá ser representada na forma que o definir o

*. Regimento Interno do TARF.

Art. 33 - 0 julgamento no TARF far-sc-á dc conformidade
com seu Regimento Interno, observado o seguinte;

I - o conselheiro relator e o representante da Fazenda
Pública terão o prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por igual
Período, por decisão do Presidente do TARF, para fazerem conclusos

r^&flia?<Su*i'iTíã-feÍréc, cíd^rnárçtfttó r9S&,

os processos que lhes forem d istr rblfídos;

II -d consèTrie irt» *-que houver: solicitado vista de
processo terá prazo de 10 (dez) dias para exame;

III - nenhum processo será arquivado senão após decisão
final -- <,••*.!.

f 19 - A contagem dos prazos fixados neste artigo será
interrompida para realização de diligências.

* 29, - As, decisões, serão _tomadas por, maior ia dc vqtos,
cabendo ao Presidente o voto de desempate.

.Art.' . 36 - Da, ;dec isão da; Câmara desfavorável à Fazenda

Pública ou ao contribuinte, cabe recurso para o Pleno, no prazo de

10 (dez) dias, nas seguintes hipóteses:

• •• I - quando a -decisão-não for .unânime;'-

II - quandq; a decisão, proferida, com o voto dc

desempate do Presidente,, for .contrár ia à legislação .ou à evidência
dos autos;

•'•• III.-- ™ quando a Câmara funeionar nos, termos dos 11 19. e
2S.,do art,» .24;. . .<;.....,.

-. .'. >1V .-.-,. .quando a,, decLsão,. . embora unânime,.divergir de

outras decisões da Câmara ou do.Pleno, quando jj, interpretação do
direito em tese, ou deixar de apreciar matéria de fato ou de

direito que lhe tiver sido submetida.

Parágrafo' único' '-"Será interposto"Vecurso de ofício

sempre que a decisão, contrária, à Fazenda Pública, importar

dispensa de débito de valor superior a 5 (cinco) UPDF.

Art. 37 - Dos atos do Presidente do" TARF ou dós

Presidentes dás Câmaras, cabe recurso ao Pleno", no prazo de 10
(dez) dias, contado da ciência.

Art. 38 - Ocorrendo interesse de Conselheiro na solução

do processo, quando não declarado tempestivamente o impedimento,
pode a parte opor-lhe exceção de suspeição.

Parágrafo único - A suspeição será argüida:

I - no prazo de dez dias, contado da publicação no

órgão oficial da ata da sessão em que sé der á distribuição do
processo, se o recusado for o Conselheiro Relator;

II - na sessão de julgamento do processo, no momento
próprio para sustentação oral, se outro Conselheiro -for o
recusado.

Art. 39 - Da decisão que se afigure ao interessado

omissa, contraditória ou obscura, cabe pedido de esclarecimento
interposto no prazo de 1» (dez) dias, contado da publicação.

Parágrafo único - Não será conhecido o pedido, e a sua
interposiçâo não interromperá o prazo de decadência do recurso se,
a juízo do órgão de segunda instância, o pedido for manifestamente
protelatório ou visar, indiretamente, à reforma da decisão.

Art. 40-0 representante da Fazenda Pública do
Distrito Federal poderá, no prazo de 10 (dez) dias, recorrer ao
Secretário de Fazena e Planejamento dc decisão irrecorrível do
TARF, quando entendê-la contrária à Fazenda, à lei ou à evidência
das provas.

* 19 - 0 Secretário de Fazenda e Planejamento terá
prazo de 20 (vinte) dias, a partir do recebimento dos autos, para
decidir sobre o recurso de que trata este artigo.

1 29 - Considera-se mantida a decisão de que trata este
artigo, no caso dc não ser cumprido o prazo nele fixado.

Art. 41 - Não cabe pedido de reconsideração de decisão
do Pleno ou das Câmaras.



mvwwmiiimímtiw

Brasília, quinta-feira, 3 demarco de 1994 Diáwo oaCâmara Legislativa Página47

Seção IX

DA EFICÁCIA E EXECUÇÃO DAS OECISÕES

Art. 42 - São definitivas as decisões:
I - de primeira instância, esgotado o prazo par.*

recurso voluntário;

II - de segunda instância, de que não caiba recurso ou,

quando cabível, que não tenha sido interposto no prazo.

Parágrafo único - Serão também definitivas as decisões
de primeira instância, na partequc não for objeto de recurso
voluntário ou que não estiver sujeita a recurso de ofício.

Art. 43 - A' decisão definitiva contrária ao sujeito
passivo será cumprida no prazo de 20 (vinte) dias de sua
publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

Parágrafo único - No caso. de decisão definitiva
favorável ao sujeito passivo, cumpre à autoridade preparadora
exonerá-lo de ofício, dos gravames decorrentes do contencioso
fiscal, no prazo de 20 (vinte) dias.

Capítulo II

00 PROCEDIMENTO VOLUNTmRIO OA COMSULTA

Art. 44-0 sujeito passivo poderá formular consulta
sobre aplicação da legislação tributária do Distrito Federal a
fato determinado.

f 19 - A consulta deverá ser apresentada por escrito e
dirigida ao órgão da Receita da circunscr.ção fiscal em que se
localizar o estabelecimento, ou ao órgão que administra o tributo.

I 29 - A faculdade prevista neste artigo estende-se aos
órgãos da Administração Pública e às entidades representativas das
categorias econômicas ou profissionais.

Art. 45 -A consulta não suspende o prazo para

recolhimento de tributo autolançado.

Art. 46-0 contribuinte não será compelido a cumprir a
obrigação tributária objeto de consulta, enquanto não resolvida a
matér ia.

Parágrafo único - 0 contrituinte que proceder conforme
a resposta à consulta fica isento de penalidade.

Art. 47 - Não produzirá efeito a consulta formulada:
I - em desacordo com o disposto no art. 44, S 19;
II - por quem tiver sido intimado a cumprir obrigação

relativa ao fato objeto da consulta;
III - por quem estiver sendo submetido a ação fiscal,

iniciada para apurar fatos relacionados com a matéria consultada,^
IV - sobre fato que já houver sido objeto de decsao

anterior, ainda não modificada, proferida em consulta ou processo
contencioso em que tenha sido parte o consulente;

V - sobre fato que estiver disciplinado em ato
normativo, publicado antes de sua apresentação;

vi -sobre fato que estiver definido ou declarado em

disposição 1iteral de lei;

vil - quando não descrever, completa ou exatamente, a
hipótese a que se referir, ou não contiver os elementos
necessários a sua solução.

Art. 49 - A resposta à consulta compete, em primeira

instância, ao Diretor do Departamento da Receita.

Art. 50 - No prazo de 20 (vinte) dias contado da

publicação da resposta de que trata o artigo anterior cabe recurso

voluntário, com efeito suspensivo. .

I 19 - 0 recurso voluntário a que se refere este artigo

deve ser encaminhado ao Secretário de Fazenda e Planejamento, a
quem compete decidir sobre a matéria.

I 29 - A decisão proferida pelo Secretário de Fazenda e
Planejamento, na forma do parágrafo anterior vinculará os órgãos
julgadores administrativos na apreciação de processos que versem

sobre a mesma matéria.

Art. 51 - Descabe pedido de reconsideração de decisão
proferida em processo de consulta, inclusive da que declarar a sua

ineficácia.

CAPÍTULO.III

DAS NULIDADES -

Art. 52 - São nulos:

I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetentes:

II - os despachos e decisões proferidos por autoridade

incompetente ou com preterição do direito de defesa.

1 19 - A nulidade de qualquer ato só prejudica os

posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.

I 29 - A autoridade julgadora declarará a nulidade,

mencionando expressamente os atos alcançados, e determinará, se
for o caso, as providências necessárias ao prosseguimento ou à

solução do processo.

1 39 - As irregularidades, incorreções ou omissões não
previstas neste artigo serão sanadas, de ofício ou por
requerimento, quando acarretarem prejuízo para o sujeito passivo,
salvo se este lhes houver dado causa ou quando nSo influírem no

julgamento do processo.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS. E TRAMSIToRIAS

Art. 53-0 TARF é integrado por 10 (dez) Conselheiros

efetivos e igual número de suplentes, sendo cinco representantes
do Distrito Federal e cinco representantes dos contribuintes,

todos nomeados pelo Governador, para mandato de três anos, que

poderá ser renovado, por uma única vez.

S 19 - Os representantes dos contribuintes e

respectivos suplentes serão escolhidos pelo Governador, dentre
lista tríplice apresentada pelas entidades representativas do

comércio, da indústria, dos proprietários de imóveis, de
transporte e comunicação e da agricultura, composta de pessoa

versadas em assuntos jurídico-tributár)os.

1 29 - Os representantes do Distrito Federal, tanto os

efetivos como os suplentes, serão de livre nomeação do Governador
e escolhidos dentre servidores da Carreira de Auditoria Tributária

do Distrito Federal.

S 39-0 Tribunal elegerá anualmente seu Presidente e

Vice-Presidente, dentre os Conselheiros efetivos, observado que o

Presidente será escolhido dentre os Conselheiros representantes do
Distrito Federal e o Vice-Presidente dentre os Conselheiros dos

contribuintcs.

Art. 48-0 preparo do processo de consulta compete ao
órgão da Receita a que se refere oS 19 do art. 44. Pleno.

Art. 54 TARF funcionará com duas Câmaras e um
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_ 1 1B -O Pleno funcionará composto pela totalidade dos

conselheiros, excluídos o". vTce-Prés'"dente " do tribunal

Administrativo de Recursos Fiscais. ' '"""

f 29 - As Câmaras" funcionarão "com a' seguinte

••bompQs.hção t;, - ,,.'„. .._,. ,.. , , .._ . . ?í

-.. _J=>..^ rl^,;,-- -Pr (mei.ra^-Çâ.mara,-. com., .três represeptantes do

DCst-ri-to Federal., ç_,dQi.^ -dos ,coo.|r.i bu yrtt,e,s.si. ,. ,.. . _.;.

II - Segunda Câmara, com 'dois"L representantes do
Dj*5r,Íto fed«ral c três dos contribuintes.

~t\ "" ' . '_'*. _3ff.."" ° rVenò1 "e V* "Pr ime'i rà" Câmàr ac;' serão'1 'ppès ia*í dos
pelo Presidc-nte do Tribunal nonVn:islr"S*í Ivo oe™8«curios Fiscais?"

f 49* -" A Segunda "Câmara'"Verá presTd ida" peío" Vice-
/ Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais.

* ' W " - »»"'dWlsocVno* TrSbúhãF Pleno* ê^^nas^Câmaras
serão tomadas por*maTofla "dé"votosriáoendo"iõ Présídenté3o'voto
dc qualidade. --% "?" - -

Ari. 55 - Ficam criados: ;---.,.-

1 " 4",íC.argo. •**- ConsjrÇjJyt^Pft,^,. representante do Distrito
Federal; c ,~ ,.- •

.----:. .- II -.-jy..: 5*oi*- c»i^SI_císl. de. . Conj5.e,lhe iro, representante dos
contribuintes. ..:.

.-..'-..--; -.;-,.*-; W .~_.^ «s cargos. .d.e Conselheiro, representante do
Distr.ito Federal ,.terãp remuner-acão correspondente ao de Cargo em
Comissão,.Símbolo DFA-1,4.

f 29 - 0 disposto no parágrafo anterior se aplica,

inclusive, aos cargos criados anteriormente a esta Lei.

-«- . ... Art.. 56.-0 Governador completará a composição do TARF

no Prffo.de.30 (trinta) dias, contado da publicação desta Lei.

".z-iis--r~-í: S-.r-iSí--: OrsflHindstojdes,. Conselheiros nomeados em virtude

deste: :,ar.t*go:.-enc.errarrse-á--cott ood.os cat^a.-isvC-anselhejr.Q^daí. Junta
de RecurSDS.F.-iscai-Si-: •„ -.-.; ?:r.;-":a?- sj.-í *z±-~ ,r>:x.~: - ~. - - -i.n -

* 29 - Fica mantido o mandato remanescente dos atuais

Eonse*fhe-j.r os.-, ida. "Junta cdé -Recursos. fF-jÍKa4s, observada a nova

deqom inação: desse- órgão: colegiadOG,--. ..-: ;ti ,i- -;-_"_ ;-:-;.p -.-- .--->- -í-

Art. 57-0 disposto nesta Lei não prejudicará a
validade dos atos praticados na -gflincia da legislação anterior.

1 19 - 0 preparo dos'processos em curso continuará
regido pela legislação precedente.

1 29 - Não se modificarão os prazos iniciados antes da
entrada em_v igor. d.e^ta^Le j,,.

-.*- -?..* ArtT. S8 -r ^?'Podl!c.-^x*cuti;V0. ,ad.as.tar<,j> ^ícatmento
Interno às disposições desta Lei, no prazo de 69 (sesseji^V d.i as,
permanecendo em vigor, nesse per iodo, o Regimento aprovado pelo
Decreto nS 1.687, de 13 dc maio de 1971 e os arts. 265 a 270 da
Lei nS 4;191, de. 24 de. dezembro de 1962...

Art. 59 - Permanecem cm vigor as disposições legais
relativas ao processo administrativo dc exigência dc multas não
relacionadas com o descumpr intento de obrigação tributária.

...Art. 60 -rAs despesas decorrentes desta Lei correrão à

conta de dotações próprias da- .-Secr-et-arja; •-de- ..Fazenda e
Planejamento.

Arti 61 - Está Lei "entra
publicação.

em vigor na data de sua

*„*" ** ~ Rév"°'^mV« as diVpos-içSé-Vem" contrário.

.^""r? L?^l?V^.^Dj-^rJ^,rc--eír«1r „ de, Jane iro de 1994

Deputado BENÍCIO TAVARES
T-PreáíJjdjíçnte

.'••"" .'""O ?" "'•l",-'-:y\(l'i'.">0T-í~ cr*
lei N.o 657 oe 2!- oe janeiro

0E10
94

, S?t ."•"' ""*•; ,*

Dispõe sobre o processo administra
'*-' tlyry fiscal"contencioso e voluntá
-•- ríjõvãi"té-rar--ã denominação- da- íüntâ

de Recursos Fiscais' dõ^Dístri-to'-Fe

deral, e da outras providências.

- ^ ./.

-« SOVHWtóOM OO WSTWTÕ-FEOBWM-vLift -*£•<-....:•

_FACp SABER.QUE A ÇÍMAHA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE
_DERAL DECRETA E EU SANCIONO À" SEGUINTE LEI:

Art. 1» - Esta Lei disciplina o processo adminis

trativo de determinação e exigência dos créditos tributários

e os-processos:de.Jurisdição,,voluntária de consulta .sobre a

aplicação da legislação tributaria doJli,strLt£.,Festéril...

Art. 2« -^A Juntadê"Recursos Fiscais, criada peia
Lei ní 4.191, de 24'de dezembro"dé 1962,: passa V" aénomYnar--Se
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais - TARF.

Capitulo I

DÒ'Processo fiscal ::

Seção I

DÓS' ATOS Ê^TERlIOSPSÓCÊsSÜA-tS

Art. 3S -Os termos decorrentes da atividade
fiscalização serão lavrados, sempre que possível, em livro
cal extraindo-se cópia para anexação ao processo.

de

fis

Parágrafo Único"- --Quando o1 termo-não-.puder.-set^-la
vrado em livro, lavrar-se-á em papel á parte, entregando-se cã
pia ao sujeito passivo-sob fiscalização.- .

Art. 4» - os atos serão públicos, exceto quando o
sigilo se impuser por motivo de ordem publica, caso em que será
assegurada,a.partlclpação qo.contribuinte,,do responsável ou seu
representante legal.

Seção II

DQS PRAZOS,
'?- -S.- E: .

'"" *- ••-•-•"--- A^- §^---?t.f|tryid9r,.do.Fisçp7ex*ecu.t-ará.os "ato
processuais no prazo de 8 (oito) dias, salvo^dísposição em
trario.

s

con
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Art. 6« - Os prazos fixados nesta Lei serão contí^
nuosi excluindo-se da sua contagem o dia de início e mc.luindo-
se o do vencimento.

Parágrafo Único -• Os prazos só sjs. in.ic.iam ou ver.
cem no dia de expediente normal no órgão em que correr o proces

so ou em que deva ser praticado o ato.

Ar't, 7« - A autoridade preparadora poderá', êm dèspa
cno fundamentado, prorrogar oprazo para arealização de diligên
cias.

Seção* III

DO PROCEDIMENTO DE OFÍCIO

Art. 8« -0 procedimento fiscal tem início com:

.. I ^-a iavratura. do primeiro ato por servidor compe

Íente,,çientlficando da/obrigação tributária osujeito passivo ou
o seu• preppsAo:-....-rjí ,• - •»"."•-

II- a apreensão de bens móveis, mercadorias.livros,
documentos e quaisquer objetos que constituam prova material de in
fração.

Art. 9» - 0 início do procedimento fiscal exclui a
espontaneidade do,*uJ.eito passivo m ™\*9«>. «* ^"s anteriores.

Parágrafo Único "-' Para efeitos da espontaneidade .
os atos que configurem o início do procedimento fiscal serão vali
dos pelo prazo de 60 (sessenta) dias. prorrogável para prossegui
mento da ação fisealizadora. por decisão da autoridade competente.

Art. 10 -A exigência do crédito tributário será
formalizada em auto de Infração ou em notificação de lançamento .
distintos para cada-tributo.

Art. 11 - A auto de infração será lavrado por servi
dor competente e conterá, obrigatoriamente:

I - identificação do autuado;
II - local, data e hora de sua lavratura:

III - descrição do,.fato;

IV - disposição legal infringida e penalidade

aplicável;
V - valor do, crédito, tributário e intlmação

para recolher ou apresentar impugnação no prazo de 20 (vinte )
dias;

VI - nome e assinatura do atuante, 'indicação
de seu cargo ou função e número da matrícula.

Parágrafo Único -0 auto de infração poderá
ser acumulado com o de apreensão.

Art. 12 - 0 auto de apreensão será - lavrado
sempre que forem encontrados bens, mercadorias, livros, objetos
ou documentos que constituam prova material de infração.

•• § is _ indiear-se-á. no auto;de apreensão- ,
onde serão depositados os bens relacionados neste artigo. as
sim como seus valores, se for o caso.

5 2« - Os bens apreendidos poderão ser res.
tituídos antes da decisão definitiva do processo, mediante depó
sito da importância devida ou prestação de fiança idônea . por

•requerimento, ficando retidos os espécimes necessarioas a pro
va.-

§ 3» - A requerimento do interessado ou res

ponsável e a critério da autoridade competente, o contribuinte
poderá ser nomeado fiel depositário .das"mercadorias apreendidas,
sujeitando-se ao disposto no art. 1.282, combinado com o art
1.287, do CÓdigo.Civil Brasileiro. _.

§ 4* - As mercadorias perecíveis» não' liberadas1
no prazo de 24 (vinte e quatro)'horas*, sefãd doadas a institui
ções filantrópicas, procedendò-se; em'conseqüência,'a 'extinção
do crédito tributário. z . , - -.._,.- :.

S 5* - Ás mercadorias apreendidas e recolhidas

ao Depósito, Público serão levadas a leilão, na formando regula
mento, ^se não forem^ílberadas dentro do. prazo de .trinta^ .dias
contado da data do Julgamento definitivo do processo ou, se for
o caso,, da data da declaração., da revelia, prevista no artigo 20.

§ 6» - Apurando-se na venda em leilão, de que
.v.trata,:o.,parágrafo..anterior-, i.mpor.t.ância superioc.#o crédito trl
<.bu£a.riQ,deyido, será. o. autuado.cientificado para receber, a. dl
ferença. , :,;. - ..

Art. 13 - A notificação de lançamento será expe

dida pelo órgão que administra o tributo e conterá, obrigatória
mente: '• -'•'< •-• ' '••• '• "*• -** -•' -*

' -f -." qúarificaçitj Í1Ó-' notificado;
II - valor do crédito tributário e prazo de ' -20

."•-"-,' -•=•" TvinteV' 0lias páfa o recolhimento ou para a

impugnação;
III - disposição legal infringida, se for o caso;
IV - nome e assinatura do'chefe do órgão expedl^

dor ou de servidor autorizado, com indica

ção de seu cargo ou função e número da ma
trícula.

Parágrafo Único - Prescinde de assinatura a no

tíficação de lançamento expedida por processo eletrônico.

Arr.'i4 - Ao intimado ou'notificação nos ter-ios

desta Lei é facultada vista do processo, no órgão preparador.

Art. 15 - Quando Incompetente para formalizar

a exigência, o servidor do Fisco deve, e qualquer pessoa pode ,
comunicar o fato, mediante representação circunstanciada, a au

toridade competente.

-Parágrafo Único - Não se admitirá representa
ção feita por quem haja sido sócio, diretor, preposto ou empre
gado do contribuinte, quando relativa a fatos anteriores à data
em que tenha perdido essa qualidade.

Seção IV

DA In-TIKASXO

Art. 16 - Far-se-á a intlmação:

I - pelo autor do procedimento' ou servidor pa
ra tanto designado, provada esta com a assinatura do sujeito pas

sivo, seu madatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com de
claráção escrita de quem os'intimar, ficando cópia no local da
ocorrência;

II - por telefax ou telex; ,

III - por via postal ou.telegráfica, com aviso

de recebimento;

IV - por edital, publicado uma única vez no
Diário Oficial do Distrito Federal.

Parágrafo Único - Considera-se feita a intima

ção:

I - na data da ciência ou dá' declaração de

que' trata o- inciso I deste artigo;
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11-24 (vinte e quatro) horas após a data da
emissão, na hipótese do inciso II;

III - na data da ciência no Aviso de Recebimen
to, por,via postal ou, telegráflca ou, faltando aquela,,10 (dez 7
dias após a entrega da intlmação nos correios;

IV - 10 (dez) dias após a publicação do edital.

••'*•- .•,»;• "- Seção ¥ * - :• • sto -^ ... •.-. •,..:-

DA IMPUGNAÇÃO E DO PREPARO DO PROCESSO

Ar);. 1? - A impugnação da» exigência do crédi
to tributário'instaura a fase litlgiosa do procedimento.

dade preparadora.

§ 1» - A impugnação será apresentada á autori

5 ?• - A impugnação mencionará:

I - a autoridade Julgadora a quem é dirigida;

II - a qualificação do impugnante;

III - os motivos de fato e de direito em que se
fundamenta, acompanhados das provas que entender necessárias.

Art. 18 - A autoridade preparadora poderá" de

terminar a realização de diligências, flxandoprazo para tanto.

Parágrafo Único - Será reaberto prazo para im
pugnação se, da diligência, resultar agravamento da exigência mi
ciai.

Art. 19-0 autor do procedimento ou! em sua
falta, outro servidor designado, terá prazo de 10 (dez) dias para
falar sobre a impuRnação, informado, inclusive, se o infrator é
reincidente e encerrando a preparo do processo.

Art. 20 - A autoridade preparadora declara

ra a revelia no processo, em termo próprio, no prazo de 5 ( cin
co) dias de sua ocorrência, na hipótese de não ser cumprida ou
impugnada a exigência no prazo fixado no'inciso V do árt. "11.

§ -1* - A autoridade preparadora poderá dis

cdrdàr de exigência nãó impugnada, em despacho fundamentado ,
submetendo-se à autoridade julgadora de*prlmeirá;-instância. '

§ 2< - A autoridade julgadora de primeira

instância decidirá, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre o despa
cho referido no'parágrafo único." * •'•'--. -

Art. 21 - Esgotados os prazos fixados nos

arts. 11, V, e 13, II, sem que tenha sido pago o crédito trlbu

tário ou apresentada impugnação contra o auto de infração ou no
tlficação de lançamento, a.autoridade competente terá prazo de
até 30 (trinta) dias para providenciar inscrição.do débito em
Dívida Ativa.

Seção VI

DA COMPETÊNCIA

Art. 22-0 preparo do processo compete ao
titular do órgão da Receita da circunscrição fiscal em que se
localizar o estabelecimento, ou do órgão que administre o trl
buto. ~

Art. 23-0 julgamento administrativo do
processo compete:

I - em primeira instância, ao Diretor do
Departamento da Receita;

II - em segunda instância, ao Tribunal Adminis
trativo de Recursos Fiscais. •

Parágrafo Único - A competência prevista no
inciso I poderá ser delegada.

Seção VII

PO JUXGANENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Art. 24 •*3#i*ndú':d- preparo, o processo será en
caminhado no prazo de.5 (cinco) dias à autoridade julgadora de
primeira instância, que terá 20 (vinte) dias para decidir.

§ 1« -'Não sendo proferida decisão de primei
ra instância no prazo legal, nem convertido o Julgamento em dili
gene ia, pode o interessado requerer ao Presidente do TARF a avoca
çãodó processo.''

§ 2» - Na hipótese do parágrafo anterior,- com
petlra ao TARF, por intermédio de uma de suas Câmaras, o Julgamen
to do processo. -•".-." -• , .

§ 3» - No Julgamento em que for decidida quês
tão preliminar, será também decidido o mérito, salvo quando jn
compatíveis;" - ~

§ 45 - Na apreciação da prova, a autoridade

julgadora,formará livre convencimento, podendo determinar as dili
sencias que entender necessárias.

Art. 25 - A-decisão conterá relatório resumi

do do processo, fundamentos legais, conclusões e ordem de publica
ção.

Art. 26 - As inexatldões materiais da decisão po
derao ser corrigidas de oficio ou' por requerimento do sujelro. pas
sivo.

Art. "27 - Da decisão de primeira instância con

traria ao contribuinte caberá, rio prazo de 20 (vinte) dias, recur
so voluntário, com efeito suspensivo, para o' órgão de segunda ins
tância." -• ----

• . Art. 28 - A, autoridade Julgadora de primeira ins

tância recorrerá de ofício, no prazo de 20 (vinte) dias, para o
órgão de segunda instância, sempre que a decisão exonerar o sújéi
to passivo do pagamento de tributo òu de multa de valor superior

a 5 (cinco) Unidades Padrão do Distrito Federal - UPDF.'

§ Ia - 0 recurso será interposto na própria deci
são, mediante simples declaração.-

§ 2S - Se a autoridade julgadora deixar de recor
rer de ofício, cumpre, ao servidor que do fato tomar conhecimeh
to, interpor o recurso.

5 3« - Enquanto não interposto o recurso de que
trata este artigo a decisão não produzirá efeito.

Art. 29 - Da decisão de primeira instância não

cabe pedido de reconsideração.

Art. 30-0 disposto nos Arts. 16 a 21 e 24 a 26

não se aplica à exigência de crédito tributário, com valor infe
rior a 50 (cinqüenta) UPDF, decorrente, exclusivamente, de:

I - imposto escriturado e não recolhido;

II - multa por inobservância de obrigação acesso
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Parágrafo Único - 0 disposto neste artigo aplica-
se, inclusive, à apreensão de mercadorias de valor inferior a 50
(cinqenta) UPDF.

Art. 31 - Nas hipóteses de que trata o artigo an

terior, o sujeito passivo será intimado a comparecer, perante a au
toridade Julgadora de primeira instância, em data especificada, pa
ra recolher ou impugnar a exigência. ,

Parágrafo 'Úrric-o"':-' A-''decí's-âo ;*erá proferida na da
ta de que trata este artigo, e dele não caberá o recurso previsto
no art. 28.

-, s-.- ,.'.-,•- Seção-VIII --: .

DÓ JULGAKEHTO DÉ SEGUNDA INSTÂNCIA

Art. 32 - Ao TARF compete julgar em segunda ins
tância oprocesso administrativo fiscal de exigência de crédito trl
butário. ..-....--

Art. 33 - A Fazenda pública será representada jun
to ao TARF por Procuradoria integrantes da.Carreira de Procurado
res do Distrito Federal.

Parágrafo Único - A falta de comparecimento do re.
presentante da Fazenda Pública não éobstáculo aque oTARF se reú
na e decida o processo.

Art. 34 - As demais partes poderão agir direta

mente ou por intermédio de procurador.

§ ia - Exigir-se-á representação legal quando a

parte não detiver capacidade civil pleaa.

§ 2" - A parte pessoa jurídica, quando agir dire
tamente, deverá ser representada na forma que odefinir o Regi
mento Interno do TARF.

Art..-35 -0 julgamento no TARF far-se-á de con
formldade com seu,-Regimento Interno, observado o seguinte:

I _ o conselheiro relator e o representante da
.Fazenda PÚplioa -terão oprazo de 20 (vinte.) dias, prorrogável
por igua-l^er-íodo,, por decisão dQ Presidente do TARF,. para faze
~rem conclusos, os; .p.r.pc,ess,os que U»e. /orem ^distribuídosK ,

IT - o conselheiro que houver solicitado vista de-
processo terá prazo de 10 (dez) dias para exame;

•í- "' "iii -'nè-nhum processo será arquivado senão após de
cisão final. .,,-,.

' "§ 1« _ A contagem dos prazos fixados neste" arti
go será interrompida para realização de "diligências.

5 2» - As decisões serão tomadas por maioria de
votos, cabendo ao Presidente o voto de desempate.

Art. 36 - Da decisão da câmara desfavorável à Fa
,zeoda Pública ou'ao contribuinte, cabe recurso para o Pleno
no prazo de 10 (dez) dias, nas seguintes hipóteses:

I - quando a decisão não for unanime;

II - quando a decisão,-proferida com o voto de de
sempate do Presidente, for contrária á legislação ou á evidên
cia dos autos; .. - *

III - quando a Câmara funcionar nos termos dos §5
19 e 25 do art. 24;

IV - ouando a decisão, embora unânime. -ivergir

de outras decisões da Câmara ou do Pleno,- quanto a í-nterp-re-ta

ção do direito em tese, ou deixar de apreciar matéria de fato

ou de direito qüe lhe* tiver sido subméTida.

L_
Parágrafo Único - Será interposto recurso de

ii j..y.ii.i^mlJJ!a'-JJ —.

ofício sempre que a decisão, contrária à Fazenda Publica, im
portar dispensa de débito de valor superior a 5 (cinco)UPDF.

Art. 37 - Dos atos do Presidente do TARF ou

dos Presidentes dás Câmaras," cape" recurso ao Pleno-, no-' prazo
de 10 (dez) dias,' contado da c'iencia.

Art. 38 - Ocorrendo interesse de Conselheiro

na solução do processo, quando não declarado tempestivamente
o impedimento, pode a parte opor-lhe exceção de suspeição.

Parágrafo Único - A suspeição será argüida:

I - no prazo de dez dias, contado da publica

ção no órgão'oficial'da'áta"'da sessão em" que se der a distri
buição dò processo, se\o recusadó;for o' Conselheiro Relator;

II - na sessão de julgamento do processo, no mo

mento próprio para sustentação oral. se outro Conselheiro for

o recusado.

Art. 39 - Da decisão que se afigure ao interes

sado omissa, contraditória ou obscura, cabe pedido de esclare

cimento interposto no prazo de 10 (dez) dias, contado da pu

blicação.

Parágrafo Único - Não será conhecido o pedido,
e a sua interposlção não interromperá o prazo de decadência
do recurso se,, a juízo do-órgão-de segunda instância, o ped.i
do for manifestamente protelatório ou visar, indiretamente, a

reforma da decisão.

Art. 40-0 representante da Fazenda Publica do

Distrito Federal poderá, no prazo de 10 (dez) dias, recorrer
ao Secretário de Fazenda e Planejamento de decisão írrecorr^
vel do TARF, quando entendê-la contrária à Fazenda, a lei ou a
evidência das provas.

§ 1» - 0 Secretário de Fazenda e Planejamento

terá prazo de 20 (vinte) dias, a partir do recebimento dos au
tos, .para decidir sobre o recurso de que trata este artigo.

§ js _ Considera-se mantida a decisão de que tra
ta este artigo,,.no .c,aso de. não .ser cumprido o prazo ^nele ., fixa

do.

.... Art..4L..- Não cabe pedido-de .reconsideração de.

decisão do Pleno ou das Câmaras. . „.. .,..,.,,,..

... Seção IX __, ,.__. , .. .

DA EFICÁCIA E EXECUÇÃO DAS DECISÕES .- •

Art. 42 - São definitivas as decisões:

M - de primeira instância,, esgotado o prazo pa

ra recurso voluntário; *•

II - de*segunda instância, de que nãòcaibã re
curso ou, quando cabível, que não tenha sido interposto no pra

zo.

Parágrafo Único - Serão também definitivas as
decisões de primeira instância, na parte que não for objeto ce
recurso voluntário ou que não estiver sujeita a recurso de cfj.

cio.

Art. 43 - A decisão definitiva contrária ao sujei

to passivo será cumprida no. prazo de 20 (vinte) dias de sua publi.
cação no Diário Oficial do Distrito Federal. .;.... _-. .

Parágrafo Único - No caso de decisão definitiva
favorável ao sujeito passivo, cumpre à autoridade preparadora, exo
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nera-lo de oficio, dos gravames decorrentes do contencioso fiscal,

no prazo de 20 (vinte) dias.

Capitulo II

DO PROCEDIMENTO VOLUNTÁRIO DA CONSULTA

Art. 44-o sujeito-passivo-'poderá'formular '-'cor,
sulta sobre aplicação da legislação tributária do Distrito Fede

ral a fato determinado. .-

-•" "'t 1*- A* consulta deveráser-apreséntada^por - es
crito e dirigida ao órgão da Receita da cireunscrlçío fiscal em
que se localizar- o estabelecimento', ou ao órgão que administra c
tributo.

§ 2« - A faculdade'prevista hésté artigo' estende-

se: aos órgãos da Administração Pública e às entidades representa,
tivas das categorias econômicas ou profissionais.

Art. 45 - A consüíía"nãb" süáplsndè' o' prazo para re
colhimento de tributo autolançado'. * "'* ' ;r " '"'-"''•

Art. 46-0 contribuinte não será compelido a cum

pr-Lr a obrigação tributária objeto de consulta, enquanto não r°
so.lvida a matéria

Parágrafo Único - 0 contribuinte que proceder ccn

forme a resposta à consulta fica isento de penalidade. "

Art. 47 - Nao produzira efeito a consulta formu

lada:

I - em desacordo com o disposto no art. 44, §

1»;

,11.- por quem tiver sido intimado a cumprir obri

gação relativa ao fato objeto da consulta;

III - por quem estiver sendo submetido a ação fis

cal, iniciada para apurar fatos relacionados com a matéria

consultada;

IV - sobre fato que já houver sido objeto de dec.1
sao anterior, ainda não modificada, proferida em consulta'' òu '

processo contencioso em que tenha sido parte o consulente;

V - sobre fato que estiver disciplinado em ato

normativo,-publicado antes de sua apresentação;

VI -' sobre fato que estiver definido ou declarado

em disposição literal de lei;

VII - quando não descrever, completa ou exatamen

te, a hipótese a que se referir, ou não contiver os elementos
necessários a sua solução.

Art. 48-0 preparo do processo de consulta com

pte ao órgão da Receita a que se refere o 5 Ia do art. 44.

Art. 49 - A resposta à consulta compete, em ,pri

meira instância, ao Diretor do Departamento da Receita.

Art. 50 - No pra2o de 20 (vinte) dias contado da

publicação da resposta de que trata o artigo anterior cabe re

curso voluntário, com efeito suspensivo.

§ Ia - 0 recurso voluntário a que se refere este ar
tigo deve ser encaminhado ao Secretário de Fazenda e Planejamen
to, a quem compete decidir sobre a matéria. ~

§ 2a - A decisão proferida pelo Secretário de Fazen
da e Planejamento, na forma do parágrafo anterior vinculará os
órgãos julgadores administrativos na apreciação de processos que
versem sobre a mesma matéria.

Art. 51 - Desoabe pedido de reconsideração de deci

são proferida em processo de consulta, inclusive da que declarar
a sua ineficácia.

tes;

Capitulo III

DAS NULIDADES

Art. 52 - São nulos:

I - os atos e termos lavrados' por pessoa incòmpeten

II - os despachos e decisões proferidos por autoridade
incompetente ou com preterição do direito de defesa.

5 1* - A nulidade de qualquer ato só prejudica os
posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.

§ 2a - A autoridade julgadora declarará a nulídaoe

mencionando expressamente os atos alcançados,' e determinará," se

for o caso, as providências necessárias ao prosseguimento ou à sq
lução do processo. . .

•.=§ ls,--as irregularidades,, incorreções.ou omissões não

previstas neste :ar,ti-go serão, sanadas, de ofício ou por requeriten

to,- quando acarretarem prejuízo para o sujeito passivo, salvo se
este lhes houver dado causa ou quando não influírem no julgamen
,to do processo.

Capítulo IV

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 53-0 TARF é integrado por 10 (dez) Conse
lheiros efetivos e igual número de suplentes, sendo cinco repre
sentantes do Distrito Federal e cinco representantes dos contri

buintes, todos nomeados pelo Governador, para niahdato de " três
anos, que poderá ser renovado, por uma única vez.

ê Ia - Os representantes dos contribuintes e res
pectivos suplentes serão escolhidos pelo Governador, dentre lis
ta tríplice apresentada pelas entidades representativas do comer
cio, da indústria, dos proprietários de imóveis, de transporte
e comunicação e da agricultura, composta de pessoa versadas em
assuntos Jurídico-tributários.

§ 2a - Os representantes do Distrito Federal, tan
to os efetivos como os suplentes, serão de livre nomeação do Go
vernador e escolhidos dentre servidores da Carreira de Auditoria
Tributária do Distrito Federal.

§ 3« - 0 Tribunal elegerá anualmente seu Preslden
te e Vice-Presldente, dentre os Conselheiros efetives, observado
que o Presidente será escolhido dentre os Conselheiros represen
tantes do Distrito Federal e o Vice-Presldente dentre os Conse

lheiros dos contribuintes.

Art. 54-0 TARF funcionará com duas Câmaras =
um Pleno.

5 1* - 0 Pleno funcionará composto pela totalida
de dos conselheiros, excluídos o Vice-Presidente do Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais.

5 2* - As Câmaras funcionarão com a seguinte com
posição:

I - Primeira Câmara, com três representantes do
Distrito Federal - dois dos contribuintes;

II - Segunda Câmara, com dois representantes do

Distrito Federal e três dos contribuintes.

^-^^— ———-— '" '' ^ 3^1 1—^-*. -—*. — ....... - - •
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i § 3»,^-.=$--Plenoie a.-Prlme-ira câmara: serão presidi
dois pelo-Presidente- do-.Tribunal-.Admin-lstratlvo de..Recursos Fls-
ca-is. *"-

• § 4a - A Segunda Câmara será presidida pelo Vlce-
Présldente do Tribunal Administrativo de Ae^cs/zs Fiscais.

§ 5« - As decisões no Tribunal Pleno e nas Cama
ras serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Presidente

o voto de qualidade. -aci.— z,í'~ '.C- . .--lA

Art, 55 - Ficam_criados:

| I - um cargo de Conselheiro, representante do

Distrlto'"Fe"der*aÍ; -------

II - dois cargos de Conselheiro,' representante dos

contribuintes. „ i-.. ;--.. _ ~: s-.s* -.

; § Ia - Os cargos de Conselheiro, representante
doJDlstrito^Fsderal, terãc,remuneração,.Çor/;es^pndervce ao,,, de
Cargo em. Comissão,, SÍmpplo_ DFA-14. ^ ,^ ,..,-._.- ,0 <»•.•..«-.,---•-'• t?,- oi

! r " "• §"2i~i-<s~ disposto nò parágrafo '-anterior "sV áp li-'"
cal inclusive, aos cargos criados anteriormente aesta Lei'.--'--

* ' • ' Art. 56'-"o"Governador completará a -composição
do*TARF no prazode^3Õ (trinta)"dias,Contado àã publicação ae*

i -.- . -.. --..s- o* *--.:-• c , .t-, -t':j-.?:. -----i-- >.,- cm,ta! Lei. .* ----- _ ^ ^ ^^

! § 1» - 0 mandato dos Conselheiros nomeado*-.*-em •
viUude desse artigo encerrar-se-á com o dos atuais Conselhei
ros da Junta de Recursos Fiscais. •j-üí

§ 2t - Fila" mantido'o mandato remanescente' dos
atuais Conselheiros da Junta de Recursos Fiscais, observada a
nova denominação desse órgão coleglado.

í '""" Art.'57 - 0"disposto nesta lei nãó _' prejudicara
alalida^edos ato^pratpadosnâ vlgçncia^á^íeglsiação" "áritè
rlbr. -tN, ,- - .-.,- -. , - ..! r /-• .-- i' • •- -' * -•

1 S li - 0 preparo dos processos em curso conti

nukrá regido ,R«i§^e^?à^?S,PreC^e^? :-íloor« :\-.r-.

MENSAGEM

n.» 04^. /94-GAG 24 de fevereiro de 1994

ti Jjl-jT ' .-/»»" '

Senhor Prsesi-d.ejnfre,!, • fi*,f.Vf"i".:JCV 0 "l'i.Wíi'»; C-i • ""H.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência

oue nos termos do artigo -7>;c<*™bioadçji cotjox-ajrttgo 100,. inciso VII,

da Lei Orgânica do Distrito Fwed«>çaJaiii-e' C^fosme; -dispõe.iiiiart-iqeio 478-,e
§ 29, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, sancionei, -o-.-•-• Ptroiefcti-

de Lei n8 1243. de 1994. que "Estabelece hipóteses de compensação e
abatimento de tributos de .cpatp-e.têaçia do Distrito Federai,: e da ou
trás providências",- e,que, se converteu rna Le.jr rv,4 ò$6f,-jlc ,21=de- jane^
ro de 1994, publicada no, DOPE n,9 16, de 24- de janeiro de 1994.... -

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência

protestos de.elevada. es,tima _e,„distingu,ida,,çonsi4.eraçãlo.

i^ÓÁgDTM; pOMINGoa/RQ
pire .-.--.f

Governador do Dis-tfritrf Federal.

A.Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente' da câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

Estabelece hipáteses de coopensaçSo «
abatimento de tributos de competência do
Distrito"F«d*raí,"« aá outras providencias.

;_ 01,: ;rcjü o:

ACÂMARA LEDXSLA*riVA'po;pÍSTRltO FEDERAL decreta»

| 1^'' "*"" 5-'2,rrJNão'se"'*modíflcárãò Òsprazõs; 'inic;iaçíõs"
anítes d^Lentrad^^vigo^desta, Lei. .c =_ :i!,...,_. ., . ri?toí.

} . Art 58 - 0 Poder Executivo"adaptará" o ' Regimen'
teí Interno ás «sposlçõess desta Lei^no^razo^ de^O (sessenta )
dis, permanecendo;- vi^nesse;periqdo,4;Regimento. aprovado^
pèo D.c™ío.n-;r.B8^.^P de maip ^1971,^ os arts. 265 ^
2Í0 da Lei n« 4.191, de 24 de dezembro de 1962. , . ,

*,';

Arí# 59 _ Permanecem em vigor as disposições le
gâis relatl.vaa.ao .propessp administrat.ivo cie.^igência/e _̂ _...
tis rã<L*.rsJJ*sionaicUs .corr,.p, descumprimentp, de. obrigação ;j^^â,r ,
rúa. ., - -. .,-. r ,.--.-..-; -" • - - .--•-.- '- *..-:.'

'' " Art. 60 - As despesas decorrentes .desta. Lei corre,,,
4 aconta de dotações próprias da Secretaria de Fazenda ePlane
jainento. .-'•'-:,-:. 1 - ' '- "- ;

Art. 61 - Esta.Lei entra em vigor na data de sua

publicação..- . •*„•::-••: •--•" :--. .' r ?.::-.;.-.>•" .•-*.." •-r'-- ?•-•

Art. 62 - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 25 de janeiro de 1994.
106.S da Rep.úb.ia.ea.e.3.4_s..de. Brasília .

.et; f^t. 1B -' '-"&?"'i^Mh^iffntm^t -*»'*c«próvaa«»»nt*-"

recolhera», WafWitlte Itac ÚK.:4jn*BQí~a*te4*-& .de;;-*)u.lho-.de. i?8«r, o
Adicional do Imposto sobre Renda e Provento», d.e Aual^uef. Naí.ure^a...
-'-AIR, poderj^querer:, £ Sçrrt.M.^d.' f«,«;.«•;; ^ria"e^ent°
Vessarc ,mento" .q.qs. valores efet... vãmente pagos, mediante:

I - compensação com débitos", próprios" ou de
terce.ros, inscritos, ou não em Dív1 da At,va, ajuizados ou por

'ajuizar; ,..,. ,., .- ;. , „,.„,--_.. -- ,„ ,- ~ tí-•»--,-. c- r/íT.--- -

II -
-estituição, no. prazo de 12 (doze) meses.

desde que não se enquadrem na condição"dõincYsb anter1or.

Parágrafo ún^co: Para os efeitos deste artigo, os
valores serão convert ,dos' em^Jnídadé" Padrão" ' áo Diátr itò Federal -
UPDF, na data do ifitlvo pigiainto', '1 reconvertidos em moeda
corrente, pela UPDF do mês era" que 'ocorreu a compensação ou
r est itu 1ção.

Art. 29 - Os contribuintes incluídos nas
atividadei-Be' Ürestaçao de serviços dê: Hóip:,-tV.'s7 Casas tle Saúde_ e
Ambulatórios, rif.r idos ho:'\\Vk Tf d."" Lista ">«-£•";,« 'ao Wrjr'. ^^
Decreto-Lèf nè ' ãaT "de" ' 26& d. -d'èi:embro *de ' iV^,' '^«^ ^̂ '' ".
Decrt'tü-Lc. nQ 2.393, de 21 de dezembro de i"87,' poderão rc querHr ,
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à Secretaria de Fazenda e Planejamento, parcelamento em- até 60

(sessenta) meses dos débitos relativos ao Imposto sobre Serviços

de Qualquer Natureza - ISS, apurados, com ou sem ação,fiscal,

constituídos até 31 de dezembro de 1993.

Parágrafo ünico -Os contribuintes poderão abater,

até 50X (cinqüenta por cento) do valor dos débitos relativos ao

ISS de que trata este artigo, importância correspondente a

serviços a serem prestados à rede pública de saúde, em virtude de

convênio celebrado com a Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Art. 39-0 Poder Executivo regulamentará o

disposto nesta Lei.

Art. 49 - Esta Lei entra cm vigor na data d*

publ icaçâo.

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de janeiro de 1994

JÍ^'"V A-
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

LE'N.0 . 656 OE 21 oe janeiro 011094

Estabelece hipóteses de compen

sação e abatimento de tributos

de competência do Distrito Fe

deral, e da outras providências.

O MVERNAOOR 0O DISTRITO FEDERAL,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL. DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

-Parágrafo Único - Os contribuintes poderão aba
ter,.até 50% (cinqüenta por cento) do valor dos débitos relati
vos ao ISS de que trata este artigo, importância correspondensê
a serviços, a serem prestados á rede pública da saúde, em virtude
de convênio celebrado com-a Fundação Hospitalar do Distrito Fede
ral. ~

Art. 3a -• o Poder Executi-

disposto nesta Lei.
:vo •regulamentara

sua publicação.

rio.

MENSAGEM

N_.••: 042 .^Jaia.

Art. 4» - Esta Lei entra em vigor na data de

Art. 5* - Révogam-se as disposições em contra

Brasília, 21 de janeiro de 1994.
106» da República e-34» de Brasília .

24 de fevereiro de 1994

Senhor Presidente,

Tenho aelevada honra de comunicar a Vossa Excelência
que nos termos do artigo 74 combinado co. o artigo 100, inciso VII
da Le. Orgânica do Distrito Federal, econforme dispõe oartigo 178,
§2,do Regxmento Interno dessa Excelsa Casa, sancionei r, Pr
de le, n* 1211, de ,99, n„e .Cri. .6r.tiflcaçSo de Alealtiz[J0 .
ser c0 dida ao8 ProfeMope8 integMntea „, Cirreipa Ma|fist-rio
Publxco do Dxstrito Federal, edá outras providências", eque se
converteu na Lei n» 654, de 21 de janeiro de 1994, publicada do DODF
n- io, de 24 de janeiro de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa
protestos de elevada estima e distinguida consideração.

/

Excelência

Art. Ia - Os contribuintes que comprovadamente re

colheram, na vigência da Lei na 32, de 7 de Julho de 1989,o Adi_
cional do Imposto sobre Renda e Proventos de Qualquer Natureza

- AIR, poderão requerer á Secretaria de Fazenda e Planejamento

ressarcimento dos valores efetivamente pagos, mediante:

I - compensação com débitos, próprios ou de tercei

ros, inscritos ou não em Dívida Ativa, ajuizados ou por ajui
zar;

II - restituição, no prazo de 12 (doze) meses, des

de que não se enquadrem na condição do inciso anterior.

Parágrafo Único - Para os efeitos deste artigo, os
valores serão convertidos em Unidade Padrão do Distrito "ece

ral - 'JPDF, ra data do efetivo pagamento, e reconvertidos •*•?!

moeda corrente, pela UPDF do mês em que ocorreu a compensação ou
restituição.

Art. 2a - Os contribuintes incluídos nas ati

vldades de prestação de serviços de Hospitais, Casas de Saúde e
Ambulatórios, referidos no item 2 da Lista Anexa ao Art. 89 do

Decreto-Lei na 82m de 26 de dezembro de 1966, alterado pelo De

creto-Lel na 2.393, de 21 de dezembro de 1987, poderão requerer ,
a Secretaria de Fazenda e Planejamento, parcelamento em até 60

(sessenta) meses dos débitos relativos ao Imposto sobre Serviços
de Qualquer Natureza - ISS, apurados, com ou sem ação fiscal

constituídos até 31 de dezembro de 1993.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

Cria a Gratificado d»

Alfabet izaçZo a ser concedida ao*

Professores Integrantes da Carreira

Magistério Público do Distrito

Federal, « dá outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 19 - Fica criada a Gratificação de Alfabetizacío -

GAL a ser concedida ao Professor 'integrante da Carreira Magistério
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1
Público do Distr«o-=F*eeral, que* no ,e:f-rt4vo «xercício dc regência
dê- classe, al-fãbe-tíze ^lanía. -W. -adimos nos- Estabelec imentos de
Ensino- ^dS "Rede--PubM-cá o»í- cdn^nratoi -- que «.senValva.» as
mòdairdade. .-d*- -EnSi^o :do - *i cio :v"Básico .- d. ALfabet ização,
eqotvalentes lària-e.-=2* isér-ies^tn-smo.F:urtda-menta-J_ e da-- Fase I- do
Ensino Suplet ivo.

*•*? Parágrafo ' Ünicõ^ A* disposições *d*ste"**rt i go aplicam'"'
"se* às" pensões pagas' P*iosDistrito Federal ,= f cuj-às^lnstííürdores
prèe'ncham"os requisitos'"previstos-néstá*"Lei. 5r-''';'j'''

Pariarafo*,-onico.:---a:*iir;spostcf^est;e, artigo aplica-se aos
Suplementar e requisitado* -.^ue-.ri*??ebam

de Professor de Carreira

;"~ !-<- -'~ iZil 7B*!"-i"*Ô"?6aef txecu^ v»íb*4"í'xl?%"-*6l atos necessários
-= --.- '--/si w*.is; firí . ir- .-.• ii í-.:rs-, --et' ---^-.r-.. ^s 2 • ü*: *•-'•
à regulamentação desta Lei
t -s-?fi."."-- >.-•>- .---scí 5 ,-.:. :"í ní». , -'í.1 ~~~k --~.-s tiú .' 3.:\- .-o --..;,

integrantes do Ouadro

vencimentos com base

mencionada.- -.-;.'. ri =•

cargos

.-- - Arti a»— An6r*t-.uf-i;ctas.»ffi a qu;e -se refere esta lei será
paga no percentual de 25* (v.nte eenco por cento) s.obr*o
vencimento mensal correspondente à carga horária no Ciclo Básico
de- Alfabetizarão e.qu,valente: =a. '. iã e 23 séries do Ens.no
Fundamental. ./OU-F,... *.>:#• Ens M*P Suplet ivo, bem como ao n.vel e
padrão em que o Professor estiver posicionado, observado o
disposto no art. 15 da Le.' n2 66, de 18 de dezembro de 1989.

*-r\ttsmyrãllimí^~* <"-"-• trata ° "put deste artl9°
não será considerado como -base de cá 'o de vantagens ou
gratif.cações .ncidentes sobre o vencimento do cargo efetivo.

^3 i-j/AÊ £«•*••.':

I 29 - O Professor que se afastar do exercício de
regência de -alfabctVzaçaò deSiST-Sta no art. l^jn^^t^-feJí?-.*
Gratificação prevista nesta Lei, com exceção do Professor
readaptado.

f 39 - Fica assegurado o pagamento integral da
Gratificação d. Alfabet.i zação ao, Professor no. períodos relativos
a»

I

II - 1 icençaJ

a) à gestante, a adotante e à patern.idade?
b) para tratamento da própria saúdes . .

^ç, ,.,..,, , -, . _.-.,'í,-l-* -* '•'
férias e recessos escolares!

c )- prêmio por ass idu1dade..
,ò

Art. 39

estabelecimentos de

mensalmente.

Gratificação de Alfabet.zação

Aos diretores

ensino caberá

ou responsáveis pelos

atestar e comunicar,

a Weqüêncja. \ do* Jp.r°jPe5?:°res „:?-"?-.- --f i.?-er:fm,^U*-* *
GAL.

Art. 49V^ Na
será observada a seguih*.- .,-. --

I - -èárgã"" •"prMÕATníftti -W^Clclo Bás.co de
!__».= 1 ia r 21 séries do Ensino FundamentalAlfabet izaçao, equivalente a 18 e «:s ser.es

e/ou Fase I do Ens.no Supletivo nos últimos do.s anos;
II - maior tempo de atuação no Ciclo Bás.co de
— <• ». i. aa » oa aér i-«>c do Ensino FundamentalAlfabetização, equivalente a li e 2» series 00 tns.nu

e/ou Fase I do Ensino Supletivos
III - curso na área de Alfabetização»
IO - tempo de serviço na Fundação 'Educai: ionál do

Distr ito Federal. . ,

r Na distrib^çao^^-turmas; de
^èWdWélmM7$%tx —"*

Alfabet1zação

Art. 59
A Gratificação a que se refere esta Lei será

'incorporada cômò* vantagem pessoal nominalmente

identificável, ha razão" -de IX (um por cento) de seu valor, por ano
de efetivo exercício nas at.vidades a que se refere o art. 19 ate
o íiVite de'-25X-(vrríie e-c'rncô* POr cento).

Parágrafo Onico - Enquanto o Professor dc que trata

esta lei estiver na regência de alfabetização percebendo a

Gratificação prevista nesta lei, não perceberá a parcela a cuja

adição faz jus.

'gradativame-hte

Art. 69-0 disposto no art. 59 apl.ca-sc aos

servidores aposentados ou que vierem a „se aposentar Aas condições

estabelecidas nesta Lei. '---•- ' •

3L-bt.» vh fvilfii-is -(Su fe 1-•:'-*» i£.*-i<i 5Í.-.J--- a fOi -- ~~*--

•Arfci-'"B» "- ÈstV IxT efitra1*'''*»? '̂'gor^^hã--datae,d^v"sua
publicação, com efeitos financeiros a partir de 19 de fevereiro de

1994.

-. iíilPM5::í-f-i r,v. Iiii-*»-") -!.-'.'c° '.'• - &£' • 1'iA

. "3.'. í'íj,-! C-t^v'--'? ".-

Art. 99 - Rev-" -am-se as disposições em contrário.

-CSmára ^Vá-islatiVW-do ©iStr--itíO'Fed«r,a-l', - í"- .** janeiro de 1994
,or í ";-. 1 ;' '-"i <=•-

i-f.-tc ~> ri 3 -"-c-í -. -,

LEI N.o

Si.-- C-= S?S .'"!*•

/U^-^ I*
Deputado BENÍCIO TAVARES

«P,r,es.ike\Bn.t.e - .> - - ;j^

654 de 21 de janeiro oe 1094

:-\

Cria a Gratificação de Alfabetiza

ição a se,t> concedida.* aos Professo

res integrantes da Carreira Magis

tério Publico do Distrito Federal,

e dá outras providências.

. O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

'" "''' FAÇO SABER Í)XJÈ A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE
RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

.jã^"£-£;;i oris?*'-*"- os ;*?ir*-sA',if?.-s¥oo -j
'.li. CTía-".'í3C O*. kMlfz^L&líiiJ.. .\.1AftÃ5 í. '̂ JC- K3.SAT: ipA'i

Art. Ia - Fica criada a Gratificação de Alfabetiza

ção - GAL a ser concedida ao Professor integrante da Carreira Ma
gisiér-LO_PjÍpli.cpv do Distrito. Jed^ral^. que. no efetivo exercício de
regencia".dê"" ciasse, ^It&ptlzi pri^anças/ou ^ultps"5 nos_ Estabeleci
•nenroji" ds EnsVnp.da "Rede^PÚbli»^ ou pòp^}.^'^^?^^}:^
«"inpiaildacim^ ^J^f^y^f: 'e^ÍV-
lentes a L^e.,2» seriVs .do 'EnsVno "^undamenVaf e°da Tkáe' "l> dto ínsi
no Supletivo.

Parágrafo Único - O disposto' rie"ste artigo aplica- se
aos integrantes do Ouadro Suplementar e requisitados que recebam
vencimentos com base nos cargos de Professor de Carreira menciona

da. "" '" " "' ' c'' " "' " ' ' "' ~

Art. 25 - A Gratificação a que se refere esta lei
será paga no percentual de 2556" (vinte ecinco-.por cento) sobre o
vencimento mensal correspondente k carga horária no. Ciclo Básico
de Alfabetização equivalente a- 1» e 2« series do Ensino Fundame_n
tal e/ou Fase I do Ensino Supletivo, bem como ao nível e padrão
em que oProfessor estiver posicionado, observado odisposto no
art. 15 da Lei na 66, de 18 de dezembro de 1989.

§ 12 - O percentual de que trata o caput deste ar
tigo não será considerado como base de cálculo de vantagens ou
gratificações incidentes sobre ovencimento do cargo efetivo.

§',2«.- Q Professor que se, afastar..do. exercício de
-regShciade-alfabetização-descrita no art, 1» não. fará jus àGra
tificação prevista nesta Lei, com. exceção do. Professor readapta
do. .•---.-•-•
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5 3a *-""Fica assegurado o pagamento iritegral da

Gratificação de Alfabetlzação ao Professor nos períodos relati
vos a: *

"I - férias e recessos escolares;

II - licença; * -"

a) á gestante, â adotante e á paternidade;
b) para-tratamento da-própria saúde;

c): prêmio'per assiduidade;- '"**-•

Art. 3a - Aos diretores ou responsável pelos esta

belecimentòs de ensino caberá atestai? e comunicar, -mensalmente ,

a freqüência'dos Professores'quê 'fizerem"-Jus"â Gratificação- de~
Alfabetlzação -GAL. -•":-*,.. --. -.£•.,-

Art. 4"» - Na distribuição-de turmas de*-Alfabetizai-

ção será observada a seguinte ordem de critérios:

-.- . - _-' „.-i- - carga-predominante-,np Ciclo, Bás.icp.-.de, Alfabe.
tização, equivalente à 1» e 2* séries^q,.Ensino F,undame.raa.l:,e/.o,u. ,
Fase I do Ensino Supletivo nos últimos dois anos;

-"-'II "-" rrralO'r;''-tempú*'-"de âtuâéio no* jGiclo'--Báslco de Al
fabetlzação, equivalente à 1» e 2» séries do Ensino ,.-F5~marten*tai~
e/ou Fase I do Ensino Supletivo;

III - curso ~ria "aréá de""ÂlfabetÍzação;

IV - tempo de serviço na Fundação Educacional do

Dlstritov-Federal,,,-;,K..,. ...,- ,. "--.-•.-,.

Art. 5_a - A Gratificação a que se refere esta
Lei será gradativamente incorporada como vantagem pessoal nomi

que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo- 100, inciso VII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, econforme dispõe oartigo 1;78,'
§ 29, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, «.n.inn.i „ *„L+l
de Lei nS U87, de l99-j, qtlf "Dispõe sobre.« criação e ,.. transforoa
çao de cargos e. comissão do Quadro de Pessoal da Fundação Educacio
nal do Distrito Federal e dá outras providências", e que se conver
teu na Lei n9 652, de 21 de janeiro de 1994, publicada no DODF. S9
16, de 24 de janeiro de 1-994.

Aproveito o'ensejo'para reiterar a Vossa

protestos de elevada estima.* distinguida consideração.

J-7-».
•C^^ítfÁfiODI DOMINGOS R0B4Z

Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência ò" Senhor* '""'*'--'•'

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da Cámara^ílg^sfí^i-v*!'*^ ía -'''•"U^^mKt;'
doííatTjréá-IredVráí"'^ -K-W 2'í-í.*:, ;:•'

H E S T A
••?• 'We?ÍJ5S&-*.-. •?£.-. j.-* ^r-***-, ;í"

Excelência

DlsmSe ....sobre a criação e transformação de

car.»»...

Fundação Educacional do Distrito Federal ê~ dá*
.*-< * JC.:.J5-irV. ,-.. o ei.- - * fcrgsi *"T ! - -,-;..-.; .*.
outras providencia*.

coaissSo do Ouadro dc Pessoal da

j nalmente ldentlf^cave,."".. na^razãp-Jle. 1* (um por cento) de seu va
! lor. por ano 4»xi^tÍ^.-t)íSf^afÍ$i!9ÊM--4tX^ámaa* aaue se refere
o art. I« até o limite de 25* (vinte e cinco por cento).

Parágrafo Ônieo - Enquanto o Professor de que
j trata esta lei estiver na regência de alfabetlzação percebendo àlt OXaS&
| Gratificação prevista nesta let, não perceberá a parcela a cuia
i adição faz ju». íísei-sfc stÍs/jí*.",

<••-•_

A ClMARA LESISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL, decretai

Art. 6* - 0 disposto no art. S«-*9&e.Mie-./> ^-ap».xv;
••ry^eioresj J^af4mçaM|o^ot^_c}(AC .vi«r«m_a a« aposentar nas condi
çõesestajSe.lecidas nesta Lei. •- --

Parágrafo Único - As disposições deste' artigo
apllcam-^se- às p"ens'Sfes pagas- pelo Distrito-"Federal, cujos" -ínsti
tuidores preencham ps.^epuisitos.previstos nesta-Lei.

Art.* '7a - a Poder "Executivo':báixará os -atos '"he

cessarios à regulamentação desta Lei.

Art. 8a - Esta Lei entra em vigor na data "de sua

publicação, com efeitos financeiros a partir de Ia de fevereiro
de 1994.

Art. 9a - Revogam-se as disposições em contrário.

MENSAGEM

M-. 043 /Qa-CAC

Brasília, 21. de janeiro de 1994.

106a da República e 34a de Brasília ' .

ÍQU1N ÜUM1NWJÒ MMí"^

24 de fevereirode 1994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra.de comunicar a Vossa Excelência

Cv? t% £*K3 ^ r! >*> ^^ *t*Jt c~> ** £ -, ~t~zf. *

Art. 18 - Os cargos ca comissão do Ouadro de Pessoal da
-"*£!*.".' **,'*Ti', -"**3s£iL,''' ^
Fundação Edfàtfacional do Distrito Federal, especificados nos Anexos

I e II" destar'£el," são' alterados da seguinte formai

•- -,-,>..,- í- - são mantidos éoafr-a mesma.'denominação os cargos.e»,
comissão constantes do Anexo! desta Leis

II - são alteradas a"' denominação e a categoria dos

cargos em comissão constantes do Anexo II desta Leis

Art. 29 - São criados, no Quadro de Pessoal da Fundação

Educaional do Distrito Federal, os cargos em comissão constantes

do Anexo III, mediante transformação dos cargos em comissão

especificados no mesmo Anexo.

Art. 39 - São criados, no Ouadro dc Pessoal da Fundação

Educacional do Distrito Federal, os cargos em comissão constantes

do Anexo IV desta Lei.

Art. 49 - Os estabelecimentos dc ensino da Rede Oficial
do Distrito Federal que, regimentalmentc, possuem cargos cm

comissão de Diretor passam a contar com o cargo comissionado dc

Vice-DIretor, na forma espelhada em sua tipologia, especificidade
e critérios definidos em lei específica.

Art. 59 - As competências e a distribuição dos cargos

em comissão ora cr lados, mantidos e/ou transformados,constarão de

ato do Poder Executivo.-
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Art. 69' Esta lei entra em .igor na data de sua

publicação.

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de janeiro de 1994

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

UEIN.0 652 DE 21 OE janeiro OE1094

Dispõe sobre a criação e transfor
mação de cargos em comissão do Qua
dro de Pessoal da Fundação Educa

cional do Distrito Federal e dá
outras providencias.

O GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE
DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

cargos em comissão constantes do Anexo II desta Lei;

Art. 2a - São criados, no Ouadro de Pessaol da Fun

dação Educacional do Distrito Federal, os cargos em comisslo cons
tantes do Anexo III, mediante transformação dos cargos em comis

são especificados r.o mesmo Anexo.

Art. 3a -São criados, no Ouadro de Pessoal da

Fundação Educacional do Distrito Federal, os cargos em comis

são constantes do Anexo IV desta Lei.

Art. 4a - Os estabelecimentos de ensino da Rede

Oficial do Distrito Federal, que, regimentalmente, possuem car

gos em comissão de Diretor passam a contar com o cargo comis

slonado de Vlce-Dlretor, na forma espelhada em sua tipologia ,

especlficadade e critérios definidos em lei especifica.

Art. 5a - As competências e a distribuição dos

cargos em comissão ora criados, mantidos e/ou transformados

constarão de ato do Poder Executivo.

Art. 6.» - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. .7» - Revogam-se as disposições em contra

rio.

Art. 1» - Os cargos em comissão do Ouadro de Pes

soai da Fundação Educacional do Distrito Federal. especificados
nos Anexos I e II desta Lei. são alterados "da seguinte forma:

I - são mantidos com a mesma denominação os cargos

em comissão constantes do Anexo I desta Lei;

II - são alteradas a denominação e a categoria dos

ANEXO III

Brasília, 21 de janeiro de 1994.
106» da República e 34a de Brasília .

.;-•: "--se**-'* íí s

de 199Í)

SV. f! "• «í- £ÍB«5 ?**í.

rsi'"»? oã?»""*-"?.' '"'•'
. -?.-'* $£'-. *.£ * i*(Art. io da Lei na 552 de 21 de janeiro

--.?'".-.-- -,..,.; •.ÇMSgQ.fMBt&CNL Vk WB0§
„ CARÍSOS EM OT0SSAO (SIAD06 MEDIANTE

-..-": .....'-. '•:•-•'--.-•:*=•••-.*-.-',•". -:- ' * •"?-- -, ti:. ,- *••:,'' -.»* ccf «•- '.í . .'V

JANF:. - - -> - SITUftÇAO ATUAL A ••--,- SÍMBOLO QUANT SI-1-UAÇAO NOVA álMBÒLO

04 Encarregado
ciai

do Centro Integrado de Ensino Espe DFG-04 01 Vice-Diretor da Escola do Parque da Cidade PROEM DFG-08

01 Vioe-Diretor do Centro de Educação para 0 Trabalho-
CEP

Vice-Diretor do Centro Interescolar de Ensino Espe-

DFG-08

01 DFG-06

pecial
01 Vice-Diretor do Centro Interescolar de Educação Fí

sica - CIEF

DFG-08 ,

01 Encarregado
Encarregado

da Escola de Musica de Brasilia DFG-06 01 Vice-Diretor da Escola de Música de Brasilia DFG-08

01 do Centro de Ensino de 1°. Grau de DFG-04 01 Assistente da E.C 05 do Núcleo Bandeirante DFA-03

Nova Betania
01 Encarregado do Centro Educacional do Lago DFG-06 01 Assistente da E.C 01 do Paranoa DFA 03

01 Encarregado do Centro Tnterescolar de Línguas DFG 06 01 Assistente da E.C 103 Sul DFA 03

01

da Asa Sul
Encarregado da Escola Parque 308 Sul DFG-06 01 Assistente do Centro de Estudos Supletivos da Asa

Sul - CESAS

DFA-06

01.

01

01

02

Encarregado
Encarregado
Encarregado
Encarregaclo

da Escola Parque 311/314 Sul
da Escola Parque 210/211 Norte
da Escola Parque 303/304 Norte
do Centro Educacional Asa Norte

DFG 06

DFG 06
DFG-06

DFG 06

01

01
01

01

1 01

Assistente do Centro Educacional Elefante Branco
Assistente do Centro de Ensino de io Grau Planalto
Assistente do Centro de Ensino de 1°. Grau 01 Paranoa
Assistente do Centro de Ensino de ia Grau 01 Paranoa
Assistente do Centro de Ensino de 1° Grau 01 Paranoa

DFA-06

DFA 04
DFA 04
DFA 04
DFA 04

01

02

Encarregado
Encarregado

do Centro Educacional CAN
do Centro Educacional 01 do Cruzej.

DFG 06

DFG 06

01

01

Assistente do Centro Educacional GISNO
Assistente do Centro de Ensino de ie Grau 02 Cruzei-

DFA 06

DFA 04 1

ro
01 Assistente do Centro de Ensino de 1» Grau 02 Cruzei DFA-04 1

01 Encarregado do Centro Educacional 02 do Cruzei^ DFG 06 01

ro

Assistente do Centro de Ensino de 1Q Grau 01 Cruzei- DFA 04

02

ro

Encarregado do Centro Educacional Setor Oeste DFG 06 01

01

Assistente da E C e Jardim de Infância Lago Norte
Assistente da E.C e Jardim de Infância Lago Norte

DFA-03 '
DFA 03

01 Encarregado do Centro Estudos Supletivos Verde DFG 06 01 Assistente da E C 04 do Paranoa DFA 03

01

01

01 •

Oliva
Encarregado
Encarregado
Encarregado

do Centro Educacional 01 do Guará
do Centro Educacional 02 do Guará
do Centro Educacional 03 do Guará

DFG-06
DFG 06
DFG 06

01

01
01

Assistente do Centro de Ensino de 1° Grau 01 Guará
Assistente do Centro de Ensino de ia Grau 04 Guará
Assistente do Centro de Ensino de 1" Grau 04 Guará

DFA-04
DFA 04
DFA 04
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A M B X 0 II 215 ENCARREGADO DE:

CENTRO EDUCACIONAL,
21S ASSISTENTE DE t

CENTRO EDUCACIONAL,

(Art. ia da Lai na SS2 da 21 de lanelro da 1994) CENTRO DE ESTUDOS SU CENTRO DE ESTUDOS
PLETIVOS, CENTRO IN SUPLETIVO, CENTRO

CARGOS EM COMISSÃO MANTIDOS SOS ESTABELECIMENTOS DS ENSINO DA TERESCOLAR, ESCOLA INTERESCOLAR, ESCO

FUHOAÇAO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL COM NOVA DENOMINAÇÃO NORMAL, ESCOLA PAR LA NORMAL, ESCOLA

'

QUE, ESCOLA DO PAR
QUE DA CIDADE, CEN

PARQUE, ESCOLA DO
PARQUE DA CIDADE,

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO ATUAL SÍMBOLO QUANTIDADE DENOMINAÇÃO NOVA SlMBOLOÍ TRO DE EDUCAÇÃO PARA CENTRO OE EDUCAÇÃO
0 TRABALHO, CENTRO
DE EDUCAÇÃO FtSICA

PARA 0 TRABALHO,
CENTRO DE EDUCAÇÃO1

81 ENCARREGADO DE : 81 1ASSISTENTE DE : OU DA ESCOLA DE M0ST* > (FÍSICA, OU DA ESCO-
CENTRO DE ENSINO OU CENTRO DE ENSINO OU 'CA 1DFG-06 I >LA DE MUSICA DFA-06 1
CENTRO INTEGRADO DE
ENSINO ESPECIAL DFG-04

OE ENSINO ESPECIAL
DFA-04

1

1

296 296 1 -
1

ANEXO III

(Art. ia da Lei na 652de 211 de janeiro de 1991)

QUADRO DE PESSOAL DA FEDF
CARGOS EM OMISSÃO CRIADOS MEDIANTE IRANSFteMÇAO

2UANT.

E

SITUAÇÃO ATUAL SÍMBOLO QUANT. SITUAÇÃO NOVA

tu 05 Guará

SÍMBOLO

01 ncarregado do Centro Educacional 04 do Guará DFG-06 01 Assistente do Centro de Ensino de 1Q Gr« DFA 04
01 Encarregaclo do Centro Interescolar 01 do Guará DFG-06 01 Assistente do Centro de Ensino de ia Grau 08 Guará DFA-04
01 Encarregado do Centro Educacional 02 de Sobra -

dinho
DFG-06 01 Assistente do Centro de Ensino de ia Grau 04 Sobra

dinho
DFA 04

02 Encarregado do Centro Interescolar de Línguas
de Sobradinho

DFG 06 01

01

Assistente do Centro de Ensino de ie Grau 04 Sobra
dinho

Assistente do Centro de Ensino de ia Grau.04 Sobra
dinho «.

DFA 04

DFA 04

01 Encarregado do Centro de Ensino Especial de So
bradinho "~

DFG-04 01 Assistente do Centro de Ensino de ia Grau 03 Sobra
dinho

DFA 04

01 Encarregado do Centro de Ensino de ia Grau -
Queima Lençol

DFG 04 01 Assistente do Centro de Ensino de l°a Grau 03 Sobra
dinho

DFA 04

01 Encarregado do Centro Educacional 01 de Braz-
landia

DFG-06 01 Assistente da E C 03 de Brazlandia DFA 03

01 Encarregado do Centro Educacional 02 de Braz-
1andia

DFG 06 01 Assistente do Centro de Ensino de ia Grau Incra 08 DFA 04

02 Encarregado da Escola Normal de Brazlandia DFG 06 01

01

Assistente do Centro de Ensino de ia Grau 01 Braz
landia
Assistente do Centro de Ensino de ia Grau 01 Braz
landia

DFA 04

DFA 04

01 Encarregado do Centro Educacional 01 do Gama DFG-06 01 Assistente do Centro de Ensino de ia Grau 02 Gama DFA 04
01 Encarregado do Centro Educacional 03 do Gama DFG 06 01 Assistente do Centro de Ensino de ie Grau 04 Gama DFA 04
02 Encarregado do Centro Interescolar 01 do Gama DFG-06 01

01
Assistente do Centro de Ensino de ia Grau 04 Gama
Assistente do Centro de Ensino de ie Grau 04 Gama

DFA 04
OFA 04

02 Encarregado da Escola Normal do Gama DFG 06 01

01
Assistente do Centro de Ensino de ia Grau 09 Gama
Assistente do Centro de Ensino de ia Grau 09 Gama

DFA 04
DFA 04

01 Encarregado do Centro de Ensino de ia Grau G
Ponte A do Baixo

DFG 04 01 Assistente do Centro de Ensino de ia Grau 05 Gama DFA 04

1 01
1

Encarregado do Centro de Ensino de ie Grau Ta
mandua

DFG 04 01 Assistente do Centro de Ensino de ia Grau 08 Gama DFA 04

01 Encarregado do Centro de Ensino de ia Grau Sao
José

DFG 04 01 Assistente do Centro de Ensino de ia Grau 02 Planai
tina

DFA 04

1 01 Encarregado do Centro Educacional 02 Planaiti DFG 06 01 Assistente do Centro de Ensino de ia Grau 02 Planai DFA 04
na 1

ANEXO III

(Art. ie da Lei ne 652 de 21 de janeiro de 1994)

OUMHO OB PESSOAL DA FEDF
cargos m omissão criados mediante imnstcracão

QUANT.

02 En

SITUAÇÃO ATUAI. SÍMBOLO

DFG 06

OUANT.

01 Assistèn

SITUAÇAO NOVA SÍMBOLO

DFA-04carregado do Centro Interescolar 01 Planai- te do Centro de Ensino de ia Grau 01 Planai
tina

01
tina

Assistente do Centro de Ensino de ie Grau 01 Planai-
tina

Assistente do Centro de Ensino de ia Grau Mestre D*

DFA-04

01 Encarregado do Centro de Ensino de ie Grau Rio DFG-04 01 DFA-04
Preto Armas

01 Encarregado do Centro Educacional 04 Taguatin
ga

Encarregado da Escola Normal de Taguatinga

DFG-06 01 Assistente do Centro Educacional EIT DFA-06

01 DFG 06 01 Assistente do Centro Educacional Ave Branca - CEAB DFA 06
02 Encarregaclo do Centro Interescolar de Línguas

de Taguatinga
DFG 06 01

01

Assistente do Centro Educacional Ave Branca CEAB

Assistente do Centro Educacional Ave Branca CEAB

DFA 06

DFA 06
01 Encarregado do Centro Educacional 05 de Ceilan

dia
DFG-06 01 Assistente do Centro de Ensino de ie Grau 02 Cei

landia
DFA-04

01 Encarregado do Centro Interescolar de Línguas
de Ceilandia

DFG 06 01 Assistente do Centro Educacional 03 de Ceilandia DFA-06

01 Encarregado do Centro Educacional CASEB DFG 06 01 Assistente da E C 01 do Paranoa DFA 03

. , ,.„ ,
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k n a x o

(Art-. IP - da Lei. n« f,5? de 21de janeiro ds Í99H,'

OTOORO DE PESS5-*Í. t* fUtiO-AÇRO EDUCACl OHAL DO DÍSTBITO FEDEKAL
CARGOS B» ÇQMISSW MANTIDOS COM A, MESMA UEkOMINAÇM

QUANTIDADE' ' ' DE. NOMINAÇSO

281

87

DIR6TOR.0E JARDIM DE INFÂNCIA OU DE ESCOLA CUJSSE
DIRETOR OE CENTRO DE ENSINO OU DE CENTRO INTEGRADO DE ENSÍ-

d?rÊtOSCdÊLCE!*TRO EDUCACIONAL. CENTRO DE ESTUDOS SUPLETI
VOS CENTRO INTERESCOLAR. ESCOLA NORMAL, ESCOLA PARQJE. ES
COLA DO PARCUE DA CIDADE. CENTRO DE EDUCAÇÃO PARA O TRABA
LHO, CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO FlSICA OU DA ESCOLA DE MÚ
SICA

SÍMBOLO

DFG-06 !

DI'G-08

DFG-09

231

63

01

01

03

03

I 872

CM-FÍT DA SECRETARIA ESCOtAR DF JARDIM ÚE rNFÂTCIA CU DE F.S-j
?°^ECnfDecretaria escolar tf centro de ensino ou de cen-j
™H1 INTfcGRADO DE ENSINO ES?ÊCÍALch'fÈ"' Secretaria de ctfTF.e educacional, ckntrc ds estu-
TUÕDS SUPLETIVOS, CSNTW3 mTiR-iS-.CI.AR-, ' SSCGLA NORMAL, fSCÇ-
^í PÍPQUE ÉSCOÍÁ DO PAPQ.UE CA CIDADE, CENTRO 0E EDUCAÇÃO,PA8<a Í^BALHO- CENTRO ^40**90 DE eBUC^.WSICA.OO-. DA
MRETOR GERENTE DO COLÉGIO AGhíCOLA-DE BRAS.IL.IA .(CAB)
CHEFF DA SECRETARIA ESCOLAR ÍCABi
GEnEPTE ADHINISTRATrVO.- PEDAGÓGICO E AGROPECUÁRIO (CASI"
SUPERVISOR DE PESSOAL, OE-MATERIAL E PATRÍMÔKIP DE ORÇAMEN-

sípERvísOR^DE^PRODUÇAO E COMERCIALIZAÇÃO ;*E' DE. tNTER-
NAT0I.CAB! ' '•'

DFG- 0 2 I

DFG-04

DFG-06

DFG-10 I
DFG-06 |
OFQ-O?.

DFG-05

"I"

ANEXO IV

(Art. io da Lei n« 652 de 21 áe janeiro

QUADRO DE PESSOAL DA FEDF
CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS

de 19945

QUANTIDADE D E N O M í N A-Ç h O SÍMBOLO

DFG-04

DFG 06

DFG-08

274 Vice Diretor de Jardira de Infância ou úm Escola Classe

86 Vice-Diretor de Centro de Ensino ou de Centro integrado de Ensino Especial

58
Vice Diretor de Centro Educacional, ds Estudos Supletivos Interescolar, ae
Educação para o Trabalho. Integrado de Educação Física, Escola Normal. Escol.
do Parque da Cidade. Escola Parque ou de Escola ds Musica

187 Assistente de Jardim de infância o») de Kscola Classe

51 Ass
istente de Centro de Ensino ou de Centro Integrado de Ensino Especial

03 A:

Edi

dc

ssistente de Centro Educacional de Estudos Supletivos. Interescolar. de
duclçao para o Trabalho Integrado de Educação Física. Escola Normal. Escol,
o Parque da Cidade, Escola Parque ou de Escola de Musica

659

MENSAGEM

N.i 044- • /94-GAG BraaiHa-

Senhor Presidente, "

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência

que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso. VII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispSe o artigo 178,
§ 22, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o^Projeto de
l.«i n° 1201;- He 1QQ3. que "Autoriza a prorrogaçSo do convênio que es
pecifica, celebrado entre o Governo do Distrito Federal, o Governe
de Goiás e o Município de LuziSnia», e que se converteu na Lei nS
655, de 21 de janeiro de 1994, publicada no DODF n9 16, de 24 de .ja
neiro de 19.94- .. . -

í 24 de fevereiro de 1994

ra reiterar a Vossa Excelencia'Aproveito o ensejo pa

protestos de elevada estima t: distinguida, consideração.

jAQWM-WJfTTHGÕS
Governador do Distrito

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Pres"ide'"nte da Câmara Legislativa

do Distrito Federai •

NESTA

Autoriza a prorrogação do convSnití que

especifica, celebrado entre ,o Governo do

Distrito Federal, o Governo do Estado de

Goiás e o Município de Luz"iân'ia'.

A C8MARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 19 - 0 O.strit-o Federal e a Fundação

Hospitalar do Distrito Federal ficam autorizados a prorrogar.até 31
'rte março~rle t99sV 'convên io' cora o Estado de Goiás i: o Município rie
Luzfan.a, .tendo por objet (vo' a"administração de assl-.tência medira*.-'
odontológita, em - regime ambulatorial e hospitalar-, na
Centro;; de' íVtertd i-isent o Integrado; de Saúde-CA.J,S(, ,d,«:,Valp.-»raiÍ30, )I
Município ''de Luziânia-GO. autorizado Pela Lei .iQlGl,-'rie. Une
novembro de 1991.

unidade do

Art. 29 - A prorrogação do convênio de que trata

o caput deste artigo fica condicionada à prévia elaboração de estudo
de custo e benefício que comprove a necessidade e a redução d,,
demanda sobre os equipamentos e serviços de saúde do Distrito-

Federal.' \ '• - .*.-.-

• ' ftrt. 39 —"•*•' despesas decorrentes da aplicação
desta .Lei correrão à conta de dotações próprias,' é"o Orçamento do
0 istr i to Federal.
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ftrt- *a - Esta Lei entra em vigor na data de sua
pubi reação.

Art. SS - Revogam-se as disposições em contrário.

Cismara Legislativa do Distrito Federal, de janeiro de 1994.

-A---- v-
Deputado BENÍCIO TAVARES

Pres idente

lei No 655 oe 21 os janeiro DE .094

Autoriza a prorrogação do convânio qua

especifica, celebrado entre o' Governo

do Distrito Federal, o Governo do Esta

do de Goiás e o Município de Luziânia.

O GOVERNADO- 00 DISTRITO FEDERAL, faço saber que a
Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e au
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1» - O Distrito Federal e a Fundação Hospitalar
do Distrito Federal ficam autorizados a prorrogar, até 31 de março de
1995, convênio com o Estado de Goiás e ó'Município de Luziânia, tendo
por objetivo a administração ds assistência médica e odontológica, em re
gime ambulatorial s hospitalar, na unidade do Centro de Atendimento Inte
grado de Saúde-CAIS, de Valparaíso II, Município de Luziânia-GO, autori
zado pela Lei n» 181, de 14 de novembro de 1991.

Art- 2' - A prorrogação do convênio ds que trata
caput desta artigo fica condicionada à prévia elaboração de estudo
custo e benefício que comprove a necessidade e.a redução da demanda
bre os equipamentos e serviços de saúde do Distrito Federal.

Art, 3» - As despesas- decorrentes da aplicação
desta Lei correrão à conta de dotações próprias do Orçamento ao
Distrito Federal.

Art..4s - Esta Lei entra em vigor na d"âta de
sua publicação.

Art. 5» - Revogam-se as disposições em contra
rio.

MENSAGEM

HrJgL— /01-GAG

Brasilia, 21 de janeiro de 1994.

106» da República e 34a de Brasília .

24 de fevereirode 1994

o

de

so

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência

que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178,

§ 29, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Proieto

de Lei n9 1248, de 1994, que "Dispõe sobre a criação de cargos de natureza

especial e cargos em comissão no Quadro de Pessoal do Distrito Federal

— parte relativa a Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito

Federal, e da outras providencias", e que se converteu na Lei n9 653,

de 21 de janeiro de 1994, publicada no DODF ns 16, de 24 de janeiro
de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência

protestos de elevada estima e distinguida consideração.

OMINGOS

Governador do Distrl

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

ederal

Dispas- sabre a criaclo d* car aos ds

natureza, especial e cargos e» coaisslo no

ttuadro de Pessoal do Distrito Federal -

parte relativa a Secretária de Fazenda e

Planejamento do Distrito Federal, e' dá

outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL, decreta:

Art. 19 - Ficam criados no Quadro dc Pessoal do

Distrito Federal - parte relativa' à Secretaria dc Fazenda e

Planejamento do Distrito Federal - os cargos dc natureza especial

e os cargos em comissão constantes do Anexo único desta Lei.

Art. 29 - A remuneração dos cargos de natureza especial

criados nesta Lei é a constante do art. 1», parágrafo único, da

Lej nS 408, de 13 de janeiro-de 1993.

Art. 39. - As despesas, decorrentes da execução desta Lei

correrão à conta de ., dotações próprias da Secretaria dc Fazenda e

Planejamento.

-Art. 49 'A-Ê-stá' Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 59 - Revo9am-se as disposições em contrári

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de janeiro de 1994

fiwJt* \t
Deputado BENÍCIO TAVARES

Pres idente

AMEX0 ONICO

(Art. 19, do Projeto de Lei n» , de de de 19 )

DENOMINAÇÃO

Subsecretário

Diretor de Departamento

Chefe de OivisSo

Chefe de Serviço

Assessor

Assistente

QUANT. SÍMBOLO

04 CNE.05

04 OFG.14

08 DFG.12

32 DFG. 10

16 OFA.11

16 OFA.09
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LEI N.* 653 DE 21 OE janero OE 1994

Dispõe sobre a criação de cargos de

natureza especial e cargos em comis

são no Ouadro de Pessoal do Distri

to Federal - parte relativa à Secre
tarla de Fazenda e Planejamento do

Distrito Federal, e dá outras provi

dências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRTO FEDE
RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1» - Ficam criados no Quadro de Pessoal do Dis_

trito Federal - parte relativa à Secretaria de Fazenda e Planeja
mento do Distrito Federal - os cargos de natureza especial e os

cargos em comissão constantes do Anexo único desta Lei.

Art. 2a - A remuneração dos cargos de natureza espe

ciai criados nesta Lei é a constante do art. 10, parágrafo único
da Lei n« 408, de 13 de Janeiro de 1993.

Art. 3' - As despesas decorrentes da execução desta

-Lei correrão à conta de dotações próprias da Secretaria de Fazen

da e Planejamento.

sua publicação.

rio.

A.rt. 4« - Esta Lei entra em vigor na data de

Art. 5» - Revogam-se as disposições em contra

Brasília, 21 de* janeiro de 1994-
106» da Republica e 34» de Brasília .

ANEXO ÚNICO

(Art. 1», da Lei n» 653 de 21 de janeiro de 1994)

DENOMINARÃO OUANT. SÍMBOLO

Subsecretário 04 CNE.05

Diretor de Departamento 04 DFG.14

Chefe de Divisão 08 DFG.12

Chefe de Serviço 32 DFG.10

Assessor 16 DFA.11

Assistente 16 DFA.09

MENSAGEM

N» 046 /'94-GAG Brasília, 24 de fevereiro de 1994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exce
lincia que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100,
inc-so VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dis
põe oartigo 178, §2», do Regimento Interno dessa Excelsa Casa,

sang^nni o nrnjnl-n rlP Lei n» 4.91, rtr UM. 1W "Dispõe sobre o
Sistema de Assistência ao Menor - AME- e que se converteu na Lei
nS 650, de 13 de janeiro de 1994, publicada no DODF n» 10, de 14
de janeiro de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelên
cia protestos de elevada estima edistinguida consideração.

-^
^jÕASfinXJIlINGOSIBÓRJ

Governador do DistrítOy/ederal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
DD. Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

Dispõe sobre o Sistema de Assistência

ao Hcnor - AME.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. 1S Fica o Poder Executivo, do Distrito

FedVraí autorizado a instituir o Gistema de Atendimento .ao Menor

rtME.

Art. 29-0 Poder Executivo reservará áreas

destinadas "» construção de centros de formação e treinamento para

Atender o disposto no artigo anterior.

Art. 39 - 0 sistema de assistência de que trará

esta lei e o de regime de pensionatb.

Parágrafo Onico - 0 "sistema de asuislüni ia

atenderá a faixa etária compreetíd ida entre v>7 a 10 ano-, sen ín.,<i

para os usuários".

Art. 42 - As entidades governamentais e i.ao

governamentais que desenvolvam assistência à rrianca t: au
adolescente têm, dentre outras, as seguinte-, obrigações: .-

I - formação educacional nos, níveis de i.9 e ?"?;

II profissionalização nas áreas (le ilal i . ugrai'. a,

nrclni, ,1, 1anl cr nagem, pintura, "of i.ccc-dum", »m• i mar . -\. t r-r .. •• ,v

,\",r(rolas, artesanato, ralifle i -r ir ris , ai Fa , at ru- i a , sao,,! ar . •>, ilr---,i •"!-

outra-.:

III assistência médica, de alimentação e vc-,1 u.ir i '>:

IV '' cri.«tão tiC pl-ano !l<? tncnt ivn a-.i apruvrit m-i-nl--. -..•

Parte do-, c .rVi-.-r',r . ns dc: mniurir", fo.'na.1i.'. .>,-"(. . ,.ilr".

Art. 52 - 0 Poder Executivo poderá Firmar

convênio com entidades goverhameinta i s e não goverh*i»en*t aj 3, -para j»

rxeeução rio sistema de que trata pst a lei.

Art. 62 Aplicam-se, no que couber, toilas as

disposições de que trata a lei nQ 8069, de 13 de julho de f9?<*..

Art. 72 -• Será criado incentivo para as empresa,

que participarem da manutenção do AME-

Parágrafo Onico 0 mer-ntivn não pnuerá si-r

superor à ,-nn t r i bu i çao rmpresar i ai .

Art. 89' - a r enumeração do traballio executado

pelos assistidos reverterá em favor da AME, iiir repassará ,>nrte.

proppreiünalmentf, aos executores.
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•s-1'.gyl t*nt>n.»iir>—e

,= s -"Art11- 9Qi - O^^focJer Eííiécutivo -r rcqH.TI-amfcfn-t-h "a f*-»*,^

~lri flOi pn:o de lfl<5 dia-s, ^ •co-n (•^•r^ dp *,na publicação-

-nu d i (-.ação .

Art. 10 * T,tV'li;i entra cm >, i <jor n,t uat a^rii? '.u.i
• . . ; I r ~* -t } . -í.j »,* '

ei? t ..i **-•*,a í v t„,~ -; • ,-t-,;1-, '* <
í" '> - - ** ".'t'.;. . *. .-*,_i" „.- •<••>

Oi" ^•^f*1; il< 'wifS-'"5-' •»'= d ispos u oe» t-m ,1^111 4u' i>.

Câmara Leg i síát i va do-O i s-l-Víi tbf f*eÍEral,

: »i , f ** L". * _í;;-.

•, K

j ."

1,'EPut-adt. BEtfítíO TAVAR*ES •' t* ' " '•

P>-ps iTiènhc. * .

uÍlx»Íor" 6^0-.^ *o«.43 ôe Janeiro " DÊ*i9,94,f;

Dispõe sobre o Sistema de Assis

.tênCia ao Menor - AME.

O GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER-'QUE A CÂMARA-LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Ia - Fica o Poder Executivo do Distriío Fede

ral autorizado a instituir o Sistema de Atendimento ao Menor

AME.

Art. 2- - 0 Poder Executivo reservará áreas aestina

das a construção dé centros de formação e treinamento para aten

-der o disoosto no artigo anterior.

Ar-. 3S - 0 sistema de assistência de que trata es_
.ta lei e o de regime de pens*,onato. ."'.._

Parágrafo Único - 0 sistema de assistência a.e-.aera

3 faixa eíá^-.a compreendida °ntre 07 a 18.anos, se"" cr^s cara

-}S usuários.

-'•" '* ' Art.-'"4* '- AS-entidades governamentais 'é não-go
* . . •' - '. I ,. j .i' <„. •*•-*- • .• " ,1." - .

vernamentrai-s que .desenvolvam assistência-a criança ;e ao -a(}0lest

cente têm, dentre outras, as seRulntés* obrigações: " H5

I - formação- educacional nds níveis de 1» e

2»;

.II ,- Profissionalização nas áreas de datilogra

fia, mecânica, lanternagem, pintura;" ofic

ce -boy", marcenaria, técnicas agrícolas",

; -- . ,. j,_ artesanato, cabeleireiros, alfaiataria, sa

*' '•* * --"*'"' "- patária," -dentre outras; ' •• "*.

III -

IV

assistência medica, de alimentação e ves

;tUarirOK r> r '•' -],-•,.-' .,. "•-'£, - - '

criação dè plano de iricent,ivõ aq aprovei

tamento por parte dos empresários dos meno

res-firmados ,pe,lo, centro. ,

Art. 5» - 0 Poder Executivo poderá finar con

vênio com entidades governamentais e não Rovernamentais para a

execução do sistema de que trata esta lei.

-.- -. ,-. - ..„ „Arç« ,í6»v-,.A|al''.çam-se, po que couber,- toslas as -

disposições de que trata a lei n» 8069, de 13 de julho de 1990.

*-*"-* f •' •'•*"••"* •* Ar-t. ?s"--~Sèrá criado incentivo para'as*'empre
*fe S#. .< *j?'if.' -. ..-: •'••j',: .-í) .'-,;'.;.. s .-., ; ,. . , ... ;í . -„- -, - "r
sas que participarem da manutenção do AME.

*•»'.", . - - i>*. r rst3j'C c; . '. t *j,: .r 4>"f* «.e *, - tjtín .s/*st~<
•.'•-}.*L- - » •*•<•! JP^ar^Ttfé)» 5ÍM<*# -S 0 *«d)irÍRl!>tVo ''r\àú poüerá ***SèP
superior a contribuição empresarial.

«ía.--?'r3. 'r .li»*»*. */s..-,.. i*5#t .: €?i\.'^-', :, - . "*
./.of-aíi .'.ft.fi '• \r£*v*J{icí Ar rerWjnieriaj}a.<| (Ciçjj.tÇjabaltio execujt^do
3tfe.l*oV.*as's-istíi8?ís '&à$er$ei*k %#-fav*. dâr í*'Mg.,-*tu'í r*-passsaí.á*s*r?ár

,o* . *>ir 1"*;, r -e - ^ ^ i 'r-fíí1' *^
"e, proporc lonal-nente, aos executores.

j* .• »i sj * C52*,tft* r M,-- ,,i ^.•c ,.^*-.A Ç ' * ;
>:r-rt.°*-i s r.i--Jf. . A^íf j/j. ^0;Poder,|xecutijo1reguismentara re.sta

lei no prazo de 180 dias, a conta* dè suaíptfelleaçãeí "E"5 '•»

^suà publicação.

ííB^i'*-* Artv 10*-*Sfsta tel^ènt-ra êin vigor na data ae
S*>." «•*-..•* "a, t,,' •• ^,* .J- '

,,rio.-

-,. t Kr^l i11! Tf ?evogam-sé as disposições em "contra

Brasília, 13 de janeiro de 1994.
:*106». da'República e 35» de Brasília .

MENSAGEM

M8 047 ya'4-'GAG Brasilia, 24 de" fevereiro, de 1994

Senhor Presidente, '

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelên

cia que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, in

ciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe

o artigo' 178, § 29, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, san

cionei o Pro.ieto de Lei na 1045. que "Estima á' receita e fiza a

despesa do Distrito Federal para o exercício financeiro de 10-94",
e que se converteu na Lei n» 651, de 17 dê janeiro de 1994-,*' - pu

blicada no DODF nS 013, de 19 de janeiro de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a" Vossa Excelência

protestos de elevada estima e distinguida consideração.

x^J0AlJUIM DOMIHGOS/R0RI
GaveRnadqr. do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente, da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

LEI Nfi 651 DE 17 DB JANEIRO DE 1994.

ístima a re-e**ita-* e fixa a' dès"pesa"
" do Distrito" Federal para ò" exer

cício financeiro de 1994.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
FAÇO SABER QUE A CXMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FBDBRAL. -DECRETA, g. gu SANCIONO A SEGUINTE LEI: *

""-. Art. 1S Estar,. Lie-i. estima a fruceit-a ,s -fixa a despesa
'.«o. ÜJ-s.tsrjLto Federal -,' para*. o ".exercício- %̂ .íinancei*ro>';.í-!.**ae
1994, compreendendo:
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I - O Orçamento Fiscal referente ao Poder
Legislativo e ao Poder Executivo do Distrito Federal, seus
órgãos, fundos e entidades da Administração Direta e Indireta,
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II - 0 Orçamento da Seguridade Social, abrangendo
todos os órgãos e entidades a ele vinculados, da Administração
Direta e Indireta, bem como os fundos e as fundações instituídas
e mantidas pelo Poder Público;

III - O Orçamento de Investimento das empresas em
que o Distrito Federal, direta ou indiretamente, detém a maioria
do capital social coa direito a voto.

Art. 20. A Receita Total é estimada em CRf
6.817.894.425.000,00 (seis trilhões, oitocentos e dezessete
bilhões, oitocentos e noventa e quatro milhfies, quatrocentos e
vinte e cinco mil cruzeiros reais) e decorrerá da arrecadação de
tributos, de outras receitas correntes e de capital e de recursos
diretamente arrecadados das entidades nas quais o Distrito
Federal detém a maioria do capital social com direito a voto, na
forma da legislação vigente, discriminada no Anexo I, com o
seguinte desdobramento:

RECEITA TOTAL

CRI 1.000,00

Especificação da Receita

1. Receita do Tesouro

Recursos de Todas as Fontes

.4.957.825.050

1.1 - Receitas Correntes
- Receita Tributária
- Receita de Contribuições
- Receita Patrimonial
- Receita Industrial
- Receita de Services
- Transferências Correntes
- Outras Receitas Correntes

1.2 - Receitas de Capital

- Operações de Crédito
- Alienação de Bens
- Transferências de Capital
- Outras Receitas de Capital

2. Receitas de Outras Fontes (Entidades da
Administração Indireta e Fundações,
excluídas as Transferências do Tesouro)

2.1

2.2

Receitas Correntes

Receitas de Capital

Recursos das Entidades da Administração
Indireta (que não recebem Transferências
do Tesouro)

3.1 - Geração Própria
3.2 - Operações de,Crédito
3.3 - Convênios

R B C B I T A TOTAL

.322.216.925
968.604.075

154.804.050
234.260.625

855.900

10.188.000
.857.184.475

96.319.800

635.608.125

351.000.900

653.625

169.086.000
114.867.600

843.061.350

20.159.175

155.146.200

121.929.075
719.773.575

6.817.894.425

Art. 32 A

Receita Total, á fixada:

Despesa Total, no mesmo valor da

I - no Orçamento Fiscal, em CR$
4.198.096.875.000,00 (quatro trilhões, cento e noventa e oito
bilhões, noventa e seis milhões, oitocentos e setenta e cinco mil
cruzeiros reais);

II - no Orçamento da Seguridade Social, em CRf
1.622.948.700.000,00 (um trilhãorseiscentos*e~ vinte e dois
bilhões, novecentos e quarenta e oito milhões e setecentos mil
cruzeiros reais);

III - no Orçamento de Investimento, em CR$
996.848.850.000,00 (novecentos e noventa e seis bilhões,
oitocentos e quarenta e oito milhões, oitocentos e cinqüenta mil
cruzeiros reais).

Art. 43 A despesa fixada à conta de recursos do
Tesouro e de receitas de outras fontes da Administração Indireta,
observada a programação constante do Anexo II a esta Lei,
apresenta por órgão, o seguinte desdobramento:

DESPESA DOS ORÇAMENTOS FISCAL S DA SEGURIDADE SOCIAL

ÓRGÃO TESOURO

câmara Legislativa 59.367.300
Tribunal de Contas 54.225.000
Gabinete do Vice-Governador 1.435.125
Secretaria de Governo 126.406.650

CR$ 1.000,00

OUTRAS FONTES TOTAL

59.367.300
54.225.000

1.435.125
126.406.«S0

Procuradoria-Geral 23~.~1337o-z*9
Secretaria de Administração 270.231.000
Secretaria de Agricultura 38.442.150 364.538.700
Secretaria de ComunicaçSo
Social

Secretaria

Esporte
Secretaria de Desenvolvimento

Social e Açlo Comunitária 76.676.625
Secretaria de Educação 1.032.730.875
Secretaria de Fazenda e

Planejamento
Secretaria de Indústria e

Comércio
Secretaria de Meio Ambiente,
Ciência e Tecnologia
Secretaria de Obras

Secretaria de Saúde
Secretaria de Segurança
Pública

Secretaria de Trabalho
Secretaria de Transportes
Secretaria de Turismo

Encargos Financeiros do Distrito
Federal - Recursos sob Supervisão
da Secretaria de Fazenda e Plane-

de Cultura

7.425.525

33.825.075 774.000

1.604.550
1.650.000

23
270

402

34

78.
1.034.

133.82S
231.000

980.850

425.525

,599.075

,281.175

,380.875

.182,100

.381.475

.374.000

.360.780

.683.975

.824.200

.472.600

.597.200

.443.975

139.956.750 1.225.350 141.

2.381.475

118.374.000
798.221.550

741.776.925

.189.869.450
23.472.600

71.170.275
7.443.975

15.139.200

171.907.050

24.954.750

281.426.925

118

813
913

1.214

23

352
7

jamento 138.558.900 138.558.900

SUBTOTAL 4.955.125.Q50 863.220.525 5.818.345.575

Reserva de Contingência 2.700.000 2.700.000

TOTAL 4.957.825.050 863.220.525 5.821.045.575

Art. 59. A despesa do Orçamento de Investimento,
fixado à conta de recursos diretamente arrecadados, observará a
programação do Anexo III e apresenta, por empresa, o seguinte
desdobramento:

DESPESA DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

CR$ 1.000,00

Empresa Recursos Diretamente Arrecadados

Centrais de Abastecimento do Distrito Federal
Sociedade de Abastecimento de Brasilia

Sociedade de Habitações de Interesse Social
Banco de Brasília S.A.

Companhia de Água e Esgotos de Brasilia
Companhia Imobiliária de Brasilia
Companhia Energética de Brasilia
Sociedade de Transportes Coletivos de Brasilia

TOTAL

712.500

.680.100

.689.950

34.220.550
743.418.600

52.500.000

103.977.150
1.6S0.000!

6.

53.

996.848.850

Art. 60. Os orçamentos das entidades da
Administração Indireta de que trata o art. 50 serão elaborados
com observância, no que couber, da forma adotada pelo Orçamento,
do Distrito Federal.

Art. 70 Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - abrir créditos suplementares, com a finalidade
de atender insuficiência nas dotações orçamentárias, para cada
subprojeto ou subatividade, até o limite de 20% (vinte por cento)
do valor global de cada Unidade Orçamentária, mediante a
utilização dos seguintes recursos:

a) da Reserva da Contingência;

b) da anulação parcial de dotações orçamentárias e
créditos adicionais autorizados por Lei, desde que não ultrapasse
o equivalente a 20% (vinte per cento) do valor de cada Unidade
Orçamentária;

43, §
c) do excesso de arrecadação, nos termos do art.

is, inciso II, da Lei nS 4.320, de 17 de março de 1964;

d) do excesso de arrecadação dos recursos
classificados como Recursos Diretamente Arrecadados, inclusive
Recursos do Tesouro, observado o limite da efetiva arrecadação de
caixa do exercício;

e) do superávit financeiro apurado em balanço
patrimonial do exercício anterior dos fundos e das Entidades
Supervisionadas, nos termos do art. 43, § 12, inciso I, da Lei nfi
4.320 de 1964.

II - realizar operações de crédito, por
antecipação da receita, até o limite de 20% (vinte por cento) das
receitas correntes, estimadas nesta Lei, que deverão ser
liquidadas até 30 (trinta) dias após o encerramento do exercício;

III - incorporar ao Orçamento do Distrito Federal
os créditos suplementares e transferências concedidos pela
União, bem como os recursos oriundos de convênios e operações ds
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credito, "durante o exercício financeiro, respeitados os valores e
a' destinação *píqgramática; "

•' -' -•' • "s-'Tv'^* abrir' crédito' suplementar' com o objè=tivo de
inserir na programação de cada subprojeto-ou subatividade; grupo
de despesa, desde que este conste do programa de trabalho da
Unidade Orçamentária, observado o limite de 20% (vinte por cento)
do valor .global da Unidade.

* V - abrir créditos suplementares ao Orçamento de
Investimento até o limite de 20% (vinte por cento), por empresa,
do respectivo valor estimado constante do Anexo III desta Lei.

VI - proceder aos ajustes necessários para adequar
os orçamentos das Unidades Orçamentárias que recebam
transferências da União, aos valores constantes da Lei
Orçamentária da União para o exercício de 1994.

Art. 32 0 Poder Executivo poderá designar órgãos
centrais para movimentar dotações atribuídas às Unidades
Orçamentárias.

Art. 92 Esta Lei entra em vigor a partir de 13 de
janeiro de 1994.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de JANEIRO de 1994
1053 da República e 342 de Brasilia

(Os Anexos a esta Lei vão publicados em suplemento que acompanha
esta Edição.)

(Republicada por haver incorreção no original publicado no DODF
nQ 12, de 18 de janeiro de 1994).

O.E.

H." 229 /94-APAP/GAG. BraaMa, 01 de março de 1994.

Senhor Presidente,

.Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que
o Senhor Governador deixou de se manifestar nos termos do § 4» do

artigo 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, sobre o Projeto de
Lei n» 764, de 1993, que "Dispõe sobre a cobrança de anuidades,

mensalidades, taxas e outros encargos educacionais e dá outras

providências".

Para os fins do disposto do § 6» do mesmo artigo,

encaminho a Vossa Excelência os autógrafos do projeto em referên
cia.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa

Excelência protestos de estima e consideração.

BENJAMIM

Secretário de

Excelentissimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal

NESTA

OF.GP.nT jlff/94.

Senhor Governador

E J.RORIZ

verno

Brasilia, 23 de fevereiro de 1994.

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência em
obediência ao §4* do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federai que esta Casa não

manteve oseu VETO TOTAL ao Projeto deLei r>. 764,Wl993, que "Dispõe sobre
s cobrança de anuidades, mensalidades,, faz» e outrosencantos educadonatoedá
outras providências'*, em Sessão Ordinária do dia 24/02/94, como seguinte resultado
de votação: 05 (cinco) votos"sim" e 13(treze) votos"não".

Projeto.
Desfarte, encaminho-lhe para promiiigação o textodo referido

Na oportunidade, apresento a Vossa Excelência os protestos
de elevadaestima e realconsideração.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

Ao Excelentissimo Senhor

Doutor JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Digníssimo Governador do Distrito Federal
BRASÍLLA - DF

Dispõe sobre a cobrança de anuidades,
mensaUdades, taxas e outros encargos
educacionais e di outras providencias.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta;

Art. 1" - Constitui anuidade escolar aobrigação pecuniária, do
estudante ou seus responsáveis, em virtude de matricula em curso regular oferecido por
instituição deensino autorizada a funcionar pelas autoridades educacionais.

Art V - A anuidade escolar poderá ser parcelada em, no
máximo. 12 (doze) mensalidades iguais, estipulado, no ato da matricula o calculo de
atualização aser utilizado para asmesmas.

taxa de matrícula
Parágrafo Único - A instituição de ensino não poderá cobrar

Art. 3o - As mensalidades cobradas por instituições de ensino
de nive] pré-escolar. 1" e 2* graus terão, para as famílias que mantenham mais de um
filho nomesmo estabelecimento, as seguintes deduções:

I - 20% (vinte pontos percentuais), para o segundo filho;

II - 40% (quarenta pontos percentuais), para o terceiro filho;

III - 60% (sessenta pontos percentuais), para o quarto filho e seguintes.

Art. 4o - O descumprimento doestabelecido nesta lei sujeita a
instituição de ensino responsável ao pagamento de multa no valor ea.uiva!ente a 1rififj
(mil) UPDF.

Parágrafo lírico: A arrecadação proveniente de sanções
aplicadas em virtude desta lei será revertida em favor da Fundação Educacional do
Distrito Federai.

Art. 5" - Estalei entraem vigorna datade sua publicação.

Art 63° - Revogam-se as disposições em comrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federai, de fevereiro de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente
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_ 3 - COÍíUNICftOOS DE LiOERGS

ftOO EURíPEDCB RAHARGO, cm «ôm*. da-Runcsida dc

Ponder at Si-r Pi.bVt- o nuvo plano econômico riu Governo.

DEPUTrtDO AGriEl.O QUEIROZ, em nome do PC do 3.

- Leitura rie iJJ-tn env ialia RO *"r. Secretário «I»-Saúde
íio Oittrito Federal,' Deputado JoFran " Frejat, em repudio a
dpmi«.'.ao rli: Diretotu do "int-t ituto »'iíp Saúde Mental" da
Fundação Hospitalar do Oi-.trito Fpderal, Or? Maria
I lenr i «iuet a Camar ot t i Co&t «.

DEPUTADO FOIrtrtR pr.RENEUÍ>, «ia noas do Governo.

- Dü.niri.c <-.c.brp c mito político f dt fesa dc Governo do
Oi--.tr i to Feds;i- ti .

DEPUTADO PftDRr JOIMAS, c-tn nome tia Bancada do PP.

- Considerações sobre a implantação do,n.jLVo, >i --.t.iiu.a.
muni t Cr lo no País. ... n

Di'.riir!„o int itul.-.rio "Pr i.rura~mi"> ttstUHM on?< .Pm. li. -

1 „. -Z». _ <r

PrtRLftMCNTftRCS

OE^ÜTADO WrtSWY' DE roure ' CPT>

'- RtfcrPni ii-.f. , uo, iisturw. rio Deputado Agiitlo ©»* inc,
na sessãa de iioj'e,"*> deres*» da ap >t á'o da Oi "i MtMrt
Hcnr i c,u<-t „ Gamar ot t i Cor.ti. à frtnti do Inctitiito do S.VkH
Mental d\ Granja do Riacho Fundo.

- Pronunt 1..roont-o. <-(',bre a vi t,t or . a,-+é<. n |ra r« a) liaria -na'.
mj-tal-Jv,in:., da EjtacSfo Rodov. ir ia 'do''plaiio Piloto, Pm 1999,
pt.rmi.ner enrio o Imal, nt £ hojr, uri •• it uu« So prnárin.

DEPUríSDft l.úCtrt CARyftl-HO <PT)

- Al.x-íu. nu' Vüi )nititi..rl(.ni.l ria ' Mulhrr", c '•"
coataorado no pra,«,-od.a R.e -,ol ,d.»r iodade .:,s ..ml,,*.**
Pilas ultimar rit-mim i;."--. d< „buf.o mku.i1-

- Denúncia-, da d ,-,:r ..» inação a, m-Hher-i . ..t«-jrante . d-
P..l.'i.r M.liti.r rio D.Mriti. Fcritral r ree 1<.t ro (•(
^cà-inhn-en.o de ,.,..çSo de solidariedade a Policial -mar
tí-„ri,i An<í<'l.<a Machado. ...

COMUNTCrtDOG toe:

DEPUTADA RORE NARY MCRANOA <PP>

- Apoie ao ri ir.t uri o ri.; Deput ..ria L.ti Ir. r.nrvulho, na
,.„So díPhole. - anuncia de tr,..w'„io ^<^^^^
;\.,. poliliair. mil it orei, fcm. ninai- 00 Dit.tr ito re-1.1 r*..i,
durante o-, treinamentos. . . .. r .!- „„„,,,„ -,t,- .>m.„ião <(.• o n<.»í, .titr d« Polui..
Milltir do Oi-.trito Federal, * realizar « hoje, par* tr-Uar

M!,Ch^""An.in, .n d,- H«.cR«.'«!« r.p.WI,. V. ..fr dl« rl-lm.tir io--
contra a mulher na Poliria Militar do O,,lr,to FPd^ril.

nrruTftDO 6r.RrtLr>o' MAtir.Lft <pt>

- Aborriaoti .".obrtí o tral.unei.to direr-ncindo dado p^Ia'.

Distrito Federal. ,-,,.„ mc.,, i <5„irnu- O ít ir et. à rciontrr.tiuão tio Lm,', t.nur Nf r 1 ..o„..r.o
pelo Governo do Oi-.trito Federal.

- Ri-Terfnt i'.**.'- ..o probli irns do trr.n- porto ,-.ccl..r P~r ..
..riantai da c idad»-.-atél «te de S.vnta Man».

pkputapo firnando namcíj <pp>

- OeFesa do Sr. H-ícret ár io de fiaúde do Distrito
F n-rirr .-1. Oi put i.do .'ofr f.n Fri-Jr.t* »T 1 .- Reilitro de matéria ..ubl.r.ada no ,e.an*rio "Tr.bun.x
1I1. Entorno", no oS, w.br.- e-i.t rtvit.t». • ••• W.-l 1Ifiit ou Pc ro1r..dV • -oliíi ação de criação de non.i^o Fsper.ial -,,r,

domine i;;'"- publ it iiciu* nt-icr. nport'.<j<.ipur i.r

OtTPUT.tOO CftRI-OS ftl.OP.RTO <PPG>

•?ol Irit-.itr.r. do '..poio üt.L p.tr laiitciit-r.r ps. pol.-.
rror«..cntií-ío, a «r enviada ao Ministério P.ihll.:o. para
iiPur'.ir drnúnrii-s do pt.cfvi-ic Ir r f sjult.r idüdt r romi-t to-i, Ptlo
3r. nover nador do Distrito Feder ti.

s. - 3 - oismoi!::m r>o or**

ITEM 1! ftprtclütCf. do Voto Parriiil íso Projeto lU- Lt-i l.P
\\67/93r de uutoriu rio Dt-put «ide Btnftio TiiViir«r., nur

"Autor i-ía *»o fioverno do Oi-strtto .Feder.-»1» através d^
rnmpünhiis Cntijíôt irts di- Brar.íl ia - t:CP. f«>rn«-err rurrsia
elétrica para a-i unidade-* habitacionais <v«e indica, e Ha
«•utrus providf.K lur-".
- ^rt. tfí.. KftNTXPQ .cos 7 yotor, .-r«voriiv6>lr>, A voloo
contráricu, A\ •abstísncStíO e;,°, ausências. •. • *'

ITfK 2r t>i«..( usr.So, t-m JC turno, 'A** di.;, f vt.tatrso dt.
Projeto de l.el nQ Í39/9Í, do autoria do Dc-put ado Artildo
Satakt-, que "Dispõe, jotire a tr.jm -ifocmacão .do Centro _ de
rns.no rif iP bi-uu 1,;iii,.iiiIuí: em Fstola Aürítolü dr ..TjsmjintluH» e
dá outras providê.íc ia-i". ftrROVfeOO ( óm iA vot of- «-'úvor iív.ei"c p
10 au-iêm: i <j.

ITIIN 3f Distuosão, f» II1 turno', 4P d Ir,, c vot atilo. d<>
Projeto de l.s i n2 7Z)9/9Ü, dtj i.ut(.ria rio DcpuÇíírio Iírmiü de.
Roure, que "Oi-ipõe sobre a livre úra-sn t áação dos* «-ítmíJinte
de 5° t- ?o sjraur- do Dit.tr ito Fidi-rül, r dú outras,
providêrtuias"- IUSaiTIOO.. «SO HWIVE «UORUM PARA WTftCríO.

1 „ ^ ENCERRAMENTO

O P.r. Deputado Cláudio Monteiro, nu esirrrírio ri.x
Prs iidên.' ia: - ,- * •

Macld mu I •« h.ivontJo n trnt-wi-, di.ciuic i-nccir r «d» n

(Levaiit «-ei: a ...t-trEo ha 11 liar ai. t* 'íi" uinutii'*.)

Comissão

DIRETOR XA ! mini ftTTUA .

rjfJTr:go df ar^FiFr.rioaAriFiVTa p-foi flri^MTfta .
SETOR DE APOIO &5 COHIGSSEG

08Si De acordo com o Art. ó5 do Regip-.ento Interno as

Cessões Ordinárias serão realizadas às 23s,

31s, 4^s e 5?s -feiras.

Os novos orazos são 05 relacionados a seguir:

PR67Q Pft^A A? !?•*•-fiFMTACSO r>F FiM!*"NDfl3

- FROJETO DE. EMEMDA 'A LEI OfDâNICA N9 »93/<?4, de autoria do
Deoutado Padrp Jonas, quf altera dispositivos da Lei

Orgânica do Distrito Federal.

Prazo para Entendas

ÍQ dia 24/02/9A
últ imo dia 03/03/94

- PROJETO DC LEI NQ IZ-ií/?-*, de autoria do Executivo Local,

que reestrutura a Carreira Atividades de Trânsito, do Quadro
de Pessoal do Departamento de Trânsito do Distrito Federal -

DETRAN, cria os cargos efetivos, f1 Ma os valores de seus

vencimentos e dá outras,providências.

Prazo para Emendas

ÍO dia 28/02/9^

últ imo dia 07/03/94

- PROJETO DC LEI NQ 1262/r'4, de autoria do Deputado Manoel

Andrade, que autoriza o Governo do Distrito Federal a

alienar 03 imóveis residenciais funcionais, localizados na

Granja Modelo do Riacho fundo, pertencentes ao Governo do

Distrito Federal e administrados pela Fundação Zoobotânica.

Prazo para Emendas

ÍO dia 28/02/94

últ imo dia 07/03/94

- PROJETO DE LEI NQ Í2A3/94, de autoria do Deputado redro

Celso, que dispõe sobre a manutenção 'de linhas de ônibus
no período noturno e dá outras providências.

Prazo para Emendas

ÍQ dia 23/02/94

últ imo dia 07/03/94

- PROJETO DE LEI M2 1264/94. d* autoric do Deputado Pedro
De"-so, que institui o Programa de rin«nc iar,.ento "ar-fário
no Sistema de Transporte Público Colttivo ao Usuário de
Baixa Renda e ao Desempregado do Distrito Federal.

Prazo para Eaiendas

iP dia 2íi/02/94

último dia 07/03/94
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- PROJETO^J}E,. \JE£ N9. -12^5^^,. rfè;«-jujtõi-.i5-*''- do Deputaèo ".ro-dc
Sataste, quê .d í,sp;Se Ji,soaVfe>."ai^t'ci* i-zàtíSó pàt^a''o fúnCiorjatien-co de

'•'"#%t,ab"'>*í:e i twnt os que comerc i ai izair. sucatas e -*ron.iovar,i

desmanche de veículos aueosiotores e dá outras prov • cènc i as.

Prazo para Emendas

1S dia 02/03/04

(-_ ji;t,, r,ití« d *-a * 09</ô3/-9,4 '

. ç- JVíü-àCTd-SS LEI 1*42 1266/94, Ce autoria do Deputado 3 f r> í c •-j
"avar.êsvíqiiè concede transporte grai.-.iitj às sessoas de baixa
rer-da q.ie fazer.i tratamento de câncer.

Prazo oara Emendas

iS dia-02/03/9-4- - - • '
úiíí.vj dia Ô9/Ô3/9-

- PROJETO DÇ.LEI N'9 1267/94, de autoria cie Deputado Per, ício'
Tívures, quo 'autoriza o Governo cio' Dibtr ito Federa? r» cnii-
e ii-io"! tnt ar a Açtrovil a CASFVT r.s íirea Sural 53 ia
A." r.i ir, ,*st ração í"'&*s 'oi*.ai. dl- Goüradiiho.

; - i

Prazo Para Ei.ientJas

_1S d ia. 02/03/04
''T.rtf&c dia 09/03/9^ • -- ' . •

- PROJETO'dClLEÍ N!3 1263/94, de auioric/do Desutrío Sc íd r;
".í.var-zü. ene au.or-.za- o .Govesoc. io .Distrito "toera' a

reservar área de 5.0*0 r>i= oara carstrucSo Ge praça piio": ca.

Prazo para Entendas

.- j& a.'.-a •<?2/03/":l4 , ...

u"'lii.i> cia í.?/8CV9A

- PROJETO DE L.E"Í NP. 1269/94, de autoria •: o Deput-r.oc. Fr- -dai do"
Naves, aue altera noreias Se. edificação-- .V&3 • 0301 .'o. .-• d*
oucãs srov i,_ênc !as.

Prazo para Emendas

3 Ê d ia €.2/03/94 .-;.-..-. •:

ú:-•mo dia 09/03/94

- PROJETO.DE LEI N9 1270/94, de autoria do Deputado Fernando

Naves, que revoga o Parágrafo 35 ao artigo 19 da.Lei n2 649,
de 13 de janeiro de 1994, e dá outras providências.

Prazo para Emendas

13 dia 02/03/94

últ imo dia 09/03/94

- PROJETO DE LEI H9. 1271/94, de autoria do Deputado Jorge

Cauhy, oue acrescenta parágrafo ao art. 10 da Lei n9 235., de
15 de janeiro de 1992, modificada pela Lei n9 259, de 05 de

maio de 1992 e pela Lei nS '321, de 24 dè setembro de 1992, e
dá outras providências.

Prazo para Emendas

19 dia 02/03/94

últ imo dia 09/03/94

- PROJETO DE LEI NS 1272/94, de autoria do Deputado Jorge

Cauhy, que dispõe sobre a'criação de Getor de OFicinas na
Região Administrativa de Samambaia - RA XII e dá outras
providências.

Prazo para Emendas

19 dia 02/03/94

último dia 09/03/94

- PROJETO DE LEI N9 1273/94, de autor-a do Deputado Jorge

Cauhy, que denomina "PRAÇA ALZIRO ZARUR" o logradouro que

especifica e dá outras providências.

Prazo para Emendas

IE dia 02/03/94'

últ imo dia 09/03/94

- PROJETO DE LEI N9 1274/94, de autoria do Deputado Jorge

Cauhy, aue dispõe sobre a criação de Setor de Oficinas na
Região Adir, in istrat.iva do Riacho Fundo-RA XVII e dá outras
prov idênc ias.

Prazo para Emendas

19 dia 02/03/94

último dia 09/03/94

- PROJETO DE LEI N9 1275/94, de autoria da Deputada Lúcia
Carvalho e do Deputado Carlos Alberto, que dispõe sobre a
introdução da educação ambiental como conteúdo das matérias
e atividades curriculares de 19 e 29 graus dos

estabelecimentos de ensino do Distrito Federal.

Prazo para Emendas

19 dia 02/0T/94

último dia 09/03/94

- PTOJ^TO DE LEI r>S 1276/94, de autoria úa Dep>Jiada L.'.cia

Car vai:-o, que dispe-e sobre a reç.ulaEEr.taíão da arc-isçar.dE
r-o= veículos de transportes coíft ivtis e dá stitras
providênciae.

Prazo -.ara Erenca.

19 c.a «2/C3/94

último dia 09/03/94 . - - • ,*

- '"'ROJilTO DE LEI N9 1277/94, Ce iuto."a da Deputsec '-."Vc" a
GarsVrt.1 no, que-, aucjr.iza o Poder,. í:<-;cutivo a proceder ao
cÔRiPuto dó ter.spo de servi cã -fúb"" ica" í>rèstsdo sob rec.ne oe

. apo-ientaCíOr-i a coiíiuM; e. es,pectajw •*/.-*.'
-t»,.- \'

Prazo PãS-a--- Estendas -" . .. ,'..--,, ••-,_*
19 dia 02/03/94

• Itiaío -úVa' 09->*0£/9'^" --"".' • • '• > ."-• .,-,. , • •, r

- PSCÜtTô ÜZ"\_Z7'HQ "Í27G/9'Ar' àe auferia do ÓePutado^J-ssrÁi ce
-. . -"iour.^, que .altera,.-.o*,. ?r;:i.90S £S et 30, •do Z<&-.r=to ^2 14,^777.

ce l: de julho de 1?93 que "requ"" amert± à :_c i r..S 4^2, :t- 10
'-c=-! av ro de. 1991-, >-,'i-..fc d.issí.i sc-ore-a: c-ass t f i.cn>:^ J -•:• j-j

"ar i»as dos 5e.-v'ços ce ám,; .> IsccUí cg Distrito -"eder;'".

Pr^zu sara Emendas
1? à i .3. 02"/&3/?-ã ' "" * " *~ ' ' '
último dia £'"V0~:/9r
Cb servacSesí

~ '-'= frazos de estendas pocerao ser a*ccrado: es, vi'r.ti-j da
rfco reül iz-acSo'" c"e 'aljjijigas- sívf-íe; i'rtiv-i t,tas.

Mesa Diretora

V*0F]N9 0ii/94'-Ljrb/PP l-li-yi^ í 1ia Dl", '1o*" tle -Fcvtírt irn th: 1994

Senhan jrrjB?'í Jerite.

'h rNo* trimn-i da .í ' i? do ilfí, ,u> d,i

fíu-jiiui-iitíi lnt,.-ino d.i Câmara* Lt'£ii oi:it i va riu /'/•", i nrormamo--,

</(«::• t-m reunião d,i iiaiic-add do f'P rn.mi decidido /nu- d pai t ir

ilc&l a ddt», 10 i/e- fever e i r i/ i/i.- t '"''.'4. u novo Líder' do Partido

Progressista nesta Casa passou a ser o Deputado HAURxLIO

SILVA.

rit c:nc iusjiiirntt:.

^«•i /<fi~»-^

Deputado AROLDO SATAKE
i ider do fp

[•>.ce Icnt ísr, imo lienlior

BENÍCIO TAVARES

Priíoidente d ,.t C S mn r a L e u i s 1 a t i v a d o

D i st .- ito Feder a 1

NESTA CuO Cyoh<~udL «^^

ATO DA MESA DIRETORA N» 0\zL • DE X994

A Mesa Diretora da câmara Legislativa do Distrito

Federal, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em

vista o disposto no art. 13, letra "h" do Regimento Interno

da Câmara Legislativa do Distrito Federal e conforme consta
do Processo ns 000.178/94,
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RESOLVE:

i

Conceder aposentadoria a servidora MARLY DE

FÁTIMA CORTES DOS SANTOS MACHADO, Assessor Técnico, categoria

Assistente Social, matrícula n* 11.093-55, nos termos do art.

186, inciso III, alínea "a" e art. 189, parágrafo único da
Lei,8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o art.

41, inciso III, alínea "a" da Lei Orgânica do Distrito Fede

ral, com as vantagens previstas no art. 2S, §§ ls e 3« da Lei

n« 6.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decre-

tos-Leis n«s 1.746, de 27 de dezembro de 1979 e 2.153, de 24

de julho de 1984 e pela Lei n°- 062, de 12 de dezembro de

1989.

Sala de Reuniões, CÜ de Ow-vlcj? de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

Deputadã~~ROXE TíAnX MIF

Vice-Presidehte

Deputado PENIEL PACHECO

Segundo Secretário

Deputada ROSE MARY M\l

Vice-president

DepuYàdo PENIEL PACHECO

Segundo Secretario

Deputada LÚCIA CMIVAI.

Primeira Secretárl

DeputadcS^QAUDI?T]
Tercej/ro Secretario

ATO DA, MESA DIRETORA N* 0_l3 •DE 1994

A Mesa Diretora da câmara Legislativa do Distrito

Federal, no uso de suas atribuições regimentais e .tendo
em vista o disposto no art. 13, letra "h" do Regimento
Interno da câmara Legislativa do Distrito Federal e de

acordo com o Processo n9 002.260/92,

RESOLVE :

Conceder a incorporação das vantagens da Lei

ns 6.732/79 à servidora MARLY DE FÁTIMA CORTES .DOS
SANTOS MACHADO, matrícula n* 11.093-55. Assessor Técnico
categoria Assistente Social, padrão 16, do Quadro de
Pessoal Permanente da Câmara Legislativa do Distrito Fe

deral, na forma discriminada abaixo :

a partir de 13/04/93 - 1/5 DF - 5.GDF
e 4/5 DF - ll.GDF

Sala de Reuniões, Cl de \\*^z$* de 1994.
fys-*- '-Ao /*-«•'•—>

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

S/Wr' Deputada"LÚCIA CAHVAIJIC
Primeira Secretarfí

Deputado CLÁUDIO MONTEIRO

Tercei/o Secretario

Atos Administrativos
ATO DO PRESIDENTE n^O^O? , de i?»4

Instaura tomada de contas
especial, na forma proposta
pelo Tribuna1 de Contas do
Distrito Federal.

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, no uso de suas atribuições regimentais e, de acordo

com o que ficou deliberado pela Mesa Diretora, em sua 313

Reunião, realizada em 21 de dezembro de 1993,

RESOLVEI

Art. 19 - Instaurar tomada de contas especial,

na forma proposta pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal,

através do oficio TCDF/GP n9 1513/93.

Art. 29 - Fica criada a Comissão Interna,

constituída por membros da Sâ Secretaria, Assessor ia Especial

de Fiscalização e Controle e Consultoria Jurídica, para

proceder à tomada de contas especial relativa ao extravio de

vales-transporte nesta Casa.

Art. 39 - A Comissão citada no artigo anterior
fica constituída dos seguintes servidores, sob aPresidência

do primeiro!

1 - ARII-DO OLIVA FRANCA, Chefe da Unidade de

Controle Eterno da Assessor ia Especial de Fi«cal l»c8o «
Controle - ASFICO-,

II - PATRÍCIA VIEIRA COELHO PEREIRA, Assessora

Técnica, categoria Advogado, representante da Consultoria

Jur .'dica?

III - RUITHER JAWJEB SANFILIPPO, Assessor de

D,rBtor, da Diretoria de Administração . Finanças,

representante da 2a Secretaria.

Art. 49 - A tomada de contas especial far-se-á

em consonância como contido no art . 132 ** seguintes do

Regimento Interno "do Tribunal de Contas do Distrito Federal.

Art. SS - A tomada de contas especial tem por

fim a out.er.t-Ko dn ressarcimento dor, prejuízos decorrentes do

extravio dos vales-transporte, 'sem embargo de adotar quaisquer

outras medidas que possam levar ao mesmo objetivo.

t. 69 - Este Ato entra em vigor na data deAr

sua publi cação.

Art. 79 - Revogam-oe as disposições em contrá-

irasília, 5-0 de fevereiro de 1994.

t-OA-'
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente
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ATO DO PRESIDENTEW(Pe?0# , Dí 1994

1\..:*% -O Presldente-xla câmara Legislativa ido Distrito ;<Federal,
no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 27, & 2* do Re
gimento Interno da câmara Legislativa do Distrito'Federal,

-ivift-*- «?*. «ja- ,'"=0 ri, j5„;-.ai ,.-*k0 o'; J;.-,:-. --., ;".-\,r.i IA
- lã :«*;"fo.co .ca •-a.3'J- -;-i s.--. rj-L o.--sr„-i-.-s- j -. t.c;-rí,:-;i.-- ; • :.i,'.-„ v ••. > ••

R E S~0 L V E :

k-4 l i-y. ;%/>m'i -:>.

Convocar os Senfrores^épu^àdrjrs, '§on(éú^&ifc^è^-io •hiókí Fre
sidente n» 0206,,.de. 1994^ para a, eleição dos-respectivos Presi

dentes e Vice-Presidenties das-Comissões"Permanentes da Câmara Le

gislativa do Distr'itO""FedferaÍ"í',para o quarto período legislativo.
'".-I''. -ri' '.^.'.íl-àÍí1 ;.',". í c.6 í

Brasília-;'{fôt-ríè março de 1994

ATO DO PRESIDENTE N» 0j.tâ,

; t--.---.-j-T jwl* «- tP;res.l#enfce .•;&-•,;,...;

'"'r"' 0*.- • *r. iv.'3-x*','-- c1: :'•:•.-,:-. úfr\.;.irr,

4) DE ,1994

-'..-íO *_ /üC'av.r.íf- Q-fós^^ífri^ Federal,
, •?q,pso.--de sj^jat^ibuições^ig-igii^^ • Pre

cesso n« 000.351/94-CLDF, \ffe\fouc ' ':£ 1"ÍU1 a

R.EpIjO^V E^.ílv-.v^.

NOMEAR, para exercer "b cárgo!'de Assessor Técnico, do Qua

dro de..Pesso,al =da .Ç.ânara-.Mgisla.tiya do;;Disísfetq Federal, na Ca
tegõriiT-EcoriômistW a eánd-|?datà--cfeLTAíMARIÁÍ FARIAS VlEIRA,'-'--apt*Ô
vada em Concurso Público de Provas e Tituíos. ""

" " -. •"/ < '! c:

*•-•>; 1 . ,Vs ,$•*»«*> , r«V.*.>'/' -
Deputado BENÍCIO TAVARES

A f . i \

Presidente
UaiiAVAT OTDIíCíH ottíJ^c.iO

ATO DO PRESIDENTE N« (?(?/<& , DE' 1994.

'-Pt- ' . ":_).'*• .'-, i-, .;•-; . ; , .- ,,,

.''..-•':'- -:J-:.*. ../> ,-\i;f i<i"s. ". *.-/,-c _. _ í ,- .„^: ..-. . ,
oí-:>-.'o•*€)? PRESID£N£E: DA cÇ^MARAj L^GSSI^T-IYA^^r^STRJTp fEDJERAL-,

no uso"rJe '^^'^at-ribtiiçSe&^regiment-ài-s íé^nos^ te*Fmó# das "'fle.ibiü
ções n«s 046/92 e 078/93 e do Ato da Me.sa Diretora n* 002/92, e

ainda o que consta nos Processos n»s 1.865/93 e 372/94,
' •"• r/t/3".. o'--5.; !'.,«••: r..,.,i -/.'iiÁC' :íi,v \V.-'Mt nU\:l\ y^-~.'tfi'
í.(. aio.:i'i?;> .* i i í •.; ' ,„•'.;.•-••;';(. j .-ju ,1-1--^• pr- io«-.;.*- '. .• ..-'?.-. .-.•.

RESOLVE: ....-'... ...,, _,, .-. *. ..,„_- „... ,

EXONERAR, a pedido, a partir de 31/01/94, o servidor JOEL
1 ' * .'í--

GUIMARÃES DE OLIVEIRA',*'Assè!sso*r«> Legislativo, aréa de Processo Le
;-.ííHá.Va"1 OÍOKí-ü:'Xr-'ÍL-i-G

gislativo, matricula n» l^,4^7rJ5^, nomeado pelo Ato do Presiden

ELOGIAR^ps seryidólFes MARIA AUXIIJADORA DA SILVA ten° ll593> de 16/07/93. 5Nts ^
ANA TERESA LIMA CAVAIGNAC,BENEVIDES, WANDA

PAUlfi ROBERTO ALVES GONZAGA^.,GJLJEgQE FERREIRA OLIVEIRA, pelo trabalho
desenvolvido junto à Comissão'd~e'Defesa dos Direitos Humanos e Cidada
nia da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

ííTUrrf

if-.M-ís-s'.' O.i

rotcí' í:í

Brasilia, tfg? de /X/9/ff de 1994.

•"i-i-írU ot i.viii, íjj,'*foíus*&~-. jí»*»u4i'-.- t->.->
•som i--1; «•;,: Depu,tadG;J^i^OrTAVARES; •s ,. ..

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N" 0C?/& ,DE 1994
: '' V -"' 'j .*• ,:; ij

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
, „.np xiso^de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução
"'"ns 07979à'qã7°álnaa'rco^fÕrrtfe 'si^^^%^4MimmT.^m^Lm,
'-rr.fHi: ->^^ Mi-> .-.., Ll^-:{Sf.z Cf. .?..-', .,r..„-i.r aJ. . , .,

RESOLVE:

;irÇ WOI^AREQjpiQ^MfJIAj DEj^ARVALtD para exercer o Cargo Es
pecial de Gabinete, CL-03, na-Liderança do Partido Popular Socialista.

^--*^^<Brasilia4J|er? de /X>##f de 1994;

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N* 0 c?// , DE 1994.

""*"'""•*SK*Tr*nffiSlBENW^*1»f»GAMADA *ES*SLATIVÁ DO DISTRITO" FEDERAL,

no uso de suas atribuições, regimentais e nos ..termos das Resolu

ções n«s 046/92 e 078/93 e do Ato da Mesa Diretora n« 002/92, e
ainda o que consta nos Processos n«s 2.267/92 e 374/94,

RESOLVE: ' '

'•icr; -:• -i I .. -T.-,.w -*-:.'•" I .* .,-•" •••'-.! • - '•'

:•:<;><• <i. -^R-^PAP* ^sR6^1^0- ^;R,arl;iri ide ,02/02/94, -Q"seEvidor ni
LO ALBERTO BARROSO, Assessor Técnico, Categoria EOrJnonUsta, ma

trícula n» 11.063-64, nomeado pelo Ato do Presidente n» 298, de
11/02/93. yl-'l?- Aa 5:fK':C ^!i"-r!{ : ': y

rt ÍL >»% ,i

,u- •£Í>'-'*NOMEAR^':-pá:raf,¥xêreê:V---b 'Gàir'go-"-de"'':A'?fiêes!s'íJr tLegislativo, do

Quadro de Pe.ssoal da Câmara Legislativa do Distrito Fedérálí na

área de Processo Legislativo, a candidata ÁUREA HELENA ORLANDI,

aprovada em Concurso Publico de Provas e Títulos.

;.\L'

RESOLVE

!-..-. i-If- i-WJiy ÍK,'J r.-.' .73"*Q.'Jj H^H');'

'Bí-àsíllaj ''0$"''&§'•'•^'J/7}*9<4'-C& ..* 'J •" --dê-isr^.

,—,.^.pu^ads .j^NÍCIO TAVARES
KíHAVUT OJvjJíSeéidente"''?

ATO Da;,P,RE^ipENTg^^4o?/5. ^..DJE^fSf^ ,y-,

ií' :-fcy*k)opBESIDENTE'.DA'*C«PtRA' •LE&ISiJVTJDVíftíDO^DlSTRITO FEDERAL,

no ttso de. slíás atribuições regimentais e" nJò's'termos1'das'' rfésòíu
'-V.. - ••s.,1-' ,- , ,-.' -. cãi;--;oo-i' z~, ,..-..:.."; »:-<ojr.c-: ,t,i. i " .-•-} i~'K^~i '-;—

ções n!s 046/92 e 078/93 e do Ato da Mesa Diretora n» 002/92, e

ainda''o ^uV^cblríS-ti^hbê^r^c^álóii'"-!!»^ -''r8637y93íí'e''r'37!3/94,

s-s-èi £•*EXONERAR, ã" p*è*didôjf,*-*a"*pórtir de 03/02/94, o servidor JO

SÉ MAURÍCIO LOBO BÜRLE^SÁs^è'gspr iégisíativo, área de Constitui
ção e Justiça, matrícula.^n8 11.562-46, nomeado pelo Ato do Pre

sidente n» 1.597, de 16/07/93.' ' '" ' '

NOMEAR, para exercer o Cargo de Assessor Legislativo, cb

Quadro de Pessoal da câmara Legislativa db Distrito Federal, na

área de Constituição e Justiça, a candidata ANA CRISTINA RESEN

DE NOGUEIRA, aprovada em Concurso Públicos de Provas e Títulos.

:. BrasíliavjAo^v de /Pf^^Ç^

U7.
Deputa^b^BÍNÍCIO ¥ÃVARES

Presidente

de 1994
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ATO DO PRESIDENTE N» Otp/V , , DE 1994

: - < O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no .uso de suas atribuições regjnieritafs e nos termos da Resolução
h« 079/93 e, ainda, conforme consta do Processo n* 000.380/94-CLDF,

RESOLVE :

EXONERAR NADIR MARIA ZAÉft CÂMARA do Cargo Especial de
Gabinete, CL-14, do Gabinete, da Deputada Rose Mary Miranda.

Brasíliã.Vo? * */f"2*ie Cffi de 1994.

'-•" ; ,;^^
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N* $ <0t£ , DE 1994

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,
nà'dso"dè suas* átríírwiçõesregitnèntals" ê-"";/nos termos ââ Resolução
,n« 073/93-e», aindaé, conforme consta do Processo, n* 0CQ.38Q/94-ÇLDF,

" * R E'S 0 L VE : " ''" *'"

NOMEAR NADIR MARIA ZANI CÂMARA oara exercer o Cargo em
Comissão de Assessor de Membro da Mesa Diretora, CL-14, no Gabinete da

Vice-Presidência, da Mesa Diretora.

Brasília, cV á/&<*Sp* de. 1994.
- - -o , -- , ,, ^P '-*>7-

, (.., - , • /JO^yO ~.Jt~**t., . ; -". ---..,•:; •
Deputado BENÍCIO TAVARES

'" ; ' •" Presidehté5

ATO DO PRESIDENTE N» 0JJ& , DE 1994

0 Presidente da Câmara .Legislativa do,Distrito.Federal,
no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução
n« 079/93 e, ainda, conforme consta do Processo n» 0O0.378/94-CLDF,

RESOLVE:

NOMEAR RAIMUNDO DA CONCEIÇÃO para exercer o Cargo Espe
cial de Gabinete, CL-05, no Gabinete do Deputado Maurílio Silva.

Brasília, #J d(s *?**&* â& 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N* âJ/S , DE 1994

-.,. o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito, Federal,
no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução
n* 079/93 e, ainda, conforme consta do Processo n* 000.379/94-CLDF,

NOMEAR JUCELIA DE OLIVEIRA SILVA para exercer o Cargo

Especial de Gabinete, CL-08, no Gabinete do Deputado Euripedes
Camargo.

Brasília, ^de /??**f* de 1994.
' .f^O^tki /<!L-*—»

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N« ô<?/*°, ,DE 1994

0 Presidente dacâmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução
nJ 079/93 e, ainda, conforme consta do Processo n« 000.379/94-CLDF,

RESOLVE :

NOMEAR CLAUZENE LIMA DA SILVA para exercer o Cargo Es-
peclal de Gabinete, CL-04, no Gabinete do Deputado Euripedes Camargo.

Brasília, 0f de 0"*?* de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N* â<?rf , DE 1994

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução
n« 079/93 e, ainda, conforme Consta do Processo n* 000.379/94-CLDF,

.... RES O.L VE :.\[ ' , ,,', ...

ALTERAR o nível do Cargo Especial de Gabinete de servi
dores lotados no Gabinete dó Deputado Euripedes Camargo, conforme se
gue: .-".,.- * r-

- CLÁUDIO BESSA DOS SANTOS, de: CL-05 para: CL-06;
..-. LUIZ FERNANDOSANTOS, de: CL-05 para: CL-06..

' Brasília,<5bf .& #7/9*f* \[rJ^ 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE }H%,O<?J0 , De 1994
."•***•-••*<[ -. ' s .; *•.

0 Presidente da Òâniara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais e nos termos da Resolução
n« 079/93 e, ainda, conforme consta do Processo n« 000.379/94-CLDF,

^RESOLVÈ':^'''"''"' - '•'

••••> • " 'EXONERAR; àpedidóf -TÍREZDWA MOWEERO OLIVEIRA do Car
go Especial dé Gabinete,CLr09, do Gabinete dó Deputado Euripedes
Camargo, a partir de 01.03.94. -'•-

Brasília.^,,7 de' /rf9Xf# de 1994.

Deputado «NÍCIO TAVARES
Presidehté ' *'

ATO DO PRESIDENTE N* Oi?í, DE 1994

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da Resolu

ção 079/93,

•RESOLVE:

NOMEAR RAIMUNDO, NONATO ALVES BRAGA para ocupar O Cargo
Especial de Gabinete,'cL-08, no Gabinete do Deputado BENÍCIO
TAVARES.

Brasília, Ólide março de 1994.

&~-*Ji t~~7
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

(Republicado por conter incorreção no original)

Comunicado
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

A Diretoria de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do

Distrito Federal, no uso de suas atribuições que lhe são confe

ridas pela Resolução n? 0.14, de 1991, nos termos da Lei Federal

n° 8.112/90, p trnrlo cm vista requerimento constante do Proces
so n9 2840/9.1, concede prorrogação de prazo para poSse do seguin
te candidato:

NOME NILTON PINIZ DA SILVA
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CARGO :

CATFfGDRTA:

PF.RÍODO :

AGENTE DE APOTO

Sr.RVF.NTF.

30(TRTNTA), A PARTIR DE 29/01/94

Brasilia, 02 de março de 1994.

JOSÉ VltíttBftÓ DA CUNHA NETO

Diretot//de Recursos Humanos

Contratos

XHTEríFSSíriO: MJM-rilrTM.c t)>; JNTFCRAWO m 0TONAI .
A vKl' da-, in-.ru,,o.-, •oniidas 1.0 pm-,' **> .pi-
t.lnrormic-arlp com o -li- t no f!<), Miínurn ii„i,-rj> ,r,r
rias Normas .ie l :.e, iiÇ ™o Oi t ..meiitni ia t- F in.jn. ••i, a
federal, r.prova.'-,*. pelo Drrrte»i> nÇ> 14. SM (le ')0 rip
1792, r»conherer..3í a Dív.ds,. --ml o,-izamos a d-sp*-. e
Nota tle rmivnho, no wlni de ci"<í S70.V.Í "*A <rp|.,}c, ,.
.iuinlienlos e ci-is^.nt*. e v>*ro n iri-iros r«:-is e t'
( ''nl-ivoM. rm Favor dn tri.' "Slr.RTO PA Tl.'T!.CFA.,,"7;o RFÜT
Publique; se e encaminlf-r.e ,1 DOrC/nTi, im-a rnii-.-,s~o
Mota t'p r:i.ii>r;rilio a nnila rio hn„rím ,|f. Tr-,|
«061 - funcionamento d-, r"ma,-,i l.rni-,
'- ler-ei,» ij "'490 9? - De<.p.-;..a' r1.. •"
•-"-'"C"-'i->i -, l (--nislal 1v j .1-, ')| .

Oi e,-,, ) r dt
- i r,n-, T , u\

do '!l-,t i> 0

,1, r-.n | , ,5 -'.
• ...

' t t-t 111í a ii> 17 ,
V i n í- f. •-.. , <-

ONnL.

da . e,,,i,-- t , Vi,

OiOí?-. coip.-j ; >íV".

a dni •,'>'.) li.,

do í>i...,ti( -,l' I

1 •,

-::er r íi. i 0=

!"r rl.fl lin

• rli) Df r d

Ani er 1or es

Mar ja

.1-1)1", ?r' llí. Ft.Vr.T (. |.,rj (le- 1W}?

Perfeir*5i«a=on
Ordeni.dnl a de yVi^pesa
NO ?/-,70/93 - PCI 63."">1/V

"ríécTo A:Teí"?.7íe'r"i> rç
0"denador de .), •

A10 N<-.' P67Í)/"'! PCI f*1ATO
*;1 /';a

PnOCFüOO His

I Hrr.RERPAnO:

A vi-st a dar,

1'oi.Fnrni dade

•Ias Normal

i""r.-dci' ai, provadas pelei De. 1et o riÇ* 14.nM, t'p '•
17??, reconhecemos a DíviJa, auto.-i ;-,-,..tos a (1c«i>r

oeo.ony/y.'

irítiTiniTo or orsirt!1.». pi Rr.ciiii-ios i:iit-,*.M-v, ior
i iistruc-oes conl i il->3 110 presente .>,- or i-,,-,n F

torc o i>i 1 i no CO, pa íorsfo líniro. ih.imh, | -,
e fVecuçao Crç-ar.ii-pt?.i-i-5 e Finaurei - - ,|i) r)i',lr

de d' .-eialiro

c a •-.11.'-,-,"
N"t» dp Fmpcnho, nn valo. de C"" jrt.fíei
milhões, Muinhent os .: no ••) 11 , oHoctntns
truífKos reais r •.•intr r «ti' :«'i_.= ), em
DESCNV. DE RrCURrJOG HUMANO'*! • T')R ,
Publ iuue-ic e encaui nht- ',p a DCC"iL0. para fi in.,ão da r.. • 1
Nota dp Empenho s. runt» rio Pi tio.-»n,i de Italjalho 0) ^O.' 9^01.?

fiincionflmrn» o da CSti-ar* l e.-> i --.Ir t i va do Or < -) • clot.içílo
;.pe.?íí-, i'r-C::çr c íc icr. Aulf.i 1 ."e-. do 0rç-«u
do DF.

elemento ,14?«-92 Dt
(i<\ "lâaar-t Legislatl-f

. snr..

e '

pavoi

20 (vinte c t

irniirnta e 1 i

t'o .'N-ílTIUIO

ür Ar.fi*ia.DF, ?'• c-e Fevereiro dê 5?"?4

Maria E«na Perieíra flazon

OrdennJora de\ Despesa
ATO HS 267Í/93 •» DCI «'D/0Í/94

Ordenador

ro NP. 2A70/9

\PRoccnno nrs «o(,.on.4/?4

iNTpFPGADOe FCT «* lir . BRr.*? H-C.'Rf) OU CORRCfOQ F TCLhORCí 0'
A visls das instri-cõt-s r^ntiil^s no i>i .. .i;nt f pcorcvn
( onform idade com o :..tiq<-, 'Kj, t,Ar j',,, „r,. .ínit.j, in(i«.os T
•N-í Normas ilt- rsteru., :<•> Or • J,ii.|il. Ji- i ,\ <- ! i n -i,,, 6. i rA ,j,, |>|
Federa), oi>r ovadas t>elo Dí.tIi, .id 1.4, '-'-,1, ,|t ;jq ,|„ df.7i-|.iN
199S, i-t-r.nnht-f i-.,ins a Dívi.l- jiiI- •>• i ."amus a d'".i>e<>" e ,j ei., i s
*!"t? tle [ im-t'llli'1, no v.,)i,r ri.; CR".. :.«.IJM? ,''V'.''0 ítl lllt,i 1,11
'i.t-oceritos e 'cinta f dois »i 11, du,/"i)l!i>,'. •-• J r, 11.'. k
c i'arf 1r os r pa i s e r>i.i:-,r ent <> ciil.wo'), c..,i !*-.v<m d*i ii'l
ÜPAarLFIRA DE C0RRrjO3 E 1EI rl0RAF0'i.
Publ i f,..ie->. p e trnt.ai>. Ir.he -<-.e f POTI/flEO, pa.-,, pn-ifío d», i'.-. p
Nota dp Ei-ipenjrio a ronl? :.i Pro<jranp d«: lr.-»h,i)ho 0100I00
(í-íOI funcionamento da CSmfira I eçlfrlrt iva -"•. Pr f- d« doí-.ü'
elenenlo D490-92 Despes»b tlc r«erc í'* i 0-5 An rer 1o-"-:s do Ore
cia Câmara l.eni sl-at •va do-Dr.

ile

'V,
it .,

di

da

.1'.

!*• f ',

or

I \M

do

nt o

f-

»> .'

tle
* 11

it '

r "

<, ti

11,;

t'r

i|

1 MP.

c t 1 \ .

0jr> ít'"7

d"

•'me llt..

li. a. .:--DF, 24 jiMiriro t'e J994

Nota (it- Tnipenlui, n« valor dc CH5 11JO. 0Q»,'í", (<pnto e Irii.tn p. i
tru.-eiros r ra i-3) . «m Fnvnr da fi/A . CORRrjO 0 F! A*'"' T.f N'!!". .
rnhlieiue -,,- ( . m nini.ihi •< c ., DOrn/Sr.0, p.n-.i í-ii,i =,=?(j dá 1-" .w..rti».i
Nota de rfinr-c-iiho a c:t>itt.a do r>, „,„--.„,„ de 1, ,'1,11,0 01091 OOni -'0;'7
0«0) Funr i.»n„i„nito d„ rT,i,uir a l.en . -,1 ,.>! 1va ,|., pr c d* dol -w ;:,, ,i'
eici-iiPiito 3490-92 -• DcMicss-i dr- -;i:.-rr íc ios Ant ei-, ,„•» do 0. '
'l«i Câmara l.eg i slrtt 1va do Df.

111 ,.

'', P-.r.at-í"í i-,a -DF, 24 d>-> janeiro rir, 5774

Ordenador dp Oesrie/
ATO KQ •?/,70/?3 - DCty.ífa/»^?*

FRÒCESfíO N** '000.t76>94 ' '
'.(NTfPrCÍiADO**. l1Tf'r{0t1!Ab trOlJ.XfAMrNTO? F >sr;PVTf0Q r.l r r!í<lN*rt*0«? 't.fDA.
A vista .|a's inst niçoe-s cònlidas 110 presente :>,-oc'-sso e *de'
c onfor ...itia.de. i-m cj artirjti HO, pí.i á<ir aTo «ínlro, iii' ico«i 1 a ri,',
dar'. Norin.u-, dp Ei-etlu'.;:*;.! Orr-rnirnl ár i \ v r- mant e .,- ,1 do l)l'jlriin
rpderwl, ,t|->royadí>ü ppIi. D-rrc-to no 14.SVJ4, dc 3d> ile «ic. cmbi ti dt
17W, 1-et onhpr.t-iitot, a Dividi, auto. 1.-.>,»os a despet,,* ,.- ,< em i-,..,;,',) ,j;,
Nola-dp rinpeiilio, 110 volnr íih CPT. 2«l).91í>,70 (durr nt os e nitri m. 1 ,
nover.ent us e trinta t-i ii',-e- i r o-., ifspi r-; .,.-tenta, centavos), em f-ivor
d-, «nrpotino tsiirpAHFNrori r srpt.vt-o'! EifiRcíWicon lida. '
Piil»1 1«inf sc e í rít a.i.inlip nc1 •-> D0rC/fiC0, para -"' i ssao tl-> ,-e<-,"..•( t 1vr,
Mota <k- Fltipf-nllO ? 1 nn» ,1 do r>, ,,r„ llwA dc Ifaiialtin 018Q1 OO01P0P?
OOííl - func ionament ti d.-. Oii,».- > l( cjisl it iva ,|o li!" e da d"i 1; á'ti do'
(• lei,.,--pi-.., ')*9í> f.>;,i Despe,,,., ,'e C:t»n í' .... nn» 1 r i or e., do ')<•'. in.i.nl (.
da C'i.i,-.r a Legislai i va do Dl ,

Dl ft1 de Pt vei fim d(; 1994

Maria Edha PerekrA Mai-.on
Or ileuaillir a dt- IV <vi>esa

AI0 N" 2A7©/?:i - DCI. «:j/(M/94 riio

i'1'ocr !S'ío N" s ooo.. 1 /ir>/y t

uon pcíiapo." irciPON i[i r.('0Miif.i'-;A(:"rr!
A vista das mim» r mi, iít", '-ontidae ,,,.
•' OI) Foi' 1>| i daile r om (, ,,|t|(,,, f-jí} „.,
•i is N01 >n..s .'(- r*; (-i nr, 30 Or' <tmi,'iil-
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1992, r ei onhei-emos a Dívida. ,,,) i.>,

4'-'...f)4'*i1OA
, ros r (-;, i s r

eiii f..-i\,(..|. da TrrnPON - IEl[r:0tíUNTCACõrr: E li:i.rTNr-0Pri,<Ti'-A 1 IDA
!'ul,J itiuc-ie c enir.minh» se a DOFC/SFO, p^i a i--,.,iisá'o da r r,,n« t ;..n
Nota de Cti-penlio a tont-í rltJ p, .,,., .,,„;. r|t. rral.nlho 01001e^OiPOr?
0001 funcionamento ria C:".. .. s I •-o isía» iVa. do DF r- da do» i<-K„ d„
<•ter.-j.-nto tM90-92 •- Dpspps,.., ,je L;-.r t íc. --, Ante, '„,,„,. „(, 0, 'a,,tnio
<la Cai>.ar,i Lt-q 1v t.i<-1 va do l)F ,

10

Oi denador ,.lp

N" fY.70/93 -

1FI.I rui ORtíríl ire,
•" '"' !•> e.,t nl , pr i_\, ,",.,._) ,- ,|,.

,;..n--,;',, iíii.,.ii, intisus r .1 '.u,
"-' . ' • r inaiii-f ii ,1 do D 1->t r i! 11
? 1 ".''.'.i. .'(• "10 de de, ,.,.,;,, „ ,;,.

,..,,. . -I.:a-l(>s a ijespesa (- .5 enu , ,:{„ "da
N.ita tip r.mpc.ilio, no v 11 or d( f;i)"
01 toec-ní os e iihi-i?iiI -i e rim.o c ,-

"IA.

('inai M.t ,> in i 1 ,
' .-i)t >viis) .

nt-açíjija DF, ?/, </<: .lai.eiio de J974

MarVã aána Pe^^^afíazóh -'
Oi-denJdora d(s.- \[}>pspesa

firo Ne ;>/,7o/93 •- r>t;i en/01/74
0.'<lenadi)r dè1 Despesa

A10 N» 2A70/90 - DCI 03/

PROCFSnO Í'P: O00.Of<;í/94

JMTERF SF.AD0! l1TCR01i'fNT-*;A 'TNroRtt<-ÍTTCA I Tl)A..
A vista das instrutroer> conl.ija'- nn ai-csenfe prne
< tin fttri» i _'a,tl<r rum t> ^r l i o'o ftO. par á<ir a "o >.iiiii:o, inetr.
das Mtirna-, dc Ffpru.,-70 0- fan,-i,t ár 1a c- rinanceira d
r(-deia«. Hpi mMdJ... t>elt> Pet.i- c». o nr.> iA.Xi'-*, (ie 30 d»: d
199?, reconhecemos a Dívida, autor 1;-amos a. de spe-sa p a
Mota de rmpeitho, no valor de CUT. 390. F.94, rtó (t r c-t-nt 01,
pi 11 , qv • "hfti» os c; nov<'nta »• i|n,,t 1 n < r ":'p ir os reais <-
nrlt-. c entnvrií.) , cn. Frf-.-o,. da M rCRO"! .'fM r(',f- Ii*r ORMííTlCA l.
Publ 1 <iue -se e encami nlir se .1 DOFC/Ü1.'). p->' » emissão da
Htita d'-* En.pi.nht) a tonta do Pi 001 ,11», <•',.• Tialjt>llto 05
0001 Fi.nr ionanpnt (-. d» Cantil a. | e.jis» >t iva do Pt' p da
f leptiiit o 1^90 92 IV.,|.r.,.,.. de F.:;<•.• r < ir. ins Ar.t er i oras. <J
da C-"'.'. •,'a l.r*ji stat-i va di) Dr ..

íssn e tlR

OS I ã ' IV,
0 D i -•! 1 • ! ..

C,--<=ll>b. O "li»
PPli s -". ([a

r novt llla

011 enta f

1 PA,.

1 eSPFl-t 1 V-.

0010001.2 OC".'

do» '.cí 1' do

n Oi' ( ar«.e ntl.

Maria Ehna
Ordenafor a de'

A"10 NP 2A7f/'/3 • t)(í<

!íi- ti i-- Dr

a nazon

'*r"sa

63/01/94

de ,i- n«- 1r o de J994

•»r Mít:ro 'AMlftarflffPe Ga5
Ordenador de Dr«-i»=

AI0 NP r.V.70/93 - PCi o:*</01 /t)4

Mari

Orde

ATO NÇ ?670/93

azon

spt--sa

(•rt/oi/-*;

RrTêc io' flTeS^Wírê
Ordc-nadnr dr t)t-"',|

fiTO NQ PA70/93 - DCI.

FPOCFSíO NP: «00.074/94

"rNTFRFSPADOs !3/A. CORnr TO RR A7V. ÍT^Sf

A vista das inslr uçijpv itinl ida-s nu prps«.i.lp pr')»:»:•->•
cinfnrm idade et* n nr t i <;o ' BR. p-si áíji aFo i'r.ito. iti':i'j"«. 1 ?
das Normas dp Cveruc/ao Or C"*...ient á.r i a e Finant **'r.» do t)i«ti
Fedpial, aprovada., pelo Orn-Etn n° iA.'i'S<A. He 10) dp dt-:,-' ' !•••(>

1992, reconhecemos *. Dívida, autor :-:».itos a de.-,pç;-,a e <> n« i'isao

F'330 NP: O®t?.lP0/V4
rT-*-nAP0: 1KPA1/. nRA" ".. rírviA1"; HTN'Hftr<5 | ida,
•it " <!-"•> inst.- n'-.íí< - con! id-y no present,
ornidade r n\„ a arti"..-. RO, p-arinrnro .iii'i:t..
N«.ir .na , de l":;t:r. uç'ío Or camnil ái- i a
iaj. «pro"a<Ut. pelo >cr>-l o n"í 14.'.,54, dc 30 de d
, r ccnnhr.i emos a Dis da, autori -amos a drsnesa e a

tle Cmpenho, no vai :•- de CR* 176.. m,70 (i.pnto e
mil, cento k ciniuenta e cinco crureiros reais

avoO, cm Favor da T.VDATfS BRAGJL líISUAS MTNFRATS l.T
i que-se e encam i nhe-ir a DOrC/firO, í^a-->. p^issão da
<lc Fripenho h conta ('.., pr om- -„„,-. .;« Trabalho 01

PROC

T NTF

94 A vi

< t.»p r

das
Pede

1992

t. -- Mota
ri. SP IS

it < c<:nt

rt« Publ

li, Mota

pr t)'..<

1 nt i •-<

I lianfe 11 ., <|(

[)A

re

C01

Li -- .le

t j r.t.,

>i .»r i t .',
i,|. . de

i •• •• io da

t c-pí a e

••*' enla

.ii>=c» iva

00-")'. Z0?.<*•
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0001 FuiH-ioiiament o da r-".ia, ** legislativa do DF e da do5i.,-á"o do
r-)pr.(i.t(> 3490 92 Despejas de Kübii ít iti'. Ante', uji-t-s «In O, ç. ,..ei,t o
da Câniai a '.eqislaliva do li •

11r aí i

-ia E íníi^m&4*™
V-Ordena Jora <jfe !tesp<?sa

nTO Mí> 2679/73 •" .ML 03/01/94
', . v-,#

!»adW%5!*sò woi oe©.i,.st/yi,-- »< •*' • ' '•••- '•"•
.iN.{F.rtV.r>;APO! ijnidas • L:pirR.tF.-«DTKr_N*ioirs cwJ3r.RW*i;KoE.*c*i-o*..
A vist» das Instruí ín contidas no •-.'-•>«, :,.<-e pí-ocp-.so
. onl'<irMÍ<U.<<- eme o artigo !30, par ácr a Fo i.nUti, , i,.w:.,i'.'". 1-
das Normas de Fxecnc/áo »r samentár ia . (•,,' irupceii a <do 1).
rctéral, iprovsd;.-. ,pf.'1t- Decrejo ns! ,1.4.514, ,d«: 30 tie de, t-i..].i- o
1972, reconhecemos a Divida, aut or i .-arins a dF^xesa p a pihis <•,'»'o
Mota de Itmptttl.o, no "alor <If CR* í . 214.44/, ,02 ,"'.., mi II.
duzentos e <iuta»or :-t: mil, quatrocentos ? quarenta e sei-, ."i ;i
i nair, n dois centavos), ei,i Favor •'.-> UMTDAS: rt',FRITWDi;Mr l-'10'.:
CONSÍ .'VACKO L TDA..
"...hl i<pif--'-.e r t-.nt .urinlic-' <• a D0rc/Í5F". para ei.> i <• '.á'<> tia r espr,.,.}
Nota dc'Fnpenlio a <onl a do Progr a.na de Trabalho 010010001?
0001 Funcionamento <• \ C?«srü I e<M c-l a*" iva ,'o PF c; d-1 d-il ..<. "<>
t Jemt-iitn '.'1490-92 - Despesas ri'.- Híp. rimos An» <*r io,( . do Ou mi'
da Cámai-a I e.j i si at m. " •!'-• '.)'*.

26 de janeiro de 1"94

Aríecfb 'Klwira.WSrkíT5a
Ordenndor de Dest

AI0 NP. 2670/73 - .tJCU^

Kistsíl.-' Dr . 26 dt ,'..iii-ii(i <l" 19"4

ia Perejirft MazcMaria Edha Perelirpj Mazon
Or rienatl|>t" a dp l>tU.«sa

i-i TO NO 2r-,/Pi','7-J DCI 0:t'0l/V4

ÍVtTiíJcTo 'ATlíftãYfdrB. Gv
Ordenado.' do P< spp

ATO no 2A/0/9'! Pd 03 .'01/

.•ti tf .

rií-

.''(">'

r cx.

i"a

O-"'

(Vi

!>]-,.;;rrs':o í"i". 000, OV '<-1-1
i Nirpi" '!':.'ii)0! iii-it),-,'* ' ni1';1 ' uprnr mo" r t oi.yFPfA'.*?.'' i i-vi.
A vi-t.. (| is mis) i- ui,'<!<•-. ,,ii,lida, im >r. ..eiiii |, -i .- ,.,., •• d-
< lillFurlitlilaile ( on, o ,• i I 'io ItO, p.H '!'JI ,lFlI lílIU-O. 111' l'.<". I '* '-'.
(Ias N ,1 'iF.', de I. :•<•< m ai) Oi vaniPI it ál ia l' I III Piei.'A do Dl ,l| lio
I . dti ,'\1 . ,i|..ov«l«i. pelo Deu et <. i,t> M.'.'.,', de 30 dt: <l< .*<i..l)i <*• '
19V> i ,-. onliet i I..O' a l)ívitla, autoi i a.jios a despe-.,.» t ., >•,,, i , I.
Mota tle |-|M>enho, im valor, de CRT. '•" 2. ,'«3,42 (quinhentos e ''»r.
„,,! seterenlos <• »'"•, cru/nriis r r \ is c guarmt . <•- .In.-
rentavn..) e|i, Favor d, UNIDAS! nil'«;rrNP1 KTN1 03 [. CnN-S.PVACKO I I')m.
Publ Min • c en< ..piinhe -,'• a DOFtVirO. P -r a en,..,-"o da .' <".!>'-' ! iva
Mo-a dc ["iiipenlio a r<„,' . do Pro.j. ...-a ri'. Trabalho 010010OJ.1 2'!2«
0001 fiutr ionam. II»C1 da Clin.ll a le-n ,lativ.\ 'Io Dl » da dot .»(, ao <|.|
( ltip.i...to 3490-92 . ni"."i;.,i' tle r •!< i < í.-it<< Ant.i ioi-rs do õr <..i..ei,l o
da Câinira L<-y.'..l lt iva do n! ..

II i as í 1 ia Df . 11 •.>• .i.ui de 1991

•Maria Etina Per-?'«f? MSjZOtf
- *•- í-OrdenHtln-a d^JDaJpesa-' -

. ^"tb~UR 2A7-«/93 '• .DC!V,í&3/0-}-/94
Ordenado.-, d

ATO NP ísv6"'.0/93 -

1ppoc""'íí50 n1*! ooo.o.Vi/y''*
ltJiri","'i'*AP0: S/A. i:0liPr.l(> CPA7TI Tur.r.
Àvis a da-. insluHoV-, ro..r.«U» no Prrt.t.1^ .Pi«r > -í
fnn ormid.He , om o tirtino H0, P-r.A-.rar.. .Im.c.». m. .-.os 1 A
b }aV:-provadar^P ^^í 'a4. ^^Ho' „, í^':

P^l^ue^"e «»..,, - a00FF/3F0, ..a. çc., j-Ho --«P^;
Isento 3490 92 - Despedi-, de E»rricioi Anteriores do Oi t-m. n
da Cfimara l.roi T-lal" i v.i rio Df •

Mar ia
Ordenad

A10 N<> ?A7«'/93

Itr ar . I . .1 21 de ...mi ti o llt 1994

i
Ordenador dt- Dfj

ATO NO PA70/93 - DCI.

'•pncr'i'!0 N"s 000.20 V94 ,,,,„,
iNrn-rF.-.ADO- roN-ti.fo Mor vm -"tJi. ti cn"> <-i.'co
Av.<t.. '!". insli '-'/'ít • -.il.ri.*'. »o i'r< n» c '" '"
.,,„'.. riarie tV-Mi. o "rrt . <"". f'0, p. .,..,. a'.i u , .'"'
la-, Miri.,.--. de ,!-;- .-•!•. ao 0."-, a„,e„t -I' I- c 1 II. *-.l< <* II - '• > ' ' '"

•etleial .i.,...-.vl.-.. -do Deci.t o 14.?-.* - :«» " •-•-«-. ^
1992, r< ' (,iiii"-r'mo-. ""- Dísi''!-. a.i(,<.r i .-.".«.«•-. *..'}:'l\n,',"*^ ' " '
Mola de rrípcnlio. "<*• vaU-r de ('""" "
rei r.-í ..» (, . e <l I t ri. t "* ' l 'se I "i 1111 1 . <I'.IÁ! I" O' <'llI* O-í C I',
;, ,,;, p novent.. e - „t ,v-) . - m Fuvoi-th. (-0tJ«3-l.ilO (W,.
PiSfíJv. ClfNI. Tf CfOI liriJCO Cl'"(5.
p...,-. , Min- -e c«ii< jirriM.l.e <c ? DOTr/^TO. pa-r.-.' ri,,,.,.,;,, .-a- .< -P- ..'''
Lota de r-,i,.f„l,o acont- ,- or „„,..,«,.. .1-. Ir ..I. »U.» 0-1 00 IM01 "'K'

rio

t o

IV

t, /ttõ. 113,"': '." fkHií.-
U-. ( I ' f-

ndC Fuiic i tiiiaiii.--ril ... da Cân.ai a I (-- (t i -. 1-•» iva ''•• ')F e da <;,.t h lio dr.
ülemct.l o 3490-92 '")f-spe<=a= d^ r ::pi < it mm Anl»i i oi -• -> ('-i 0. -, i„imt.,
• Ia criara I.t*i i -lai i ,-a do D1".

•J • a*..' 1 . •- Df . 07 tle r- vir ki o c<í 1994

•so-tt- ."i c i tfrw>TKarT«re Gf
, 0c denailor de ÍII---1-, rf.

7iWÒ\.-/W • ,,,''.t*t*í ti* 2/.70/93 - Pri 03/íy/*7'

P^OCEP^O N°s 000.1?3/"-l _if--s.;i°rrr.w' ntRWTÇO rEWTni. or "'OCFSSAwr^o ^w^^^iy^ V
A /Ís(- das insfr.içbV-, , ont idas _ nt. ••rfÇ*5r}£ f»f;*f"ff \~: ^
• ..rtJ! '̂!ti5d^.%:-cs!.r.v<1i»-íJ>tAi>^^ '"'"T .. , :",,
.'. < No.-«ias di -.f.-.-Uffao Oi •• ,m' =-> ia - : m-i.r e,r» ,5o .. .»..'<•
|,.dr, ..*! ..prov..'.. . :-lo IV.r. '« ^ 1Í.-.4 d. 30 de de _um -;'
•'•<>-••. re< onl.ec ,.-«os • I) i*v nl • . au» o - i-as...-. -.* d< sb*.sa - a . i.r--. „ .^i ., •
N..la <•- Fm.ienlio, no valor dP* CPS 2R4.913.'!!! ' .'ur.ent ,„v c,-.l Mi.a t
quatro mil, nuvm-ntns '-. quarenta e »i Cs -m.* ei ''";• rJ,;*,",\: '.'.'"; ,'.
, o,to t,-ntavtis>. ... Favo, do ÜFr.VICO ITDWAI DC PílOCLl-' * fl«m •
: •".o:í s^itprio..

Pi.ali .me se e pu. aotirriu • t- a POrr'FF.0, P=M a ».-M.«,-ao t... i i .-!•' •'
Ncllüct^-nh; a',on»a Oo-rn^. •:• '".bathu- «»^'«Ol^rv
/•./•.ai r.inciuria*,en»o d- ^iit., „ l e" i (..lai ,vi do Dl e «*- <.<*>' • c**" ;•"
eic-mentt. 3*»90 92 - Dt-spes?--. <•-- *-• t- c .V io, Ante,- tores no 0, r,,.,e.,. .,
,' , C'~P|-a.'a | etjisl at | Vv. 'I" Dr .

P. rtl-í t ir. -DF. C7 de F "ei ,. dr 1"91

Maria Ednh P e r e iV a IVtlazon
Or rien.idoil i 'I» ''\->\Jesa

ATO iJO 26,'«''T'I " DC! 03/81/V4

Vf yéíTiír RrnEpan

0.' dena.-ior dc-- D

ATO l!" 2Ó/0/93 - DCI

PPOCI-inO i'"~ 0^0.i 99".' *
IIIFFRr :i*!Al)0r MI N•*i' i'Pl 0 ').'. ^V.P'V. 00 A3(*':i. F ' '-ORKA. Al*! .'•"'<
A vi-.la de, nn».'i|(,i)i • (Oiitidi. no ' ie,tnli- '>.'•> •" • 'I-
t duro. mitl..'1. t'«n o i. ''.io 30, pa. .',ci .1".. iíiimo. i ii' i >'<• ' •
,1 ,-. Hormi-, de ' '•••'' " , "•> Oi-'. -m'-nt-a . e ' inan.. na do Pi ,'i '•'
! , di r ,1, apmvad--. I"'" Pt • i ' 1o n" M.,J'-'!, d'- 30 d'- rt<**(|ilno •'•_
1993, 1e. Olll.et i n,"S l '<'vi.|a, auto. I •anos a t|.-'.p.--S» e a i|.|ITi"i '! "
Mola tle t"|. i.e.ilu.. no >'..lor lie t;pi, '-.',9. H2',.,oA í >;m inln nt .•• «
c inqiK-nt a t- nove i„ i l , oitorento- f vinle '• ' .n.*" nn-eiro' .-• - .
t .*,,,,,„!:, e S(|S i.ntavv,.,), em F-<".r riu !'.INV.M i.'R T0 DA f,i;!'H'. ^
AlfA3T .. I RFFOPUA Ali'"<i*l A ..
"i.lll I i.iii se t em ali Ililie s(- a D')1'r/ri''.') - i.oi' ."(• ri*. ><'l".r'l
Nul .1 rie r*..,ti( nl,.., .. i.lllltT, do P,-o<]i-aio ri' Fl' .1, •1llt) 01 "í. 010:202'"
0O01 Fuiir Iniiainell» o •' , C.ír-n.i • I ev 1" l..»i"i 1' O rv" t '' , ri..' •'.''• •'•'
elt-iii(-n»o 3490 92 P,--s!>.- , v-, de Fí ei cí.-.o'. Al.*P| Ioi'' - do OlÇ.i,..!'.
i|.i C"wai 1 l"ip N1 i"*1 rio PI ..

•'lia DF

Maria Êdrlã Perejr* Maéon
Orde.iadoVa tíc i|eql.e.,a

ATO NO 2670/t/3. - D«*|l «3/01/71

. vci , . I- r.

Arlec io >Flíeí'ancJi-r-; Ga/a
Or dei. 'dor de Des.i<-

,M0 N<» 2670/93 - DC*I 03/0'/'

'"ROClTíOf-t""1' 0s?0.'204/94.'' , >- ' -' , , ; r
*I Mrr'*^33AP'>* 'fííflf^frr-TtV P0 T".*inA" '0 F p~\"nrtTT?- ' ".rTf:f

À vista d> •inslH).;oV*s' tonlif-- •••> .ir'-s«-i«t* - ò' •* -.') ,', ;!'.
•' onFormiri M't ( om ti' í .- ' i'.ó 0«. I'*- á-i-.!'" tini'". n« i'."' ' • J"'
das H01 mas dc F:'(:i-ui. ao OríJuni1*-. 1- -' ! inaniK.-a do I)1- 1, 1' o
if.-dem!, aprovadas prln f)in-.|.i •e1 •4.'",í'1 dc 30 de de; , i,!n .j dt
1772, ••• cciinliet emr,5 a Dívida, -u* .- - i .• -.inos ' ,,'!•*.'"'-''' f a • "H "-"•" i'1
:.'(it.a t'e Cwl-Who, no valor <!<•: CR-t' i^t./^l ,rj,; (..ciitc-ü cl nii- *>
um mi', seisren» os p noventa, e >im cr.', .itos '•-•it e o.t.-nta e
-.(-is tent-iv.js), ei-' Favor d" ''^-'T^TcPT" po TUAPAI HO C PPLVIDfrCA
S0C TA1 . „ ,
"obl 1.ju---.'- • e-nc.'i.iípl" • •" •• DOr- '!T.0 • -. a t-.i-n-sao da i"M'í'li"í
Nota dr i-.mprnho a.onta (',i >'mr --,,.,, dc T, al.alhr. OIOO'00019'V"
.".«••oi runr iorinumitto da Cama, -a .=. it).1 •- do Dr e da dota,,;,,, •-,.
•rleiicnt -3 3í>90-9?. - !>»sppqa.i ri" r. =, 1 ir ins, An t ç r 1«1 *s rio 0.'...,,-,.: ,1
(l-.i C"p.ai a I er,i i.lat i v.- do PC

rti 'I 1-

a Pertirrei Maron

Orden-1'll *' d" VH-Hpesa
,110 NO 26/0/93 - DCI 03/01/91

á,V1 cc í o"' « rtWáít9íl"e ^Ga

0,-dpii.<Jor tlr l)'-sp

,*-^*i [io 2670/73 DCI (-•

•'70C TiO NOr 0,1"*..202 "9 •
. ;iTr-r>r <•;'•;A'"): <:| '"!>L I."-F rA PI" A-"!!"!11 r',; I 'í'"-"-"*.'''.' ,"<"!/l>i'>
n'..|-,là d.v. inst .-u. '"'. • •/.•' f' •*• 11" s '-ente >, o '

,,nr<.i i..,d..,|e . .).,, .. »..-. HO, ,..„!•,.. 1 i.... ia- I-,.. ' - ""
,1 ., v,„ ,„„., ,|e r )• • . ,"••> n< • XPienlá i.- ' Fl.l -.••-.. .. 'Io ') ' •' " "
Ir rifia). .,..!• OV-..' •' I••* ' O D"l I »*• i• .1° "•.'••••'<• d» ''Ode ri !•> " --
199'-"* ,'-( r lllie' e-HOS . Dívnlt. a>'»OI" I.". flior, -.) rir- ,oi-v- .-»,'»i|.|'e1 '-';
tiola ri'- li.,penltn, ins va.!,., . .1. CPS- 14',.117.76 (,-tn» o ,', 'i'r.i '-n* • ,'
cinto ,i,i1, teu» o t- d<-,-( ii*t,..-- ..I") -• Ifü-.- ir-»i-, f noventa . ,- \
. cnfãvos), eu, Fav.„ da <!l- CPt. TAP ' A Pi A'ir"N10'i F3 rRA.Fi-lJJ '*•')'*/(•".•
•ii, .•• .<|iir se D .-nt .„,l„',r .( ., l)0FC/'ii.O, Mia ' »sá'o d' 1. - !•• . t l .*-
tinta d- riiipenho i.oiil,-. -rivl'!. hl.. ••!' iia',all.o fi'P0í'm".f20:.7
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OOOÍ. - funcionamento da Câ,,-,ar a Lenislativ? do DF e ria rio'-a.„!í,, d,-
e 1 t-n.fiilo 3490-92 - Despesas; cie Exercícios Ari* ir i ei es df) Or tíi-enl d
di C.jmara '..eqi slat. iva ,1o DF..

Di--as .'1 ia- DF, 07 df Fevereiro de 1974

Mari

Ot d

ATO !)B 2670!

azon

DfcWpesa
Cl. 03/01/94

ri o 'WjteTisirafTts, Gaz

Ordenador de Dcíspps

ATO NP. 2670/73 - PCL 03/05/9

P-ÍOCViliO NO: 000.200/9.1

TMTERFJfií.-ADO: FLifiDArõO I.,Ar.*T0t!f. DA ^Ari.D'" •• i','s
A vist.-,t (Í-F-..H i i,..,í . t.t,:oe., cont iri V", nc- :v (.'.erit.e ' ,>;-':.•:
c onfor m i riarip com o ai t i <;c> F'0. pa-áiii-aFt. único, incito*
d .- Normas ds- Txtí-cuçao Oi ç.--«ent4.' ia <; ribanceira do
Fi-ídei ai, -o-r ovadas pelo P-cre? c- .•? Í4.'3S4, t'-i-: 30 dE f.'f-L
1.992, i-econbeci. mos -i Dívi.t.. auto.-is-ai-ior: -.• despesa e a. ._
Meta rle Empenho, no valor dfc CRS 277.049.33 íduzentos, p
"/.ele mil, ei''acentos e quarenta ç nove cru?.s irníi r-eais t
c inco ifnlsvo**), em f?vioi d» FUMPACrS0 NACIOHAI. DA GAiíDC
Publique .se r? encaminhe- se a pOFC/SFO, para emissão da ;•
Mota ti»; Fiiipenlio a conta do rvn.jr a.i«a dc- Tr .dialbo ciftí
0001. furtc-ionamerito da Câ...iar a t.eoislst iv*' do DF e da rir
«-.••leme,,», o .3490 92 • Dp*iPfs9E ris? Fmrc ir: i os Ant pr i (..1 et. do

Lry islat i va do DF.da Cantar:

fii a--, ,'l • -.'i ei- c. r'.e 5 ''-<';.:,

r. TO NP.-2676/

'»'.) >i. •K

«? TV.

Disf.i i l:í-

en.br ri d*-

*»i •; ?,™l, d .
?••"!. ,;,,' a e

t« int a (•'.

• Ml.

esiiçi.-i i V".

?t>»0«;!02'*>

taç ".'.• ril)

Or {-.ii,., n! :.-

S|t í o "flífeUatrií-^e ' G:
OrdertaVjor ije Despe-

ATO NP .2670/73 - PCI 03/01/1

PROCESSO NP' 000.,-:0.'./74

JNTF.RFOSAOOí FMfP.C3A BRASIr.FTflA DF. I
A vista dis instruçijes contidas
1: tinfoi-ni i riarie coi*. o art i <!(• 00, para
dis Normas dp Execução Orçamentá«
Fc.ilei .'ii , --ipr ovaria'.-, pelo Pecrrto ri o

1.992, 1 Fccnhecenio-*? a Dívida, autori:
Mota dc Empenho, iir. \
•» i 1. cento e oitenta.

e-r.i Favor da EMPRESA BRASILEIRA PE •"•Eçqi.jts.4. A3R0P. - niCRAPA.
Publ i que -se e cuca-ti tine--se a DOFC/SEO, para emissão da raspei: t i va
Mota de Empenho a conta, do Pt-OBrai-ta de Tr - bali,o 0Í 001.0001 2029
0001 -• funcionanetito da Câmara l.e.oi slat i va dc Dr e da dnl-jçãn do
Flervcnto 349*3 92 • Despesas de Exer i frios Ai.l cr ior es. do Orçams-nt o
da Canta;? I.i-rti slat i Va do DF'..

h,_"<3<*"'|T-V. iGROP. - rtiltPAPA
no ríBisnle firoceaiio e

- 1 afe» úpi ::*.), incisos I ?•••
ia e Fi n~i..:t ira tio Di--,t,

5 4.?,r,4. t'e 3". rV rier-F,.....,-,,,
•jamos a l!--í'|'Lsr e a eiiiissf.'. .1;.

•.leu de CR3 402.5P2.-9O (qual rotent nz «•• dois
? dois cruzeiros reais e noventa centavos).

Brasil i?. DF, dc fevsrsiro de 1994

azon

spesa

•53/01/94 AT(

f*T «o

Or de.nador - tle. Des
NS 2670/93 - DCL

PROCEUSO N'!s 000.1.23/94

.iHri:PFí;'iA'..*(): fijiíp. fscoi.a hacio!-!**".. or adk. p»h:lica - rwAP
A vista das instruções contidas no presKnte processo e ''*•

<" 011ror ri: idade com o ar t i *jn 130, p?.i-«Áçir «fo único, inciso;, I a TV,
das Normas de Execução Orçamentária e Financeira do Distrito
Feriei ai , aprovadas, pelo Decreto nS J4.íi?i4, de 30 de dexembro de
1992, reconhecemos a Dívida, aul.tr izamos -a despesa e a emi .-isão da
Mota de Empenho. :ir> valor de CRS 624.492,92 <s,e«scenlos. p vinte e
quatro nil, quatrocentos e noventa e dois cruzeiros reais e
noventa, fe doir. centavos). ens f?-c>r da F.UND. ESCOLA NACIONAL. DE
AOH. Pit3I.ICA - E.NAP.

Ptibl i que-«.ei e encaminhe-se a DOFC/SEO, para emisrsão da rsispet.t i v?
Nota de Impenho a. conta do Proçrama de T« abai Ito 0Í.031.00012029
0*?OJ - func lona mento da Câmara 1 *• «isilat iva do DF e da dc>tac?'o do
elemento 3490-92 - Despesa-, de Exercícios Anteriores do Orçamento
clvi Clmara Lenlsiat i va t"o DF.

Brasília-DF, 27 de janeiro tíc 5994

03/01/94

Ordenador de Despesa

ATO NP 2670/93 - DCL 03/*i

PROCESSO MS: 000.12FÍ/94
imeüLS-IALIOs DE[)•*!,) DC rSTRA-*AB DF -ÍODAGEI'.
A vista das instruções cint idas no prp
•::'..iiFormidaile t.(Mi> o artigo fift, paiáqrafu ii->
das Normas dp Fx-.cução Or .-.avent Ar ia e F
Fpdt-rnl, aprovadas peto 0<?t.i-»lo nP 54..5ri4, de 30 dc dczcn-lirr
1.992, reconhecemos a Dívida, autorizamos a despesa e a emissS
Mota dc Empenho, nn valor de r-p-; 64.075.73 (cessenta e <iu
mil, noventa e cinco cruzeiros reais e setenta e três centav
em favoi :'o DEPTP DF ESTRADAS DF. RODAGEM - DER/DF.
Publique-se e encaminhe-se r. DOFC/SEO, para «=;.., issao da re;pe
Nota de Empenho a conta ,--• Proct-ama de Trabalho 010010001
0001 - funcionamento da Câmara l.ea isrlat i va do DF e da dotação
pls..-rnto 34?0 92 - f)e*-.per,as. cIr Exercícios An'- ~r iores do Orçam,

Dr^/nr

(:nte pc acesso r.
• ii-.o, inr. í seis s a

inanceira do Oi r.t

.!••

.IV,

r i t o

dr

.0 d-i

atro

o;.: >

t iva

202?

do

2111 o

da Câmara Lefji slat iva do DF

Brasília DF, 27 de Janeiro de 5994

«ar

Or

ATO N9

lazpn

spesa

DCL 03/01/94
Ordenador

ATO NP 2670/93 - DCL e5 794

PR0CFÍ5S0 NOS 000.106/94

:i.M"tFRf:r.3AD0! DF-PF" DE Tf'">RF!.'3A NACT0NAI D.IN '
A vista das insti-nçi)»...-... contidas no prespnte r* oefíso e <!••
'.onform idade com o art i ca 80. paráurafo ún i-c-o. inc i sus. '.[ v. , IV.
das Normas de Execução Orçamentaria e Fiiianceira «Ju Di-jtriti,
Federal, aprovadas pelo Peci elo nS 14.554, de 30 de dB*?eml«ro de- '
1.972, reconhecemos a Divida, autorizamos a despesa e a emissão tfa
Mota de Fmppnlio, no valor iíe CRÍfy 729.273,37 (setecentor, e vinte r
nove mil, duzentos e, setenta e três cruzeiros reais e trinta e
'••í--t£- centavos;), cm favor do OCPT9 DC IMPRENSA NACIONAL. - DIH.
Publ i que-r,,e e encaminhe-se a DOFC/SEO, para emissão da rpspectiva
Mola de Empenho a conta do Prooran*-s de Trabalho 010*910001202?
0001. - funcionamento ria Câmara Lenisl*>tiva do DF e da dotação do
•••:I emento 34?0 92 - Drr.pecac, de Exercícios Anteriores do Orçamento
da Câmara legislativa dc nf".

Brasí1.a-0r, 0} df fevereiro de 1994

Mar-» a

Ordenad;
ATO NP 2670J-93

Ma2&n
pesa

DCL 03/01/94

Iecio ffl e^arfdfr e Ba;

Ordenador de Despe
ATO NP 2670/93 - DCI. 0tl

PROCrmO NO: 000.023/94

l'Mn."FT.!.v9,AD0s MINIB1 i'.R l(> DA AGRI!;. 00 ARAÜl . t. HLT0RMA ALI.'Ar: 'A.
A vista ..\:>i, instruções contida; ito prt.-it;!,: e prtx t-ssi| t ' .le
c:i.r.F!..i miri-ade com o art i <jo HO, parar., afo ui.it o, intisoi-. T a Ti']
das Normas ile Execução Oiçamentária r Financeira, do í)i -,t r '. t .-•-
!" t-dei-.11 , a.-1-ovadas- peto Decreto 11D Í4.íir54> de 30 de de'-;p.'ii|.í'o •'*
1992, reconhecemos a Dívida, autor Izaiios a di-spesa e a -nls--,3o d-i

Empenho, no valor de CRÍS J.76B. J50,17 (...•. miM^ri.
sessenta e. cinco mil. cento' e cinqüenta e o«» ò*

c.ruzt-ii oi. rc-ais; p de-zsssete centpvos), em Favor rio MIKTSTiír.jf> nft
AGRtC. DO ABAST. E REFORMA AGRARIA..
Publ i que- s.e e pnca.11 int.p-se a D0FC/PE0, para pmissão da respectiva
Nota de Empenho a conta do Programa dp Trabalho 0100100012029
«-.(""•OI - funcionamento da Câmara Legislativa do DF e da dotação ri,,
elemento 34 90-92 - Despesas de Exp.rc íc ios Anteriores do 0,-r.am^nlo
da Câpiara t-pr; i s.Jat i va do DF.

Mola oe

setecentos

Brasil ia-OF, 26 rir Janeiro cie 1994

Maria E\jna Peftejffanazon
Ordenaijora d» (y-spesa

ATO NP 267«/93 - DC. «3/05/94
Ordenador de Desi

ATO NP 2670/93 - DCL 03/01/94

PROCESSO NQ: 000.026/94

TNTI*RESr,ADOs FI1HD. t SC0LA NACIONAL DF ADI'.. PiWLICA •- FNAP
A vista das instruções contidas no presente proresso •=•
conformidade com o artigo 00, par áiii-afo único, incisos I «"
das Normas de Execução Orçamentária e Financeira do Di;tr
l-pdernl. HMOVírn pelo Decreto nP 14.F.r,4, de 39 de de,-e,.,|,r„
1992, reconhecemos a Dívida, autorizamos a despesa e a emissão
Nota tle Empenho, no valor de CRS 627.014,82 (seiscentos f vitil
sete mil, quatorze cru;:eiror, reais e oitenta e dois centavos)
í-i-WQr da FUND. ESCOLA NACIONAL DE ADM. P.Hd.TCA - e«Ap
Publique-se e encaminhe--se a DOFC/SEO, para eiiissao da resperl
Mota cie Empenho a conta do ProDraiita de Trabalho ÍH0010OOJP
000I - funcionamento da Cfma-* legislativa do DF e da dotacSn
plePiento 3490-92 - Despesas de Exercício?. Anteriores do Orçar...
da Câmara Legislai i va ,do DF.

IV,

ito

dc

da

e e

--; 1

029

«lo

llt D

Brasil ia fjr. 26 de Janeiro de 1994

Mari

Ordenad

ATO NP 267©'/?3

lec 10 -mexsfwirie Bar.
Ordenador de Despes

ATO N9 2670/93 - ncL 03

PROCESSO NR: 000.030/94

'.CMTFfíFSSAOO: KINISTr.RIO DA A0RIC'.:L. FURA, DO ADAST
A vista das instruções contida-, no presente
cnnFormidade com o arliçjo 00, pa,*'ágmFo únii.o.
das. Normas de Execução Orçamentária e F
Federal, aprovada?, pelo Dite reto nP 54.554, de 30 de dpzer.-,!,r o
1992, reconhecemos a Dívida, autoriza-los a despesa e a emissão
Mota de Empenho, no valor tle CR"ô 3.209,60 (três mil, duz->..t oi-,
oitenta e nove r.ruveiros reais e sr.s-.ienta centavos), em '
H.rNICrfcRI.0 DA AGRICULTURA, DO ABAST. E REFORMA AGRARIA.
Publique-se e pneaminhe-se a DOFC/S^O, para emissão da respectiva
Nota de Empenho a conta do Prosrans de Trabalho 0100.100012029
0001 -• Funcionamento da Câmara I..pc i slat iva do DF e da dut-x-S" do
elemento 3490-92 Despesas de Exercícios Anteriores do 0r ç*,,.(-:ii» o

. E riliF. AGRARIA
processo e de

inrisos f a IV,
inanceira do Dit.trito

de

da

e

d oi.vnr
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ria Cântara Legislativa do DF.

t, ,, |jrasí"í,ta Dr 26 de,,, ianru n.dt 1994

x«áçH JE4t|aí|l|f{ÍrM>^U»
íOVlIl-nat^Jot.a de^lppss,

.-,19 W/2670/73 - 01:1,03/4^/94
OCdenaftaflrie T)';'-fi">"f yij

jp yô'2A7%<Vn -^BFJÍ 03V0,1.'ÜAJO

PROCfSSO No: 000.10<**/91 • f - - '• •
IMTEPr 3'!AD'i5 r.l|llr.1t'PTo'.PA cm Wffl * i"- "' * ' ' •"*""" '" l '" ,
A Vista ,das' inst-r tüíiírerü -contidas n'o - t>< r'.ci|.''" ' processo p "*ft
( i-infloi utidade i.oiir n ar l i it) uIlíV par fígr affo nufrn. >'i rtei'*-tfs" ir1,* "'TV,
das iNurmas dp FxecuçSu Or^anínfsVHit" 5- V i ríai h-t* ir a IPo ffi-..*'! i'•"h "
Fixteia.lv- aprova-daiSi pelo Opír et*ti r?*? 1'4, rXeí, ' án '30 e> *ijer"rinbi- « "/rir-
1992, rsoonliet pincFí a ,0 Cv ida ,- itutirr fóíiiwvf'n ifArtesi*. '•=- Wí**! qsSo Vá _
N«»t»-de Eitt-pwil»*i, mr-v^lor d«'"•CP** '4íê"J24*í,39' vVriaífcV of-'«,(f'r,«* p -' dríri«v*
mil, dureTittis -e 'quarenta e 11 rs .rrteVrl os Teais c-- trinta,
et ntavos)', env Favor do MftJIfttrPto DA 'CtlttlJRft. ' '
Publique-se e- piicaminltr-se a DOFC/SFO', -oar a em i •v.,'á'iV da r cspei I i va
Nnt* riiê FmpVnho ri ccnlip do Pro<*< wwa r/r TrabMho "0!tl0'0i000Í-.-:&2i'
O0OJ r Func lonamento. ria Cintara: l-f-ui^ral K'á- do DF' e"d<<* »lo*aç"o '!o
elemento 3490- 92 Dvspet.as tle Crer c ir u,'s -Artt t-.r!* t,i es tío'ÍOr ç-aiiielit o
da Câmar x l.eqisi-liva do 01 „ •- "' ' * * "»""' '" 1 -'

f Ordenar)
Alí>^ No. 3670/98

i.s.asiíl.a DF, '11 "i' f tn«íi <* u t> tle 1974

f

ifsjpcsa "

©Cl' -«Í1/01V94

-tri^ftl^^íWé^íSi?
Oni-teiraíjrtfí de 4ywíii>e*fa

A1"T NO *267«y93 - <*D-CtS ^m/tt/f i

PP0U! S'iO -l°t ©0O.IU4/V4
iNn er-nr-po^ iiiNjr,Tt'r'To da.ind. do com,, e-po Tijp.ir.HOr. * .. -,—..
A vi',ti ri is inst i mi, iíc s ,.. "ii* irias iui pr e ente pr o. (•,<><> •• , <\i
i onF-tir iiM.iarit- t om n a, {. i <',ci 00. pa,r <í<ir a/jBo iinu:o, iu< i -»o«r I ,>, V,',
ri.is Nornis de Fj-ecu., "o 0rçam-nt ». 14 e, F .nane..**1ra rio D1.,Icm t,o
I ode 1ai, aprovaria', pejo Dp«-rr;to n<! 1,4,. 154.. tle 30 ,de dezcinbt u dt
1992, reronltt'f iitos a Dívida, autor ijsiioi ia rirrspesa, e a *:mis.an da*
Mota tle ririppnhtí, ,110 y»! 01, d» CR,* 4i'j,.//4,12, ( quai r t*i rui <•>•*. . *-
quinre mil, set,( i-t nt')P r sejlpub^ f «ju-tt,r o cr ••-•*, ms rea.is s-., , d-o.-t
( df.lavp.,). e.« frivor do rUNJSTríT* 10 DA IND. DO COM. I- 00 TUP t.M10. .
Publiqu: se e ent v.iinlie st-- .\ DOnVíFO, rara P'nissão d.' r espe.-t i •/ •
Mola dt. En.penlit' a conta rio Pioijrania de Tratialho 010010001202?
0001 funcionamento ria Câmai a legislativa dt) DF f da dotai, "o do
ei ei,'-oto 24 90 92 Dr*.|)p*.as. rie t-nrítios Ant r. • , ore <-- rio Orçanv nt o
ria Cariar i I t-'H I slat i Vf-i (Io l)r" .,

Hiasftia DF, 01 rie F»verKrp rir 1994

4ta Ert^a PeM^a l*J<z«|4
A.OÍl?" V<í7«/*f3 , DCJl, ,003^0i,/94

, ".J

^ w. ..^elsvCf,

ATO tiõ:a£A?0fe>3 - Wlj .<),'//<bW9\l
t a -,..- < «.- -n * i. - f.

pi;ni:i <t;o N'>s ooo.tni/'; 4 , ,„,,,,,. .,-' '• r,(i',|tlii, D» VAIE 00 3RO , RAIJrTICO ' OPl «' 'I
Avista rias instruções -imt .<l..<, "O f. e^ttt e mw-rs-ip .* _<V i *;

tip.,,, p,ji v-icn-.i*/in ún rrrr. ni-rii' tr« <\ V .< *.

I MTFríl ülAPOr CIF . Df F
A v ista <las inst r uç «i
, oriFoi'iiMri rtFC tun o'al'ttni"

' >:• ' utH&Q vi •" .....^....f. • • ,
I ,ru*..l, aprov-.Io,-. pkIü.D-wIo rrH '♦A^n^ :!a "** <"'!' ",""'1' ***
1992,, rrrnnh»', Ptwrrs, a .DílViiH.v, *vtt <*M-ia'-*.»Oí11•*" 4'íicesa f. idh,i„H*, 1.
íj,,;; rie, r„Mie.,b-o, 'íPo-nva-fc-.' rie.,CP'5 ,t«4V*?4AIP 34 *„* "-";-"f"
, i- u-fi.' os reais, r-, ti M>*' -<W «1'Jarro iiínt-W >. <=•*!.> fnvot , t-J ,11. -'^
IMSFNV. FiO VAIF DO- SfíO fRfrflil^COf C(H)F»Af,l . , : , « -r *.-.'.*'
P„bl,<„,r -r e rniaminhc sp n DOI-r/ll 0 Par a e, ,-^o ,<« r. • p< i;;
Mora rie 'itr. nlto a conta do"roqrama dr Ti -h»loo 01001000 -...
ííOOi r.inciot.âmeiilo rin Cama, a I ey, r Iat iv- ,|o DF • ri^ri-^as.a,
-U-iici.tn 3490-92 D' ; !'•-""' (l*- r ; '- -"-"'"'* ,"1"* '
il-i C,âin."i a I tiji'lal iva Jn P( .,

das Nt«.,i..,s df! t tf <ub«o 0r',a.».c..t-á.-..- a.--_l mw»«:M • dli *P> 'V'-'

ri(i Oi ) .' i''1 '

tll asfl ... DF, «1 rie , ( I I (. He 1 794

eh^<í- . - - .
-n®rütèn-»dnH .ít1" ri«H*'3'

ATO H1? 267-0/9')+ DCV 03/<*v>

PPOCI 'i!",0 N"r 000.. tri!|/"4
I Hrr!'l"f.SAP0: SFfPLIAPfA PI PI ANE JAtíFNTO IITI A
A vista rias Mi-,t i , 'i)'e , (OI,tl'|a-. no '-1. >ei,t
t or. Foi mitl .'le ' ou o .ili«o 1)0. pai^i.n .iFo ,'n, ii o,
rias Norma'. de I .(' tuc i'i 0. ç-.imen»-»r ia c
1 . .tfi "1 , -'I" nvrda- prlo D. (.rito u° *-.'.;
1992, r e, onhr . emos a Dívitl* '"o. i .'at.in
Mola de" Fiitlie.ih'/ n'i; ^vil"ir, rie CF'"'
qual ent-i* e >,'vtp mil n'. • '' ••'eio* nt "
i iiU-lil i ri ciiicVi' V-ent Ai''n\) ,'
PI ANI 'A II MIO '-i+!'l AVj.^-? . ' ' '•' ,','"'', _
Publ Kjuc ' r <-• cn'* 'mi ''''''•' '•'-' •'' X)"'n /,^h-\ "' ' ' '-*'>'"''*'""
Hot à, 'ri./ C*í»|ipnho ,.''doi/fa -fo Pi-nb.

, o, . .. I<

im p. , ' r"
F lll im f II a "rio D l .* 1 i I o

M, ile 30 ti' rie.-ei.l.l l, d
-, ile , i.-.jF, e , , ,,, l -, ,'í', ,' '

A4*3'.">!Í2' /'* "-'.-(.'I ,-.,1 ,,.- ' e
) I1 e,,( J, e 'íí'i I •> .. \ li.'** II D". . . i " i
ew ,"-,^ÕI t*5 *.f PL-1/.l'líi' .ff

c. t M'

I ,-< i •

1d< F/ ih'Mió 0<'OÍ'*,(,A'"A^1V2'*'2"'" "
A0l''- r,||,( |,ir|?.l!ht1" 'ria'r;1|„ai a Leq, . | a'_- ' -"a* '.'1(1 'DF e d1- djjt>ao ri.

elemento 3490-92 ,'l'Ws!"-, <+»*• O-srr/ciot Anlç-r.nrr-i rio c,,
.! i,Câmara Leu sl-at-iva riu DF.-, , . ' «" »>»>

ia Dl, 01 rit-. Frv:ini.i ri*- 1994

W. '<>MA^Íi*MÍ>a^b*s)òa43í
rí+0 lfc> 267ftf93í--'DCl:.-.0a/ei/9A

""OCF'1'iO NOr 000.126/".
lNIFPf ,,,r!ADO: RANC0 DF JlPAlíltA. "RC
a,,,,|, d is utal r*íl (tes ro.it, idaS| U"

•mfni r,.ri-.ult- ,#, o vt"i" «e> *-'/•'." *-'r,í r" C';,.,X ',m:- ÍMAfrili ririas.Normas dP F.=p, %"»- 0t (afent -,,;, a ^"';'^;rf|,. ?.,,-„ ..'^.H
t992, mo.ii.rtiM- - 0ÍV..I-*. •*';'• iu"'̂ ;',,>'; ;;/' ,,^-„A ;„r ', pi,-?.,-
Mnl rir --.peiilui^ (V" wltV- -,l1- Fie . /,; f • ' , ,!lnt ...

:r^.;\L^ . •

Nota de Eiiit-enho .a conía do ?,;"',U,,a rie T l-a^h. «fM « ?
«00; - FW..ir*na,„&t,lp tff Câ.-.ira t reg O» ti y- «o ^ ' - : •
elemento 34?» "« f)c--,k'sa., rie Fxer i tr ios, Anl .-r .o. Ç._ <3<) _0. ., -^ n-^
ria Cama. . Lt.<!.*-lat i v? <'n Yl\ ,

""" JC'"^fv*,J'ri-<íh-*--n'.#J'fr
ATA m -,26^0^93

>r e ;en''e pr ')' * ".->'
II,, ,,ji. I

nr-jt-íl .a Dr

It--. ^ -^

^5S5rV»
i -Marta Edj-ía nerfe^ Ma*5on

r * Or tt**nadjpra rlet-ftyãpev
ATO NP 2670/93 - DCI. 03/01 /•"•'•**

rie jao M o d
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F*«jbl i .,ijtí f e p cm .... >i!«i?:

No».* de Empenho a. cons

ÍXÍ01 — Func i onaMPnto dr

elemento 34?0 -92 De.. ,
chi CíÀiiiai-a Legislativa rio DF,

i p a. oorc/'

n do Pro')--.
Ci"ti'rra l--:<-

:•»*•.• d* Eké,

n '.-..•• i a .fio ri? n.' .-'.t i i "

""•"?•.•• flho ' 0100100012027
• rio 3F p da tiol . t7,ij ri-.
Anl-.p.i i.jrrs rio Oi- •;. ? •; •' .

Tra&íli^ Pr, 16 dt "pv.ifíhi dc- 599Í,

PROCESSO MO." 000. 21li/94

IN TER ESPADO: SUfERICX 'i" Í.1UNAÍ. DF. ,
A victa das insti uc ; •.*-, cont id-a*.

•_oi.fiír mirlaile coi o a-tig:i 00, pai---
tl«« Moinas dp Extruçío 0-çcmeivtíi
Federal, aprovadas pelo "t:.-reto no
3 992, -- ••••'í')n!i--tLp:iliO'.' n P:'-!f'
Not a '• V/ipenh", 'e.) vk

•:•'.*. irritantes e quar.nt ; -.

'•ruze i ros reais t* *;iin.'-r.

r-supERiop T^ieuNAi mr .'•

írlEt.o rtc-

Or 'ler,-;.1.1'!- de. De-:i

ATO NP 2670/93 - DCL 0

jsr3.cs.

no presente pr oc

• "."o itr. i co, int. is
ia c F i p.ani.c ira d

•i •>».." *••?. rie 30 de d

'nif, i,-a.,,cis a r.tis; ••:,".a s a.

)i '<(-. CP"! t!.S:/,.292,4J OÍ»i
..('• In • ! , ri....: ~:p ti..-- e nnvp.n

•.':-> e sete c«nt avoís), em

ÍCA.

e* •-•(•• ;

OS T a

o Dir.tr

rip

IV,
it (I

«•üHiMir o ds:

en:i ss"'.,-
,-. i "l a»>

t'.i

e •-:,

Ia t t. 1.1 • V

••'dvor ..'.->

n:spert

ooiooei?

dota.' "io
o O.-cai''-

i v a

029

do

ntn

Publ: aue se p. encimi nhre-se. a L)!):'"C."":r'!), i.v» ? -, i ssSo da
Mota de Empenho •*> crntr- do Pi t;._" «ina. c:s- Ttab-tih*.) 01

0801 - func ionamvnt c- tia C-ii,.--: a Leu i •>l*t • va rio DF e da

clcMciito 3490-92 - D-.* i.-iHü ''c- Fxe ciei...-. Ai.'-s*--.or sr. i!
ria Cânar a Le ai-slat iva do DF.

•a*.'1 ia-DF, 16 rie- Fe»crc. .*-o de 1994

Maria' Edha Per^lKafíazon
Orrienadkra d<-*V>AA pesa

ATO NP. 26/0r"93':- DCI. 03/01/94

Arrecio 'fllexand

Ordenador de De.s*>e j-i
0 VJP 2670/93 - DCI. 03/01/194

:'l<0í.:*L'330 N'-r e«0.2;*f! '?-":

jMTF.^r.^r.ADO! r.rpv.tco itdf.iia; d-, •*• íírrsüAr.r.i*::" df: dados r.F:-"''o-

A v i sfa das i n-ãl-' >.":• ííe- -. oriL •'!-*, nr, prssent e ••! ocps.o p
r. uit".' >idade t oi>. o -.-.'ti'.o !'£•. pr r ~'i;r;. ';>.> único, inti •<.-•• T • !'.-',
rias Normas -.le .":•.(• cu^ão 0. <; .inmt •': i •• e r*n»ni cir* .'• Pis': . t ...
I "t-..'£..r ai, "WirGvaria , -,:-:!.-, Dei, ct.i r1; 1.4. 55Í, dr- 30 dc dr '.'•"-.• li.
:'.'":"•. rp.c onbc-.cc:",,.i'í -i Dívi.1-, c..:'.o- i-í>.ios ;. despe ,« e a .ii*,,"!, .'a
.J.tt? tle r.*.ipenlio, no valor rie í:V" ..?9'*.31é ''•? (.i„. nilti!!,,. t ,-i,: .. .,

.invcnU t- sele .'. i 1 . -j i!.o-..,;,'.'.os <. • uar -.nt a c \iti*, • r u.ys i • w • ' tf •.

k nove CKn» -"-. .)S) . CiP Favo;- rio SFF'. :C'.!": FE-.DFPAl ;•'.' PPOCn.-lAF.rNtO ">:

DAUO'5.

Publ i i.'ue -"-e e n.t.ai,. i •>•» --e a. P0."!. •"!!: . eara emissão dr- i st..> i I

Nota ri'--. r.--,penho a coidii ('•-.• Pi ..-; v..-. de Trab/-,.'.', i}l0?|i)í>Pj 2029
':O05. Fuuc ioii^hicntc. rio C" ara ! pi,•*.•'..! i.,-, ..;„ pr e da rio* ação rin
Elf-..:-'j 3490-92 C-tipK-ia? ,]É r.; ;:,- ... ' irj., A.,! e, ..,;-.-., ,<• i), ça.,ie.,} u

•J;i C-?:i,sra l er. i,.' a'-i va dr- "d".

, íl i-. Dr. iú .-'*• te J794

ir reti. o "^Te-sfãní
Orde-rt,--,.'.'..-)- d(- De-

ATO NP 2670/93 - DCI

PPOCl.SRO fiou 0OG.10r;/94

•.I.N1t"RE."S!5AD()5 TECNOl TA - r«UIl'AtlEHTOS ELETRÔNICOS I TDA.
A vista das instruções contidas no presente processo p de
'• otiFoi midadp. com u a.-t i on GO, paiát-raFo único, iririsos I a IV,
•Us Normas tle Ex«t ut Tio Orç-i-icntár ia e Financeira tio Distrito
Fed-erwl, aprovadas pelo Deci"--» •) r.P 14.534. dp 30 dp dt;.r»*inbr o de
1.772, reconhecemos a Dívida, autorizamos a despesa e a eiiissao ria
Nola de Fuipenho, no valor de CRÍ P6FI..704,32. (ri i t octçut os t
r.ess,':.iit:a e oito mil, setecentos e quatro cruzeiros reais e trinta
t" dois ctintavos), t-m Fnvor da TECN0LTA - EODIPAMENTOS Fl FTRÔNIC0S
LTDA..

Puhl i tiue-se e encaminhe -se a DOFC/SEO, para emissSo da respectiva
Nota de Empenho a conta do Pr ojr.viia de Trabalho 010010*012029
<i>»0i - funcion&iirnto cfa Cânifra Le» i *ãlat i va do [>r e d* dotatão rio
eleiierito 3490-92 • Despesas dp Exercícios Anteriores tio Ornamento
cia Câmara Legislativa do DF,

Br as i I ia-DF. 19 de JaiiPiro dc 5994

Maria Edha PerWii\a MSzon
Ordenador a de\DÍlípesa

ATO NO 2670/93 - DCI. 03/01/94

: i a 'ftie;"raníJFê Ga*?
Ordenador de De--pí!-iy

ATO NO 2670/93 - PCI 0'?/01/*4

PROCESSO NS: 000.027/94

INTERESSADO! COMPANHIA ENrRGf'=TICA PE BRASÍLIA CFB
A vista das instruções contidas no presente nroresso e i-
rronform idade com o ar t i jjo 80, par-«.ir afo único, incisos I a IV,
das Normas de Execução Orçamentária e Financeira do Distrito
r-cderal, aprovadas, pelei. Decreto n9 14.554, rie 30 de drsPMbr o d--
1992, reconheceitios a Díy.ida, autorizamos a despesa e a emi ssSio d=
Nota de Empenho, rio - .valor de CR? 1.691.4.39,76 (um milhar,.

mil, nuatrocenf.trs.sei acentos e

ftru2ciros rs

ENERGÉTICA DE flRAflxl.IA

noventa, e; um mil, nuatrocenUrs. e trinta e nov
-™11: ['-'?*.r**'z- * *?clt?«t« e seis. centavos), «m favor da COMPANHIA

CEf). . , -

ubli,ut-»t e encaminhe-se a DOFC/SEO, para emissSo da ri,,wiiv=
a««T de/-"P*!nho «conta do Pron.-ama de Trabalho OlOOiOOOiPOpo
0001 - funcionamento da Câmara Lesiolat Iva do DF . da dol arao" r'.-
elemento 349C-92 - Despesas de Ex-rcíciOs Anteriores do 0.-" «nto
da. Câmara Letn t-,1 ativa cl.o DF. ' "*"

Maria
Ord

. TO Nfi, 2670'/93

Brasil ia-[>r, 26 de janeiro de 59"?4

ro «rexiíinfjre rsaz,
Ordenador de Desp^s

AF0 NB 2670/93 - DCL 03/O1/9

PROCESSO NP? 000.020/94

TNTERESSADOi. S0CIEDADF DC TRANSP. C01 FTIV0S DE BRASÍIIA Trt3
A vista das ." inslruçôes contidas no pre-iente processo V de
roafor.idailç com o artigo 00, Pa-áciaro único, incido. I a IV
das Normas dc Execução 'Orçamentar ia e"r.inánceira do Dist-riu-,
tííí • *p.rov*tld'-* ""e2*? Pwato no 14.554. de 30 de de,rr,br"o de1992, reconhecemos, a Divida, autorizamos a cleSpesa e a e«•ssão da
Mota de Empenho, no valor de CRÍ 62B.53i,34 (se i«centos . ví.Hp e
oito mil, cento e trinta e um cruzeiros reais e trinta e n.i^trô
ccnlav....'.), em Favor da SOCIFDADF DF IPANfiP.. r.Ol ETTV0S pr 'bra-Vji ta

Fiiblique-sii p encam inhe-se a DOFC/SEO, para emissão ria. retprrtiva
««*!' '^P-f""'3 =» f-ont-» do Programa de Traba.lho 0500100012029
««•» '"/""'"'""^f"'" «»•*» Câmara Legislativa .rio DF e da dotação'" tio
«.lpuen.to 3490-92 - Despesas de Exerc íc ios Anteriores dt, 0r.;*,,,,r,t.
da Ciliar a Legislai iva do DF.

Brasil ia-DF, 26 de janeiro rii; 1994

Maria Edha rerctm PtSion
0rdenadf:>ra de|Dfispesa

ATO NP. 2670/93 - DCrí 03/01/94

JCm^,
Ordenador de Despesa/ v\fl

ATO NP 2.670/93 - DCI. 03/01/94

PROCESSO NP.: 000.032/94
'.rNrERESSADO: FUNOACrSO ZOOBOTfiNICA DO DF
A vista das instruções contidas n-: presente processo s- de
c:on Forro idade coro o ártico 80, param? !*n único, incisos I a TV,
das Normas de Execução Orçamentária e Financeira do Distrito
.ooo1'*1' S'"'ov*,t*a-< f'e,° Decreto n9 14.554, de 30 de dezembro He
1992, reconhecemos a Dívida, autor izaiios a desprtsa p a emissão
Nota de Empenho, no valor rie CR5 40.393,59 (o.jarenta e cito
trezentos e noventa e três cruzeiros reais e cinqüenta e
centavos), em Favor da FUNDAÇÃO ZOOBOTnNTCA DO DF
Publique-se e encaminhe-se a DOFC/r.i-o, para emissão da , aspect iva
Nota de t.mperdio a conta do Proci ama de Trabalho 01001 «00; ?f,p<?
0001 - funcionamento da Câmar *?. Legislativa dn DF e da
elemento 34 90-92 - Despesas de Exercícios. Anteriores.
da Câmara Legi slat lva,do DF,.

Mar i

Orden

ATO NO 2670X93

dotação do

tio Oi çamentci

Brasilia-Dr, 26 de janeiro de 1994

.. o rwwpanícifs "Ga

Ordenador de Despes/a
rTO NP 2670/93 - DCI. 0

da

mil,

nove

PROCESSO N9! 0í)O..035./94
TNTERfSSADO! F.MP.. BRASH EIRA DE PÍSO. Ai;i?0P. •• EMBRAPA
A visla das instruções contidas no r>,"<-sfr:n! e processo e d^
("onFurmitlatle com o artiqo 80, par áijraFo único, inciseis I 9" iV)
das Normas de Execução Orçamentai ia «• Financeira do Dislrit'-
Federal , api-ovEdas pelo Decreto nP 14.514, de 30 de dezpvbro ^
1992, reconhecemos a Dívida, autorizamos a despesa F. a emissão d^
Nota de Empenho, no valo» de CR$ 300.3'."".?, 32 (trpzenltis c oittnl,-

nove cruzeiros re-kis e tr inla
BRABIICTRA DE

mil, trezentos e c ircun-nta e
centavos), rm Favor da EMP.
EMPPAPA.

Publique se e encaminhe-se a DOFC/SEO.
Nota de Empenho a conta do Pro-jrama
«001 • Func ic.nan.enl o ri* Câmara Lesislativc do DF e <l>
c-lemento 3490-92 - Despesas de Cxe-rr. fi

<tr

PES. AGPOPf-CLInPr,,

para emist,ão t!a respectivr
de Trabalho 05 001000120-"'

dotação dt
Anteriores rio Crt-amfiil
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da Câmara Legislai i«i 'rio DF

\\

•rifasília D'" 06 de ..--a< 11 d ile '•'*,94

"Maria Êtfna PeifêJPí^Maztin
*,'i'5 i0rt3èna»jlcii'a d<*f "ptspíeia

ATO Hl' 2670/93 DCI 03/01/94

1 (K-denadOr tle IV'."es,
AFO NO P67èl/9S 'PT*l í*3|

,.- , , | i , ( . '

"ROCESSO -NO: 0O0.»:i7/94 ' • '
t-Wr.Rr-S-.ADO,: PAMC0 PEi ItRA-SílT-i. rtl'B . - ". ' ' '•
Avista das mstiuco-s contida, no" n-tml» l>i-tv • •
, onFonioriarip -o... o . . t ." •"!<"• • *"<" -í<). aFu único, n.i i*."'
das No, mis de L'»tr,i(So Or ça -,,' í, , a r -tnanrr-, i do
red--.pl, aprovadas i«.io, Dcc» rt 0 nO" 14-31»-. de 30 tle <\<

i i ronhPtriios a Dívida, aulur i .-amos a tlesuesi c a '
laldi df- CP* 1 063,HO (um mil. si

-, t a.'enU » oito r.-.i^v/n,), , n.

1992,
Mti»a de Empenho,

'orlo ' i ur-eiros
\ I1AÍICO DF nPASÍUA BRB\
\ Dutií'.i '*>m. *";-.•• V *"< ».*i{<hV - ,

WrtLaÀ-d-s- iStüíralVo- - a r.tj'ít-ai'-do Pi o<Ji
V4«1 \ Furir I.inainentí) dln. rapar a I - <• i si .•' tw*' «• *\ D' "•*
b- 1*( et**..* *> 3490 72 "Ws-tesas de !" ; e, , í( itis Ant e-i-l •). '
tia câmara l pqit Ia» i ví^cío Df ,

!

,1 í •

' •> u ii

por i /'.f o,

\
2V->

P i ri,.'i| 1s 'íii ".f"" i.
.•>-*Ti"a'i'a-IVo' -"j-Oê

DFir- ri*|'ri'
do

p i ;! i . 1 •-

1 ,. ir í , dc

11 ss", Ja

' . -lll <• -

ra /'H ri.

i. 1 *• < ! i *

' 009.1-5OJ-

Vil C&"., ri'i

"*•! * i ,i •itr

Bi a*. íl i \ PT 26 ri'- ,ian. n o rir 1994

Maria Edna PeràtrS.MiZon
Ordena-iora de iDrsppsa

ATO NO 2670/93 DFIí 03/01/94

, (Ordenador de Orsp'--
AFO NO, 2670/93 PCI, «3/0 /

•"?orr'!SO t|r,= ooo.oiá/1''i
liirnM'i'lAD'V RANÇO Dl P"A<!i'lA tl"B
A vi st i -Us inst.u. õr - mnt.ri,. no ",-".•;"" '"
(onFo.m.dule tom o a, «,.,. Q«, pa, ...i, .* o »••'--"- '.'
das No, mi, rt. i r...,fa., Or.,am(r,Hr ,, c.m n. e,a -
IHii,l, aprovaria Pel. n,tl.»nnO i1.-.04. . JO-D
1992, I '-t onht-t rmos a Pfviria, auto, am is a cb s " .*. P
.;, i tle impt.nl,.,, no vale, ri, C- 2 C30 31 *«•";•- »'•
tnnta .,„.-e..i>s ' - *>* - 'r.nt. - -mat , o .ent-vos),
PANCO PF BRASÍLIA "RB . , , , „ , .

#un*;^^
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*.t\- i

(• í ri, ,t,
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. í 1 i i Dl

ia Perfefta MazMaria" Edna PerfetYa Mazon
i Oi-dt-nadlora de'.IW'*>Pr?sa

•r*.ti 0 NW 267W9Ü DCL «3/01/74
1

i||( I r r ( r 1**>94

I"W1bi£1o ' ffjrsaãwm^ Ga
< Oi dtnai5'»r dc De s >fS
ATO' N'J 2o7C/?'» DCJ. -O

ri
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Ito

r< =

do

029

rio

llt- I

l
t 1

prçli:' sso n°" •?<}•» "üJ/>'"•' ' < , • • 'i - !
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Diário daCâmara Legislativa Brasília, quinta-feira, 3 de março de 1994

CÂMARA LEGISLATIVA {^DISTRITO FEDERAL

O FASCAL celebrou com a dfnica

Sao Braz Orgatíkaçao Hospitalar S/A
um convênio de assistência nas seguintesespecialidades:
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Brasilia, quinta-feira, 3 de março de 1994 Diário daCâmara Legislativa

Convênios

ASCAL

.,,.,,,, . - «UALITY REVELAÇÕES EM 1 HORA
i.iA.r , im* . '..ruiu: hpmai.u.-: ri...; '•'''), IA','*,' i .: LS.lKriL.. ildk :
_ _ ^ —— — CSB 03 Lote 05 Loja 05 - Tag. Tel.563-1313

- ESCOLAS DE INGLÊS WISDOM ( LANGUAGE CttJft.R)

,H.:. ii-UK, 1, ,, lote 01 PagíQIILago Norte - I. i.ST '. 2,37 ZVumn NACIONAL BRASÍLIA SALA 1050 - Te. 322.1CÍ1

" FUJI PhüT° "LM L'° BiUSIL LTDA • - COC - CENTRO ODOSÍOLOaiXO CAETANO LTDA
fNB 08 Lote 1.' !)j. 01 - Tag. Tel. 351.1612 , . scs Q_ ^ ^^ c ^^ Sala 213/211( . Tt:1. 22lf .222?

- CONSÓRCIO OCA
SENDÍ TUIUSM0 LTDA

,C„S 516 bl. bLoja 57 -Te!. 215.2000 . SCLII.IJ3.-BIW. LoAa »\ ,«. 31,.20,1
- ECOTUR VIAJENS E TURISMO LTDA GU NA SEuE A-iCAL/br.

- JUHIOR CINE FOTO LTDA

SHN Q. 02 BL. J loja 68 - Garvey Park Hotel-;- Tejy 3,2.71C1 ' .* í" -"*ji *íilft.
,. - , SCLS 111 Bloco M.lej««,3x^33 - f*"1- 21j.'í12

- LIMA «í-P ',F PLANTAS FLORES LTDAÍ. rELEíFLJAL....! J" ' " ~•""' s *. "" *-.,'* i-"1 -.
ÓTICA TÊCtJICA VSVtí < ,- . i"-Cl... 310 1... DLoja 31 -lei. 273.4bj, SD3 ^ ^^^^ [^ 02"/06 .Tel. ^2.,,.,

OUÇA VIl.-Mi JÚIAS ERELÓGIOS LTDA "* ' ^ • • ,. _ . . . .- Amo tsc^sMIáM?*i
Conj. I—, Btoco GLoja 65 - Tel. 2SÍ.65PT ^ scu) ^ 8loof^^.^ _r.u 2<1|.,fcj..
CLIP TELEFONIA LTDA *--- •< ' «CbjV JOarteíios /'"'Ct !
SCS C 07 Bloco A Sala 1225 - Ed. Eitjulue lu-war - ,el . Í21.197t .... ... , ,

* . Su3 Ed. Vcr.d,nc).í) 2000^ S.ub:>uLo ll-b - lei. ; -1. I ljcít

- FARMÁCIA AVENIDA 1. 1 , ' *" CLINICA*' DVsÊ¥vÍç.'üs'.OTTEÉRAÍJOS Ut SAÜDb URAL LIDA
CLb 00 Lote 01/02 Loja 05 - Tag. Tel. 563.6|a^ ^ „ , SHLS 7te :1. e«t™.üÍ4.Qsut S. 1. 501 - T=l .,•,-;. 1105
CLUBE DO CONGRESSO " '""-" *- ' • -. . . . MARIA MAiAfii-tA^WivTsáa-'tK^oloaa)
AV. W/1 Sul Q. 702 lote C - Tel. 321.,771 SCLN ^ fiu A^ ^ _ ^ 2n_7W|

r-i*."«r •'•»->'. -"itittíí-í-G..Í-P - triaito e Financiamento a lnve,ty.e„\o;^A . aeMlJ ^^.^ st|íA%mâ (íalaologo)
fc/3 sul 0. 515 tor.j. B- Tel. a"t«,.lTll ' ' "' " ' " " SCLN W^K À*ló£ SlVfel 271.716*.

-OLIVEIRA DUARTE i VILLAR LTDA Eg**g - -ItHUOO^BVmWinOUI
SCLN 703 m. • l.j.. ao/;** - T.I. «6:*ft+ **- -- . . SüM*W*&1r)&lg*N''*&. 274.7161
- GELAGO COMERCIAL DE BEbIDAS E ÍBCDUIOS JtUlHF.Ml."IoJ LIDA . v "V ,-y,*— * 1 -^ .

- - . JEANS,BANIA • ' - " .

BI 1b Comercia, do Lago Sul - Tel. 218.3207 E(j- El^OI.-do (íonlc) „ v;,ianoxo iv)ü0 . Ic.,. t,;..?,b6
- CLINICA LItJE CE PSICOLOGIA . > . - «*HIH&'1fEJrt(«SA 1)É»«»ZA
SEPS 7Q5/VÜ5 Cwij. B sala 126 - Centro En^re-arial lai -212.6t.i2 " OBA-í6r-L-ofí""t*l^^ 0J„ntol „<.!...,_ , r= i. ;-, ..oe,
- AUio I-0..1U MA «UMA i^«?r>' _ -^Ü^^ififjff*»»»©—
«„ t-ecno ,,/0, lote 01 P^UULaSO ^^Ji^1"~ T^"^ 11. .. 1.\Z '. 1\ '. ~" ^^Ê^SS^^. 273.77,5
-™ -«O MU, DO BRAS.L UDA Jf**gTJ 7!.. ', .,„ ir».'-": "1"I: .. ,T Z^^S^SSÜLn LTDA
CNB 08 Lote 12 Loja 01 - Ta£. Tel. 55l.1tl2 * ------ --rCL-ff'702/7 BT."~f"f-S*'-!t*3l ^Tel. 321.5505

- consórcio cca «ÈS-ÜMBÍ.. ..,- . . . *&MM"ff^S:M^Sâ™., .„
SCH-S 5,6 Bl. BLoja 57 - lei. ,15.2000*-«- -**- •. . -. ........ .-. - .... ,-. ,.~s,^ eh3. ^ ^^^^,..0^^^ . K5.llÉrt
..^««í^ra^LiM^^w. «W*fV^£$élrP$
.,,,1 w. 02 Bl. J loja 68 - Garvey PacIfWi'. i-WL. -3^2.71131 .. .. ='-*0fe^*' 02*bl í Mffv*u-*P^lo - S. I. , •, ,, ...,.,.,
- LIMA REP. DE PLANIAS FLORES LTDAI rELrff^.fS) • - - - . '̂«•', B'l L^RtlA í«bVl CTAMENf<íá t ftht-UHAttU cri u. i,..l
S';LH J15 Bl. DLoj, 31 - 1.-1. 273.0035 ' SCL3 ^b\?Vjoj.01 ^T.l. 32I.47J3
UT1CA VITORIA JÓIAS ERELÓGIOS LTDA /J _í-1 J . SILVA.''.|iVcfetLfR**íé'0S LTDA
Conj. Bar-acat [llofo G Loj, 65 - Tül .. Z/p."í^J • ' tfrí .í í ,"c •o*, l- i' ,*"• - ---*-fn ' '" *" *.,.,. SCLN I15^tur- k -tjija 29-- Tel. 2T).')yn

' .' 'í if ", '""**->'-''
CLIP TELEI-ONIA LTDA ''i''.-; . *M0p|l.LES. INSTITUTO, DE DEPILACÍO E ESTEUCA COhPORAL
ÒCS Q. 07 bloco ASala 1225 -EJ. Exeoutive 1^, -i-I ..21.1,/b ^ ' 3CLN ^ D] _D^ gj ^^ ^ _^^^

- FWMACIA AVENIDA , SOMA CABELEREIRÒ LTDA
CSB 06 Lote 01/02 Loja 05 -lag. Tel. .,t,3.6du3 C„B ,, lote Q, lo;ja ^ _ Tag_ Tei_ jbK(Jt|9i

CLUot DO CONCHESSO ^ ANGELA LINS'(Psicologia eTerapia Corporal)
AV. W/1 Sal Q. 702 lote C - Tel. 321.3/71 " ,.„.,. _ "4à&xÍ^"£P^ ' „

'•' f ííJ*i., ... , . . .... ., " ** ••-Í.^Í*Í*7JÍV1-?*! Cer"-'*'* Sala 713 - Tel. 2£-|. h828
OhpP - Crédito e Financiamento e In -e_,t i: etnu i,/A ln.„,tn .„_.

, c , K T , stc ,;iJ LUCIAf,0"-|"5^»f#í-#¥íOS - (Serviços Odctolog.co.)W/3 Sul Q. 5,5 tor.j. B- Tel. 215.U.V-.S,-^, ,,. -,. . .SHI.S. WW^ÍrfSíWco Sul Sala ,2 - Te. .
-OLIVEIRA DUARTE 1 V1LLAR LTDA AUT0 ESCOL^HfttW ":*•" -
SCLN 703 Bt. E lojas 20/26 - Tel. 22*oV52'''f ' - , •• • . . . , „„ -J.Í -/**•-,. "•> l -S",

". ^ -• - . . . SCS Ed. Antônio |ejjan,cio.da Silva - Sala 8.3 - Tel.321.8191
- GELAGO COMERCIAL DE BEBIDAS E PnÕÉÍulóS,:ISL"1.-ÍL,'1 1C10.1 LTDA . -•..»• s - í f - , '• * .

..*'.' --3 ... ÓTICAS TROP-I-CAL-JlIJ-A' •'
lll 15 Comercial do Lago Sul - Tel. 218.-'3-f07 onq Fn rfM .'.,.„' „, , ,SOS hD. crm> Atlantlda Bl. A loja 07 - Ti1. 226.8312

- CLINICA LINE DE PSICOLOGIA " FCTOLAR E vlDEO LTDA
SEPS 705/905 Conj. B Sela 126 - Centro Lmprt.,-,r-io l Sul -212.6622 -CLN 315ÍB1. B loja 20 - Tel. 317.3290

- LUZ ÓPTICA - COMERCIAL DE ÓCULOS EM GERAL CANAL 1 - ELETRÔNICA LTDA

SDS Ed. Eldorado Bl. D loja 76 - Tel. 225.39J1 SCHN 708/9 Bl. F loja 13 - Tel. 273.5750

- DROGARIA SANTA MÔNICA ELYN NAVIA AGUIAR MARQUES (Psicologia e Terapia Corporal)
CLS 102 Bloco A loja 07 - Tel. 221.5572 SEPS 711/911 Bl ASala 305 - Ed. Porto Alegre -TC. 218.6610

- CLINICA PRODONTO LTDA TIM MODACAPELL LTDA

CNC 03 lote 18 ,s e 2« Andares - Tag. Iel. iíl.íiooo scln 103 Bl . A loja 53 - 59 - Tel. 225.2810

- IBO - Instituto Braslliense de Odontologia FARINA MASSAS CASEIRAS E CONGELADOS LTDA

CLS 106 Bl. A loja 35 - Tel. 211.5099 SHIS QI 05 Chácara 95 - Tel. 218.0656
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O"jornalzinho'
da Câmara

Legislativa
do Distrito

Federal

é o maior sucesso.

Um êxito editorial.

Criado única e exclusivamente

para valorizar, estimular
e divulgar o escritor,
o poeta, o historiador,
o ensaista, a pessoa,
enfim, que luta e faz cultura, o
"DF LETRAS" atingiu plenamente seu
objetivo em apenas
um ano de existência.

Hoje, mais de 3.000 exemplares são /^*
distribuídos mensalmente pelo ^y>
Brasil afora. Do exterior,
especialmente
de universidades
norte-americanas,

os pedidos de
assinatura

aumentam a cada

edição.
**DF LETRAS",
um grande
"jornalzinho"

• * "••. **i -» *

Diário daCâmara Legislativa Brasília, quinta-feira, 3 de março de 1994

Escreva. Nós publicamos!
Tire de letra, da gaveta, sua inspiração. Não esconda você de si mesmo.

Muito menos dos outros. Lembra daquele poema, daquela emenda que você
fez naquele soneto? Lembra do conto que você escreveu e que ninguém nunca leu?

E que tal aquele ensaio histórico que você, noite após noite, elaborou e, cheio de dedos.
deixou prá lá... E aquela tese-aquela mesma que você insiste em defender? Você ja escreveu?. i

Se escreveu, tem que publicar. Escreva que publicamos.
O "DP LETRAS" é de quem escreve!
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Diário da Câmara Legislativa Brasília, quinta-feira, 3 de março de 1994

GAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Fundo de Assistência à Saúde

da

Câmara Legislativa do Distrito Federal
FASCAL

Prezado Associado:

O Cartão de identificação do associado e de seus dependentes, cuja documentação
exigida foi entregue ao FASCAL, está sendo encaminhado para confecção.

O associado que ainda não entregou a documentação necessária deverá fazê-lo,
comparecendo à sala R9 - FASCAL - Edifício Sede da EMATER - DF.

O FASCAL está ultimando aanálise dos currículos para credenciamento e convênio
tom pessoas físicas e jurídicas.

Deputado; servidor da Câmara ou associado do FASCAL poderão, ainda, indicar
profissionais e entidades da área de saúde para credenciamento e convênio.

O servidor que desejar ser inscrito deve se dirigir ao endereço citado acima.

A Gerência

osição da Câmara Legislativa dò Distrito Federal

MESA DIRETORA E

COMISSÕES TÉCNICAS

1MESA DIRETORA

Presidente

BENÍCIOTAVARES - PP

' Vice-presidente
ROSE MARY MIRANDA - PP

1 ? Secretária
LÚCIACARVALHO- PT

2° Secretário

PENIEL PACHECO - PTB

3? Secretário
CLÁUDIOMONTEIRO - PPS

Suplentes da Mesa
EURÍPEDESCAMARGO - PT
GILSON ARAÚJO - PP

I - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

Presidente

MANOEL ANDRADE-PP
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